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(Plenário) 

301. Ação penal e esterilização 
cirúrgica irregular – 4 
(Plenário) 

302. Ação penal e esterilização 
cirúrgica irregular – 5 
(Plenário) 

303. Formação de quadrilha ou 
bando. Ação penal: 
reautuação e novo 

recebimento de denúncia no 
STF. (Plenário) 

304. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 1  (AP 
565/RO - Plenário) 

305. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 2  (AP 
565/RO - Plenário) 

306. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 3  (AP 
565/RO - Plenário) 

307. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 4  (AP 
565/RO - Plenário) 

308. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 5  (AP 
565/RO - Plenário) 

309. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 6  (AP 
565/RO - Plenário) 

310. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 7  (AP 
565/RO - Plenário) 

311. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 8  (AP 
565/RO - Plenário) 

312. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 9  (AP 
565/RO - Plenário) 

313. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 10  (AP 
565/RO - Plenário) 

314. Formação de quadrilha ou 
bando. Detentor de 
mandato eletivo e efeitos da 
condenação – 11  (AP 
565/RO - Plenário) 

315. Formação de quadrilha ou 
bando. Princípio da 
Correlação e “Emendatio 
Libelli” - 1 

316. Formação de quadrilha ou 
bando. Princípio da 
Correlação e “Emendatio 
Libelli” - 2 

317. Formação de quadrilha ou 
bando. Princípio da 
Correlação e “Emendatio 
Libelli” - 3 

318. Formação de quadrilha ou 
bando. Perito criminal e 
formação acadêmica. 
(Plenário) 

319. “Mensalão” e racionalização 
do julgamento   (Plenário) 
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CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA  

AP 470/ MG: embargos de declaração – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de uma série de embargos de declaração opostos de decisão que 
condenara diversas pessoas envolvidas em suposta prática de esquema a abranger, dentre outros 
crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção ativa e gestão fraudulenta. De início, o 
Colegiado afastou cinco questões preliminares, comuns a vários recursos apresentados. A 
primeira delas dizia respeito à alegada necessidade de redistribuição do feito a outro membro da 
Corte, em razão de o Min. Joaquim Barbosa, relator, haver assumido a presidência do STF. No 
ponto, mencionaram-se o art. 337, § 2º, do RISTF (“Art. 337. Cabem embargos de declaração, 
quando houver no acórdão obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que devam ser sanadas. 
§ 2º Independentemente de distribuição ou preparo, a petição será dirigida ao Relator do 
acórdão que, sem qualquer outra formalidade, a submeterá a julgamento na primeira sessão da 
Turma ou do Plenário, conforme o caso”) e o art. 75 do mesmo diploma (“Art. 75. O Ministro 
eleito Presidente continuará como Relator ou Revisor do processo em que tiver lançado o 
relatório ou o aposto o seu visto”). Rememorou-se que não apenas o relatório da ação penal já 
teria sido lançado, como também o próprio julgamento de mérito já ocorrera, de forma que o 
pedido não se sustentaria. O Min. Ricardo Lewandowski destacou que regras sobre distribuição de 
processos implicariam, no máximo, nulidade relativa, e que se faria necessária a demonstração de 
prejuízo, o que não fora feito. A segunda questão seria atinente a eventual supressão, no 
acórdão, de algumas manifestações em votos de ministros, bem como suposta não identificação 
de um dos votos. Aludiu-se, para afastar a argumentação, ao art. 133, parágrafo único, do RISTF 
(“Parágrafo único. Os apartes constarão do acórdão, salvo se cancelados pelo Ministro 
aparteante, caso em que será anotado o cancelamento”), dispositivo que sempre teria sido 
aplicado na Corte. Registrou-se que seria pacífica a possibilidade de revisão e cancelamento de 
notas taquigráficas, bem como de não se juntarem os votos vogais, o que não acarretaria 
nulidade do acórdão. Sublinhou-se que o cancelamento se limitara aos apartes, e não ao inteiro 
teor da decisão. Ademais, os fundamentos desta seriam claros e expressos. No tocante à falta de 
identificação de um dos votos vogais, reputou-se não configurar omissão ou obscuridade a 
impedir a compreensão do acórdão, cujos fundamentos estariam lançados. Ademais, seria 
possível identificar, por meio da leitura do acórdão, que o voto teria sido proferido pela Min. Rosa 
Weber. Vencido o Min. Marco Aurélio, que entendia que as supressões implicariam prejuízo aos 
jurisdicionados. 1)-AP 470 ED - terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. 
(AP-470) 2)-AP 470 ED - quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  
3)- AP 470 ED - quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 4)-AP 
470 ED - sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  5)-AP 470 ED - 
sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 6)-AP 470 ED - 
nonos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  7)-AP 470 ED - décimos 
segundos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  8)-AP 470 ED - 
décimos terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 9)-AP 470 ED - 
décimos quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  10)-AP 470 ED 
- décimos quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  11)-AP 470 
ED - décimos sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  12)-AP 470 
ED - décimos sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  13)-AP 
470 ED - décimos nonos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  14)-AP 
470 ED - vigésimos primeiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  
15)-AP 470 ED - vigésimos segundos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-
470)  16)-AP 470 ED - vigésimos terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. 
(AP-470) 17)-AP 470 ED - vigésimos quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 18)-AP 470 ED - vigésimos quintos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
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http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
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Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 2 (P lenário) 
 
A terceira preliminar referir-se-ia a suposta incompetência do STF para julgar os réus não 
detentores de mandato parlamentar. Rememorou-se que a pretensão de desmembramento do 
processo fora examinada exaustivamente e indeferida. Além disso, não haveria descompasso 
entre essa orientação e o que decidido quanto a casos específicos de desmembramento. À época, 
observara-se o fato de que a ação penal já se encontraria em fase avançada, o que não permitiria 
aguardar o oferecimento de denúncia em relação a determinados suspeitos, que não haviam sido 
acusados conjuntamente desde o início do processo. Em relação a um dos corréus, a quem se 
determinara o desmembramento do feito por ocasião do julgamento de mérito, destacou-se que 
a Corte declarara a nulidade de todos os atos praticados após a defesa prévia, de modo que seria 
impossível aguardar a repetição de toda a instrução para o seu julgamento conjunto com os 
demais acusados. Tratar-se-ia de situações distintas, com fundamentos diferentes, a tornar 
improcedente a alegada contradição. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, 
que assentavam a incompetência do STF para julgar os não detentores de prerrogativa de foro 
perante a Corte. A quarta preliminar trataria da metodologia do julgamento, em virtude da cisão 
feita no momento da dosimetria e da exclusão da votação dos ministros que absolveram os 
acusados. Asseverou-se que a sistemática de julgamento seria matéria alheia ao propósito dos 
embargos declaratórios, destinados a esclarecer ambiguidade, omissão, obscuridade ou 
contradição. Frisou-se que o tema fora objeto de amplo debate, a prevalecer, por entendimento 
da maioria, a conclusão de que os ministros que votaram pela absolvição não deveriam participar 
da dosimetria, considerada a unicidade do ato. Assinalou-se que não se poderia invocar os 
fundamentos dos votos vencidos como indicadores de contradição no julgamento. Considerou-se 
indevida a pretensão de ser adotada a concepção dos embargantes sobre o critério supostamente 
mais adequado para fixação da pena. Por fim, a quinta preliminar relacionar-se-ia à suposta 
nulidade do voto do Min. Ayres Britto, que teria se manifestado quanto ao mérito, mas não teria 
dosado todas as penas. Consignou-se que a questão fora objeto de exame específico durante o 
julgamento, e rejeitada pelo Colegiado. 1)-AP 470 ED - terceiros/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470)  2)-AP 470 ED - quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 3)-AP 470 ED - quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470)  4)-AP 470 ED - sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 5)-AP 470 ED - sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 6)-AP 470 ED - nonos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. 
(AP-470) 7)-AP 470 ED - décimos segundos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 8)-AP 470 ED - décimos terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 9)-AP 470 ED - décimos quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 10)-AP 470 ED - décimos quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 11)-AP 470 ED - décimos sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
14.8.2013. (AP-470) 12)-AP 470 ED - décimos sétimos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 13)-AP 470 ED - décimos nonos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 14)-AP 470 ED - vigésimos primeiros/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 15)-AP 470 ED - vigésimos segundos/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 16)-AP 470 ED - vigésimos terceiros/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 17)-AP 470 ED - vigésimos 
quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 18)-AP 470 ED - 
vigésimos quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
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AP 470/ MG: embargos de declaração – 3 (P lenário) 
 
Em passo seguinte, o Plenário, por decisão majoritária, desproveu os embargos declaratórios e 
concedeu habeas corpus de ofício para absolver, com base no art. 386, III, do CPP, acusado em 
relação ao qual o feito fora anulado, a partir da defesa prévia, e os autos foram remetidos ao 
juízo comum para prosseguimento da instrução. A defesa pleiteava a exclusão da imputação 
referente ao crime de quadrilha, porquanto o STF teria absolvido os corréus, ante a atipicidade da 
conduta. O Min. Celso de Mello destacou jurisprudência da Corte no sentido de que o delito de 
quadrilha descaracterizar-se-ia por completo se, como no caso, em decorrência da absolvição de 
alguns de seus supostos integrantes, fosse reduzido para menos de quatro pessoas o número 
daqueles que comporiam o grupo criminoso. Afirmou que o pronunciamento do Supremo nesse 
sentido vincularia a jurisdição de 1º grau. O Min. Ricardo Lewandowski sublinhou que essa 
situação se tornara imutável do ponto de vista material, porquanto o Ministério Público não 
apresentara recurso. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux, que, por 
reconhecerem omissão, proviam os embargos para também absolver o réu da referida imputação. 
O Min. Marco Aurélio registrava que a referida omissão ocorrera a partir do momento em que o 
STF, ao absolver os demais acusados, não o fizera em relação ao embargante. O Min. Luiz Fux 
aludia ao art. 580 do CPP [“No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 
recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros”].  AP 470 ED - vigésimos/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 4 (P lenário) 
 
Em seguida, o Plenário desproveu embargos nos quais questionada a multa imposta na 
condenação de um dos réus. Alegava-se que a pena pecuniária seria desproporcional à situação 
financeira do embargante. Ao afastar a alegação, afirmou-se que o réu não seria destituído de 
bens, e que a dosimetria teria sido coerente com sua capacidade econômica. Vencidos, em parte, 
os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski, que desproviam o recurso, mas 
concediam habeas corpus de ofício para que a pena corporal fosse proporcional à de multa, sem, 
entretanto, calcular novo valor. O Min. Marco Aurélio registrava que a pena pecuniária teria sido 
estabelecida em grau máximo, ao contrário da privativa de liberdade. Na sequência, o Plenário 
desproveu embargos em que sustentado que a decisão condenatória teria se omitido na análise 
da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, relativa ao delito de lavagem de dinheiro. Além 
disso, argumentava-se que a condenação teria, supostamente, base em depoimento de uma 
única pessoa, prestado na fase de inquérito. Por fim, arguia-se desproporcionalidade da pena 
imposta. Quanto ao primeiro ponto, reputou-se que a inexigibilidade de conduta diversa só 
poderia ser invocada quando a conduta delitiva se destinasse à proteção de bens jurídicos, e não 
à ocultação de crimes. Registrou-se que o quadro não revelaria situação excepcional a autorizar a 
exclusão da culpabilidade pelo delito de lavagem de capitais. No tocante ao segundo argumento, 
assinalou-se que a decisão estaria fundada em diversas provas produzidas sob o crivo do 
contraditório. No que se refere à terceira assertiva, explicou-se que a pena teria sido calculada 
com base no grau de participação do réu no delito, considerada relevante, e que se teria aplicado 
a regra da continuidade delitiva, mais benéfica em relação ao concurso material. Portanto, não 
haveria contradição a sanar.  AP 470 ED - décimos primeiros/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470);  AP 470 ED - décimos oitavos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 
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Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 5 (P lenário) 
 
Em passo seguinte, o Plenário desproveu embargos nos quais sustentado que a decisão 
condenatória ignorara tese defensiva segundo a qual o embargante, parlamentar à época, 
recebera legalmente os recursos de partido político, considerados configuradores de delito de 
corrupção passiva. A defesa alegava, ainda, contradição entre os fundamentos do voto condutor 
e a prova dos autos, visto que outro réu, que recebera dinheiro do mesmo partido político, em 
razão de contrato de publicidade, fora absolvido. O Tribunal corroborou que o acórdão teria 
analisado e refutado a tese de atipicidade. Lembrou, também, que a condenação teria lastro 
probatório, bem como que a situação do outro acusado seria inteiramente distinta, e concluiu que 
os embargos objetivariam incabível reexame de fatos e provas. Na sequência, o Plenário 
desproveu embargos em que se aduzia contradição na fundamentação utilizada para condenar 
um dos réus, então parlamentar. O embargante sustentava que a posição por ele ocupada teria 
sido utilizada indevidamente para exasperar a pena de corrupção passiva, porquanto a qualidade 
de “funcionário público” seria elementar do tipo penal. Ademais, alegava erro na qualificação do 
réu como líder partidário. A Corte assinalou que teria sido considerado o nível elevado do cargo 
ocupado, que não se equipararia a mero servidor público. Salientou, ainda, que a suposta posição 
de líder partidário não teria sido ponderada na fixação da reprimenda. Os Ministros Ricardo 
Lewandowski e Marco Aurélio esclareceram, sem eficácia modificativa, que a pena-base seria de 2 
anos, a alcançar 2 anos e 6 meses no cálculo final.  AP 470 ED - segundos/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470);  AP 470 ED - vigésimos terceiros/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 14.8.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 6 (P lenário) 
 
Na sequência, o Plenário, por maioria, rejeitou embargos de declaração nos quais se alegava 
omissão na análise da prova produzida, sob o argumento de que o acórdão não apreciara a tese 
da defesa sobre o destino dado aos recursos recebidos. O embargante sustentava, ainda, 
omissão na dosimetria das penas a ele aplicadas, em especial, quanto à fundamentação da pena-
base, pois as circunstâncias judiciais desfavoráveis teriam sido mencionadas genericamente, sem 
indicação de motivo concreto e individual relativo a cada uma. Além disso, afirmava 
desproporcionalidade na sanção corporal e na pecuniária, tendo em vista, respectivamente, as 
circunstâncias judiciais favoráveis, bem como a situação de outros corréus e a própria pena 
privativa de liberdade fixada. Por fim, arguia contradição entre os votos vogais. Reputou-se que o 
Plenário já teria assentado que a destinação dada aos recursos recebidos seria irrelevante para a 
caracterização do tipo penal do art. 317 do CP. No tocante à assertiva de omissão na dosimetria, 
sublinhou-se que a pena aplicada estaria motivada e as circunstâncias judiciais devidamente 
detalhadas. Considerou-se, de igual modo, fundamentada e individualizada a pena, haja vista que 
as circunstâncias subjetivas analisadas não seriam comparáveis com a de outros corréus. 
Ressaltou-se que os critérios estariam claramente indicados no acórdão sem margem para 
dúvidas quanto aos fundamentos que conduziriam à fixação das penas. Ademais, não se poderia 
falar em contradição ou desproporcionalidade entre as penas privativas de liberdade e de multa, 
porquanto teriam natureza e finalidade distintas. A respeito da arguida contradição nos votos 
vogais, salientou-se que o acórdão condenatório, neste ponto, fora proferido nos termos do voto 
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do relator, e que os fundamentos dos demais votos condenatórios apenas se somariam àquele. 
Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio, que provia os declaratórios por vislumbrar descompasso 
entre o cálculo da multa e os parâmetros fixados nas penas restritivas de liberdade, os quais 
deveriam ser observados.   AP 470 ED - nonos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15.8.2013. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 7 (P lenário) 
 
Ato contínuo, o Plenário rejeitou embargos em que se suscitava a impossibilidade jurídica do 
pedido condenatório, tendo em vista a qualidade do embargante de deputado federal, abrigado 
pela imunidade material, nos termos do art. 53 da CF. O réu argumentava a existência de 
omissão e de supostas incongruências referentes ao crime de lavagem por desconhecimento da 
origem ilícita dos recursos. Alegava, ainda, contradição na dosimetria da pena aplicada ao delito 
de corrupção passiva, por entender que não incidiria a Lei 10.763/2003 — que exasperou as 
penas dos delitos de corrupção ativa e passiva. Solicitava o benefício do perdão judicial e aduzia 
que a redução de sua pena teria sido mínima, não obstante a importância de sua atuação para 
elucidação do caso. Requeria, ainda, o envio de cópias ao Procurador-Geral da República para 
eventual denúncia do então Presidente da República. O Pleno aduziu que o acórdão embargado 
apreciara a alegação relativa à imunidade material conferida aos deputados e senadores por suas 
opiniões, palavras e votos, motivo pelo qual não haveria omissão. No que diz respeito à 
condenação pela prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, elucidou-se que 
o embargante pretendia rediscutir todas as provas que conduziram a sua condenação, além de 
não apontar qual o vício a ser sanado pela via dos embargos, o que configuraria simples 
insurgência contra o mérito do julgamento. Ademais, salientou-se que a dosimetria não seria 
gravosa, já que aplicada a regra do crime continuado, mais benigna ao embargante, e não a do 
concurso material. No que concerne à Lei 10.763/2003, evidenciou-se que não haveria 
contradição no acórdão condenatório, haja vista que o réu aceitara promessa de vantagem 
indevida em reunião — na qual lhe fora oferecida vultosa quantia — ocorrida em data posterior à 
edição da referida norma. Repeliu-se também o pretendido perdão judicial e asseverou-se que a 
redução da pena no patamar de 1/3 estaria claramente enunciada no acórdão embargado, em 
especial, ao se constatar que o acusado somente colaborara em momento inicial das 
investigações, quando se vira compelido a reagir à divulgação de vídeo em que correligionário 
solicitara propina em seu nome. Por fim, registrou-se, quanto ao envio de documento à 
Procuradoria-Geral da República, que a matéria já teria sido decidida. AP 470 ED - décimos 
sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 8 (P lenário) 
 
O Tribunal rejeitou, ainda, embargos de declaração em que sustentada a omissão e contradição 
quanto a participação da embargante, que, segundo a defesa, seria de menor importância, 
considerada a absolvição de corré, de modo a incidir a causa de diminuição de pena prevista no 
art. 29, § 1º, do CP. A defesa arguia, também, haver omissão quanto ao pedido de 
reconhecimento da causa especial de diminuição de pena, nos termos dos artigos 13 e 14 da Lei 
9.807/99, ante a sua alegada colaboração incisiva. Afirmava haver contradição na condenação 
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pela prática do delito de evasão de divisas, em virtude da absolvição de dois outros réus 
acusados do mesmo delito e beneficiários de valores por ela remetidos ao exterior. Aludia à 
desproporcionalidade na dosimetria das penas impostas, inclusive quanto à pena de multa, 
quando comparadas às de outros condenados. O Pleno concluiu que não ficara caracterizada a 
participação de menor importância da embargante, já que os autos evidenciariam haver inúmeras 
provas de sua intensa e frequente atividade, dirigida à consumação e à continuidade da prática 
delitiva, de grande relevância para divisão de tarefas estabelecida pela quadrilha. Rechaçou o 
pleito de incidência da causa especial de diminuição de pena (Lei 9.807/99, artigos 13 e 14), pois 
em momento algum houvera cooperação efetiva da ré para o esclarecimento das infrações 
penais. Destacou que ela sempre buscara justificar a legalidade dos atos ilícitos que praticara e 
insistira não ter agido com dolo. No que se refere à suposta contradição da condenação por 
evasão de divisas, ressaltou-se que o tema seria estranho à finalidade dos embargos de 
declaração, já que o objetivo da defesa seria rediscutir o mérito da condenação. Acentuou-se, em 
relação à alegada desproporcionalidade na dosimetria das sanções corporal e pecuniária, que a 
leitura do acórdão revelaria com clareza que a pena aplicada à embargante teria sido 
devidamente individualizada e calculada de acordo com a gravidade concreta de seu 
comportamento na prática delitiva. Além disso, a quantidade de dias-multas teria variado 
conforme o montante das penas privativas de liberdade.  AP 470 ED - décimos quintos/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 15.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 9 (P lenário) 
 
Na sequência, iniciou-se o julgamento de embargos de declaração opostos por condenado pelo 
crime de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. O Presidente rejeitou os embargos. Frisou que 
a decisão que concluíra ser indevida, ilegítima e injustificada a quantia percebida pelo 
embargante teria sido devidamente fundamentada. Aduziu não ser relevante para os fins do art. 
317 do CP a assertiva de que o dinheiro fora utilizado para pagar gastos não contabilizados de 
campanha. Consignou que se tratara de pagamento de vantagem indevida, em razão do exercício 
da função e da prática de atos de ofício pelo deputado. Reputou que o réu não apontara quais 
fundamentos do acórdão teriam sido contraditórios com a conclusão no sentido de sua 
condenação. Asseverou que, ao contrário do que pretendido pelo embargante, fora aplicado o 
concurso material entre os crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, afastado o 
concurso formal, haja vista a pluralidade de ações e desígnios. Enfatizou que o acórdão 
embargado adotara, expressamente, a regra do crime continuado para os crimes de igual 
espécie, reiterados, e, entre crimes diversos, a do concurso material. No que concerne à alegada 
contradição ao aplicar a pena pelo crime de corrupção passiva com a redação dada pela Lei 
10.763/2003 e à suposta ofensa ao princípio da correlação, aduziu que o embargante fora 
condenado pelo recebimento indevido de valores, em razão de seu cargo, em data posterior à 
mencionada norma. Ademais, salientou que o acordo para recebimento da propina também teria 
ocorrido após o advento da lei em questão, conforme se poderia constatar no interrogatório do 
réu. Registrou ter sido observado o princípio da correlação. Entendeu que, embora constasse da 
denúncia a imputação do crime de corrupção passiva pelo recebimento de duas quantias 
distintas, teria sido confirmado, na instrução, o recebimento de apenas uma delas, paga na 
vigência da Lei 10.763/2003, de modo a resultar na condenação do embargante exclusivamente 
por esse último fato delituoso. Depois da manifestação do relator, o julgamento foi suspenso.  AP 
470 ED - décimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15.8.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 715 – 12 a 16 de agosto, 2013 
(topo) 
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AP 470/ MG: embargos de declaração – 10 (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de uma série de embargos de declaração opostos de decisão que 
condenara diversas pessoas envolvidas em suposta prática de esquema a abranger, dentre outros 
crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção ativa e gestão fraudulenta — v. Informativo 
715. Ao analisar um dos argumentos apresentados, rejeitou, por maioria, tese de que o momento 
da consumação do delito de corrupção passiva teria ocorrido quando o embargante aceitara 
futura vantagem indevida em troca de apoio político, o que, segundo defendia a parte, faria com 
que a dosimetria da pena observasse a redação originária do art. 333 do CP. O Tribunal 
asseverou não se tratar de escolha, por parte do Ministério Público, diante da cadeia de eventos 
delituosos, a definição do momento da pretensa consumação do crime, para aplicação de pena 
mais gravosa ao réu. Observou que, na perspectiva da estrutura complexa do tipo penal 
concernente ao delito de corrupção passiva, praticaria esse delito o agente público que solicitasse 
a vantagem, ainda que não a recebesse; ou que aceitasse promessa de vantagem, 
independentemente de havê-la solicitado ou recebido; ou então que recebesse a vantagem, ainda 
que não a tivesse solicitado. Reputou que o Estado, ao deduzir a acusação penal contra o 
embargante, teria comprovado nos autos, mediante documentação, que o recolhimento da 
propina fora efetuado sob o domínio temporal da Lei 10.763/2003. Ponderou que os embargos de 
declaração não seriam instrumento adequado para reabrir o julgamento. Afirmou, ainda, que não 
haveria de se cogitar, por inocorrente, de transgressão à cláusula inscrita no art. 5º, XL, da CF. 
Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Marco Aurélio, que acolhiam os 
embargos. Entendiam que o embargante incidira no mencionado tipo penal em momento anterior 
à alteração promovida pela referida norma, porque o crime se consumara no momento em que o 
réu prometera vender seu apoio político. O recebimento da vantagem indevida seria, portanto, 
mero exaurimento da conduta. O Min. Dias Toffoli considerava ter havido solicitação anterior à Lei 
10.763/2003, e não oferta de vantagem indevida.  AP 470 ED - décimos/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 21.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 11 (P lenário) 
 
Na sequência, o Tribunal rejeitou embargos de declaração em que se alegava bis in idem ao 
argumento de que diferentes condenações estariam baseadas nos mesmos fatos. A embargante 
aduzia, também, que o crime de lavagem de dinheiro seria exaurimento do delito de gestão 
fraudulenta, já que a lavagem exigiria a prática de atos de ocultação de capitais. Destacou-se que 
a embargante intentava rediscutir o mérito do acórdão embargado e não promover o seu 
esclarecimento. Asseverou-se que, conforme contido no acórdão embargado, os crimes de 
lavagem de dinheiro e de gestão fraudulenta de instituição financeira não se caracterizariam 
apenas pela realização de empréstimos simulados. Recordou-se que o crime de lavagem de 
dinheiro se materializara mediante outras etapas, como a prática de fraudes contábeis e a 
ocultação dos verdadeiros proprietários e sacadores dos vultosos valores. Rememorou-se que o 
crime de gestão fraudulenta fora caracterizado, sobretudo, para encobrir o caráter simulado de 
empréstimos. Pontuou-se que, mesmo que se considerasse apenas a etapa da lavagem de 
dinheiro consistente na simulação de empréstimos, ainda assim, não haveria que se falar em 
incompatibilidade com o delito de gestão fraudulenta de instituição financeira. Ademais, 
consignou-se a incidência da regra do concurso formal. Outra questão aventada pela defesa fora 
a eventual omissão na sentença com relação à condenação pelo crime de evasão de divisas. A 
parte sustentava que estaria ausente na peça a especificação das supostas remessas que teriam 
sido realizadas. O Tribunal refutou a alegação, ao afirmar que houvera a saída de moeda para o 
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exterior, sem autorização legal, a demonstrar, cabalmente, a conduta típica da acusada. 
Enfatizou, ainda, que os crimes, ao contrário do que alegado, teriam sido praticados por quadrilha 
organizada, em que se sobressaíra a divisão de tarefas, de modo que cada um dos denunciados 
se encarregaria de uma parte dos atos que, no conjunto, seriam essenciais para o sucesso da 
empreitada. AP 470 ED - décimos segundos /MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.8.2013. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 12 (P lenário) 
 
Ato contínuo, o Plenário rejeitou a assertiva de que o número de operações de lavagem de 
dinheiro e evasão de divisas teria sido considerado mais de uma vez e que não poderia funcionar 
como critério de aumento de pena, pela continuidade delitiva. Repeliu-se, ainda, a alegação de 
que o acórdão embargado teria sido omisso quanto à aplicação do aumento máximo previsto no 
art. 71 do CP. Enfatizou-se que, em todos os casos em que reconhecida a existência de crime 
continuado, fora utilizado, como critério de elevação da pena, a quantidade de crimes cometidos. 
Fato esse não levado em conta em nenhuma fase da dosimetria. Refutou-se, ainda, os 
argumentos da embargante de que o acórdão não apresentaria fundamentação que justificasse a 
exasperação da pena, assim como incorreria em bis in idem e seria desproporcional. Afirmou-se 
que cada uma das oito circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do CP, bem como as 
agravantes e causas de aumento de pena teriam sido apreciadas na dosimetria e avaliadas 
separadamente, sem repetição de fato já considerado como circunstância elementar ou em outra 
etapa da fixação das penas. Tampouco foram acolhidos argumentos no sentido de que algumas 
circunstâncias judiciais, como antecedentes, personalidade e conduta social, deveriam ser 
utilizadas para reduzir a pena-base. Assinalou-se que essas circunstâncias teriam sido 
consideradas neutras. Observou-se, ainda, que outras circunstâncias judiciais teriam sido 
avaliadas de forma negativa, a ocasionar elevação das penas-base aplicadas à embargante.  AP 
470 ED - décimos segundos /MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 13 (P lenário) 
 
O Tribunal afastou, ainda, embargos de declaração em que réu alegava não saber por quais fatos 
teria sido responsabilizado, se pela concessão inicial de empréstimos ou se por suas sucessivas 
renovações. Asseverou-se que o embargante estaria a subverter o objetivo dos embargos de 
declaração, ao pretender rediscutir a condenação que lhe fora imposta. Enfatizou-se que tanto os 
empréstimos simulados quanto as sucessivas e fraudulentas renovações teriam sido mencionados 
na denúncia e comprovados nos autos. Rejeitou-se, ainda, alegação de obscuridade relacionada à 
quitação dos empréstimos tidos como fraudulentos. Salientou-se, à luz do acervo probatório, que 
a instituição financeira somente cobrara os valores objeto dos empréstimos após divulgação do 
escândalo pela imprensa. Refutou-se, ainda, a assertiva de obscuridade no enquadramento da 
conduta do embargante como gestão fraudulenta de instituição financeira e não gestão 
temerária. Apontou-se que o Plenário examinara a conduta do embargante, tipificada no caput do 
art. 4º da Lei 7.492/86. Asseverou-se que a pretensão de alterar o que tipificado na conduta para 
subsumi-la ao parágrafo único daquele mesmo dispositivo seria rediscutir o mérito do julgamento, 
objetivo alheio aos embargos de declaração. Rechaçou-se, outrossim, argumento de que a 
lavagem de dinheiro constituiria exaurimento do delito de gestão fraudulenta de instituição 
financeira. Aduziu-se que os crimes de gestão fraudulenta de instituição financeira e de lavagem 
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de dinheiro não se caracterizariam unicamente pela realização de empréstimos simulados. 
Esclareceu-se que o delito de gestão fraudulenta de instituição financeira teria se materializado 
pelo recurso a diversos mecanismos fraudulentos a encobrir o caráter simulado de tais 
empréstimos.  AP 470 ED - décimos terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
21.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 14 (P lenário) 
 
No que pertine ao crime de lavagem de dinheiro, o Plenário ressaltou que a prática de fraudes 
contábeis e, sobretudo, a ocultação dos verdadeiros sacadores dos valores repassados por 
determinado núcleo financeiro constituiriam importantes etapas desse delito. Entendeu-se que, 
mesmo considerada apenas a simulação de empréstimos, não haveria incompatibilidade entre o 
delito de gestão fraudulenta e o de lavagem de dinheiro. Ademais, consignou-se a incidência da 
regra do concurso formal. Frisou-se que a Corte teria concluído que o embargante, ao atuar 
dolosamente na simulação de empréstimos, com manifesta infringência das normas que regem a 
matéria, teria incorrido tanto no crime de gestão fraudulenta de instituição financeira quanto no 
de lavagem de dinheiro, em especial porque os ilícitos decorreriam de desígnios autônomos. 
Assentou-se inexistir obscuridade ou omissão na condenação por evasão de divisas, haja vista 
que o acervo probatório reunido esclarecera a forma de atuar do embargante. Destacou-se que, 
conforme decidido, para que se configurasse evasão de divisas, não seria necessária a saída física 
de moeda do território nacional. Não se acatou a tese de omissão relativamente às várias 
operações de evasão de divisas pelas quais o embargante fora condenado, porquanto tratar-se-ia 
de continuidade delitiva, e não de crime único. Anotou-se que, não fosse a regra benéfica da 
continuidade delitiva, ter-se-ia aplicado o concurso material, prejudicial ao acusado. Esclareceu-se 
que, ao contrário do que sustentava a defesa, não haveria bis in idem entre a acusação de 
formação de quadrilha e as imputações de gestão fraudulenta. Observou-se haver concurso 
material entre o crime de quadrilha e os demais delitos cometidos. Aduziu-se que a associação 
estável e permanente, com o objetivo de praticar vários crimes, seria o diferencial entre o crime 
de quadrilha ou bando e a coautoria. Tampouco foram acolhidos argumentos no sentido de que 
algumas circunstâncias judiciais, como antecedentes, personalidade e conduta social, deveriam 
ser utilizadas para reduzir a pena-base. Assinalou-se que essas circunstâncias teriam sido 
consideradas neutras. Observou-se, ainda, que outras circunstâncias judiciais teriam sido 
avaliadas de forma negativa, a ocasionar elevação das penas-base aplicadas ao embargante. Por 
fim, rejeitou-se alegação de que haveria omissão quanto ao critério utilizado para elevação da 
pena em razão da continuidade delitiva. Enfatizou-se que, em todos os casos em que reconhecida 
a existência de crime continuado, fora utilizada, como critério de elevação da pena, a quantidade 
de crimes cometidos. Ao final, corrigiu-se erro material, a fim de substituir o nome do 
embargante pelo de outro réu em determinado trecho do acórdão embargado.  AP 470 ED - 
décimos terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 15 (P lenário) 
 
Na sequência, o Plenário rejeitou embargos de declaração em que se alegava que o embargante 
não seria gestor de instituição financeira. Destacou-se ter sido comprovado que o embargante 
seria responsável pela verificação da conformidade das operações de crédito às normas aplicadas 
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à espécie. Esclareceu-se que, para que o grupo obtivesse sucesso, seria necessária a omissão 
dolosa do embargante, que atuara intensamente na simulação dos empréstimos bancários, bem 
como utilizara mecanismos fraudulentos para encobrir o caráter simulado dessas operações de 
crédito. O embargante sustentava, ainda, que uma mesma conduta omissiva teria sido 
indevidamente usada para configurar tanto o delito de gestão fraudulenta quanto o de lavagem 
de dinheiro. Defendia que, caso não fosse absolvido, a conduta a ele imputada deveria ser 
considerada crime único. Refutou-se a mencionada tese. Salientou-se que esse argumento fora 
analisado e rejeitado pelo STF, além de se tratar de incabível reexame de fatos e provas. Frisou-
se que os crimes de lavagem de dinheiro e de gestão fraudulenta não se caracterizariam apenas 
pela realização do empréstimo simulado. Recordou-se que o crime de lavagem de dinheiro se 
materializara mediante outras etapas, como a prática de fraudes contábeis e a ocultação dos 
verdadeiros proprietários e sacadores dos vultosos valores. Pontuou-se que, ainda que se 
considerasse apenas a etapa da lavagem de dinheiro consistente na simulação de empréstimos, 
ainda assim, não haveria incompatibilidade com o delito de gestão fraudulenta de instituição 
financeira. Ademais, consignou-se a incidência da regra do concurso formal. Frisou-se que a 
Corte teria concluído que o embargante, ao atuar dolosamente na simulação de empréstimos, 
com manifesta infringência das normas que regem a matéria, teria incorrido tanto no crime de 
gestão fraudulenta de instituição financeira quanto no de lavagem de dinheiro, em especial 
porque os ilícitos decorreriam de desígnios autônomos.  AP 470 ED - décimos quintos/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 16 (P lenário) 
 
Em seguida, a Corte rejeitou alegação do embargante no sentido de que sua participação fora de 
menor importância, a ensejar o reconhecimento não apenas de menor culpabilidade, mas 
também da causa geral de diminuição de pena prevista no art. 29, § 1º, do CP. Repisou-se tratar 
de tentativa de rediscutir o mérito. Destacou-se que a culpabilidade do embaragante fora 
considerada menos reprovável que a de outros corréus, o que não significaria que a sua 
participação se enquadraria no referido dispositivo. Rejeitou-se o argumento de equívoco na 
aplicação da majorante da continuidade delitiva. Enfatizou-se que, em todos os casos em que 
reconhecida a existência de crime continuado, fora utilizada, como critério de elevação da pena, a 
quantidade de crimes cometidos. Não haveria, portanto, contradição ou omissão no acórdão, 
nesse ponto. Repeliu-se, de igual modo, a pretensão de incidência da atenuante genérica prevista 
no art. 66 do CP. Ressaltou-se a não ocorrência de entrega espontânea de documentos 
esclarecedores dos fatos delituosos. Aduziu-se que os registros mantidos pela instituição 
financeira objetivariam apenas a prestação de contas à quadrilha, acerca das quantias por ela 
repassadas. De igual maneira, recusou-se o argumento do embargante de existência de erros na 
dosimetria, bem como de bis in idem. Destacou-se que o pleito visaria a rediscussão das penas 
aplicadas na condenação. Igualmente, não se acolheu assertiva de que algumas circunstâncias 
judiciais deveriam ser utilizadas para reduzir a pena-base. Tampouco foram acolhidos argumentos 
no sentido de que algumas circunstâncias judiciais, como antecedentes, personalidade e conduta 
social, deveriam ser utilizadas para reduzir a pena-base. Assinalou-se que essas circunstâncias 
teriam sido consideradas neutras. Observou-se, ainda, que outras circunstâncias judiciais teriam 
sido avaliadas de forma negativa, a ocasionar elevação das penas-base aplicadas ao embargante. 
Por fim, quanto ao questionamento relativo à aplicação de penas diversas para os crimes de 
gestão fraudulenta e de lavagem de dinheiro, cujas penas mínimas seriam iguais, rememorou--se 
que as penas máximas abstratamente previstas para esses delitos seriam diversas e que o crime 
de lavagem de dinheiro fora praticado em continuidade delitiva.  AP 470 ED - décimos 
quintos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.8.2013. (AP-470) 
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Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 17 (P lenário) 
 
Em seguida, o Plenário desproveu embargos de declaração em que se sustentava haver 
contradições e omissões no acórdão condenatório, referentes ao crime de corrupção ativa. 
Destacou-se que o caso diferiria do analisado na AP 307/DF (DJU de 1º.2.95), que culminara na 
absolvição de acusado pelo mesmo tipo penal ora tratado, em razão de atipicidade da conduta. 
Assinalou-se que, nos presentes autos, o Ministério Público não teria incidido em falha como na 
outra oportunidade, pois descrevera de modo claro a existência do liame entre o ato de ofício 
praticado e o comércio da função pública. O STF, portanto, teria permanecido fiel à diretriz 
jurisprudencial fundada no aludido precedente, a exigir precisa demonstração desse vínculo. No 
tocante a alegados vícios na dosimetria da pena, afastou-se tese de contradição e omissão, pois o 
acórdão teria rechaçado a incidência de atenuantes de modo expresso. Reafirmou-se que a 
confissão, especificamente, deveria ser espontânea, voltada à colaboração para o esclarecimento 
de delito desconhecido. Não bastaria a admissão da prática de crime. Assinalou-se, também, 
inexistência de bis in idem na fixação da reprimenda, de modo que as elementares dos tipos de 
corrupção e quadrilha não teriam sido confundidas com circunstâncias agravantes. Ademais, 
relativamente à lei aplicável ao embargante no tocante à corrupção ativa, tendo em vista a data 
de cometimento do crime, frisou-se que incidiria a Lei 10.763/2003. Asseverou-se que o delito 
teria sido cometido em continuidade, antes e depois da alteração legislativa promovida por esse 
diploma, a elevar a pena mínima em abstrato do tipo em questão. Sublinhou-se o Enunciado 711 
da Súmula do STF (“A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou ao crime 
permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência”). 
Consignou-se, também, que a reprimenda pecuniária não seria desproporcional, pois considerada 
a gravidade do crime e a condição financeira do embargante. Destacou-se, ainda, a opção 
realizada pelo Colegiado no sentido de aplicar uma única pena de multa aos crimes cometidos em 
continuidade, a reforçar a proporcionalidade da medida. O Min. Ricardo Lewandowski registrou, 
sem efeito modificativo, no que acompanhado pelo Min. Marco Aurélio, que o falecimento de um 
dos corréus, parlamentar à época, ocorrera em data distinta da que constaria dos autos.  AP 470 
ED - sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 18 (P lenário) 
 
Em passo seguinte, o Plenário desproveu embargos de declaração em que se sustentava haver 
contradições entre o conjunto probatório analisado e a formação de culpa em relação a crimes de 
peculato, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e evasão de divisas. Consignou-se que o recurso, 
no ponto, teria intuito protelatório, na medida em que a análise das provas teria fundamentado a 
condenação de maneira correta. O embargante alegava, ainda, que a condenação pelo crime de 
evasão de divisas seria contraditória, haja vista que seu sócio teria sido absolvido do mesmo 
delito. Aduziu-se, porém, que as condutas teriam sido individualizadas e que as provas 
conduziriam apenas à condenação do embargante. A defesa suscitava, também, que a decisão 
teria sido omissa ao não definir quais os bens que seriam perdidos em face da condenação por 
lavagem de dinheiro, à luz da regra do art. 7º da Lei 9.613/98 e dos artigos 91 e 92 do CP. 
Concluiu-se que a determinação quanto aos bens perdidos seria feita em momento oportuno, 
após o trânsito em julgado da condenação. Por fim, determinou-se a correção de erros materiais 
constantes da fixação da pena, para constar que a pena-base dos crimes de corrupção ativa seria 
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de 3 anos e 6 meses de reclusão, bem assim que a pena para esse mesmo tipo, referente a fatos 
distintos, seria de 2 anos e 8 meses de reclusão.  AP 470 ED - décimos nonos/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 22.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 19 (P lenário) 
 
Na sequência, o Plenário proveu parcialmente embargos — opostos por condenado a 3 anos e 6 
meses de reclusão, bem como ao pagamento de 11 dias-multa, pela prática do crime de lavagem 
de dinheiro — para substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, 
consistentes em: a) multa no valor de 300 salários mínimos, a serem pagos a entidade sem fins 
lucrativos indicada na execução; e b) prestação de serviços comunitários, à razão de 1 hora de 
tarefa por dia de condenação. No tocante às demais alegações, referentes a suposta contradição 
entre a denúncia e a condenação, bem como eventual omissão quanto ao objeto material do 
delito de lavagem de capitais, o Tribunal afastou-as, haja vista não verificar ilegalidades na 
motivação do acórdão. Rechaçou-se, de igual modo, argumento no sentido de que a ação penal 
deveria ser sobrestada. Reputou-se que a tese configuraria mera crítica ao resultado do 
julgamento. Considerou-se, ademais, inaplicável a causa especial de diminuição de pena do art. 
1º, § 5º, da Lei 9.613/98. Remeteu-se aos fundamentos adotados para a dosimetria da pena, que 
seriam inconciliáveis com essa regra. Vencido, no ponto, o Min. Ricardo Lewandowski, que 
assinalava que a apreciação do pedido original, feito em sede de alegações finais, não constaria 
do acórdão. Não obstante, apontava que o embargante não preencheria os requisitos legais para 
ter direito ao benefício.   AP 470 ED - vigésimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
22.8.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 20 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de embargos de declaração em que alegada contradição entre a ata 
de julgamento e o dispositivo do voto condutor, relativamente ao art. 1º, VII, da Lei 9.613/98. 
Nesse particular, o Min. Joaquim Barbosa, relator, promoveu correção material para esclarecer 
que o referido inciso não constaria da decisão, e salientou que não teria relevância para 
caracterização da tipicidade penal da conduta do embargante. O embargante sustenta, ainda, 
haver omissões no acórdão quanto à condenação por peculato, haja vista que, supostamente, 
não teriam sido apreciados documentos que comprovariam a atipicidade da conduta. No ponto, o 
relator, desproveu o recurso, ao apontar que a decisão teria analisado todo o acervo probatório e 
concluíra pela materialidade do crime. A defesa aponta, ademais, suposta contradição entre a 
condenação do embargante por evasão de divisas e a absolvição de outros corréus pelo mesmo 
delito. A respeito, o relator salientou tratar-se de situações distintas, a implicar a rejeição do 
pedido. Quanto à pretensão no sentido de que fosse apreciado pedido de redução de pena, com 
fulcro nos artigos 13 e 14 da Lei 9.807/99, o Presidente também desproveu os embargos. 
Salientou que, conforme constaria da decisão, o réu não teria assumido postura de colaboração, 
mas, ao contrário, teria criado obstáculos durante a investigação e a persecução penal, 
consistentes em eliminação de documentos, falsificação de papéis contábeis, entre outras 
práticas. Afastou, também, alegação de bis in idem, na qual sustentada que a mesma agravante 
a elevar a pena pelo crime de quadrilha teria incidido para aumentar a reprimenda dos demais 
delitos, conexos ao grupo criminoso. O relator afirmou que a aplicação da agravante do art. 62, I, 
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do CP aos demais crimes decorreria da posição de comando ocupada pelo embargante na 
quadrilha, situação esta que não seria elementar do tipo penal em questão, de maneira que não 
haveria bis in idem. Ademais, rechaçou argumento no sentido de haver contradição, consistente 
na incidência da regra de continuidade delitiva, em relação aos crimes de lavagem de dinheiro 
praticados por parlamentares, e na falta de aplicação dessa mesma norma em relação aos crimes 
perpetrados pelo embargante. Nesse sentido, o Presidente assinalou que a prática de vários 
crimes, cada um com seu contexto e execução próprios, por meio de quadrilha organizada, em 
determinado período, não se confundiria com crime continuado. Ademais, procedeu à correção de 
erro material quanto aos dias-multa fixados para os crimes de corrupção ativa e lavagem de 
dinheiro. No tocante a ambos os delitos, constaria do acórdão 93 dias-multa em relação a cada 
um deles, e o embargante pretendia que o valor fosse alterado para 30 dias-multa, quanto à 
corrupção, e 20 dias-multa, quanto à lavagem. Além disso, pleiteava mudança do valor do dia--
multa, de 15 para 10 salários mínimos. O relator, com base nos números constantes do voto 
condutor quanto a esse tópico, votou no sentido de modificar a pena pecuniária do crime de 
corrupção para 186 dias-multa, e a do crime de lavagem para 310 dias-multa, ambas no valor 
unitário de 10 salários mínimos. Afastou, também, alegação de contradições quanto às penas-
base fixadas, que, segundo sustentado, seriam proporcionalmente díspares, muito embora a 
fundamentação fosse semelhante em relação a todos os crimes cometidos pelo embargante. O 
relator frisou que os diferentes crimes apresentariam particularidades que teriam sido 
consideradas para elevar as penas-base individualmente. No que pertine à ausência de 
totalização da pena definitiva imposta ao embargante, em relação aos crimes perpetrados em 
concurso material, anotou tratar-se de fato irrelevante, pois o acórdão detalhara todas as penas 
impostas. Após, deliberou-se pela suspensão do julgamento.  AP 470 ED - quartos/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 22.8.2013. (AP-470)   
 
Informativo STF nº 716 – 19 a 23 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 21 (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de uma série de embargos de declaração opostos de decisão que 
condenara diversas pessoas envolvidas em suposta prática de esquema a abranger, dentre outros 
crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção ativa e gestão fraudulenta — v. Informativos 
715 e 716. Acolheu-se, em parte, pleito relativo à mudança da pena pecuniária fixada em 
desfavor de condenado por corrupção ativa e lavagem de dinheiro. O embargante requeria que 
fossem estabelecidos 30 dias-multa, quanto à corrupção, e 20 dias-multa, quanto à lavagem, no 
valor unitário de 10 salários mínimos. Realizado o cotejo entre o que decidido e a parte 
dispositiva do acórdão, corrigiu-se a decisão a fim de assentar o quantum de 93 dias-multa para 
cada crime, no valor unitário de 10 salários mínimos. No acórdão condenatório, constaria 
incorretamente o valor unitário de 15 salários mínimos. Ademais, rejeitou-se pedido de que a 
Corte explicitasse a totalização da pena definitiva imposta ao embargante. O Min. Celso de Mello 
destacou haver liquidez em relação ao quantum debeatur, pois as penas privativas de liberdade e 
pecuniárias teriam sido estabelecidas de modo individualizado. Afirmou que, na eventualidade de 
se estabelecer, nesse julgamento, uma pena global, eliminar-se-ia a possibilidade de discriminar 
delitos suscetíveis e insuscetíveis de determinados benefícios. Os Ministros Ricardo Lewandowski 
e Marco Aurélio entendiam ser necessário esclarecer a pena total. O Tribunal, além disso, por 
maioria, afastou alegação de que a pena-base fixada para o crime de quadrilha seria 
contraditória, se comparada às penas-base dos outros crimes perpetrados pelo embargante, 
muito embora a fundamentação fosse semelhante no que se refere a todos. Frisou-se que os 
diferentes delitos apresentariam particularidades que teriam sido consideradas a fim de elevar as 
penas-base individualmente. Assim, não haveria incoerência entre os fundamentos e a decisão 
deles decorrente. Vencido, no ponto, o Min. Ricardo Lewandowski, que vislumbrava haver 
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contradição entre o critério utilizado para fixar a pena-base do delito de quadrilha e os aplicados 
aos demais crimes. Afirmava que o percentual em que elevada a pena-base no delito de quadrilha 
teria sido superior em relação aos demais crimes, embora as circunstâncias judiciais tivessem sido 
valoradas de maneira similar. Acolhia, assim, os embargos com efeitos infringentes para reajustar 
a pena-base estabelecida para o citado delito.  AP 470 ED-quartos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 28.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 22 (P lenário) 
 

No tocante a alegada contradição entre a ata de julgamento e o dispositivo do voto condutor, 
relativamente ao art. 1º, VII, da Lei 9.613/98, promoveu-se correção material para esclarecer 
que o referido inciso não constaria da decisão, e salientou-se que não teria relevância para 
caracterização da tipicidade penal da conduta do embargante. No que se refere a supostas 
omissões no acórdão quanto à condenação por peculato, haja vista que não teriam sido 
apreciados documentos que comprovariam a atipicidade da conduta, desproveu-se o recurso. 
Apontou-se que a decisão teria analisado todo o acervo probatório e concluíra pela materialidade 
do crime. No que pertine a suposta contradição entre a condenação do embargante por evasão 
de divisas e a absolvição de outros corréus pelo mesmo delito, salientou-se serem situações 
distintas, a implicar a rejeição do pedido. Quanto à pretensão de que fosse apreciado pleito de 
redução de pena, com fulcro nos artigos 13 e 14 da Lei 9.807/99, também se desproveu o 
recurso. Salientou-se que, conforme constaria da decisão, o réu não teria assumido postura de 
colaboração, mas, ao contrário, teria criado obstáculos durante a investigação e a persecução 
penal, consistentes em eliminação de documentos, falsificação de papéis contábeis, entre outras 
práticas. Afastou-se, de igual modo, assertiva de bis in idem, na qual sustentado que a mesma 
agravante a elevar a pena pelo crime de quadrilha teria incidido para aumentar a reprimenda dos 
demais delitos, conexos ao grupo criminoso. Afirmou-se que a aplicação da agravante do art. 62, 
I, do CP aos demais crimes decorreria da posição de comando ocupada pelo embargante na 
quadrilha, situação esta que não seria elementar do tipo penal em questão, de maneira que não 
haveria bis in idem. Ademais, rechaçou-se argumento de haver contradição na incidência da regra 
de continuidade delitiva, em relação aos crimes de lavagem de dinheiro praticados por 
parlamentares, e na falta de aplicação dessa mesma norma em relação aos delitos perpetrados 
pelo embargante. Nesse sentido, assinalou-se que a prática de vários crimes, cada um com seu 
contexto e execução próprios, por meio de quadrilha organizada, em determinado período, não 
se confundiria com crime continuado.  AP 470 ED-quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
28.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 23 (P lenário) 
 
Em seguida, o Plenário analisou embargos de declaração em que contida arguição de 
cerceamento de defesa, em razão de indeferimento de pedido de acesso aos votos prontos antes 
da publicação do acórdão condenatório. Nesse ponto, desproveu-se o recurso. Lembrou-se que a 
questão fora decidida em outra oportunidade, portanto seria inadmissível a rediscussão do tema. 
Alegava-se, também, obscuridade quanto à data de elaboração do voto do relator, que 
supostamente a teria iniciado antes da apresentação de alegações finais. Consignou-se que a 
questão não teria liame com o acórdão embargado, portanto inapropriada para os embargos. 
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Sustentava-se, ainda, omissão, contradição e obscuridade em alguns votos vogais. Asseverou-se 
que, nesse particular, o recurso teria intuito protelatório. Não haveria ilegalidade a ser reparada, 
pois todos os votos teriam convergido, em suas conclusões, para a formação do acórdão. Arguia-
se, além disso, omissão no relatório do acórdão embargado. Sobre esse argumento, o Tribunal 
reputou que o pedido seria incabível, pois o relatório seria mero resumo e não necessitaria da 
transcrição integral de peças dos autos. Alegava-se, também, omissão, contradição e obscuridade 
na dosimetria da pena. Afirmou-se que o pleito seria improcedente, pois dispensável que o voto 
vogal, ao acompanhar a corrente majoritária, apresentasse fundamentação quanto à dosimetria. 
As fundamentações integrariam a do voto condutor. Ademais, considerou-se legal a aplicação da 
Lei 10.763/2003, tendo em conta a ocorrência de crimes de corrupção ativa, praticados em 
continuidade delitiva, inclusive durante a vigência da nova lei. Observou-se que a dosimetria teria 
sido proporcional à quantidade de crimes cometidos, bem como à gravidade deles. No tocante a 
eventual desproporcionalidade na pena de multa, asseverou-se que essa reprimenda seria 
adequada. Por fim, determinou-se correção de erro material consistente no registro do nome do 
defensor do embargante.  AP 470 ED-décimos quartos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
28.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 

 
AP 470/ MG: embargos de declaração – 24 (P lenário) 
 

Na sequência, o Tribunal rejeitou embargos de declaração em que se alegava dúvida e 
contradição entre a ementa e o teor do acórdão questionado acerca do delito de lavagem de 
dinheiro. Asseverou-se que a ementa seria o resumo das deliberações da Corte e que o inteiro 
teor do acórdão conteria a descrição detalhada das diversas condutas de cada um dos 
condenados. Esclareceu-se que o fato de o embargante ter sido absolvido do crime de formação 
de quadrilha, não retiraria a densidade da conclusão de que teria, em concurso de agentes e com 
divisão de tarefas, cometido as demais condutas descritas na ementa do acórdão. A defesa 
sustentava, ainda, que o embargante não figurava em lista — que conteria o nome de 
beneficiários de recursos de partido político — mencionada no voto do relator. O Tribunal 
pontuou tratar-se de argumento concernente à valoração de provas e não à eventual contradição 
entre a apreciação dessas provas e a conclusão do acórdão. O embargante argumentou, também, 
que teriam sido suprimidos trechos de depoimentos capazes de comprovar que não tivera 
tratativa financeira com partido político, bem como se teria procedido a exame tendencioso e 
manipulação de alguns testemunhos. Aduziu-se a improcedência do que alegado, porquanto o 
acórdão se baseara em análise das provas dos autos detalhadamente contextualizadas e aptas a 
conduzir ao juízo condenatório, a impossibilitar nova digressão sobre o acervo coligido. A defesa 
alegava, ainda, omissão e obscuridade em alguns votos vogais. Afirmou-se ser incabível na via 
dos embargos de declaração rediscutir o voto de cada vogal. Consignou-se que a contradição 
sanável pela via dos embargos de declaração seria a verificada entre os fundamentos do acórdão 
e a sua conclusão, não aquela que pudesse existir nas diversas motivações de votos 
convergentes. De igual modo, afastou-se assertiva de desrespeito à dosimetria da pena por 
ausência de fundamentação do voto condutor, nos moldes estabelecidos no art. 387 do CPP. 
Enfatizou-se que constaria no acórdão o registro e a análise de todas as circunstâncias legais 
incidentes no processo e a individualização da pena, nos termos do art. 68 do CP. Considerou-se 
que, apesar da divergência quanto ao resultado da dosimetria da pena, no voto condutor teriam 
sido adotados os fundamentos apresentados pelo relator. Apontou-se que, a respeito dos crimes 
de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, estaria demonstrada a prevalência do quantitativo 
da pena fixada no voto condutor, no qual reconhecida a continuidade delitiva e aplicada a Lei 
10.763/2003, em sua redação original.  AP 470 ED -vigésimos quartos/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 28.8.2013. (AP-470) 
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Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 25 (P lenário) 
 

Em seguida, o Plenário acolheu embargos de declaração para suprimir trecho apontado no voto 
condutor do acórdão quanto ao somatório das penas aplicadas. Reconheceu-se erro material em 
relação à totalização da pena definitiva imposta ao embargante em concurso material. Ato 
contínuo, rejeitou-se a alegação de que a pena cominada ao embargante para o crime de 
formação de quadrilha teria sido desproporcional, ao se compararem as penalidades a ele 
aplicadas pelos demais crimes. Destacou-se que o embargante intentaria rediscutir o julgado. 
Salientou-se que o extenso material probatório, sobretudo quando apreciado de forma 
contextualizada, demonstraria a existência de associação estável formada pelo denunciado, a agir 
com divisão de tarefas com o objetivo de praticar crimes contra a administração pública e o 
sistema financeiro nacional, além de lavagem de dinheiro. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
assentava a contradição, presente o fato de o Tribunal haver potencializado, no crime de 
quadrilha, as mesmas circunstâncias judiciais valoradas nos demais delitos. Em seguida, o Pleno, 
ao asseverar o não cabimento de reexame de provas, rejeitou as alegações de: a) omissão no 
acórdão, porque não consideradas declarações de testemunhas na análise da conduta do 
embargante quanto ao crime de lavagem de dinheiro; b) contradição no fato de que determinado 
corréu, cuja situação nos autos seria idêntica à do embargante, teria sido absolvido; e c) 
condenação do embargante com base unicamente em depoimento de um corréu.  AP 470 ED - 
terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 29.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 26 (P lenário) 
 
O Tribunal rejeitou, ainda, argumento de dúvida considerável no julgado que condenara o 
embargante por corrupção passiva. O embargante sustentava não ter influência suficiente a 
ponto de autorizar pagamento de parlamentar para que, no procedimento licitatório instaurado, a 
empresa de sua propriedade fosse beneficiada. O Plenário aduziu que as alegações seriam vazias 
e voltadas à repetição de provas produzidas nos autos. Refutou-se, também, a aventada omissão 
na análise de acórdão do TCU e de documentos apresentados pela defesa quanto à prática do 
crime de peculato. Aduziu-se que fora comprovado o desvio de valores via autorizações e 
subcontratações que resultaram no pagamento de empresa de propaganda, sem que esta 
prestasse serviços. Assinalou-se que laudos periciais, inclusive auditoria do TCU, teriam 
comprovado a subcontratação quase integral do contrato celebrado com a Câmara dos 
Deputados, incompatível com licitação pelo critério de melhor técnica. Rejeitou-se, ainda, 
suscitada omissão no exame de provas do cometimento dos crimes de peculato e corrupção ativa 
no âmbito da contratação da empresa do embargante pelo Banco do Brasil, com repasse de 
valores ao diretor de marketing daquela instituição financeira para fins de influenciá-lo na prática 
de ato de ofício. Recordou-se que, nesse ponto, o embargante e demais corréus foram 
condenados à unanimidade, demonstrado seu envolvimento nos fatos. Repeliu-se, outrossim, 
assertiva de omissão e obscuridade na dosimetria da pena. Enfatizou-se que o alegado erro 
conceitual na aplicação do art. 59 do CP seria avaliação subjetiva do embargante que, com isso, 
objetivava nova análise das circunstâncias judiciais já debatidas. Ponderou-se que o caminho 
percorrido para se chegar às penas aplicadas ao embargante estaria devidamente fundamentado, 
em conformidade com técnica prevista em lei. Destacou-se que o acréscimo de 2/3 pela 
continuidade delitiva estaria justificado pela quantidade de operações de lavagem de dinheiro 
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realizadas pelo embargante.  AP 470 ED - terceiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
29.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 27 (P lenário) 
 
Ato contínuo, o Plenário, por maioria, rejeitou embargos de declaração nos quais arguida omissão 
na análise da conduta social e da personalidade do embargante na dosimetria. Destacou-se que 
as circunstâncias judiciais negativas consideradas na elevação da pena-base — culpabilidade, 
motivos, circunstâncias e consequências do crime — seriam relativas à pessoa do acusado, a seu 
comportamento pessoal, razão pela qual teriam conduzido à definição de sua reprimenda de 
maneira subjetiva e individualizada. Esclareceu-se, ainda, que o art. 67 do CP cuidaria do 
concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes e não de concurso de circunstâncias 
judiciais. Assim, não faria sentido, na primeira fase da dosimetria, a afirmação da defesa de que 
as circunstâncias subjetivas deveriam preponderar sobre as objetivas. Afastou-se, ademais, o 
argumento de contradição resultante da incidência da regra do concurso material pelo 
cometimento dos crimes de formação de quadrilha e corrupção ativa. Salientou-se que seriam 
distintas as ações dirigidas ao delito de quadrilha e aquelas que materializaram a prática de 
crimes de corrupção ativa, inclusive no tocante ao dolo. Aduziu-se que a conduta do embargante 
não se adequaria ao art. 70 do CP, ante a impossibilidade de se praticar os dois delitos mediante 
uma só ação. Explicitou-se que o termo “união de desígnios”, utilizado no acórdão recorrido, diria 
respeito ao cometimento de crimes em coautoria. Desse modo, distinguir-se-ia da expressão 
“desígnios autônomos”, disposta na parte final do art. 70 do CP, referente a desideratos de um 
réu na prática de mais de um crime, em concurso formal. Quanto à norma aplicável em face da 
condenação do embargante pelo delito de corrupção ativa, o Tribunal reiterou ser aplicável a 
pena cominada na Lei 10.763/2003. Além disso, considerou inexistir contradição ou vício passível 
de embargos declaratórios no tocante à dosimetria da sanção pecuniária. Acentuou-se que a 
pena privativa de liberdade e a de multa teriam naturezas diversas e que o juízo de 
proporcionalidade fora elaborado pelo STF. Observou-se que a pretensão voltar-se-ia à 
rediscussão dos critérios adotados na análise do mérito e ao adiamento do início da execução da 
pena. Enfatizou-se que, ao estipular o valor dos dias-multa, ter-se-ia ponderado, nos termos do 
ordenamento jurídico, a situação econômica do embargante, em virtude da qual seria ineficaz o 
estabelecimento de reprimenda pecuniária em patamar inferior ao que fixado.  AP 470 ED - 
sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 29.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 28 (P lenário) 
 

Repeliu-se, também, assertiva de que a fundamentação da dosimetria da pena aplicada pelos 
crimes de formação de quadrilha e de corrupção ativa seria contraditória e violaria o princípio do 
non bis in idem. Frisou-se que a direção da atividade dos coautores fora exercida pelo 
embargante em ambos os crimes. Consignou-se que a incidência da agravante do art. 62, I, do 
CP seria obrigatória. O legislador teria determinado como mais gravosa a conduta daquele que 
promovesse, organizasse ou dirigisse a atividade dos demais agentes. Pontuou-se que a posição 
de liderança objetivamente verificada teria sido levada em conta apenas ao se fazer incidir a 
aludida agravante e não se confundiria com a culpabilidade subjetiva do réu, analisada na 
primeira fase da dosimetria, nem com as demais circunstâncias judiciais avaliadas negativamente. 
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Observou-se, por fim, que o desempenho de papel proeminente na condução das atividades do 
grupo criminoso, para efeito de quadrilha, seria diverso daquele de destaque nos planos 
partidário, administrativo e governamental. Vencidos, em parte, os Ministros Dias Toffoli, Ricardo 
Lewandowski e Marco Aurélio, que acolhiam os embargos para afastar contradição que 
vislumbravam na dosimetria da pena do crime de formação de quadrilha. O Min. Dias Toffoli 
reputava que as circunstâncias em que justificada a valoração negativa da culpabilidade, na 
determinação da pena-base, corresponderiam aos motivos que teriam levado à incidência da 
agravante, a configurar bis in idem. O Min. Ricardo Lewandowski acrescia a existência de 
desproporção entre as circunstâncias judiciais tidas como desfavoráveis e a pena-base 
estabelecida para o delito de formação de quadrilha, mormente quando comparada com a fixada 
para o crime de corrupção ativa.  AP 470 ED - sextos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
29.8.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 29 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de embargos de declaração em que se sustentava, primeiramente, 
omissão por não ter sido considerado o voto do Min. Gilmar Mendes na parte em que excluíra o 
crime contra o sistema financeiro nacional (Lei 9.613/98, art. 1º, VI, na redação anterior) como 
antecedente do delito de lavagem de dinheiro. A defesa argumenta que não se formara quórum 
majoritário para sua condenação por esse dispositivo. O Min. Joaquim Barbosa, relator, salientou 
que, para a fixação da pena, a adequação da conduta dos réus a um ou mais incisos do art. 1º 
teria sido considerada irrelevante. A defesa alega, ainda, haver contradição e omissão na 
dosimetria da pena, tendo em vista a exasperação de 2/3 decorrente da continuidade delitiva e a 
não incidência da causa de diminuição do art. 29, § 1º, do CP. Afirma ser contraditório aplicar-se, 
de um lado, a atenuante do art. 65, III, c, do CP, por ter cometido crime sob “ordem de 
autoridade superior”, e, de outro, a fração máxima de 2/3 prevista no art. 71 do CP. Argui que o 
vício derivaria de não ter sido utilizada para o recorrente a mesma fração aplicada aos corréus 
parlamentares, de modo que a sua situação de mero intermediário teria sido equiparada a dos 
verdadeiros beneficiários e detentores do controle da ação final. O relator entendeu inexistir 
qualquer vício no acórdão. Assinalou que os fundamentos nele aludidos seriam incompatíveis com 
o disposto no art. 29, § 1º, do CP, que diria respeito exclusivamente a casos de participação de 
menor importância. Asseverou que a conduta do réu fora considerada imprescindível para a 
concretização dos delitos de lavagem de dinheiro e de corrupção passiva. Esclareceu que, 
relativamente a este último, o Colegiado decretara extinta a punibilidade do embargante. 
Enfatizou que a dosimetria refletiria a punição das condutas perpetradas por este réu ao lado de 
três parlamentares, e não apenas de dois, como afirmado em sua petição recursal. Sublinhou que 
a condição de subordinado do embargante influenciara a definição de suas reprimendas. Frisou 
que a quantidade de crimes cometidos fora utilizada como critério para determinar a fração de 
aumento por continuidade delitiva. No que pertine à tese sobre o elemento subjetivo do tipo, 
aduziu que a defesa não demonstrara qualquer omissão ou contradição sobre a matéria. 
Outrossim, estaria evidenciado na decisão questionada que o embargante agira com ciência 
acerca da origem ilícita dos valores e, portanto, com dolo no cometimento do delito de lavagem. 
Alfim, o relator rechaçou a apontada existência de obscuridade, contradição e nulidade em votos 
vogais.  AP 470 ED - décimos sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 29.8.2013. (AP-
470) 

Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 
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AP 470/ MG: embargos de declaração – 30 (P lenário) 
 

Em divergência, o Min. Ricardo Lewandowski acolheu parcialmente, sem efeito modificativo, os 
embargos declaratórios, por considerar necessário prestar esclarecimento e sanar contradição, no 
que foi acompanhado pelo Min. Marco Aurélio. A princípio, observou que a condenação do réu 
subsistiria somente pelo inciso V do art. 1º da Lei 9.613/98, uma vez que teria ocorrido empate 
na votação referente ao inciso VI. Não obstante isso, manter-se-ia a penalidade firmada. Na 
sequência, ponderou haver diferença evidente entre o tratamento dado, em razão da 
continuidade delitiva, ao embargante e o conferido ao outros dois réus. Anotou que ele seria 
agente secundário e os demais, parlamentares da agremiação para a qual trabalhava. Acentuou 
que, diante da mesma quantidade de operações de lavagem de dinheiro, aplicara-se ao 
recorrente a fração de aumento de 2/3 da pena, ao passo que se exasperara em 1/3 a 
reprimenda dos corréus. Realçou que o embargante, inclusive, integraria o mesmo grupo e, no 
entanto, fora apenado mais gravemente do que os beneficiários do esquema criminoso. Entreviu 
que, ao incidir o aumento na parcela de 1/3 pelo crime continuado, poderia ensejar 
eventualmente a substituição da pena privativa de liberdade. Após, pediu vista dos autos o Min. 
Roberto Barroso.  AP 470 ED - décimos sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
29.8.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 717 – 26 a 30 de agosto, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 31 (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de uma série de embargos de declaração opostos de decisão que 
condenara diversas pessoas pela prática de esquema a abranger, dentre outros crimes, peculato, 
lavagem de dinheiro, corrupção ativa e gestão fraudulenta — v. Informativos 715 a 717. No caso 
em análise, a Corte rejeitou embargos de declaração nos quais arguida existência de erro 
material no cálculo da pena de uma das condenações do embargante. A defesa sustentava que a 
pena do embargante deveria ter sido fixada em dois anos, mas o voto-condutor do revisor a fixou 
em dois anos e seis meses. O Tribunal entendeu que a pena fora efetivamente estabelecida em 
dois anos e seis meses, em decisão acompanhada pela maioria dos Ministros. O então revisor 
aduziu que fizera o cotejo entre o que contido no voto com o áudio da sessão e, efetivamente, 
majorara o mínimo legal — previsto em um ano antes da majoração promovida pela Lei 
10.763/2003 — em um ano e seis meses e não apenas em um ano e, por isso, nada haveria a 
retificar. De igual forma, rechaçou-se alegado erro material em uma das atas de julgamento, que 
conteria imprecisão quanto à mudança de voto do Min. Marco Aurélio. Esclareceu-se que eventual 
equívoco na ata de julgamento deveria ter sido apontado em 48 horas, nos termos do art. 89 do 
RISTF (“Contra erro contido em ata, poderá o interessado reclamar, dentro de quarenta e oito 
horas, em petição dirigida ao Presidente do Tribunal ou da Turma, conforme o caso”). 
Acrescentou-se, ainda, que na ata posterior procedera-se à respectiva retificação. Repeliu-se, 
também, suposta afronta ao princípio da correlação, ausência de exame adequado do crime de 
lavagem de dinheiro, contradição na análise das provas e erro na condenação por corrupção 
passiva. Aduziu-se que o embargante intentaria rediscutir o mérito da condenação, o que é 
inviável na via eleita. Asseverou-se não haver espaço para dúvidas quanto à comprovação de 
crimes praticados pelo embargante, cujas alegações não estariam em sintonia com as provas 
coletadas nos autos e indicadas no acórdão embargado. Consignou-se que a absolvição do 
embargante em virtude de empate ocorrido na votação quanto ao crime de formação de 
quadrilha não produziria contradição no acórdão condenatório pelos demais delitos, pois se trata 
de crimes distintos e com bases fáticas diversas. Afastou-se, de igual modo, alegação de 
incidência da atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 6º da Lei 9.034/95 (“Nos 
crimes praticados em organização criminosa, a pena será reduzida de um a dois terços, quando a 
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colaboração espontânea do agente levar ao esclarecimento de infrações penais e sua autoria”). 
Registrou-se não haver omissão sobre esse tema. Aduziu-se que o acórdão embargado fora 
expresso quanto à inexistência de circunstâncias agravantes ou atenuantes em relação ao réu. 
Recordou-se que não houvera confissão propriamente, mas admissão de recebimento de valores, 
fato esse comprovado nos autos.  AP 470 ED - vigésimos segundos /MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 32 (P lenário) 
 
O Tribunal rejeitou embargos de declaração em que se sustentava a necessidade de 
desmembramento do feito em decorrência de haver processos em trâmite no 1º grau de 
jurisdição, nos quais se apuraria a participação de outros gerentes do Banco do Brasil no desvio 
de recurso público de que o embargante seria acusado. A defesa argumentava que, nos termos 
do art. 77 do CPP, o embargante e os demais suspeitos sem prerrogativa de foro perante essa 
Corte deveriam ser julgados pelo juiz de piso. A Corte afirmou que já teria enfrentado essa 
questão anteriormente. No que se refere à natureza dos recursos do Banco do Brasil junto ao 
Fundo Visanet, afirmou-se que o embargante reiterara assertiva formulada em alegações finais, 
devidamente enfrentada pelo Supremo. Repeliu, ainda o argumento de inexistência de ato de 
ofício que conferisse ao embargante o poder de determinar a liberação de recursos do Fundo 
Visanet. Rechaçou, de igual forma, a alegação de ausência de dolo na prática do delito de 
peculato. Asseverou-se que seria evidente a pretensão ao reexame do mérito, haja vista que o 
embargante admitira estar ciente de que os recursos teriam seu emprego definido e 
operacionalizado por sua diretoria. Afastou-se assertiva de omissão e contradição no acórdão no 
ponto em que consignado não haver previsão em contrato, firmado entre o Banco do Brasil e 
empresa de publicidade, de repasse de verbas do Fundo Visanet. Sublinhou-se que a suposta 
permissão dessas transferências — em virtude da condição do embargante de diretor de 
marketing do Banco do Brasil —, prevista em regulamento mencionado pela defesa, teria sido 
analisada pelo Tribunal. Este teria considerado violadas as normas contidas no aludido 
regulamento, porquanto não haveria previsão de repasse.  AP 470 ED - vigésimos 
primeiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 33 (P lenário) 
 
Rejeitou-se, também, argumentação de existência de omissão relativamente ao caráter 
antecipado de depósitos efetuados, por determinação do embargante, em conta bancária de 
empresa publicitária, assim como a ocorrência dessas antecipações em gestões anteriores. 
Consignou-se que eventual prática de ilícito por outras pessoas não seria escusa aceitável. 
Destacou-se, ainda, que as antecipações ocorridas em gestão anterior seriam objeto de 
investigação, conforme constaria de relatório de auditoria do Banco do Brasil. Frisou-se que o 
embargante teria autorizado a transferência de vultosa quantia para a conta de empresa de 
publicidade dias após haver prorrogado o contrato com ela celebrado, enquanto não se realizava 
nova licitação. Assentou-se a materialidade dos delitos, comprovada pelo acervo probatório, a 
afastar o argumento de omissão na análise das provas dos autos. Rechaçou-se assertiva de 
contradição no acórdão quanto à titularidade dos valores apropriados pela empresa de 
propaganda, a título de bônus de volume. Assinalou-se que os valores seriam de titularidade do 
Banco do Brasil, razão pela qual não haveria contradição. Rejeitou-se pretensão de incidência do 
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art. 71 do CP, para que fosse reconhecida a continuidade delitiva em relação aos crimes contra a 
administração pública, corrupção passiva e peculato. Apontou-se que o embargante não teria 
indicado vício a ser sanado em embargos de declaração. Ademais, afirmou-se que o Plenário já 
esclarecera que os crimes de corrupção e peculato não seriam da mesma espécie para fins de 
aplicação do art. 71 do CP. Além disso, observou-se que o embargante fora beneficiado com a 
continuidade delitiva entre alguns peculatos por ele praticados. Quanto à dosimetria, enfatizou-se 
que, por ter as penas privativas de liberdade e de multa natureza e finalidade distintas, não se 
poderia falar em contradição ou desproporcionalidade.  AP 470 ED - vigésimos 
primeiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 34 (P lenário) 
 
Na sequência, o Plenário acolheu, em parte, embargos de declaração para consignar que, para 
fins penais, quanto ao delito de peculato, seria válido o valor constante na denúncia de R$ 
536.440,55 (quinhentos e trinta e seis mil, quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e cinco 
centavos), sem prejuízo do § 4º do artigo 33 do CP (“§ 4º O condenado por crime contra a 
administração pública terá a progressão de regime do cumprimento da pena condicionada à 
reparação do dano que causou, ou à devolução do produto do ilícito praticado, com os 
acréscimos legais”). Na espécie, a defesa sustentava que, em alegações finais, o parquet teria 
aduzido que o quantitativo desviado pelo embargante seria maior que o fixado na denúncia sem, 
no entanto, aditar a inicial. Alegava que esse fato teria relevância penal para a definição da 
materialidade do crime, bem como para efeitos de progressão no regime da pena a ser 
eventualmente cumprida. A Corte reconheceu que teria havido cerceamento do direito de defesa 
do embargante para se manifestar sobre esse aspecto. Por conseguinte, tendo em conta o 
princípio da correlação, concluiu que o valor a prevalecer seria o referido na denúncia. O 
embargante aduzia, ainda, contradição na dosimetria da pena no crime de corrupção passiva. 
Sustentava que a pena fora elevada em patamar superior ao aplicado aos crimes de peculato e 
lavagem de dinheiro, punidos com pena mínima. O Tribunal rejeitou essa argumentação. 
Esclareceu que, por se tratar de crimes diversos, com iter criminis próprios, não haveria como se 
comparar a pena-base aplicada a cada um. Pontuou-se, ainda, que as penas estariam justificadas 
e seriam proporcionais às circunstâncias judiciais descritas no acórdão embargado.  AP 470 ED - 
oitavos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 
 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 35 (P lenário) 
 
Rejeitou-se, de igual modo, afirmação de que o Tribunal não teria apreciado tese de 
inexigibilidade de conduta diversa na prática do crime de lavagem de dinheiro. Consignou-se que 
estaria evidente a ausência de qualquer situação de excepcionalidade que autorizasse a Corte a 
afastar a culpabilidade do embargante pelo mencionado delito. Acrescentou-se que ele teria, 
inclusive, contado com a ajuda de sua esposa para alcançar o intento criminoso. Asseverou-se 
que a inexigibilidade de conduta diversa somente se verifica em situações análogas à coação 
moral irresistível, ao estado de necessidade ou a outras excludentes semelhantes permitidas em 
lei, o que não seria o caso do embargante. Rechaçou-se, ainda, argumento de que haveria 
contradição entre a condenação do embargante e a absolvição de outro corréu. Destacou-se não 
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ser possível comparar decisões cujos fundamentos seriam diversos. Por fim, o Plenário rejeitou a 
alegação de obscuridade e contradição relativamente à decisão que decretara a perda do 
mandato parlamentar do embargante. Segundo a defesa, não seria possível concluir, pela 
redação do acórdão, se a perda de mandato teria ocorrido como consequência da suspensão dos 
direitos políticos ou se em virtude de condenação criminal proferida pelo STF. O Tribunal aduziu 
que os votos proferidos não deixariam dúvidas quanto à competência desta Corte na decisão final 
de perda do mandato eletivo no caso de crime contra a Administração Pública, reservada à 
Câmara dos Deputados providência de cunho meramente declaratório dessa perda.  AP 470 ED - 
oitavos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 36 (P lenário) 
 
Em seguida, o Plenário, ao analisar pedido formulado por outro réu, proveu, por maioria, 
embargos de declaração para reduzir a reprimenda do embargante ao patamar imposto a outro 
corréu, bem assim para fixar o regime de cumprimento de pena em inicial aberto. A defesa 
apontava suposta contradição na pena relacionada ao crime de lavagem de dinheiro, tendo em 
vista que o sócio do embargante recebera reprimenda de três anos e seis meses de reclusão 
enquanto o embargante fora apenado com cinco anos e dez meses de reclusão. Prevaleceu o 
voto do Min. Roberto Barroso, que reconheceu existir contradição, na medida em que penas 
significativamente díspares teriam sido fixadas aos dois sócios de mesma empresa, aos quais 
dirigidas idênticas imputações, a tratar dos mesmos fatos. O Min. Roberto Barroso explicou que 
essa diferença decorreria das reprimendas distintas constantes dos respectivos votos condutores 
de cada condenação, de maneira que o quadro seria fruto da metodologia de julgamento 
utilizada. Salientou, ainda, que o Tribunal reconhecera, com relação a ambos os réus, o mesmo 
grau de culpabilidade e as mesmas circunstâncias judiciais. O Min. Gilmar Mendes considerou 
necessário corrigir a discrepância entre as duas penas, tendo em vista registro, no julgamento de 
mérito, de que a participação do corréu, sócio do embargante, teria sido muito mais decisiva. 
Nesse sentido, a Min. Cármen Lúcia lembrou que a condenação do sócio do embargante 
decorrera de maioria muito mais expressiva de votos, o que indicaria a existência de provas mais 
contundentes em desfavor daquele corréu. O Min. Marco Aurélio, ao acompanhar essa orientação, 
constatou ofensa ao princípio da individualização da pena na decisão embargada. Vencidos, no 
ponto, os Ministros Joaquim Barbosa, Presidente e relator, Teori Zavascki, Rosa Weber e Luiz Fux, 
que desproviam os embargos. O Presidente afirmava que a pena teria sido calculada de maneira 
objetiva e fundamentada, e que não caberia comparar reprimendas impostas a réus diferentes 
com o fim de apontar contradição no acórdão. O Min. Teori Zavascki entendia que os embargos 
não seriam o instrumento adequado para acolher a pretensão. A Min. Rosa Weber também 
apontava a inadequação da via eleita, mas concedia habeas corpus, de ofício, com o fim de impor 
ao embargante a mesma pena fixada a seu sócio. O Min. Luiz Fux destacava que as penas 
diferentes seriam resultado da metodologia de julgamento, que não seria equivocada ou 
conducente a erro judiciário. Ademais, reputava que entendimento contrário violaria o princípio 
da individualização da pena.  AP 470 ED - vigésimos sextos/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 4.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
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AP 470/ MG: embargos de declaração – 37 (P lenário) 
 
Na sequência, o Plenário, por maioria, acolheu em parte embargos de declaração opostos por 
outro réu, para alterar a pena aplicada no que se refere ao delito de lavagem de dinheiro. 
Redimensionou-se a reprimenda, anteriormente fixada em cinco anos, para quatro anos de 
reclusão em regime inicial aberto, garantida a possibilidade de conversão em restritiva de direitos. 
A defesa alegava haver contradição e omissão na dosimetria da pena, tendo em vista a 
exasperação de 2/3 decorrente da continuidade delitiva e a não incidência da causa de 
diminuição do art. 29, § 1º, do CP. Afirmava ser contraditório aplicar-se, de um lado, a atenuante 
do art. 65, III, c, do CP, por ter cometido crime sob “ordem de autoridade superior”, e, de outro, 
a fração máxima de 2/3 prevista no art. 71 do CP. Arguia que o vício derivaria de não ter sido 
utilizada para o recorrente a mesma fração aplicada aos corréus parlamentares, de modo que a 
sua situação de mero intermediário teria sido equiparada à dos verdadeiros beneficiários e 
detentores do controle final da ação. O Tribunal observou que a condenação do mencionado réu 
subsistiria somente pelo inciso V do art. 1º da Lei 9.613/98, uma vez que teria ocorrido empate 
na votação referente ao inciso VI. Destacou que, no entanto, isso não influenciaria na penalidade 
firmada. Na sequência, ponderou haver diferença evidente entre o tratamento dado, em razão da 
continuidade delitiva, ao embargante e o conferido aos outros dois réus. Anotou-se que ele seria 
agente secundário e os demais, parlamentares da agremiação para a qual trabalhava. Acentuou-
se que, diante da mesma quantidade de operações de lavagem de dinheiro, aplicara-se ao 
recorrente a fração de aumento de 2/3 da pena, ao passo que se exasperara em 1/3 a 
reprimenda dos corréus. Realçou-se que o embargante, inclusive, integraria o mesmo grupo e, no 
entanto, fora apenado mais gravemente do que os beneficiários do esquema criminoso. Assim, o 
Plenário acolheu em parte os argumentos apenas para modificar a pena referente ao delito de 
lavagem de dinheiro. Vencidos os Ministros Presidente, Rosa Weber e Luiz Fux, que desproviam 
os embargos. Não vislumbravam contradição, haja vista que a pena teria sido aplicada 
justificadamente e de acordo com critérios objetivos e preestabelecidos. A Min. Rosa Weber 
considerava inadequada a via eleita para o fim pretendido, mas concedia habeas corpus de ofício 
para reduzir a pena nos termos estabelecidos pela maioria.  AP 470 ED - décimos 
sétimos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4 e 5.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 38 (P lenário) 
 
Após, tendo em vista o resultado dos julgamentos acima referidos, o Min. Teori Zavascki, 
acompanhado pelos Ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, retificou votos 
proferidos em embargos anteriores, para provê-los em parte. Reputou que, se o Plenário 
considerasse vício de contradição atribuir, a partir das mesmas premissas fáticas, consequências 
jurídicas diferentes para distintos réus; com igual ou maior razão deveria considerar contraditório 
o acórdão que, a partir das mesmas premissas fáticas, atribuísse consequências jurídicas 
diferentes para o mesmo réu. Lembrou que seria esta a situação de diversos embargantes, no 
que diz respeito à fixação da pena-base para o crime de quadrilha, se comparada às penas-base 
relativas a outros crimes, mais graves, porém exacerbados em grau menor. Acresceu que, 
constatada a contradição no acórdão embargado, não seria necessário promover novo 
julgamento para reapreciar a dosimetria, mas simplesmente desfazer essas situações 
consideradas contraditórias. Assim, verificada identidade entre as circunstâncias judiciais relativas 
a diversos crimes imputados a um mesmo réu, o avanço em relação à pena mínima cominada 
para o crime de quadrilha deveria ser estabelecido segundo os parâmetros adotados para os 
demais delitos. No contexto dos autos, concluiu que imporia fixar o maior percentual de avanço 
adotado dentre os outros crimes perpetrados pelo mesmo embargante.  AP 470 ED - terceiros 
e quartos/MG; AP 470 ED - sextos e sétimos/MG; AP 470 ED - décimos terceiros a 
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décimos quintos/MG; AP 470 ED - décimos nonos/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 4 e 
5.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 39 (P lenário) 
 
Por sua vez, o Min. Ricardo Lewandowski, acompanhado pelos Ministros Dias Toffoli e Marco 
Aurélio, também reajustou o voto anteriormente proferido em embargos nos quais discutida a 
dosimetria relativa ao delito de lavagem de dinheiro. No ponto, acolheu-os parcialmente, para 
reduzir a reprimenda de cinco para quatro anos de reclusão. Assinalou que a pena-base original 
teria sido majorada em 2/3 em virtude da continuidade delitiva, muito embora a majorante 
aplicada a corréu, seu superior hierárquico, fosse de apenas 1/3.  AP 470 ED - décimos 
primeiros/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos de declaração – 40 (P lenário) 
 
O Tribunal, por maioria, rejeitou embargos de declaração em que se alegava contradição no fato 
de o embargante ter sido condenado pelo delito de corrupção ativa, com a pena prevista na Lei 
10.763/2003, ao passo que os parlamentares corrompidos, condenados por corrupção passiva, 
teriam sido apenados com base na redação original dessa mesma norma. Rememorou-se que o 
STF já teria resolvido essa questão. Reputou-se que a oferta de vantagem indevida pela qual o 
réu fora condenado ocorrera, indubitavelmente, quando já em vigor a referida norma. Portanto, 
estaria devidamente fundamentado o aresto no trecho que considerara aplicável o preceito 
secundário do art. 333 do CP, com redação dada pela aludida lei. Destacou-se que o embargante 
teria sido acusado de coautoria na prática de crimes de corrupção ativa e não de corrupção 
passiva. Aludiu-se que se aplicara a mesma regra estabelecida para os demais corruptores, tendo 
em vista a continuidade delitiva. Assim, seria incabível invocar, para caracterizar suposta 
contradição no acórdão, decisão referente à pena aplicável a réus que teriam sido condenados 
pela prática de crimes diversos — corrupção passiva —, pois a contradição sanável por meio de 
embargos de declaração seria apenas aquela que se verificasse entre os fundamentos da 
condenação e a conclusão. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski, Teori Zavascki, Dias 
Toffoli, Marco Aurélio e Celso de Mello.  AP 470 ED/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
5.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 1 (P lenário) 
 
O Plenário iniciou julgamento de agravos regimentais nos quais se discute a admissibilidade de 
oposição de embargos infringentes em face de decisão que condenara diversas pessoas pela 
prática de esquema a abranger, dentre outros crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção 
ativa e gestão fraudulenta. Alega-se, em síntese, que: a) a decisão monocrática que ensejara 
estes recursos seria intempestiva, pois os embargos declaratórios suspenderiam o prazo para 
qualquer outro recurso contra a decisão embargada, de modo que não caberia decidir 
monocraticamente sobre o seguimento dos infringentes naquele momento; b) o art. 333, I, do 
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RISTF (“Art. 333. Cabem embargos infringentes à decisão não unânime do Plenário ou da Turma: 
I - que julgar procedente a ação penal”) estaria em vigor, com força de lei; c) a Lei 8.038/90 não 
disporia sobre embargos infringentes; d) o entendimento de quatro Ministros do STF no sentido 
da absolvição de réu indicaria a necessidade de apreciação do recurso; e) a Lei 8.038/90 não 
esgotara todos os recursos no âmbito dos tribunais superiores, a exemplo dos embargos 
declaratórios; f) a Corte regulara o procedimento dos embargos infringentes (Emenda Regimental 
47/2012); g) o art. 12 da Lei 8.038/90 estabeleceria que, encerrada a instrução, o Tribunal 
deveria proceder ao julgamento na forma determinada pelo regimento interno. O Min. Joaquim 
Barbosa, Presidente e relator, desproveu os recursos, para manter a decisão agravada e inadmitir 
os embargos infringentes. Reputou descabível falar em intempestividade de decisão judicial, sem 
prazo legal para ser proferida. Além disso, teriam sido interpostos dois diferentes recursos contra 
o mesmo acórdão (embargos de declaração e, antes da apreciação deles, embargos infringentes), 
em afronta ao princípio da unirrecorribilidade das decisões. Seria também dever do juiz apreciar 
todos os pedidos a ele apresentados, de modo a garantir prestação jurisdicional célere. Afirmou 
que, embora algumas regras do RISTF possuíssem qualidade de lei ordinária, o diploma, de 
maneira geral, estaria em constante processo de modificação, tendo em vista a obsolescência e 
incompatibilidade de algumas normas.   AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo 
sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 2 (P lenário) 
 
No tocante ao art. 333, I, do RISTF, analisou que a Lei 8.038/90 também especificaria os 
recursos cabíveis no âmbito do STJ e do STF, e esgotaria o rol de medidas processuais voltadas 
ao reexame dos julgados. Asseverou que a decisão recorrida fundou-se no fato de a Lei 8.038/90, 
ao regular integralmente os recursos cabíveis em ação penal originária de competência desta 
Corte, ter deixado de dispor sobre os embargos infrigentes, a caracterizar silêncio eloquente. 
Assim, a regra contida no art. 333, I e parágrafo único, do RISTF estaria revogada pela Lei 
8.038/90 (“Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os arts. 541 a 546 do 
Código de Processo Civil e a Lei nº 3.396, de 2 de junho de 1958”), que seria posterior e teria 
disciplinado, de modo total, o processo de julgamento das ações penais originárias no STF, não 
prevendo recurso quanto ao julgamento de mérito dessa natureza. Afirmou que a razão de ser 
dos embargos infringentes, nos casos em que permitidos, seria propiciar o reexame das decisões 
proferidas por órgãos fracionários, a possibilitar nova decisão por outro órgão, de composição 
mais ampla. Destacou, também, que o STJ não admitiria embargos infringentes em ação penal 
originária de sua competência. Afastou suposta ausência de duplo grau de jurisdição como 
justificativa implícita ao cabimento dos embargos. Realçou que o Plenário teria analisado o feito 
em todas as suas minúcias, por longo período. Assinalou que a reapreciação de fatos e provas, 
por idêntico órgão, seria indevida e apenas eternizaria o julgamento. Sublinhou, ainda, que o 
duplo grau de jurisdição não se aplicaria às ações penais originárias de competência do STF. 
Quanto à assertiva de que a Lei 8.038/90 não teria esgotado os recursos no âmbito dos tribunais 
superiores, a exemplo dos embargos declaratórios, que não estariam previstos naquela norma, o 
relator afirmou a impropriedade da comparação. Consignou que os embargos de declaração 
seriam completamente distintos dos infringentes em sua natureza e finalidade. Observou que o 
CPP e o CPC, aplicáveis subsidiariamente, disporiam sobre os declaratórios. Além disso, o caráter 
integrativo dos embargos declaratórios não se confundiria com as finalidades dos demais 
recursos. Lembrou que os embargos de declaração, de acordo com interpretação extensiva do 
CPC e do CPP, seriam oponíveis em face de qualquer decisão judicial, independentemente de 
previsão legal específica.   AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 5.9.2013. (AP-470) 
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Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 3 (P lenário) 
 
Por outro lado, o Ministro-Presidente, relator, reputou improcedente o argumento sobre a 
necessidade de apreciação de recurso quando quatro Ministros do Supremo se manifestassem 
pela absolvição de réu. Frisou que caberia ao STF proferir a última e irrecorrível decisão em 
processos jurisdicionais. Ao mencionar a revisão criminal (CF, art. 102, I, j), registrou ser indevida 
a criação de outros meios de impugnação das decisões desta Corte proferidas em ação penal 
originária excetuada essa hipótese legal. Acerca da Emenda Regimental 47/2012, anotou que 
regulamentação, pelo STF, do procedimento relativo aos infringentes não significaria a ampla 
admissibilidade desse recurso. Ele seria, de fato, incabível na hipótese pretendida. Aduziu não 
estar em jogo a subsistência dos embargos infringentes como gênero, porém, apenas nos casos 
de ação penal originária. Por fim, no que pertine ao art. 12 da Lei 8.038/90 (“Finda a instrução, o 
Tribunal procederá ao julgamento, na forma determinada pelo regimento interno...”), consignou 
que o dispositivo invocado estaria inserido em capítulo referente à forma de processamento da 
ação penal originária até a instrução do processo-crime. Além disso, a menção por ele feita ao 
regimento interno teria o propósito de somente definir a formatação a ser observada para o 
julgamento. O Min. Marco Aurélio, com base no art. 135 do RISTF, abriu divergência para 
assentar a preclusão consumativa, tendo em vista a oposição simultânea de embargos 
declaratórios e embargos infringentes, pelas mesmas partes. Considerou que a premissa dos 
declaratórios seria o não aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, mas a dos infringentes seria 
revisão do julgamento. Na sequência, para evitar a vinculação das partes a uma decisão da qual 
não puderam participar do debate jurídico, o Tribunal permitiu, até o dia anterior à próxima 
sessão de julgamento, a apresentação de memoriais na defesa do cabimento dos embargos 
infringentes pelos advogados dos demais acusados que, em tese, também teriam a possibilidade 
de apresentá-los e não o fizeram. Após, deliberou-se suspender o julgamento.   AP 470 AgR - 
vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5.9.2013. (AP-
470) 
 
Informativo STF nº 718 – 2 a 6 de setembro, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 4  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de agravos regimentais nos quais se discute a admissibilidade de 
oposição de embargos infringentes em face de decisão que condenara diversas pessoas pela prática 
de esquema a abranger, dentre outros crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção ativa e 
gestão fraudulenta — v. Informativo 718. Os Ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Marco 
Aurélio acompanharam o Ministro Joaquim Barbosa, Presidente e relator, para não admitir os 
embargos infringentes em ação penal originária (RISTF: “Art. 333. Cabem embargos infringentes à 
decisão não unânime do Plenário ou da Turma: I - que julgar procedente a ação penal; ... Parágrafo 
único. O cabimento dos embargos, em decisão do Plenário, depende da existência, no mínimo, de 
quatro votos divergentes, salvo nos casos de julgamento criminal em sessão secreta”). O Ministro Luiz 
Fux assentou que a superveniência da Lei 8.038/90 teria implicado a revogação dos dispositivos do 
RISTF que versam sobre embargos infringentes. Afirmou que, ao RISTF, competiria regular aspectos 
procedimentais apenas, mormente após o advento da Constituição atual. Ademais, não haveria lógica 
em se admitirem os embargos infringentes apenas no âmbito do STF, uma vez que, por exemplo, o 
STJ não ostentaria a mesma prerrogativa. Colacionou jurisprudência da Corte no sentido da negativa 
sistemática de vigência do art. 333 do RISTF, que teria sido revogado, ainda que tacitamente, por leis 
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posteriores, a exemplo do art. 26 da Lei 9.868/99, que extinguira o cabimento de embargos 
infringentes em sede de ação direta de inconstitucionalidade. Lembrou que os embargos infringentes 
previstos no art. 609, parágrafo único, do CPP não poderiam ser invocados para justificar o cabimento 
do recurso em questão em ação penal originária. Frisou a garantia constitucional da duração razoável 
dos processos e advertiu que a admissão dos infringentes, no caso, configuraria revisão criminal 
dissimulada.  AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 5 (P lenário) 
 
O Ministro Luiz Fux, prosseguindo em seu voto, asseverou não se poder alçar o duplo grau de 
jurisdição a um patamar que não lhe seria ínsito, considerado inclusive um dos efeitos deletérios 
de sua aplicação, que seria o descrédito institucional gerado por delongas indevidas. Além disso, 
registrou que o STF já teria rejeitado o caráter constitucional dessa prerrogativa, ao afastar sua 
incidência nos processos de competência originária dos tribunais superiores. Consignou, também, 
o caráter limitado dos embargos infringentes, os quais seriam apreciados pelo mesmo órgão 
jurisdicional. Destacou que, no âmbito do direito comparado, as Cortes superiores admitiriam a 
excepcionalidade do duplo grau jurisdicional quando consagrado o foro ratione muneris. 
Sublinhou a falta de serventia de nova análise da matéria que, já enfrentada no julgamento de 
mérito, se prestaria apenas para protelar o resultado final. Nesse sentido, o Plenário, em 
nenhuma hipótese, deveria analisar a mesma causa mais de uma vez, numa espécie inusitada de 
“rejulgamento”. Mencionou jurisprudência da Corte segundo a qual o direito ao duplo grau de 
jurisdição previsto no Pacto de São José da Costa Rica não incidiria nos casos de competência 
originária dos tribunais. Por fim, repeliu assertiva de vedação ao retrocesso no presente caso, 
visto que os embargos infringentes não comporiam o núcleo essencial de qualquer garantia 
constitucional.  AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 6  (P lenário) 
 
A Ministra Cármen Lúcia, preliminarmente, rejeitou a questão suscitada pelo Ministro Marco Aurélio 
quanto à preclusão consumativa. Na sequência, ressaltou que, anteriormente ao advento da CF/88, o 
STF poderia dispor sobre os processos de sua competência originária. Com a nova ordem 
constitucional, o RISTF fora recebido como lei ordinária. Registrou, também, a competência privativa 
da União para legislar sobre direito processual (CF, art. 22, I), a significar que a matéria seria tratada 
uniformemente em todo o território nacional. Além disso, afirmou que, de acordo com o art. 49 da CF, 
competiria ao Congresso zelar para que essa competência não fosse tolhida por normas emanadas de 
outros Poderes. Destacou que a Lei 8.038/90 estabelecera o processo referente à ação penal originária 
no âmbito do STF e do STJ. Assim, se admitidos os embargos infringentes no âmbito desta Corte, mas 
não no STJ, porque não previstos no RISTJ, romper-se-ia o princípio da isonomia, tendo em vista o já 
mencionado caráter nacional do direito processual. Asseverou que a admissão dos infringentes seria 
uma forma de estabelecer atípico duplo grau de jurisdição. Assinalou que a Lei 8.038/90 não seria 
omissa e, ao fazer remissão aos regimentos internos, não admitiria inovação da ordem jurídica por 
parte desses diplomas, especialmente em matéria reservada ao Congresso.  AP 470 AgR - vigésimo 
quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 
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Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 7  (P lenário) 
 
O Ministro Gilmar Mendes rejeitou, de igual modo, a preliminar suscitada pelo Ministro Marco 
Aurélio, atinente à preclusão consumativa. Rememorou a gravidade dos fatos tratados na ação 
penal em análise, no sentido de não se poder falar em exagero nas penas estabelecidas. 
Ademais, salientou o tempo já expendido no julgamento de mérito e nos embargos declaratórios, 
a indicar que a Corte teria se detido profundamente nos temas julgados. Sublinhou que o art. 333 
do RISTF seria anterior à Constituição e frisou que a jurisprudência da Corte firmara-se no 
sentido de receber os dispositivos desse diploma que tivessem força de lei, atinentes ao processo 
e julgamento de feitos originários ou recursais, na medida em que compatíveis com a CF/88. 
Destacou que a Lei 8.038/90, ao cuidar do processo de ações penais originárias, seria específica e 
teria revogado o art. 333 do RISTF, que disporia de embargos infringentes de forma genérica. 
Indicou que os embargos infringentes seriam apenas admitidos no segundo grau de jurisdição, a 
permitir que os feitos julgados por órgãos fracionários fossem revistos por um colegiado maior. 
Assinalou que a Lei 8.038/90 admitira os embargos infringentes apenas no âmbito processual 
civil, e deliberadamente não tratara desse recurso em ação penal originária. Pontuou que, 
excepcionalmente, a Corte já admitira embargos infringentes apenas em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade e em ação rescisória, anteriormente à vigência da Lei 9.868/99. Considerou 
não proceder a alegação de que os embargos infringentes seriam respaldados pelo Pacto de São 
José da Costa Rica, haja vista que, na sistemática do foro por prerrogativa de função, não haveria 
tribunal acima do STF. Ademais, os tratados internacionais deveriam ser interpretados de acordo 
com a Constituição, e não o contrário.  AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo 
sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 8  (P lenário) 
 
O Ministro Marco Aurélio reiterou posicionamento pela preclusão consumativa decorrente da 
oposição simultânea de embargos declaratórios e infringentes por um dos acusados. Frisou que a 
Constituição somente excepcionaria o princípio da unicidade recursal quanto ao recurso especial 
para o STJ e o recurso extraordinário para o STF. Quanto a questão acerca da admissibilidade 
dos embargos infringentes, acompanhou o relator, por entender que a Lei 8.038/90 teria 
derrogado parcialmente o RISTF. Vislumbrou incongruência em não se ter os citados embargos 
no processo objetivo, mas tê-los no processo subjetivo. Distinguiu o instituto dos embargos 
declaratórios — que seriam ínsitos à jurisdição, cabíveis independentemente de previsão legal — 
dos embargos infringentes. Rechaçou possibilidade de o STF alterar o seu regimento para 
expungir o cabimento destes embargos, haja vista que, então, atuar-se-ia no campo do direito 
processual. Reputou não ser garantia constitucional, nem mesmo implícita, o duplo grau de 
jurisdição. Ao partir para interpretação teológica e sistemática, especialmente esta última, 
considerou não haver situação de ambiguidade a ser resolvida a favor do réu. Asseverou ser 
preciso interpretar as normas de forma sistemática, sob pena de placitar a incongruência que 
estaria na proclamação de que julgamento implementado pelo Plenário do Supremo, órgão 
máximo do Poder Judiciário, seria impugnável, enquanto aquele procedido, no âmbito da mesma 
competência originária, pelo STJ, por tribunal regional federal ou por tribunal de justiça não seria 
impugnável na via dos embargos infringentes. Assentou que, desse modo, o sistema não 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�


35 

fecharia, e o tratamento teria de ser linear. Rememorou diversos verbetes da Súmula do STF a 
respeito da inadmissibilidade dos embargos infringentes em distintas situações, para assentar a 
inexistência de pronunciamento sobre a matéria específica ora tratada. Observou que a 
prerrogativa de foro geraria o crivo de órgão que se presume integrado por juízes mais 
experientes. Aduziu que a maioria, no Colegiado, ao invés de desqualificar o pronunciamento o 
qualifica, porque revelaria a discussão da matéria. Entreviu ser incoerente ter-se prerrogativa de 
foro e, proferida a decisão, haver sobreposição de julgamento. Por fim, ressaltou que não se 
estaria a obstar a reapreciação da matéria, porquanto existiria a revisão criminal (CPP, art. 621).  
AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 
12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 

 
 
AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 9  (P lenário) 
 

Em divergência, os Ministros Roberto Barroso, Teori Zavascki, Rosa Weber, Dias Toffoli e Ricardo 
Lewandowski admitiram os embargos infringentes. O Ministro Roberto Barroso suplantou, 
outrossim, a preliminar de preclusão consumativa levantada pelo Ministro Marco Aurélio. No 
mérito, afirmou que, enquanto a legislação ordinária contemplaria o cabimento dos embargos 
infringentes para decisão não unânime de recurso em sentido estrito e de apelação (CPP, art. 
609), no âmbito do STF, os embargos infringentes teriam previsão regimental (RISTF, art. 333). 
Mencionou que a Constituição de 1969, por expressa delegação outorgada pela EC 7/79, conferira 
poder ao STF para regular matéria processual de sua competência. Asseverou que o art. 333 do 
RISTF nunca fora expressamente revogado e que a revogação de norma inscrita no ordenamento 
não se presumiria; ao contrário, militaria a seu favor a presunção de vigência. Assim, o ônus 
argumentativo para desfazer essa natural inferência recairia sobre quem pretendesse demonstrar 
que não valeria o que estivesse escrito. Afiançou que, embora o RISTF tivesse sido alterado 48 
vezes, jamais se retirara dele a previsão de cabimento dos embargos infringentes. Assegurou 
que, ao se editar emendas regimentais para acrescentar artigos ao capítulo sobre ação originária, 
o Supremo teria se manifestado no sentido de que a Lei 8.038/90 não teria revogado o art. 333 
do RISTF, pois emenda regimental não poderia acrescentar artigo a dispositivo revogado. 
Rememorou o § 1º do art. 2º da Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro (“A lei 
posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível 
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”). Consignou que a Lei 
8.038/90, por seu art. 44, teria revogado expressamente diversas normas, inclusive do CPC, mas 
não teria revogado nenhuma norma do RISTF. Além disso, a Lei 8.038/90 não seria incompatível 
com o RISTF e não regularia inteiramente a matéria nele tratada, especialmente porque o art. 12 
disporia que, “finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento na forma determinada pelo 
regimento interno”. Portanto, a Lei 8.038/90 não teria revogado o RISTF, sobretudo porque não 
alterara a sistemática recursal (capítulo em que inserido os embargos infringentes).  AP 470 
AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 
12.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 10  (P lenário) 
 
No tocante à assertiva de que os embargos infringentes seriam julgados pelo mesmo órgão 
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prolator da decisão impugnada, o Ministro Roberto Barroso frisou que a competência regimental 
para apreciação desse recurso sempre fora do Plenário do STF, desde que houvesse quatro votos 
divergentes. Assinalou, ainda, que os embargos infringentes não poderiam ter previsão no RISTJ, 
porquanto aquela Corte fora criada após a CF/88 e, por isso, não deteria competência primária 
para criar esse tipo de recurso. Concordou com o relator no sentido de que não haveria direito 
constitucional ao duplo grau de jurisdição. Considerou, porém, que essa constatação não seria 
relevante para o tema em exame, já que a eventual apreciação de embargos infringentes pelo 
próprio STF não implicaria reexame do julgado por instância superior. Sublinhou que, não 
obstante o Supremo tivesse reconhecido, na ADI 1289/DF (DJU de 27.2.2004), o não cabimento 
de embargos infringentes nas ações disciplinadas pela Lei 9.868/993, isto não significaria que eles 
seriam incabíveis em relação à ação penal originária, uma vez que o art. 26 da Lei 9.868/99 
estabelece, de modo peremptório, que a decisão em ADI e em ADC seria irrecorrível, ressalvados 
os embargos de declaração. Reputou que — em inúmeros pronunciamentos do STF e na 
motivação de decisões monocráticas, de Turma e de Plenário, prolatadas após o advento da Lei 
8.038/90 — estaria reconhecida, inequivocamente, a subsistência dos embargos infringentes. 
Portanto, a jurisprudência atual da Corte reconheceria não haver essa revogação. Realçou que 
um pronunciamento, agora, pela revogação do art. 333 do RISTF, representaria mudança de 
orientação incompatível, no curso de um processo, com os elementos constitucionais dos 
princípios do Estado de Direito, da segurança jurídica e da legalidade.   AP 470 AgR - vigésimo 
quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 11  (P lenário) 
 
Em preliminar, o Ministro Teori Zavascki afastou a alegada preclusão consumativa, ao 
fundamento de que os recursos interpostos cumulativamente teriam âmbito de cognição e 
objetos diferentes um do outro. Ressaltou que o art. 333, I, do RISTF fora recepcionado pela 
Constituição com status de lei ordinária. Explicou que, nos termos do §1º do art. 2º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, seriam três os modos ou causas pelas quais a lei 
superveniente poderia revogar a antecedente. A primeira estaria descartada, porque não teria 
havido revogação expressa. Assim, se tivesse ocorrido revogação, teria sido de modo implícito, 
em decorrência de uma das duas outras formas descritas: ou seria a lei superveniente 
incompatível com embargos infringentes, ou a lei posterior teria disciplinado inteiramente a 
matéria antes tratada no art. 333, I, do RISTF. Asseverou que não se poderia afirmar que a Lei 
8.038/90 tivesse regulado inteiramente a matéria relativa a recurso em ação penal originária. 
Aduziu que, salvo quando ficasse evidente o desiderato do legislador de criar e manter lacuna 
normativa, dever-se-ia suprir as situações não disciplinadas, omissões ou lacunas legislativas 
mediante aplicação de normas gerais ou especiais ou da analogia ou dos princípios gerais. 
Considerou que essa técnica seria recomendada não somente para suprir omissões e lacunas do 
direito geral, material (LINDB, art. 4º; CPC, art. 126), mas também para suprir lacunas das leis 
processuais que tratassem dos procedimentos especiais (CPP, art. 3º; CPC, art. 272, parágrafo 
único). Frisou que, fosse sob a perspectiva da voluntas legislatoris, fosse sob a voluntas legis, não 
se poderia identificar, na Lei 8.038/90, qualquer intento de consagrar a irrecorribilidade das 
decisões interlocutórias ou definitivas proferidas em ação penal originária de competência do STF. 
Sopesou que referida norma não teria cogitado em eliminar recursos previstos no RISTF e, no 
que se refere à ação penal originária, a circunstância de o legislador haver disciplinado apenas 
fase de instauração, instrução e julgamento e, ainda assim, de modo parcial, não poderia ser 
entendido com o propósito de tornar irrecorríveis as decisões interlocutórias e definitivas. 
Assinalou que o silêncio da lei quanto ao ponto não comportaria interpretação à base de 
argumento contrário, que levaria à absoluta irrecorribilidade dessas decisões. Concluiu que a 
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interpretação da norma pela admissibilidade dos embargos infringentes cumpriria, em caso 
concreto, os compromissos assumidos pelo Brasil perante a comunidade das nações, 
especialmente em face das cláusulas do Pacto de São José da Costa Rica. Por fim, registrou que a 
garantia assegurada nesse pacto, relativo ao direito de toda pessoa recorrer de sentença penal 
que lhe imponha uma condenação, seria mais uma razão a determinar a necessidade de a 
Constituição eliminar ou reduzir drasticamente as inúmeras hipóteses de competência de foro por 
prerrogativa de função perante o STF.  AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo 
sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 

 
 
AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 12  (P lenário) 

 
A Ministra Rosa Weber rejeitou a preliminar de preclusão consumativa levantada pelo Ministro 
Marco Aurélio. No mérito, afirmou que seria inadequado, no exercício da jurisdição, juízo sobre a 
conveniência da preservação no ordenamento jurídico do recurso de embargos infringentes 
objeto da norma regimental. Ponderou que, ainda que se tratasse de recurso arcaico, anacrônico, 
excessivo ou contraproducente, o emprego da técnica jurídica não autorizaria concluir pela sua 
revogação. Assinalou que a condenação em sede de ação penal originária de tribunal seria 
decisão de instância primeira e única. Portanto, o reexame proporcionado pelos embargos 
infringentes integraria a conformação normativa de direito fundamental. Asseverou que, se o STF, 
sob a égide da CF/88, não mais deteria a competência para inovar regimentalmente sobre 
normas processuais, não haveria como revogar as normas regimentais materialmente processuais 
incorporadas, nessa qualidade, ao ordenamento jurídico. Consignou que a revogação ou alteração 
dessas normas, com perfil hierárquico de lei ordinária, implicaria necessariamente iniciativa de 
natureza legislativa, por quaisquer das modalidades contempladas no art. 2º, § 1º, da LINDB.  
AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 
12.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 13  (P lenário) 
 
O Ministro Dias Toffoli enfatizou que a parte final do art. 12 da Lei 8.038/90 não remeteria ao 
CPP, à Constituição ou a nenhum outro ato normativo que não o RISTF. Pontuou que este 
diploma fora recepcionado pela CF/88 e, por consequência, os embargos infringentes. No tocante 
à questão da preclusão consumativa, suscitada pelo Ministro Marco Aurélio, destacou que, acaso 
admitidos os embargos infringentes, neles se manifestaria sobre o tema.  AP 470 AgR - 
vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo719.htm�


38 

 
AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 14  (P lenário) 

O Ministro Ricardo Lewandowski rejeitou a preliminar da preclusão consumativa em face do 
princípio da eventualidade, aplicado subsidiariamente ao CPP, bem assim dos fundamentos 
trazidos pelo Ministro Teori Zavascki. Em seguida, entendeu cabíveis os embargos infringentes. 
Acentuou que, na esfera penal, os infringentes constituiriam recurso exclusivo do réu manejado 
no exercício do direito constitucional à ampla defesa. Rememorou que haveria previsibilidade de 
embargos infringentes inclusive nos artigos 538 e 541 do CPPM, aplicados também no STM, que 
seria Corte de cúpula. Veiculou que, atualmente, o Supremo não mais poderia revogar o 
dispositivo inserido em seu regimento interno e somente o Congresso Nacional teria competência 
para excluir o recurso do ordenamento legal. Ponderou que os aludidos embargos não seriam 
incompatíveis com o procedimento previsto na Lei 8.038/90 e que esta jamais teria pretendido 
revogar essa modalidade de defesa do réu. No ponto, discorreu acerca da gênese do diploma 
normativo. Destacou que a Lei 8.038/90 teria tratado de outros institutos e da figura do revisor 
apenas no âmbito do STJ e, não obstante isso, estes subsistiriam no STF. Aduziu que o diploma 
legal não regularia de forma exaustiva todos os procedimentos que nesta Corte tramitam e teria 
sido omisso quanto aos embargos infringentes (ADI 171 EI/MG, DJU de 15.12.95). Reportou-se à 
manifestação do Ministro Celso de Mello sobre embargos infringentes em ação penal originária na 
qual assinalara haver, no âmbito desta Corte, a adoção de um critério de duplo reexame. 
Paralelamente, frisou compreender que o princípio do duplo grau de jurisdição encontrar-se-ia 
implícito na Constituição. Observou que a Lei 8.038/90, ao situar as exclusões expressas em seus 
artigos, em nenhum momento teria revogado dispositivos da lei processual penal, mas tão só os 
relativos à lei processual civil.  AP 470 AgR - vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 15  (P lenário) 
 
O Ministro Ricardo Lewandowski destacou, ainda, que o cabimento dos infringentes nas ações 
penais de competência originária do STF justificar-se-ia pela posição singular de cúpula ostentada 
por esta Corte na organização do Poder Judiciário brasileiro. Cuidar-se-ia de decorrência lógica do 
sistema a exigir que, em não havendo qualquer outra instância superior que pudesse ser buscada 
para plena satisfação da justiça, fosse permitido ao Supremo, mediante provocação e antes da 
formação da coisa julgada, averiguar se cometera eventuais equívocos ou ilegalidades na 
condenação penal por ele imposta em decisão não unânime. Dessa maneira, a previsão dos 
embargos infringentes no STF representaria conformação ao princípio da pluralidade de graus 
jurisdicionais, permitindo ao órgão de cúpula a derradeira oportunidade de corrigir erros de fato 
ou de direito verificados em suas decisões de natureza penal, sobretudo porque em jogo o status 
libertatis. Complementou que a subsistência do recurso repousaria ainda sob o princípio da 
vedação do retrocesso em matéria de direitos fundamentais, no sentido de que o legislador, o 
administrador ou mesmo o julgador não poderiam atuar para restringir direitos e liberdades 
assegurados pela Constituição. No caso, o direito ao contraditório e à ampla defesa, com todos os 
meios e recursos a ela inerentes. Realçou que vulneraria o postulado da vedação do retrocesso 
retirar, neste julgamento, o recurso com que os réus contavam e com relação ao qual não havia 
contestação no STF. Por fim, enfatizou que quaisquer dúvidas sobre a existência dos embargos 
infringentes teriam de ser necessariamente resolvidas em favor do réu. Após, o julgamento foi 
suspenso para se aguardar o voto de desempate do Ministro Celso de Mello.  AP 470 AgR - 
vigésimo quinto a vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11 e 12.9.2013. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 719 – 9 a 13 de setembro, 2013 
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(topo) 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 16  (P lenário) 
 
Em conclusão de julgamento de agravos regimentais, o Plenário, por maioria, admitiu a 
interposição de embargos infringentes em face de decisão que condenara diversas pessoas pela 
prática de esquema a abranger, dentre outros crimes, peculato, lavagem de dinheiro, corrupção 
ativa e gestão fraudulenta — v. Informativos 718 e 719. Preliminarmente, por decisão majoritária, 
o Tribunal rejeitou questão suscitada pelo Ministro Marco Aurélio, que assentava a preclusão 
consumativa, tendo em vista a oposição simultânea de embargos declaratórios e embargos 
infringentes, pelas mesmas partes. A Corte reputou que os recursos interpostos cumulativamente 
teriam âmbito de cognição e objetos diferentes um do outro, e que incidiria o princípio da 
eventualidade, aplicado subsidiariamente ao CPP. Vencido o suscitante. No mérito, o Ministro 
Celso de Mello proferiu voto de desempate no sentido de admitir a possibilidade de utilização, na 
espécie, dos embargos infringentes (RISTF, art. 333, I), desde que existentes, pelo menos, 
quatro votos vencidos, acompanhando a divergência iniciada pelo Ministro Roberto Barroso. 
Considerou, em sua manifestação, que o art. 333, I, do RISTF não sofrera, no ponto, derrogação 
tácita ou indireta em decorrência da superveniente edição da Lei 8.038/90, que se limitara a 
dispor sobre normas meramente procedimentais concernentes a causas penais originárias, 
indicando-lhes a ordem ritual e regendo-as até o encerramento da instrução probatória. Afirmou 
que o tema deveria ser examinado à luz de dois critérios: o da reserva constitucional de lei, de 
um lado, e o da reserva constitucional do regimento, de outro. Explicou que a Constituição 
delimitaria o campo de incidência da atividade legislativa, e vedaria ao Congresso a edição de 
normas que disciplinassem matérias reservadas, com exclusividade, à competência normativa dos 
tribunais. Aduziu que, por essa razão, o STF teria julgado inconstitucionais normas que 
transgrediriam a cláusula de reserva constitucional de regimento. Esta qualidade, segundo o 
Ministro Celso de Mello, transformaria o texto regimental em sedes materiae no que concerne aos 
temas sujeitos ao exclusivo poder de regulação normativa dos tribunais. Afirmou, portanto, que o 
art. 333, I, do RISTF, embora de natureza formalmente regimental, teria caráter material de lei, e 
fora recebido pela nova ordem constitucional com essa característica. Assinalou, entretanto, que, 
atualmente, faleceria ao STF o poder de derrogar normas regimentais veiculadoras de conteúdo 
processual, que somente poderiam ser alteradas mediante lei em sentido formal, nos termos da 
Constituição.  AP 470 AgR - vigésimo quinto/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. 
p/ o acórdão Min. Teori Zavascki. (AP-470);  AP 470 AgR - vigésimo sexto/MG, rel. 
orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso. (AP-470);  AP 
470 AgR - vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 18.9.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 17  (P lenário) 
 
Prosseguindo em sua manifestação, o Ministro Celso de Mello mencionou a existência de projeto 
de lei relativo a eventual alteração no texto da Lei 8.038/90. Referido projeto propunha a 
abolição dos embargos infringentes em todas as hipóteses dispostas no art. 333 do RISTF. 
Destacou que a proposta não fora acatada ao fundamento de que os embargos infringentes 
constituiriam importante canal para a reafirmação ou modificação do entendimento sobre temas 
constitucionais, bem como sobre outras matérias para as quais os embargos infringentes seriam 
previstos. Observou, ainda, que, segundo essa mesma manifestação acolhida pela Câmara dos 
Deputados para rejeitar o aludido projeto de lei, a exigência de, no mínimo, quatro votos 
divergentes para que fosse viabilizada a oposição do recurso em questão indicaria a relevância de 
se oportunizar novo julgamento para a rediscussão do tema e a fixação de um entendimento 
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definitivo. O Ministro Celso de Mello reportou que nessas razões apresentadas pela manutenção 
dos embargos infringentes constaria, ainda, a justificativa de que eventual mudança na 
composição do STF no interregno poderia influir no resultado final, que também poderia ser 
modificado por argumentos ainda não considerados ou até por circunstâncias conjunturais 
relevantes.  AP 470 AgR - vigésimo quinto/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ 
o acórdão Min. Teori Zavascki. (AP-470);  AP 470 AgR - vigésimo sexto/MG, rel. orig. 
Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso. (AP-470);  AP 470 AgR 
- vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 18.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 18  (P lenário) 
 
O Ministro Celso de Mello reiterou que não se presumiria a revogação tácita das leis, mormente 
por não incidir, no caso, qualquer hipótese configuradora de revogação das espécies normativas, 
na forma descrita no art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro - LINDB. 
Registrou, ademais, que a Lei 8.038/90 abstivera-se de disciplinar o sistema recursal interno do 
Supremo, embora pudesse fazê-lo, a caracterizar uma lacuna intencional do legislador ordinário. 
Assinalou, também, que a regra consubstanciada no art. 333, I, do RISTF buscaria permitir a 
concretização, no âmbito desta Corte, no contexto das causas penais originárias, do postulado do 
duplo reexame, que visa a amparar direito consagrado na Convenção Americana de Direitos 
Humanos, na medida em que realizaria, embora insuficientemente, a cláusula da proteção judicial 
efetiva. Sublinhou, por fim, que o referido postulado seria invocável mesmo nas hipóteses de 
condenações penais em decorrência de prerrogativa de foro, formuladas por Estados que 
houvessem formalmente reconhecido, como obrigatória, a competência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação desse tratado 
internacional. O Ministro Celso de Mello, então, ao proferir o voto de desempate, admitiu a 
possibilidade de utilização, no caso, dos embargos infringentes. Vencidos os Ministros Joaquim 
Barbosa, Presidente e relator, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Marco Aurélio, que não 
admitiam os infringentes por entenderem que esse recurso estaria revogado pela Lei 8.038/90. 
AP 470 AgR - vigésimo quinto/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão 
Min. Teori Zavascki. (AP-470);  AP 470 AgR - vigésimo sexto/MG, rel. orig. Min. 
Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso. (AP-470); AP 470 AgR - 
vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 18.9.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 19  (P lenário) 
 
Em passo seguinte, o Plenário desproveu agravo regimental na parte em que pretendida a 
admissibilidade de embargos infringentes em face de condenação na qual o número de votos 
divergentes e vencidos — pela absolvição — seria inferior a quatro. A defesa argumentava que 
seria permitido utilizar-se desse recurso mesmo que houvesse apenas um voto divergente na 
decisão condenatória. A Corte reputou que não se poderia ampliar a regra do RISTF, expressa 
nesse ponto. A exceção inscrita no final do parágrafo único do art. 333 desse diploma (“O 
cabimento dos embargos, em decisão do Plenário, depende da existência, no mínimo, de quatro 
votos divergentes, salvo nos casos de julgamento criminal em sessão secreta”) seria aplicável 
apenas a julgamentos secretos, não mais existentes. Nas assentadas públicas, haveria de se 
observar o quórum mínimo de quatro votos vencidos. Seria defeso, portanto, suprimir a alusão a 
julgamento secreto do preceito, uma vez que implicaria a criação de nova norma. Explicou-se 
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que, nos termos da Constituição, o STF não teria competência para legislar sobre matéria 
processual.  AP 470 AgR - vigésimo sétimo/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 18.9.2013. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 

 
 

AP 470/ MG: embargos infringentes e admissibilidade – 20  (P lenário) 
 
Ato contínuo, o Plenário, por decisão majoritária, ao aplicar o art. 191 do CPC por analogia, 
acolheu pedido formulado em agravo regimental para admitir prazo em dobro — portanto de 
trinta dias — para oposição dos embargos infringentes, contados a partir da publicação do 
acórdão referente à sua admissibilidade. O Ministro Teori Zavascki considerou que deveria ser 
conferido o mesmo tratamento dado aos embargos declaratórios, em que aumentado o prazo, e 
que a questão, de cunho processual, não deveria ser analisada à luz do caso concreto apenas. 
Concluiu que, existente litisconsórcio passivo em ação penal, deveria incidir o prazo em dobro 
previsto no CPC, regra subsidiária. O Ministro Dias Toffoli acresceu que, muito embora se tratasse 
de litisconsórcio passivo, se houvesse apenas uma peça subscrita por todos os embargantes, o 
prazo deveria ser simples. Por se tratar de peças distintas, com diferentes procuradores, o prazo 
deveria ser dobrado. Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa, Presidente e relator, Roberto 
Barroso, Luiz Fux e Gilmar Mendes. Reputavam que o prazo regimental de quinze dias deveria ser 
observado. Após, deliberou-se que os embargos infringentes já interpostos seriam distribuídos 
imediatamente a relator a ser definido por sorteio, excluídos o relator e o revisor da ação penal. 
Além disso, esse futuro relator tornar-se-ia prevento em relação aos demais embargos 
infringentes eventualmente interpostos.  AP 470 AgR - vigésimo quinto/MG, rel. orig. Min. 
Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki. (AP-470);  AP 470 AgR - 
vigésimo sexto/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Roberto 
Barroso. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 720 – 16 a 20 de setembro, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: lit isconsórcio multitudinário e legitim idade recursal   
(P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, negou provimento a agravo regimental interposto de decisão proferida 
pelo Min. Joaquim Barbosa, Presidente, nos autos de ação cautelar da qual relator. Na cautelar, 
condenado nos autos da AP 470/MG pretendia conferir efeito suspensivo a agravo regimental por 
ele interposto na ação penal, de decisão em que indeferido pedido de divulgação dos votos 
escritos antes da publicação do acórdão. Requeria, também, a concessão de intervalo razoável 
entre a disponibilização dos votos e a publicação do acórdão, tendo em vista a suposta 
complexidade do feito e a exiguidade do prazo para oposição de embargos. O Relator, entretanto, 
negara seguimento à ação cautelar, o que ensejara o presente agravo regimental apresentado 
por corréu. Preliminarmente, assentou-se a ilegitimidade do ora agravante, porquanto 
questionaria decisão proferida em ação cautelar proposta por outro condenado na mesma ação 
penal. No mérito, frisou-se que o pleito de fixação de “prazo razoável” configuraria inovação 
indevida, pois o recurso de agravo não poderia ir além do pedido que ensejara a decisão 
agravada. Ademais, o ajuizamento de ação cautelar com a finalidade de conferir efeito suspensivo 
a agravo regimental seria excepcional, a demandar periculum in mora e fumus boni iuris. No 
caso, o objeto da ação cautelar não seria plausível. Pretender-se-ia a manipulação de prazo 
processual legalmente previsto. Sucede que o hipotético acolhimento do pleito de divulgação dos 
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votos, com antecedência razoável, ampliaria o prazo para a oposição de embargos declaratórios 
indefinidamente. Asseverou-se, ainda, que os votos proferidos quando do julgamento da AP 
470/MG teriam sido amplamente divulgados durante as sessões plenárias. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, que provia o agravo. Reconhecia a legitimidade do agravante para recorrer, embora não 
fosse autor da cautelar, uma vez se tratar de condenados em idêntica situação, conforme o art. 
580 do CPP. Além disso, considerava não haver inovação indevida, pois o segundo pedido estaria 
compreendido no primeiro.  AC 3348 AgR/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17.4.2013. (AC-
3348) 
 
Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 

 

AP 470/ MG: lit isconsórcio multitudinário e prazo recursal – 1  (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, deu parcial provimento a agravo regimental interposto contra decisão do 
Min. Joaquim Barbosa, proferida em ação penal da qual relator, em que indeferira pleito da 
defesa. Neste, pretendia-se que os votos da referida ação fossem disponibilizados, bem como que 
houvesse intervalo de 20 dias entre essa disponibilização e a publicação do acórdão decisório. 
Alternativamente, requeria-se dilação para 30 dias dos prazos para quaisquer recursos cabíveis. 
Concedeu-se prazo em dobro, a totalizar 10 dias, para a oposição de embargos declaratórios, 
reconhecida a aplicação do art. 191 do CPC (“Quando os litisconsortes tiverem diferentes 
procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar, para recorrer e, de modo 
geral, para falar nos autos”), combinado com o art. 3º do CPP (“A lei processual penal admitirá 
interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de 
direito”). Deliberou-se, ainda, estender ao Ministério Público o mesmo prazo de 10 dias para 
impugnar eventual oposição de embargos com efeitos modificativos. Conferiu-se eficácia 
extensiva dessa decisão aos demais réus que não formularam o pedido, nos termos do art. 580 
do CPP.  AP 470 Vigésimo Segundo AgR/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o 
acórdão Min. Teori Zavascki, 17.4.2013. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: lit isconsórcio multitudinário e prazo recursal – 2  (P lenário) 
 
Prevaleceu o voto do Min. Teori Zavascki. De início, anotou que a regra inscrita no CPP preveria 
prazo de 2 dias para a oposição de embargos declaratórios (art. 619). Entretanto, haveria 
disposição no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - RISTF no sentido de que o prazo 
seria de 5 dias para essa espécie recursal (art. 337, § 1º), o mesmo previsto no CPC (art. 536). 
Asseverou não haver previsão explícita, entretanto, no que diz respeito a litisconsórcio. Lembrou 
que a espécie trataria de litisconsórcio passivo multitudinário, com procuradores distintos, de 
modo que seria razoável a aplicação da regra do art. 191 do CPC. O Min. Celso de Mello destacou 
precedentes da Corte no sentido de validar a possibilidade da contagem em dobro de prazo 
recursal para defensores públicos. Frisou não se tratar de construção casuística de prazo especial, 
mas de entendimento apoiado em critério de ordem jurídica, objetiva e impessoal, aplicável a 
outras situações em que houvesse formação litisconsorcial passiva multitudinária. Explicou que a 
norma regimental em comento teria sido editada sob a égide da CF/69, quando o STF era 
investido de competência para legislar materialmente em tema próprio de sua competência 
originária. Assim, as regras da Corte a consubstanciar normas materialmente legislativas teriam 
sido recebidas pela ordem constitucional vigente com força, autoridade e eficácia de lei. 
Sublinhou que o prazo de 2 dias, previsto no CPP, não seria aplicável aos casos do STF, portanto. 
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Salientou ser incoerente admitir-se a duplicação de prazo recursal no âmbito do processo civil — 
onde não estaria em jogo a liberdade — e não fazê-lo em sede processual penal. Invocou, ainda, 
o princípio da paridade de armas, a implicar a duplicação do prazo recursal ao órgão acusador, 
inclusive, para a hipótese de embargos de declaração com efeito infringente. O Min. Luiz Fux 
considerou haver omissão — para as situações de litisconsórcio — no CPP e no RISTF. Reputou 
que, em matéria recursal, o princípio maior seria o que evitasse a prodigalidade e infirmasse a 
duração razoável dos processos. Destacou que, dada a excepcionalidade da espécie, a Corte já 
decidira pela flexibilização do período para sustentação oral.   AP 470 Vigésimo Segundo 
AgR/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 
17.4.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 
 

AP 470/ MG: lit isconsórcio multitudinário e prazo recursal – 3  (P lenário) 
 
Vencidos os Ministros Joaquim Barbosa, relator e Presidente, e Marco Aurélio. O Presidente 
negava provimento ao agravo. Fundamentava que os votos teriam sido amplamente divulgados 
durante o julgamento e que o conteúdo do acórdão, embora não divulgado, seria de 
conhecimento de todos, o que permitiria a preparação de eventual recurso pelos interessados. 
Ademais, o prazo recursal previsto no RISTF seria mais benéfico à defesa do que aquele disposto 
no CPP. O Min. Marco Aurélio, por sua vez, dava provimento ao recurso, em parte, mas em maior 
extensão. Aludia ao § 7º do art. 96 do RISTF (“O Relator sorteado ou o Relator para o acórdão 
poderá autorizar, antes da publicação, a divulgação, em texto ou áudio, do teor do julgamento”) 
como um direito da defesa e firmava a publicidade como tônica da Administração. Além do prazo 
recursal em dobro, implementava intervalo de 20 dias entre o acesso das partes aos votos e a 
publicação do acórdão.   AP 470 Vigésimo Segundo AgR/MG, rel. orig. Min. Joaquim 
Barbosa, red. p/ o acórdão Min. Teori Zavascki, 17.4.2013. (AP-470) 

Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 

 

Ação Penal 470/ MG – 1    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário iniciou julgamento da ação penal acima referida. A princípio, por maioria, rejeitou-se 
questão de ordem, suscitada da tribuna, em que requerido o desmembramento do feito, para 
assentar-se a competência da Corte quanto ao processo e julgamento dos denunciados não 
detentores de mandato parlamentar. Prevaleceu o voto do Min. Joaquim Barbosa, relator. 
Lembrou que o tema já teria sido objeto de deliberação pelo Pleno em outra ocasião, na qual 
decidido que o Supremo seria competente para julgar todos os réus envolvidos na presente ação, 
motivo por que a questão estaria preclusa. Destacou o Enunciado 704 da Súmula do STF (“Não 
viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por 
continência ou conexão do processo do corréu ao foro por prerrogativa de função de um dos 
denunciados”), a demonstrar que o debate, sob o prisma constitucional, já teria sido realizado. O 
Min. Luiz Fux observou que o exame de ações conexas teria por escopo a aplicação de 2 
cláusulas constitucionais: devido processo legal e duração razoável do processo. Considerou não 
haver, nas causas de competência originária da Corte, duplo grau obrigatório de jurisdição. 
Atentou para a possibilidade de o eventual julgamento isolado de alguns dos réus, em contexto 
de interdependência fática, levar à prolação de decisões inconciliáveis. Afirmou que, da 
ponderação entre as regras do Pacto de São José da Costa Rica e da Constituição, prevaleceriam 
estas, emanadas do Poder Constituinte originário. Nesse sentido, o Min. Dias Toffoli registrou o 
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que decidido pelo Tribunal nos autos do RHC 79785/RJ (DJU de 10.4.2000). Anotou, também, 
que o tema ganhara relevância no STF com a edição da EC 35/2001, a partir da qual o 
processamento e julgamento de inquérito ou de ação penal passara a prescindir de licença da 
casa parlamentar a que vinculado o detentor de foro por prerrogativa de função. AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 2 e 3.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 673 – 1 a 3 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 2    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Cezar Peluso salientou o que discutido a esse respeito, ainda, nos autos do Inq 2424/RJ 
(DJe de 27.11.2008). Ressaltou o risco de o desmembramento provocar decisões contraditórias, à 
luz de imputações relativas a crimes de quadrilha, bem como de delitos atribuídos a título de 
coautoria. Advertiu, também, que eventual remessa dos autos a outro juízo provocaria excessiva 
demora no julgamento, dada a complexidade da causa e a quantidade de informações envolvida. 
O Min. Gilmar Mendes ressaltou a necessidade de interpretação compreensiva, e não estrita, do 
texto constitucional, em relação à competência do STF. Citou exemplos não positivados na 
Constituição, como a análise de mandado de segurança contra ato de CPI e relacionado a pedido 
de extradição; de habeas corpus contra qualquer decisão proferida pelo STJ, entre outros. 
Sublinhou que, se o presente caso fosse desmembrado, sua complexidade levaria à prescrição da 
pretensão punitiva. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 2 e 3.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 673 – 1 a 3 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 3    “mensalão”   (P lenário)            
 
Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski, revisor, e Marco Aurélio, que assentavam a não 
preclusão da matéria e decidiam, em decorrência do princípio do juiz natural, pelo 
desmembramento dos autos relativamente aos réus sem prerrogativa de foro, a permanecer sob 
a jurisdição do Supremo apenas aqueles que detivessem esse status processual por força da 
própria Constituição. O revisor, em síntese, aduzia não ser possível admitir-se que a interpretação 
de normas infraconstitucionais, notadamente, daquelas que integrassem o CPP — instrumento 
cuja finalidade última seria proteger o jus libertatis do acusado diante do jus puniendi estatal — 
derrogasse a competência constitucional estrita fixada pela Constituição aos diversos órgãos 
judicantes. Ademais, essa exegese malferiria o princípio do duplo grau de jurisdição, previsto no 
Pacto de São José da Costa Rica. Em seguida, indeferiu-se questão de ordem, suscitada da 
tribuna, no sentido de que fosse reconsiderada a decisão plenária, tomada na assentada anterior, 
acerca do uso de mídias digitais nas sustentações orais formuladas pelos defensores. Após a 
leitura do relatório e a sustentação oral realizada pelo Procurador-Geral da República, denegou-se 
requerimento de um dos advogados de defesa, que postulava a concessão do tempo de 2 horas 
para sustentação oral. Por fim, deliberou-se suspender o julgamento. AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 2 e 3.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 673 – 1 a 3 de agosto, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 4    “mensalão”   (P lenário)            

O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativo 673. Iniciaram-se 
as sustentações orais dos advogados de defesa. Na assentada de 7.8.2012, indeferiu-se pedido, 
formulado da tribuna, no sentido de que fosse suspensa a sessão em virtude da ausência da Min. 
Cármen Lúcia, que cumpria, naquele momento, compromissos assumidos no TSE. Anotou-se que 
ela teria acesso à gravação do que exposto e discutido na sessão, pelo que não haveria prejuízo à 
defesa. Além disso, registrou-se que os Ministros, mesmo sem presenciar sessão em que as 
partes houvessem proferido sustentações orais, poderiam participar do julgamento, caso se 
considerassem aptos a fazê-lo. Observou-se, ainda, o respeito ao quórum legal e regimental para 
que o julgamento prosseguisse, haja vista bastar a presença de 6 Ministros em Plenário para que 
isso ocorresse. Após as sustentações orais de parte dos representantes dos réus, deliberou-se 
suspender o julgamento.AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 6 a 10.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 

 

Ação Penal 470/ MG – 5    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 e 674. Na 
assentada de 15.8.2012, último dia em que proferidas as sustentações orais defensivas, 
deliberou-se, por maioria, que a sessão seria dividida em 2 partes: na primeira, os advogados 
sustentariam da tribuna; na segunda, iniciar-se-ia o voto do Min. Joaquim Barbosa, relator. 
Vencido o Min. Marco Aurélio, que propunha o início da tomada dos votos para o dia seguinte. O 
Min. Ricardo Lewandowski, revisor, não proferiu voto a respeito, em razão de não haver 
participado da definição do cronograma de julgamento. Findas as sustentações, passou-se à 
análise das questões preliminares suscitadas. Quanto à primeira delas — concernente ao 
desmembramento do feito em razão de suposta incompetência da Corte para julgar os réus não 
detentores de prerrogativa de foro perante o STF — aduziu-se, por maioria, que o tema estaria 
precluso, porque já discutido outrora. Vencido o Min. Marco Aurélio, que advertia não ser a 
competência da Corte passível de aditamento por normas processuais comuns. Afastou-se, de 
igual modo, a segunda preliminar — concernente ao suposto impedimento do relator para julgar 
a ação. Rememorou-se que a questão fora também rejeitada em momento anterior pelo Plenário. 
Ainda em preliminar, não se conheceu de arguição de suspeição, feita em alegações finais de 
defesa, em que articulado que o relator estaria a conduzir o feito de maneira parcial, com 
referências a artigos de imprensa e outras fontes que sustentariam a tese. Por maioria, deliberou-
se que as colocações não seriam ofensivas e decidiu-se não encaminhar os autos à OAB, a título 
de representação. No ponto, aludiu-se ao art. 133 da CF (“O advogado é indispensável à 
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei”). O Min. Cezar Peluso ressaltou que a OAB já teria tomado 
conhecimento das assertivas dos patronos, razão pela qual poderia requisitar os autos para 
averiguação, caso houvesse interesse. Vencidos o relator e o Min. Luiz Fux. O relator repisava no 
envio, de ofício, à OAB. O Min. Luiz Fux ponderava caber àquele órgão a análise do que proferido 
pelos profissionais da advocacia, pois não competiria ao Supremo aferir a conduta ética deles. AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 6    “mensalão”   (P lenário)            
 
Rejeitou-se, também, preliminar de inépcia da denúncia, à luz do que decidido quando do 
recebimento da peça acusatória. Assim, a matéria estaria preclusa. Afastou-se, ademais, 
preliminar de nulidade do processo por suposta violação ao princípio da obrigatoriedade da ação 
penal pública. Argumentava-se que o Ministério Público teria deixado de incluir, na exordial, os 
administradores de empresa alegadamente envolvida no esquema narrado. Registrou-se que o 
parquet formaria sua opinio delicti de forma independente, pelo que não caberia ao Judiciário 
impor àquele órgão que compartilhasse do entendimento de determinado acusado, no sentido de 
haver outras pessoas no polo passivo da ação. Bem assim, outros envolvidos teriam sido 
denunciados perante a justiça comum, o que seria a hipótese dos referidos administradores. 
Anotou-se que eles teriam firmado acordo de delação premiada, razão pela qual fora pedido o 
perdão judicial de ambos. Ato contínuo, rejeitou-se preliminar de inclusão do ex-Presidente da 
República no polo passivo da ação. Resgatou-se o que já firmado pela Corte a respeito desse 
pedido. Ocorre que o autor da inicial seria a autoridade competente para oferecer acusação. 
Ademais, seria juridicamente impossível que o STF impusesse ao parquet a inclusão de qualquer 
pessoa na peça acusatória. Rejeitou-se, outrossim, preliminar de nulidade de depoimentos 
colhidos por juízo ordenado, em que houvera atuação de Procurador da República tido por 
suspeito, porque no polo passivo de ação de reparação de danos movida por pessoa jurídica à 
qual vinculados os réus suscitantes da preliminar. Articulou-se que o titular da presente ação 
seria o Procurador-Geral da República - PGR, e aquele membro do Ministério Público atuara 
apenas em nome e por delegação deste. Ainda assim, não atuara sozinho, mas com outro 
Procurador da República, também designado. Demonstrou-se que o aludido Procurador da 
República teria sido excluído do polo passivo da citada ação de reparação de danos. Ademais, 
consignou-se a preclusão da matéria, apenas ventilada em alegações finais, já que deveria ter 
sido levantada em recurso próprio. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 
16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 7    “mensalão”   (P lenário)            
 
Repeliu-se preliminar de nulidade processual em virtude de acesso, pela imprensa, a 
interrogatório realizado por meio de carta de ordem. Asseverou-se que o processo não estaria 
sob sigilo, desde a apresentação da denúncia. Ainda que estivesse restrito sob o ângulo da 
publicidade, o acesso indevido de terceiro aos autos conduziria, no máximo, à responsabilização 
do fornecedor das informações. Afastou-se, ainda, preliminar alusiva a nulidade de perícia, por 
ausência de capacidade técnica específica dos peritos. Considerou-se que a questão já teria sido 
discutida pela Corte, quando decidido que a formação acadêmica daqueles profissionais deveria 
ser informada nos autos. Na oportunidade, esclarecera-se que a qualificação dos peritos oficiais 
estaria em consonância com os laudos contábeis e financeiros produzidos. Sublinhou-se que os 
suscitantes não teriam discriminado os laudos supostamente eivados de nulidade. O argumento 
seria genérico, portanto. Em seguida, rejeitou-se preliminar de nulidade de inquirição de 
testemunhas ouvidas sem nomeação de advogado ad hoc, ou com designação de apenas um 
defensor para os réus, cujos advogados constituídos estariam ausentes. Destacou-se que 
eventual impugnação ao ato alegadamente nulo deveria ter sido feita por meio de agravo, no 
curso da ação. Todavia, o réu interessado não o fizera. Operara-se, portanto, a preclusão. Além 
disso, os réus teriam sido intimados da expedição de cartas de ordem. Alguns deles, entretanto, 
teriam optado por não comparecer às oitivas, realizadas com os advogados presentes. Repudiou-
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se preliminar de cerceamento de defesa por suposta realização de audiência para oitiva de 
testemunhas sem o conhecimento dos réus. Discorreu-se que a matéria já teria sido apreciada 
pelo Pleno, quando firmado que as defesas teriam conhecimento prévio da realização da 
audiência, bem assim afastada a ocorrência de prejuízo. Rejeitou-se preliminar de cerceamento 
de defesa consistente no alegado uso, pela acusação, de documento não constante dos autos, 
durante oitiva de testemunha. Entendeu-se que a matéria estaria preclusa, porque o relator teria 
atestado a validade do feito, fundamentadamente, o que não fora objeto de agravo. Enfatizou-se, 
ainda, a ausência de prejuízo à defesa, pois o aludido documento teria sido previamente lido, em 
voz alta, na audiência. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 8    “mensalão”   (P lenário)            
 
Repeliu-se preliminar de cerceamento de defesa em razão do indeferimento de oitiva de 
testemunhas residentes no exterior. Informou-se que a questão fora apreciada e rechaçada pelo 
Plenário em 2 oportunidades. Demais disso, o pedido teria perdido seu objeto em relação a uma 
das testemunhas, que fora inquirida. Afastou-se outra preliminar de cerceamento de defesa, esta 
em decorrência da suposta substituição extemporânea de testemunha pela acusação. Ademais, a 
aludida testemunha seria alegadamente suspeita, por ter sido processada pelos réus suscitantes. 
Ressurtiu-se que a questão fora já decidida pela Corte. Especificamente em relação à testemunha 
ter sido compromissada por ocasião de sua oitiva, observou-se que, independentemente de 
prestar compromisso ou não, o valor probatório de qualquer depoimento seria aferido em 
conjunto com as demais provas produzidas. Além disso, após ter sido entrevistada pela imprensa, 
a testemunha fora processada pelos réus. Assim, acolher os pleitos formulados significaria 
outorgar aos réus a faculdade de escolha das testemunhas a serem compromissadas, ou seja, 
processar uma testemunha significaria impedir que prestasse compromisso. Outrossim, não se 
aplicaria dever de sigilo à testemunha, em relação aos fatos inquiridos, mesmo porque o sigilo 
das operações bancárias alusivas ao caso teria sido afastado. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 9    “mensalão”   (P lenário)            
 
Rejeitou-se preliminar de cerceamento de defesa pelo indeferimento de diligências, pedido já 
examinado e indeferido pelo STF. Na oportunidade, requerera-se a expedição de ofícios a 
instituições financeiras, com o objetivo de cotejar as rotinas delas com a da envolvida na espécie. 
Assim, qualquer que fosse o resultado da comparação, não se alteraria a situação dos 
requerentes. Ocorre que eventuais ilegalidades praticadas por dirigentes de outras instituições 
não tornariam lícitas condutas análogas. Em preliminar, ainda, rechaçou-se alegação de 
cerceamento de defesa pela não renovação dos interrogatórios ao final da instrução. Sustentava-
se, outrossim, que o processo deveria ser sobrestado até que a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos formulasse parecer a respeito, sob pena de nulidade da ação. Rememorou-se 
que o pedido já fora apreciado e indeferido em Plenário. Rebateu-se preliminar de suspensão do 
processo até o julgamento de demanda supostamente conexa (AP 420/MG). Sucede que a 
referida ação estaria, atualmente, em tramitação perante a justiça comum. Destacou-se que os 
suscitantes sequer seriam réus naquele feito. Além disso, a hipótese referir-se-ia ao art. 92 do 
CPP (“Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de controvérsia, que o juiz 
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repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da ação penal ficará suspenso 
até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença passada em julgado, sem 
prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas de natureza urgente”). AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 10    “mensalão”   (P lenário)            
 
Acolheu-se preliminar de cerceamento de defesa pela falta de intimação de advogado constituído, 
para anular o processo a partir da defesa prévia, exclusive, e determinar o desmembramento do 
feito, com a remessa dos autos para a justiça de 1º grau, a fim de que lá prossiga a persecução 
penal movida contra o acusado suscitante. Arguia-se que os causídicos em cujos nomes as 
publicações do processo foram feitas não representariam o réu desde 2008, quando de seu 
interrogatório. Na oportunidade, comunicara expressamente haver constituído novo patrono, que 
o acompanhara no referido ato. Fora juntada procuração, seguida de defesa prévia. Entretanto, 
as intimações subsequentes teriam sido realizadas aos advogados desconstituídos que, em 2010, 
informaram a renúncia ao mandato. Consequentemente, as testemunhas arroladas na defesa 
prévia não foram ouvidas. Reconheceu-se a ocorrência de cerceamento de defesa, haja vista 
clara manifestação de vontade por parte do réu a respeito de sua defesa técnica, bem como seu 
direito fundamental de escolher advogado. Dessumiu-se configurado prejuízo irreparável e 
nulidade absoluta, inclusive porque as acusações imputadas ao réu teriam por base prova 
testemunhal. Assim, o acompanhamento desses depoimentos por defensor constituído seria 
imprescindível (CF, art. 5º, LX). Por conseguinte, declarou-se o prejuízo de outra preliminar, 
formulada pelo mesmo acusado, de cerceamento de defesa pela não inquirição de testemunhas 
arroladas na defesa prévia. Afastou-se, por fim, preliminar de inobservância à regra prevista no 
art. 5º da Lei 8.038/90 (“Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será 
intimada a parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de cinco dias”) pela acusação, 
que refutara cada uma das defesas preliminares apresentadas pelos acusados, sem restringir-se à 
manifestação sobre documentos novos. Reportou-se ao extenso exame de todas as 
manifestações das partes pelo Plenário durante todo o processo, que entendera pelo recebimento 
da denúncia. Não haveria que se falar, portanto, em violação ao aludido dispositivo. AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 11    “mensalão”   (P lenário)            
 
No mérito, o relator iniciou seu voto a partir do capítulo III da denúncia, atinente a “origens dos 
recursos empregados no esquema criminoso: crimes de corrupção (ativa e passiva), peculato e 
lavagem de dinheiro”. Destacou que, segundo narrado na peça acusatória, os fatos diriam 
respeito a contratos publicitários de agências vinculadas aos acusados Marcos Valério Fernandes 
de Souza, Cristiano de Mello Paz e Ramon Hollerbach Cardoso com a Câmara dos Deputados e 
com o Banco do Brasil. De acordo com o PGR, essas avenças permitiriam desvios dolosos de 
recursos públicos para as contas dos réus desse denominado “núcleo publicitário”. Tendo em 
conta a complexidade do capítulo em questão, o relator salientou que o examinaria por itens, a 
começar pelo concernente à “Câmara dos Deputados: contratação da agência SMP&B 
Comunicação - Corrupção ativa e passiva, lavagem de dinheiro e peculato” (item III.1). Essa 
divisão, porém, não significaria sucessão cronológica, dado que os fatos teriam ocorrido 
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simultaneamente, entre o final do ano de 2002 até junho de 2005, quando o réu Roberto 
Jefferson denunciara a existência de esquema de pagamento de propina a deputados federais da 
base aliada do Governo Federal. Aludiu que o voto seguiria a mesma estrutura lógica do acórdão 
de recebimento da denúncia. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 12    “mensalão”   (P lenário)            
 
Consignou o pagamento feito, por Marcos Valério, Cristiano de Mello e Ramon Hollerbach, de 
certa quantia a João Paulo Cunha, à época Presidente da Câmara dos Deputados, para que, nesta 
qualidade, autorizasse a realização de procedimento licitatório destinado à contratação de agência 
de publicidade, cujo desfecho implicara a admissão da SMP&B, empresa da qual os primeiros 
seriam sócios. Repeliu argumento, suscitado da tribuna pela defesa de João Paulo Cunha, de que 
o dinheiro teria sido a ele enviado por Delúbio Soares, tesoureiro do Partido dos Trabalhadores - 
PT, para que o então Presidente da Câmara auxiliasse no pagamento de despesas de pré-
campanha.Considerou indubitável que a quantia não seria do PT, nem de Delúbio Soares, mas da 
agência pertencente aos sócios da SMP&B, os quais teriam realizado a campanha do parlamentar 
à Presidência daquela Casa. Inferiu que, dos esclarecimentos dispostos nos autos, nessa época 
seriam intensas as relações dos sócios da agência com o citado Presidente, a reforçar que ele 
saberia a proveniência do numerário recebido.AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 
16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 13    “mensalão”   (P lenário)            
 
Assim, rechaçou a tese de que o Presidente da Câmara somente teria servido como mero 
intermediário de recursos enviados pelo tesoureiro do PT para candidatos do partido, pois esta 
seria exatamente a função de Delúbio Soares. Estimou evidenciado o dolo dos réus quanto aos 
crimes de corrupção ativa e passiva, em virtude da relação prévia entre o parlamentar e Marcos 
Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach, bem como diante do atendimento dos interesses dos 
sócios da agência no sentido de obter contratos com órgãos federais. Sobrelevou a decisão do 
Presidente que permitira o início de procedimento licitatório, dado que a contratação de agência 
de publicidade não seria comum na Câmara dos Deputados, haja vista que teria sido a segunda 
licitação da história do órgão para essa finalidade. Ademais, considerou demonstrado que, ao 
parlamentar, caberia autorizar a contratação de terceiros prestadores de serviços, no âmbito do 
contrato firmado entre a Câmara e a SMP&B, a fim de garantir, desse modo, a remuneração da 
agência, a qual teria prestado, diretamente, percentagem ínfima do objeto contratual. Assim, 
reputou caracterizados os delitos de corrupção ativa (CP, art. 333) imputados a Marcos Valério, 
Cristiano Paz e Ramon Hollerbach, e passiva, atribuído a João Paulo Cunha. AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo675.htm#AP 470/MG - 5�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo675.htm#AP 470/MG - 5�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo675.htm#AP 470/MG - 5�


50 

Ação Penal 470/ MG – 14    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, considerou configurado o crime de lavagem de dinheiro de que acusado João Paulo 
Cunha. Asseverou que o modus operandi por ele utilizado para dissimular o recebimento da 
vantagem indevida em proveito particular consistiria em mecanismo fraudulento, à margem das 
normas do sistema bancário brasileiro. Afirmou que, conforme comprovado nos autos, a esposa 
do parlamentar pessoalmente recebera, em agência bancária, dinheiro decorrente de cheque 
emitido pela SMP&B, tendo como sacador/beneficiário, a própria SMP&B — a pretexto de que o 
valor se destinaria ao pagamento de fornecedores. Registrou, ainda, a ocorrência de dolo na 
ocultação da origem ilícita do dinheiro, já que o réu seria o autor de um dos crimes antecedentes 
(corrupção passiva). Rechaçou assertiva de que haveria, no caso, mero exaurimento do crime de 
corrupção, porquanto o meio empregado para receber a vantagem indevida caracterizaria crime 
autônomo de lavagem de dinheiro, a atingir bem jurídico diverso. AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 15    “mensalão”   (P lenário)            
 
No tocante à imputação de peculato, a denúncia descreveria que o contrato da SMP&B com a 
Câmara dos Deputados teria sido utilizado para o desvio de recursos públicos em 2 modalidades. 
A primeira delas derivaria de expressivo volume de subcontratações, com base em autorizações 
do então Presidente da Câmara dos Deputados, a reduzir a prestação efetiva de serviços por 
parte da empresa de publicidade em percentagem irrisória do total contratado. O relator 
evidenciou a materialidade do delito, ao mencionar a presença, nos autos, de 3 pronunciamentos 
de órgãos colegiados de auditoria no sentido do percentual de serviços executados pela empresa. 
Acentuou o desvio da finalidade da avença, que se destinaria à ilícita remuneração da SMP&B 
sobre a contratação de terceiros, com ônus para a Casa Legislativa. No ponto, aduziu que os 
órgãos de fiscalização teriam sinalizado a falta de pertinência das subcontratações com os 
serviços da SMP&B. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 16    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ressaltou que as autorizações para a subcontratação seriam de competência do então Presidente 
da Câmara dos Deputados, que possibilitara dezenas delas, reiterando continuamente a violação 
ao longo do ano de execução contratual. Além disso, ficara demonstrado nos autos que o réu 
participara, ativa e intensamente, da execução do contrato de publicidade da Câmara com a 
SMP&B, permitindo a remuneração de Marcos Valério e seus sócios, por serviços que vinham 
sendo criados e produzidos por terceiros, quase nunca relacionados a trabalhos de autoria da 
agência por eles administrada. As referidas autorizações comprovariam que o então Presidente da 
Câmara, como ordenador de despesa, detivera a posse desses recursos e promovera seu desvio 
em proveito da SMP&B. Ademais, a frequência das decisões proferidas por João Paulo Cunha 
revelaria o dolo de aumentar os gastos contratuais em benefício da aludida agência. Observou 
que a realização de dispêndio com terceiros no âmbito do contrato da SMP&B fora 
desproporcional ao montante de serviços realizados pela agência, que claramente não mantivera 
sua preponderância na execução do ajuste, o que violaria previsão expressa em cláusula de edital 
de concorrência. Demais, externou que, ao executar diretamente apenas percentual irrisório do 
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objeto do contrato como um todo, a SMP&B desvirtuara, até mesmo, a modalidade “melhor 
técnica” da licitação, que conduzira à contratação da agência pela Câmara. Aquilatou que o dolo 
da prática criminosa ficaria, assim, demonstrado: a SMP&B fora contratada, sobretudo, para 
receber honorários. Os altos valores gastos com serviços de terceiros e com a veiculação de 
campanhas elaboradas pela própria Câmara, com auxílio de seus servidores, teriam produzido o 
enriquecimento ilícito da agência de Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach. Ademais, 
as múltiplas irregularidades praticadas pela SMP&B no curso da execução contratual, em 
coautoria com João Paulo Cunha, constituiriam, portanto, o modus operandi empregado pelos 
réus do “núcleo publicitário” para consumar o crime de peculato, em detrimento da Câmara dos 
Deputados. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 17    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o relator examinou outra imputação de peculato: o caso da empresa IFT. Na 
espécie, atribuir-se-ia o crime apenas ao então Presidente da Câmara dos Deputados, haja vista 
contratação direta de seu assessor, proprietário da empresa, no âmbito de ajuste publicitário 
firmado com a Câmara dos Deputados. Explicou que o Presidente desse órgão seria acusado de 
utilizar recursos públicos em proveito próprio, pelo mecanismo da subcontratação da empresa, a 
fim de manter o serviço de assessoria direta que lhe vinha sendo prestado. Destacou a 
circunstância de que o proprietário da IFT prestava serviços a João Paulo Cunha desde sua 
candidatura a Chefe da Casa Legislativa — entre dezembro de 2002 e fevereiro de 2003. 
Sobressaiu que essas atividades teriam sido remuneradas pela DNA Propaganda, agência também 
controlada por Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach. Observou que João Paulo 
Cunha teria autorizado, na sua gestão, a subcontratação da empresa de seu assessor, em âmbito 
de contrato de publicidade já existente. Findo o prazo contratual, o parlamentar renovara, por 2 
vezes, a contratação da IFT, na esfera da avença da SMP&B com a Câmara. Apontou que esses 
fatos teriam sido confirmados no depoimento do assessor. Ressurtiu que, nos termos do que 
contido em laudos e auditorias técnicas, não houvera a concretização de qualquer serviço 
prestado à Câmara pelo dono da IFT, porque atuara como assessor pessoal de João Paulo Cunha. 
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 18    “mensalão”   (P lenário)            
 
O relator avaliou que o parlamentar mantivera assessoria pessoal sem precisar pagar por ela, 
porque remunerada pela Câmara, o que caracterizaria grave violação ao princípio da 
impessoalidade. Ponderou que até mesmo os depoimentos das testemunhas de defesa 
associariam os trabalhos do dono da IFT à função de assessor de imprensa de João Paulo Cunha. 
Verificou, dos registros da Câmara, inexistir qualquer trabalho produzido pela IFT. Expôs que as 
conclusões do TCU favoráveis ao parlamentar teriam surgido após alterações promovidas na 
Relatoria do Procedimento de Tomada de Contas e na equipe da Secretaria de Controle Externo - 
SECEX. Mencionou laudo do Instituto Nacional de Criminalística, que identificara irregularidades 
em notas fiscais e atestos referentes aos serviços da IFT, bem como reiterada participação de 
determinados servidores em fases subsequentes da licitação e da contratação, o que afrontaria o 
princípio da segregação de funções. Por fim, concluiu ter havido dolo de desvio de recursos 
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públicos por parte de João Paulo Cunha, em proveito próprio, nos termos do art. 312 do CP.AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 19    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em síntese, o relator votou pela condenação do ex-presidente da Câmara dos Deputados, João 
Paulo Cunha, pelo cometimento dos crimes de: a) corrupção passiva, lavagem de dinheiro, 
porque teria recebido vantagem indevida, por meio de mecanismo de lavagem de dinheiro, 
vinculada à prática de atos de ofício em benefício da SMP&B; b) peculato, 2 vezes, porque, 
mediante autorizações de subcontratações e pagamentos de honorários à agência SMP&B 
Comunicação, teria desviado recursos públicos, de que tinha a posse em razão do cargo de 
Presidente da Câmara dos Deputados, em proveito próprio e de Marcos Valério, Ramon 
Hollerbach e Cristiano Paz. No que tange a Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano Paz 
votou pela condenação em face da prática dos crimes de corrupção ativa e peculato, porque 
teriam oferecido vantagem indevida a João Paulo Cunha, em virtude de atos de ofício que lhes 
seriam benéficos e desviado recursos públicos da Câmara dos Deputados, em proveito próprio, 
cientes de que a agência SMP&B fora remunerada quase exclusivamente com base em serviços 
prestados por terceiros, o que teria importado em desvio de finalidade da contratação, bem como 
de recursos públicos. Após, o julgamento foi suspenso. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 13 a 16.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 

 

Ação Penal 470/ MG – 20    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativo 673 a 675. O 
Min. Joaquim Barbosa, relator, analisou os itens III.2 e III.3 da denúncia, denominados, 
respectivamente, “Desvio de recursos pertencentes ao Banco do Brasil, a título de bônus de 
volume” e “Corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem de dinheiro e desvio de recursos do 
Banco do Brasil junto ao fundo de incentivo Visanet”. Na espécie, imputava-se a prática de crimes 
de corrupção ativa e passiva, lavagem de dinheiro e peculato (por duas vezes) aos réus Marcos 
Valério, Cristiano Paz, Ramon Hollerbach, Henrique Pizzolato e Luiz Gushiken. Quanto a este 
último, observou não haver prova de que teria participado dos fatos narrados na peça acusatória, 
razão pela qual o absolveu, nos termos do art. 386, V, do CPP.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 21    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em relação à primeira imputação de peculato, concernente a suposto desvio de bônus de volume, 
o relator referiu-se, inicialmente, a trecho do contrato de publicidade entre a DNA Propaganda — 
controlada por Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach — e o Banco do Brasil - BB, 
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assinado pelo acusado Henrique Pizzolato — então Diretor de Marketing do BB —, no qual 
estabelecido o dever de transferência ao banco de todas as vantagens obtidas nas contratações 
de serviços de terceiros. Depreendeu que, até mesmo na admissão de serviços de mídia, o BB 
seria o titular dos créditos eventualmente concedidos por veículos de divulgação. O contrato 
assim teria fixado porque não seria a agência quem negociaria com o veículo de divulgação, mas 
sim o próprio BB, diretamente. Mencionou que a DNA Propaganda não teria jus à remuneração a 
título de bônus de volume porque caberia ao próprio banco negociar a compra do serviço de 
veiculação, unindo-se a outros parceiros para obter melhores preços. Além disso, constaria 
informação técnica no sentido de que o exame fora “taxativo na verificação de que todas as 
cobranças dos referidos Bônus de Volume - BV deveriam ter sido restituídas pela DNA 
Propaganda Ltda. ao Banco do Brasil, por força contratual”.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 22    “mensalão”   (P lenário)            
 
Reportou que a apropriação de valores pela DNA Propaganda caracterizaria crime de peculato. 
Destacou que o acolhimento da argumentação da defesa, de que se trataria de “comissão” a que 
a agência teria direito pelo volume total de serviços por ela contratados com os veículos de mídia, 
não conduziria à descaracterização da prática criminosa, já que a maior parte dos bônus de 
volume apropriados pela DNA Propaganda não estaria relacionada à veiculação. Destarte, mesmo 
excluídos os bônus de volume oriundos da avença de serviços de divulgação, a DNA Propaganda 
também desviara bônus de volume relativos a outros serviços subcontratados. Refutou a 
afirmação da defesa quanto à suposta abolitio criminis (Lei 12.232/2010, art. 18), pois o crime de 
peculato permaneceria configurado, dado que somente parcelas dos recursos desviados seriam 
alcançadas — precisamente, as destinadas à contratação de veículos de divulgação. A 
materialidade criminosa estaria intacta no que pertine à apropriação dolosa dos demais recursos 
que deveriam, obrigatoriamente, ter sido devolvidos ao BB. Aludiu que quantia expressiva, de 
acordo com laudos periciais, não guardaria relação com a contratação de serviços de veículos de 
divulgação ou com chamados “planos de incentivo”. Ressurtiu que a natureza pública não se 
transmutaria em privada em razão de mera detenção transitória e precária por parte do 
particular. Acaso a verba fosse pública e se destinasse à compra de determinado bem ou serviço, 
e ao final o fornecedor cobrasse valor menor do que o previsto inicialmente, a diferença haveria 
de ser, necessariamente, restituída aos cofres públicos, e não apropriada pelo particular, mero 
intermediador do pagamento. Isto decorreria dos princípios imperativos da moralidade, da 
eficiência e da economicidade, além da obrigação de prestar contas, que regeriam os atos da 
Administração Pública (CF, artigos 37 e 70).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 
e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 23    “mensalão”   (P lenário)            
 
Aduziu à materialidade dos desvios dos recursos públicos pela DNA Propaganda, atestada por 
laudo, segundo o qual os fatos ocorreram da seguinte maneira: a) o BB, que seria o negociador 
com os veículos de mídia e outros prestadores de serviços, teria repassado à DNA Propaganda o 
preço integral do que contratado junto a terceiros, neste incluído o valor do bônus de volume; b) 
a DNA Propaganda retiraria desse valor sua remuneração, a título de honorários, e repassaria o 
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restante à empresa subcontratada; c) a subcontratada pagaria à DNA Propaganda o valor relativo 
à bonificação ou bônus de volume, pertinente ao serviço prestado ao BB; e d) a DNA Propaganda 
emitiria a nota fiscal correspondente e, em vez de devolver os recursos ao banco, deles se 
apropriaria, violando frontalmente a determinação contida nos contratos então vigentes. 
Dessumiu que a apropriação indevida dos recursos do Banco do Brasil pela DNA Propaganda, em 
benefício próprio, teria sido confirmada por órgãos de fiscalização e de auditoria, além dos peritos 
judiciais. Ponderou que Henrique Pizzolato, detentor da posse da dotação orçamentária destinada 
ao ajuste celebrado entre DNA e Banco do Brasil, bem como responsável pela verificação dos 
serviços contratados, teria o dever de impedir a apropriação dos recursos pela agência de 
publicidade. Não obstante, na qualidade de garantidor e único signatário do referido contrato em 
nome da instituição financeira, promovera o aumento da remuneração da DNA Propaganda, à 
custa dos cofres da entidade pública, mediante omissão penalmente relevante na fiscalização da 
devolução, pela agência, dos valores referentes aos bônus de volume. Frisou que o fato, tal como 
descrito na denúncia, configuraria a prática de crime de peculato pelo réu Henrique Pizzolato, 
perpetrada por omissão comprovadamente dolosa.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 24    “mensalão”   (P lenário)            
 
Acentuou que o contexto geral dos fatos evidenciaria a participação de Cristiano Paz e Ramon 
Hollerbach no peculato. Simultaneamente à apropriação de recursos públicos pela DNA 
Propaganda, em detrimento do BB, estes teriam auxiliado Marcos Valério na obtenção de 
empréstimos, cruciais na distribuição de dinheiro em espécie para as pessoas indicadas por 
Delúbio Soares, tesoureiro do Partido dos Trabalhadores - PT. Verificou que os primeiros não 
desempenhariam meramente funções internas nas agências. As provas demonstrariam que eles 
teriam mantido reuniões com agentes públicos e pago vantagens indevidas a parlamentares, 
paralelamente à contratação de suas agências por órgãos e entidades públicas federais. Além 
disso, suas sociedades, especialmente a SMP&B e a Graffiti, teriam simulado empréstimos 
bancários, sobretudo junto ao Banco Rural. Esses mútuos constituiriam importante etapa para a 
lavagem dos recursos desviados do Banco do Brasil. Assim, os sócios teriam utilizado a DNA 
Propaganda para se apropriar dos recursos concernentes aos bônus de volume, de modo a 
transgredir o contrato firmado com o Banco do Brasil, com a conivência do responsável pela 
fiscalização, Henrique Pizzolato.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 
23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 25    “mensalão”   (P lenário)            
 
Apresentou, consecutivamente, o item “Corrupção ativa, corrupção passiva, lavagem de dinheiro 
e desvio de recursos do Banco do Brasil junto ao Fundo de Incentivo Visanet” (III.3). Manifestou 
que os fatos diriam respeito ao pagamento de certa quantia a Henrique Pizzolato, em razão do 
cargo, tendo em vista prática de atos de ofício em favor da DNA Propaganda. Em troca da 
vantagem indevida, o ex-Diretor de Marketing do BB, no exercício do cargo, teria determinado 4 
repasses milionários para a mencionada agência, a envolver recursos do banco mantidos junto ao 
Fundo de Incentivo da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento - Visanet. Salientou que a 
assertiva da defesa de que a natureza dos numerários seria privada, ainda que acolhida, não 
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afastaria a caracterização da prática criminosa. Como realçado no recebimento da denúncia, não 
procederia o argumento de atipicidade da conduta. Ademais, o tipo penal incidiria também sobre 
valores particulares, desde que a posse sobre estes se desse “em razão do cargo” (CP, art. 312). 
Anotou que Henrique Pizzolato detinha o poder de dispor sobre os recursos em razão do cargo de 
diretor. Demais disso, não se poderia desconhecer que as quantias oriundas do Fundo Visanet 
seriam de propriedade do BB. Com efeito, o fundo constituíra-se com recursos das atividades de 
seus acionistas, mediante a emissão de seus próprios cartões Visa. O BB figurava, por isso, como 
o maior dos acionistas, juntamente com outra instituição, o que teria sido constatado em laudo e 
em relatório de órgão de auditoria interna do BB. Informou que a própria Visanet confirmara não 
manter qualquer relação contratual com a citada agência e que só lhe repassara recursos 
porquanto preceituado pelo Banco do Brasil, na qualidade de acionista. Igualmente, noticiara que 
o intuito do fundo seria destinar, anualmente, valores às instituições financeiras emissoras dos 
cartões Visa especificamente para ações de marketing. Atribuída verba anual, cada banco 
passaria a ser diretamente responsável pela propaganda, marketing e execução de ações de 
incentivo que estimulassem a aquisição e o uso de seus cartões com bandeira Visa. De acordo 
com o Regulamento do Fundo de Incentivo, elaborada a proposta de ação de marketing pela 
instituição financeira, deveria ser exibida à Visanet — mediante carta de apresentação assinada 
por representante do banco — para execução do pagamento. Desse modo, efetuara pagamentos 
à DNA Propaganda, por instrução e sob a responsabilidade do BB, atendendo aos limites da quota 
a este disponibilizada anualmente.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 
23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 26    “mensalão”   (P lenário)            
 
Sublinhou que os repasses milionários teriam sido ordenados por meio de notas técnicas 
comandadas pela Diretoria de Marketing do BB - Dimac, no uso dos recursos da instituição, como 
acionista do fundo. Dessa feita, a Visanet fora mera transmissora das verbas do banco. No caso, 
os depósitos apenas teriam ocorrido porque determinados por Henrique Pizzolato, principal 
responsável pela verba de marketing e publicidade do Banco do Brasil, em virtude de sua 
ocupação. Destarte, agira com dolo de beneficiar a agência representada por Marcos Valério, que 
não prestara qualquer serviço em prol dos cartões de bandeira Visa do BB, tampouco teria 
respaldo contratual para fazê-lo. Aduziu que, de fato, o contrato entre a DNA e o BB não aludiria 
à Visanet. Ato contínuo, divulgou constatação dos auditores de que Henrique Pizzolato violara as 
normas internas do BB e, sem submeter suas decisões às alçadas competentes e aos órgãos de 
controle interno, comandara os repasses antecipados de valores para contas controladas pela 
DNA, sabendo inexistir previsão contratual para fazê-lo. Elucidou que a aprovação de planos de 
comunicação, por se vincular ao orçamento de marketing, seria de exclusiva competência da 
Dimac. Delineou ter sido o acusado em comento, no exercício de seu cargo, quem escolhera 
repassar os recursos milionários para a DNA Propaganda, agência que estaria sob sua supervisão 
direta, por expressa previsão contratual e, além disso, manteria relações diretas com Marcos 
Valério, principal representante dela. Assinalou que o ex-diretor fora a autoridade máxima a 
comandar as vultosas transferências, tendo por origem a participação acionária do banco. Aclarou 
que, ao seu turno, a atuação do gestor do BB junto ao fundo dependeria da prévia autorização 
daquele, por meio de notas técnicas, nas quais indicara a favorecida. Especificou diversos motivos 
por que não poderia ter ocorrido o repasse à agência publicitária, dentre eles a ausência de 
idoneidade das notas fiscais apresentadas pela agência, que não descreveriam o serviço ou 
objeto de contraprestação. Consoante laudo, inexistiria quaisquer documentos entre as partes a 
vincular a necessidade de prestar serviços em decorrência dos valores transferidos.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 
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Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 27    “mensalão”   (P lenário)            
 
Após relacionar os 4 repasses, verificou que o primeiro deles ocorrera em época na qual o 
contrato da DNA Propaganda com o BB estaria prorrogado. Revelou que, para possibilitar a 
realização desta transferência, Henrique Pizzolato teria prorrogado o contrato da agência, pouco 
antes de autorizar a primeira antecipação, embora restassem somente 2 meses para novo 
procedimento licitatório. Logo, não haveria garantia legítima de que continuaria a ser uma das 
agências de publicidade do Banco do Brasil, a evidenciar que a DNA teria sido ilicitamente 
beneficiada no procedimento licitatório que se seguira ao repasse. Expôs que, apesar dos 
elevados montantes envolvidos, o repasse de “adicionais” teria sido realizado pouco tempo 
depois, igualmente de forma antecipada, em afronta às regras contratuais e do próprio fundo, 
sem qualquer controle sobre os recursos transferidos. Complementou que, só a partir de 
determinação de auditoria — que detectara inúmeras ilicitudes que vinham sendo perpetradas — 
passaram a ser solicitados documentos à agência sobre a destinação dada às verbas. Destacou 
que, por outro lado, o emprego conferido pela agência publicitária ao montante mostraria a 
premeditação do desvio, que estaria vinculado aos empréstimos que Marcos Valério, Cristiano 
Paz, Ramon Hollerbach e advogado de suas empresas, Rogério Tolentino, viriam firmando com o 
Banco Rural e o BMG, com o fim de entregar recursos ao PT. Na mesma linha, dispôs o Relatório 
Parcial sobre Movimentação Financeira, produzido pela CPMI dos Correios, em relação ao 
rastreamento dos 2 maiores créditos efetuados pela Visanet à DNA. Firmou que a omissão de 
Henrique Pizzolato adquiriria maior relevância quando examinada no contexto geral dos fatos. No 
curso da ação penal, ter-se-ia comprovado que valores destes foram destinados ao pagamento de 
parlamentares indicados, diretamente, por Delúbio Soares. A descoberta desses repasses por 
antecipação viera à tona somente após decretada a quebra do sigilo bancário pelo STF.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 28    “mensalão”   (P lenário)            
 
Explanou que a DNA, para receber os numerários, emitira notas fiscais — declaradas falsas em 
perícia — sem especificação dos serviços correspondentes. Conforme laudo, as notas fiscais 
analisadas teriam sido emitidas como custo interno, a significar que a própria empresa deveria 
realizar todos os serviços a elas referentes, não existindo menção a contratações de outros 
prestadores de serviços. Os documentos apresentados pela Dimac, a embasar os dispêndios por 
esta realizados, não teriam sido suficientes para comprovar a efetiva realização dos eventos. 
Tampouco os documentos da DNA, trazidos posteriormente à determinação de auditoria interna, 
permitiram inferir ter havido prestação de serviços com aqueles recursos, visto que a agência 
também vinha recebendo outros valores do BB, originários de contrato firmado com a instituição, 
como observado no capítulo anterior. Reputou que, com isso, a omissão do acusado Henrique 
Pizzolato permitira que a agência utilizasse livremente os valores oriundos do Fundo Visanet. O 
desvio fora facilitado pela sistemática de transferência que ele decidira utilizar, dispensando o 
trânsito das quantias pelo Banco do Brasil. Além do mais, o desvio em proveito da agência 
controlada por Marcos Valério e seus sócios fora perpetrado por Henrique Pizzolato, em troca de 
vantagem indevida, paga por eles, os quais, ao receberem os recursos, concomitantemente, 
auxiliaram o PT, assinando empréstimos junto ao Banco Rural e ao BMG que confeririam 
aparência lícita aos pagamentos indicados por Delúbio Soares. Consoante afirmado pelo 
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Procurador-Geral da República, o ex-diretor apenas não assinara a segunda nota técnica, ocasião 
em que substituído por seu subordinado na Dimac, que se remetera à anteriormente subscrita e 
na qual indicada conta da DNA. Avaliou, do que extraído dos autos, que Henrique Pizzolato teria 
reconhecido sua responsabilidade sobre as transferências.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 29    “mensalão”   (P lenário)            
 
Afastou alegação da defesa de que seria impossível ao réu, sozinho, decidir sobre o repasse, e 
discorreu que, como demonstrariam os relatórios de auditoria, Henrique Pizzolato, por meio das 
antecipações, evitara que suas decisões passassem pelo crivo das alçadas e competências 
gerenciais e executivas do BB, as quais, dessa maneira, teriam sido flagrantemente violadas pelo 
então diretor, no iter criminis. Precisou que a múltipla violação de regras que disciplinavam o 
exercício do cargo e o emprego de recursos do BB junto ao Fundo Visanet, especialmente 
mediante antecipações em proveito da agência dos réus Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon 
Hollerbach, que vinham atuando em benefício do PT, demonstraria o conluio dos acusados na 
prática do delito de peculato. Considerou existente o dolo de Henrique Pizzolato de favorecer a 
DNA. Descreveu que as transmissões das verbas feitas em períodos anteriores à gestão de 
Henrique Pizzolato, frente à Dimac, seguiram sistemática diversa: enquanto naquele interregno as 
notas técnicas detalhavam ações de marketing e não quem seria beneficiário dos recursos, no do 
ex-diretor dera-se inversão, as notas técnicas visavam apenas determinar a transferência para a 
DNA Propaganda, sem caracterização das ações que deveriam ser realizadas.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 30    “mensalão”   (P lenário)            
 
Paralelamente, a DNA não prestara contas da destinação dada às quantias, tendo em vista 
omissão conivente do ex-diretor, que seria a autoridade fiscalizadora. Exames periciais 
comprovariam que a DNA adulterara Autorizações de Impressões de Documentos Fiscais - AIDF e 
falsificara assinatura de servidores públicos e de carimbos pessoais. Com o depósito milionário na 
conta controlada pela DNA e com a garantia de que não haveria controle sobre a movimentação 
financeira, Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach detiveram absoluta liberdade para 
definir a destinação que dariam aos recursos. Viabilizaram, por conseguinte, as transferências de 
dinheiro, em espécie, a parlamentares e a membros do PT e de partidos aliados. A vinculação 
entre os repasses milionários do Fundo Visanet e a distribuição a pessoas nominadas diretamente 
por Delúbio Soares teria sido comprovada em ação cautelar, em que efetivada medida de busca e 
apreensão. Noticiou cruzamento de dados, envolvendo a destinação conferida aos recursos 
depositados nas contas de titularidade da DNA. Discorreu a respeito de empréstimos simultâneos 
que serviriam para dissimular o desvio dos recursos do BB para fins privados. Explicou que, de 
igual modo, Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach obtiveram remuneração por meio 
de aplicações e investimentos feitos em nome da agência por eles controlada. Repisou que, no 
mesmo dia em que depositado montante em decorrência da terceira nota técnica assinada por 
Henrique Pizzolato, os recursos teriam sido transferidos para fundos de investimento de 
titularidade da DNA, como se efetivamente a esta pertencessem, rendendo-lhe enriquecimento 
ilícito. Definiu que promoveram o desvio em benefício particular e das pessoas indicadas por 
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Delúbio Soares e, mediante mecanismos de lavagem de dinheiro, teriam distribuído  valores.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 31    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ao contrário do que arguido pela defesa de Cristiano Paz, acentuou que ele recebera valores 
desviados do BB, depositados na conta DNA Propaganda, e assinara empréstimos garantidos 
pelos recursos pertencentes ao Banco, ciente de que sua agência não prestara quaisquer serviços 
à instituição financeira. Determinou que o conluio entre os sócios comprovar-se-ia inclusive pelas 
fraudes contábeis averiguadas pelas perícias, promovidas após a descoberta dos fatos em 
julgamento. Ficou evidenciada a utilização dos depósitos para, por intermédio de mecanismos de 
lavagem de dinheiro, realizar a distribuição de recursos aos próprios acusados Marcos Valério, 
Cristiano Paz e Ramon Hollerbach, bem assim a outros. Para influenciar Henrique Pizzolato a 
praticar os atos de ofício em proveito de sua agência, antecipando, indevidamente valores, 
aqueles sócios teriam entregue certa quantia a ele, apenas 5 dias antes que ordenasse o terceiro 
repasse para a agência de publicidade. Esse pagamento teria origem em conta da agência DNA 
Propaganda no Banco Rural. Tratara-se de cheque nominal a essa agência de propaganda e a ela 
endossado, assinado por Cristiano Paz. Ele também subscrevera documento em que o repasse 
fora descrito como “pagamento a fornecedor”, embora o título se destinasse a pagamento de 
vantagem indevida a Henrique Pizzolato. O dinheiro fora entregue em agência do Banco Rural no 
Rio de Janeiro, a intermediário de Henrique Pizzolato, cuja assinatura colhera-se por meio de 
“recibos” informais. Reputou relevante o fato de Henrique Pizzolato admitir ter pago considerável 
quantia em espécie na compra de apartamento, pouco tempo depois de perceber a vantagem 
indevida. Asseverou que as provas dos crimes de corrupção e lavagem de dinheiro seriam, 
portanto, robustas.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 32    “mensalão”   (P lenário)            
 
Afiançou que o crime de corrupção passiva consumar-se-ia instantaneamente, com o simples 
oferecimento ou promessa de vantagem indevida, não importando se destinada ao partido do 
acusado ou a ele próprio. Assim, comprovar-se-ia que Henrique Pizzolato recebera vantagem 
indevida da DNA Propaganda, para permitir a prática de atos de ofício, consistentes em repasses 
antecipados de recursos do Banco do Brasil àquela agência de publicidade, sem previsão 
contratual e sem controle sobre o emprego dos recursos. Anotou que Marcos Valério, Cristiano 
Paz e Ramon Hollerbach teriam sido diretamente beneficiados pela atuação de Henrique Pizzolato 
e, por isso, teriam perpetrado o crime de corrupção ativa materializado no pagamento de grande 
quantia ao ex-Diretor de Marketing do BB, a fim de influenciá-lo a praticar e omitir atos de ofício, 
contrariando seu dever funcional. Entendeu, outrossim, que as provas também seriam uníssonas 
no sentido do cometimento do delito de lavagem de dinheiro por Henrique Pizzolato. Ressaltou 
que o acusado, ao utilizar-se de interposta pessoa para em seu nome receber o dinheiro, que já 
estaria separado na agência, sem portar o cheque e sem obedecer a qualquer procedimento de 
saque, com apenas a identificação e a autorização informal enviada por fax para a instituição 
bancária, teria atuado à margem do sistema financeiro nacional, cujas operações foram 
descobertas quando decretadas as quebras de sigilo e medidas de busca e apreensão. Com esse 
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mecanismo, o réu ocultara a natureza, origem, movimentação, localização e propriedade do 
montante por ele recebido. Em síntese, o relator condenou Henrique Pizzolato pela prática dos 
crimes de peculato (CP, art. 312), corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 
9.613/98, art. 1º, V). Condenou, também, Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach, em 
coautoria, pelos delitos de peculato (CP, art. 312) e corrupção ativa (CP, art. 333).  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 33    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, o Plenário, por maioria, indeferiu petições subscritas por defensores dos réus. 
Sustentava-se o recebimento, pelo Chefe do parquet, do conteúdo do voto do relator. Esclareceu-
se que se trataria de equívoco, uma vez que o órgão acusador não tivera acesso ao voto. 
Pleiteava-se, também, que o memorial distribuído, complementarmente, pelo Procurador-Geral da 
República, fosse disponibilizado à defesa. Consignou-se que o memorial não seria peça 
processual, de modo a não ensejar o contraditório. Questionava-se, por fim, deliberação do 
Tribunal no tocante à segmentação do julgamento, na fase de coleta de votos, a implicar ruptura 
entre o juízo de culpabilidade e a dosimetria da pena. Aduziu-se que a questão referente ao 
“fatiamento” estaria preclusa, porquanto amplamente já debatida. Ademais, a referida cisão não 
violaria o devido processo legal, tampouco a ampla defesa. Destacou-se que esse procedimento 
seria habitual no Corte e que a vontade decisória do Estado não se manifestaria no voto do 
relator, mas sim no acórdão proveniente de pronunciamento colegiado. Vencido, em parte, o Min. 
Marco Aurélio, relativamente ao critério de votação e à extensão dos votos que concluíssem pela 
condenação, os quais deveriam também fixar a pena.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 34    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sessão de 22.8.2012, o Min. Ricardo Lewandowski, revisor, acompanhou o voto do relator 
para julgar procedente o pedido formulado na denúncia, a fim de condenar Henrique Pizzolato 
pela prática dos crimes de peculato, corrupção passiva e lavagem de dinheiro, narrados nos itens 
III.2 e III.3 da inicial acusatória. Dele divergiu apenas quanto à propriedade dos bônus de 
volume desviados, ao considerar que pertenceriam à agência de publicidade e não ao Banco do 
Brasil. Diferenciou, para tanto, bônus de volume de outras bonificações (estas sim repassadas aos 
anunciantes). Os primeiros, também chamados bonificações de volume ou plano de incentivo, 
consistiriam em estímulo pelo número de publicidade que uma agência levaria para determinado 
veículo de comunicação. De outro lado, bonificações de mídia ou de espaço decorreriam de 
descontos ou vantagens na negociação de preços de anúncios. Nesta hipótese, os veículos de 
comunicação ofereceriam espaço publicitário a seus clientes em razão da quantidade de mídia 
adquirida. Observou que, geralmente, este tipo de bonificação não poderia ser retido pela 
agência publicitária, devendo ser devolvido ao fornecedor.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 35    “mensalão”   (P lenário)            
 
Constatou que, no contrato em tela, não haveria previsão relativa a plano de incentivo, motivo 
por que os peritos teriam realizado interpretação ampliativa da avença para nela incluir os bônus 
de volume no conceito de bonificação. Concluiu que, na espécie, o pagamento dos bônus de 
volume para a DNA Propaganda seria feito com recursos privados, a saber, dos veículos de 
comunicação. Assim, esses valores não pertenceriam ao BB. No entanto, após análise mais 
verticalizada do acervo probatório, verificou que a agência DNA teria desvirtuado a natureza do 
plano de incentivo ao emitir inúmeras notas fiscais, a título de bônus de volume, para empresas 
que não seriam veículos de comunicação. Acentuou, portanto, a distorção do real conceito de 
bônus de volume, por meio de notas fiscais fraudadas, para fins de locupletamento de quantias 
pertencentes ao banco, porquanto não corresponderiam a serviços prestados por veículos de 
comunicação. Votou, outrossim, pela condenação de Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon 
Hollerbach, em coautoria, pelo cometimento dos delitos de peculato e corrupção ativa, narrados 
nos itens já citados da denúncia. Alfim, absolveu Luiz Gushiken, com base no art. 386, V, do CPP.  
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 36    “mensalão”   (P lenário)            
 
O revisor passou, então, a analisar os crimes imputados a João Paulo Cunha: corrupção passiva, 
peculato e lavagem de dinheiro (CP, artigos 317 e 312; e Lei 9.613/98, art. 1º, V, VI e VII, 
respectivamente). Bem assim, verificou as acusações vinculadas a Marcos Valério, Cristiano Paz e 
Ramon Hollerbach: corrupção ativa e peculato (CP, artigos 333 e 312, respectivamente). No 
tocante ao delito de corrupção passiva atribuído a João Paulo Cunha, absolveu o réu com base no 
art. 386, VII, do CPP. Aduziu que, para a configuração criminosa, impender-se-ia que o agente 
praticasse, retardasse ou omitisse ato de ofício relacionado com a vantagem indevida. Advertiu 
que se deveria aferir se o acusado valera-se do cargo de Presidente da Câmara para dar à 
empresa SMP&B tratamento privilegiado no procedimento licitatório, em troca de vantagem 
indevida. Aludiu que a licitação fora deflagrada pela Secretaria de Comunicação Social da Câmara 
- Secom e que, quando autorizada, o réu solicitara ao então Diretor-Geral da Casa que 
providenciasse o desencadeamento do certame. O parlamentar criara, então, comissão especial 
de licitação, composta por servidores especializados do órgão, para atender a esse fim, o que 
teria sido o ato de ofício — e de estrito cumprimento da lei — vinculado ao procedimento. 
Articulou que a acusação baseara-se em suposto tratamento privilegiado, conferido à SMP&B, no 
curso do processo de licitação, e não na execução do contrato. Assentou que o procedimento se 
dera de forma hígida, sem haver provas de interferência, por parte do réu, nos trabalhos da 
comissão para favorecimento à SMP&B. Não fora identificado, portanto, ato de ofício imputável ao 
acusado que caracterizasse o crime em comento. Considerou que o montante envolvido no 
suposto favorecimento ilegal à SMP&B estaria ligado a pesquisas eleitorais, contratadas pelo PT, 
conforme provas testemunhais colhidas nos autos. Consignou que o repasse do dinheiro teria sido 
autorizado e providenciado por Delúbio Soares e pagos com a intermediação de Marcos Valério. 
João Paulo Cunha recebera o numerário, então, para custear as pesquisas. Concluiu que a 
acusação não lograra identificar ato de ofício caracterizador de corrupção passiva, sequer liame 
entre a conduta do agente e o ato funcional desejado pelo suposto corruptor.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 37    “mensalão”   (P lenário)            
 
No tocante à primeira imputação de peculato atribuída ao réu, a respeito de serviços pagos e 
alegadamente não prestados pela SMP&B à Câmara, também absolveu o acusado, com fulcro no 
art. 386, III, do CPP. Destacou que, para a configuração do delito, seria essencial que o agente 
detivesse, em razão de seu cargo, a posse direta ou indireta do bem apropriado ou desviado. 
Ocorre que, na espécie, embora certo que João Paulo Cunha tivesse o poder de autorizar as 
subcontratações — feitas pela SMP&B para a realização do contrato —, disso não se poderia 
concluir que detivesse a posse dos recursos. Discorreu que a pessoa a autorizar os pagamentos 
na execução do contrato, bem como que detinha a posse dos recursos, seria o Diretor-Geral da 
Câmara, a exercer — em caráter exclusivo — a função de ordenador de despesas. Ademais, os 
valores só seriam pagos após a constatação, pela Secom, de prestação dos serviços. Assim, o 
acusado não teria a posse direta ou indireta dos recursos, pelo que a conduta de peculato seria 
atípica. Aquilatou que a mencionada agência de publicidade não teria subcontratado 99,9% do 
objeto licitado, conforme descrito na denúncia. A respeito, o TCU, ao auditar o contrato, verificara 
que o montante de subcontratações alcançaria 88,68%, considerado normal. Ademais, certificara 
a inexistência de desvio de dinheiro público, visto que, do valor global movimentado, a SMP&B 
executara 11,32% dos serviços. A parcela de 65,53% teria sido gasta inteiramente com 
veiculação de propaganda. Enfatizou que o elevado índice de subcontratações seria comum nos 
contratos de agências de publicidade, tendo em conta que a maior parte dos recursos seria gasta 
com terceiros. Esclareceu que tanto o TCU quanto a Polícia Federal, esta em elaboração de laudo 
técnico, firmariam a autenticidade das subcontratações no montante em que ocorreram. 
Ademais, entendeu que os serviços teriam sido realizados, sem indícios de terceirização fictícia. 
Evidenciou que, pelos serviços prestados, a SMP&B teria sido remunerada de 3 maneiras 
distintas: comissões, pagas pelas empresas de veiculação; percentual relativo às empresas 
terceirizadas; e pagamentos correspondentes a ressarcimento de custos internos. Além disso, 
recebera quantia relativa a serviços diretos. Reputou hígida, portanto, a remuneração da SMP&B, 
de forma a rejeitar a ocorrência de crime.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 
23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 38    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, absolveu, com fundamento no art. 386, III, do CPP, João Paulo Cunha da segunda 
imputação de peculato, consistente na suposta irregularidade na subcontratação da empresa IFT, 
a qual teria trabalhado exclusivamente para ele, na condição de Presidente da Câmara. De início, 
expôs que o Ministério Público não teria denunciado o jornalista titular da empresa pela prática, 
na condição de coautor, do alegado peculato. Frisou haver evidências da efetiva prestação de 
serviços, pela IFT, à Câmara, corroborados pelo TCU. Inferiu que a empresa não estaria obrigada 
a confeccionar boletins mensais a comprovar a execução do contrato e que, mesmo obrigada, a 
eventual ausência deles configuraria mera irregularidade contratual. De qualquer forma, lembrou 
que a IFT teria apresentado à Câmara relatório descritivo em que discriminados os serviços 
prestados. No tocante à controvérsia relativa ao pagamento dos honorários do aludido jornalista 
— se realizado pela agência DNA Propaganda ou pelo PT — mencionou que os custos de 
campanha de João Paulo Cunha teriam sido, conforme prova testemunhal, bancados pelo partido. 
Observou, ademais, ser comum que assessores de imprensa e comunicação, com atividade junto 
a presidências de órgãos públicos, prestassem assessoria direta aos respectivos presidentes. 
Dessa maneira, a IFT prestaria assessoria à Câmara, embora trabalhasse direta e imediatamente 
junto à Presidência da Casa, na época ocupada por João Paulo Cunha, sem que isso configurasse 
ilicitude. Realçou que a IFT teria sido contratada por haver apresentado menor preço, sem 
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indícios de fraude. Outrossim, já desenvolveria seu trabalho na própria Câmara, pois contratada 
anteriormente por outra empresa. Concluiu pela inocorrência de crime, porquanto a IFT teria 
prestado serviços à Câmara e a sua subcontratação transcorrera de forma regular.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 39    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que se refere à imputação, a João Paulo Cunha, por suposta lavagem de dinheiro, absolveu o 
acusado com apoio no art. 386, III, do CPP. Registrou que a denúncia descrevera que o réu 
estaria consciente da origem ilícita do numerário, proveniente de organização criminosa voltada 
para a prática de crimes contra o sistema financeiro e a Administração. Entretanto, ressaiu que a 
conduta praticada pelo acusado não se amoldaria ao tipo. Sucede que teria sido demonstrada a 
ocorrência de saques feitos por terceiros em agências do Banco Rural a mando de certos corréus, 
os quais, em tese, incidiriam no crime em análise, porque teriam procurado ocultar a origem dos 
recursos e camuflar seus reais destinatários. No caso de João Paulo Cunha, por sua vez, a própria 
esposa teria ido à agência para saque, sem dissimulação. Ademais, o réu não faria parte do 
alegado esquema criminoso, conforme a própria acusação reconhecera, ao deixar de imputar-lhe 
o crime de quadrilha (CP, art. 288). Dessa forma, o parlamentar não conheceria os crimes 
antecedentes a eventual lavagem. Igualmente, não se poderia falar em dolo eventual, visto que o 
acusado solicitara que os recursos repassados a ele fossem encaminhados ao PT, para fins de 
pesquisa eleitoral.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 40    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto à imputação, a Marcos Valério, pelo crime de corrupção ativa, absolveu o réu com esteio 
no art. 386, VII, do CPP. Rememorou que a denúncia descrevera que ele teria entregue quantia a 
João Paulo Cunha, mediante recibo assinado pela esposa deste. Ocorre que a acusação não teria 
logrado êxito em evidenciar qual o ato de ofício perseguido pelo acusado quando entregara a 
citada quantia. Não se teria estabelecido liame entre a suposta vantagem e a licitação vencida 
pela SMP&B. Ao contrário, o parquet destacara que Marcos Valério teria apresentado relação de 
valores que teriam sido repassados diretamente a parlamentares e a outras pessoas, por 
orientação de Delúbio Soares e por conta do PT, sem ligação com o procedimento licitatório. No 
tocante ao crime de peculato imputado a Marcos Valério, absolveu-o com base no art. 386, III, 
do CPP. Revelou que a denúncia afirmara que a SMP&B, alegadamente favorecida na licitação em 
comento, teria como sócio o réu. Porém, não provadas as ilegalidades, apenas eventuais 
irregularidades administrativas. Reportou-se, no ponto, aos argumentos tecidos quando da 
análise do crime imputado a João Paulo Cunha. Por fim, em relação a crimes de corrupção ativa 
imputados a Ramon Hollerbach e Cristiano Paz, atinentes a suposta entrega de valores a João 
Paulo Cunha, recebidos pela esposa deste, absolveu-os com fulcro no art. 386, VII, do CPP. A 
respeito, aludiu à inexistência de prova de nexo causal entre a entrega da vantagem 
supostamente indevida e o ato funcional, de ofício. No que se refere ao crime de peculato 
imputado a ambos, vinculado ao contrato de licitação firmado entre a Câmara e a SMP&B, 
lembrou os fundamentos já explicitados e absolveu os acusados, com arrimo no art. 386, III, do 
CPP. Após, deliberou-se suspender o julgamento.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
20, 22 e 23.8.2012. (AP-470) 
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Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 

 

Ação Penal 470/ MG – 41    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 676. Na 
sessão de 27.8.2012, os demais Ministros da Corte iniciaram a leitura de seus votos sobre o 
capítulo III da denúncia, atinente a “origens dos recursos empregados no esquema criminoso: 
crimes de corrupção (ativa e passiva), peculato e lavagem de dinheiro”. A Min. Rosa Weber, 
primeira a se manifestar, destacou que questões relativas a financiamento de gastos de 
campanha ou despesas de partido não integrariam o conjunto fático descrito na presente 
acusação. Salientou, ainda, que o pagamento de propina não seria feito sob holofotes, daí o 
realce do valor das presunções, bem como a admissão de maior elasticidade à prova acusatória 
nos delitos de poder, porquanto seus autores teriam mais facilidade em esconder o ilícito. 
Asseverou, ademais, que a manipulação do dinheiro objeto da propina caracterizaria meio para a 
consumação ou exaurimento das corrupções ativa e passiva. No ponto, discorreu que, na 
corrupção ativa, ambos os núcleos do tipo (“oferecer” e “prometer”) configurariam crime formal e 
que a percepção da vantagem indevida pelo corrompido constituiria exaurimento do delito. Já na 
corrupção passiva, o verbo “solicitar” indicaria crime formal, de maneira que o efetivo 
recebimento da propina representaria o exaurimento do delito, ao passo que “receber” indicaria 
crime material, cuja obtenção da vantagem ingressaria na fase consumativa do delito. Por outro 
lado, sinalizou que, na espécie, a ocultação ou dissimulação da lavagem de dinheiro significaria a 
ponta de esquema criminoso de proporções mais amplas, razão por que postergaria o exame 
sobre essas imputações a João Paulo Cunha e a Henrique Pizzolato para outro momento. Tendo 
em conta essas premissas teóricas acompanhou, em parte, o Min. Joaquim Barbosa, relator, dele 
divergindo em relação a João Paulo Cunha para absolê-lo do peculato decorrente da contratação 
da empresa IFT.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 42    “mensalão”   (P lenário)            
 
Os Ministros Luiz Fux e Cármen Lúcia acompanharam integralmente o relator e acolheram a 
pretensão acusatória para condenar: a) João Paulo Cunha pelos delitos narrados no item 
concernente à “Câmara dos Deputados: contratação da agência SMP&B Comunicação - Corrupção 
ativa e passiva, lavagem de dinheiro e peculato” (III.1); b) Marcos Valério, Ramon Hollerbach e 
Cristiano Paz pelos crimes descritos no referido item, somado aos tópicos denominados “Desvio 
de recursos pertencentes ao Banco do Brasil, a título de bônus de volume” e “Corrupção ativa, 
corrupção passiva, lavagem de dinheiro e desvio de recursos do Banco do Brasil junto ao fundo 
de incentivo Visanet” (III.2 e III.3, respectivamente); e c) Henrique Pizzolato pelos tipos aludidos 
nos grupos III.2 e III.3 da denúncia. De igual modo, absolveram Luiz Gushiken. O Min. Luiz Fux, 
em acréscimo, enfatizou função demonstrativa e persuasiva da prova, em contraposição à 
verdade real e absoluta. Aduziu que o magistrado trabalharia com a verdade suficiente, contida 
nos autos, partindo de um fato conhecido para chegar a outro, desconhecido. Ter-se-ia, assim, 
atividade de reconstrução da realidade fática. Teceu comentários quanto à aplicação subsidiária 
do art. 333 do CPC, em âmbito processual penal, de maneira a caber ao parquet a prova de fato 
constitutivo de seu direito e à defesa, a contraprova. Consignou, além disso, a possibilidade da 
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lavagem — cujas etapas seriam: encobrimento, circulação e transformação do dinheiro oriundo 
de ilícito em lícito — como delito autônomo à lavagem.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 43    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Dias Toffoli sufragou o voto do revisor para julgar parcialmente procedente o pleito 
formulado na denúncia a fim de: a) condenar Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz e 
Henrique Pizzolato pelos delitos narrados nos itens III.2 e III.3; b) absolver, com base no art. 
386, VII, do CPP, João Paulo Cunha, Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano Paz da 
imputação contida no item III.1; e c) absolver, com fundamento no art. 386, V, do CPP, Luiz 
Gushiken do crime descrito no tópico III.3. Afirmou que, para a condenação por lavagem de 
dinheiro, seria necessário que o coautor tivesse consciência de que dissimularia e ocultaria 
dinheiro, bens ou valores cuja procedência sabidamente estaria relacionada com a comissão de 
crimes previstos na Lei de Lavagem. Demais disso, o dolo configuraria elemento subjetivo do tipo, 
não havendo na legislação a figura culposa. Observou, ainda, que todas as condutas alternativas 
estariam intrinsecamente ligadas à intencionalidade de ocultar ou dissimular o patrimônio ilícito 
originário de crime antecedente, ainda quando se tratasse de colaboração que, na situação dos 
autos, não teria sido imputada a João Paulo Cunha. Nessa contextura, reputou que a acusação 
não comprovara a ciência, por parte do parlamentar, da origem espúria dos recursos a ele 
repassados, motivo pelo qual, embora acompanhasse o revisor quanto à absolvição, fazia-o por 
insuficiência de provas.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 44    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada do dia 29.8.2012, o Min. Cezar Peluso acompanhou o relator para julgar 
parcialmente procedente o pedido, dissentindo deste último apenas com o intuito de absolver 
João Paulo Cunha, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, dos delitos de lavagem de dinheiro e de 
peculato, quanto à contratação da empresa IFT. Inicialmente, realizou digressão sobre indício, o 
qual, segundo doutrina geral do direito, seria prova indireta ou crítico-lógica, em contraposição às 
provas diretas ou histórico-representativas. Relembrou que, no sistema processual, a eficácia dos 
indícios seria a mesma das provas diretas ou histórico-representativas. Exemplificou os 3 sentidos 
que aquele vocábulo assumiria: a) “suspeita, ou dados de suspeita”, nos artigos 126, 134 e 312 
do CPP; b) “indicações”, no art. 290, § 1º, b, do CPP; e, sobretudo, c) “indício”, meio ou 
modalidade de prova, no art. 239 do CPP, ou seja, espécie de documento, no sentido genérico, 
tudo o que ensinaria algo do passado, como meio de reconstituição historiográfica dos fatos, com 
o mesmo tipo de atividade lógica que desempenharia um historiador. Aduziu que a acepção 
corretamente emprestada à norma seria a da circunstância conhecida e provada que, tendo 
relação com o fato que deveria ser atestado, autorizaria, por indução, concluir-se pela existência 
desse. Elucidou que o recebimento de alta quantia, em circunstâncias clandestinas, por si ou 
interposta pessoa, consubstanciaria fato ilícito. Mencionou que a acusação não precisaria 
comprovar a existência do comportamento ilícito, porque: a) ele se inferiria da experiência; b) o 
fato provado seria o indício. Nessa senda, asseverou que os fatos públicos e notórios 
independeriam de prova (CPC, art. 334, I).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 
30.8.2012. (AP-470) 
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Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 45    “mensalão”   (P lenário)            
 
Acresceu que declarações prestadas a jornais e não desmentidas, bem como conclusões tiradas 
por comissões do Congresso Nacional, que, embora não submetidas ao contraditório, seriam, no 
fundo, afirmações de acontecimentos com caráter documental estrito, as quais poderiam ser 
invocadas pelo julgador, porquanto públicas e notórias. Verificou que as defesas dos réus teriam 
juntado vários documentos aos memoriais — os quais não submetidos ao contraditório —, com o 
intuito de que o julgador os levasse em conta. Após, passou a examinar os delitos atribuídos a 
João Paulo Cunha, a começar pelo de corrupção passiva. Consignou absolutamente inverossímil a 
alegação de que o montante recebido seria do PT para pagamento de pesquisas pré-eleitorais na 
região de Osasco, porque o réu : a) mentira sobre o recebimento, mas, se fosse dinheiro 
proveniente de seu partido, não teria motivo para fazê-lo; b) deteria conhecimento de que o 
partido estaria, àquela altura, insolvente; e c) não teria motivo para pedir pesquisas pré-eleitorais 
para campanha que se realizaria quase 2 anos depois. Outrossim, prelecionou que, ainda que por 
hipótese se tratasse de dinheiro do PT, o procedimento clandestino não se justificaria. Advertiu 
ser irrelevante o destino atribuído ao montante, haja vista que o crime seria formal em qualquer 
de suas 3 modalidades, inclusive na de “receber”. A respeito, descreveu ser inquestionável o ato 
do recebimento, porque confessado. Referiu que a única explicação possível para o recebimento 
clandestino do valor seria vantagem indevida, para obter a prática de atos de ofício que 
pudessem favorecer a SMP&B na licitação, da qual, aliás, ela fora vencedora, não obstante 2 anos 
antes tivesse sido desclassificada, porque não preenchera os requisitos mínimos para qualquer 
classificação. Realçou que essa empresa, revigorada na nova gestão, vencera esse procedimento 
licitatório.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 46    “mensalão”   (P lenário)            
 
Pronunciou que, para a configuração do crime em tela, bastaria que os atos ilícitos esperados da 
aceitação da propina não fossem praticados por qualquer motivo. Além disso, o resultado poderia 
ser obtido mediante a prática de atos lícitos do parlamentar, a denotar, nesse caso, a chamada 
corrupção imprópria, dado que a vantagem poria em dúvida a honorabilidade do Presidente da 
Câmara e a seriedade da sua função. No ponto, colacionou doutrina segundo a qual seria 
irrelevante que o ato funcional, comissivo ou omissivo, sobre o que versaria a venalidade, fosse 
lícito ou ilícito, ou seja, contrário ou não aos deveres do cargo ou função. Isso porque a não 
distinção entre licitude e ilicitude do ato ou abstenção visada pelo pacto de corrupção decorreria 
de que o motivo da tipificação penal na espécie — a pravidade, a malignidade do tráfico do 
comércio da função — acarretaria desprestígio da Administração ou a suspeita em torno desta, 
daí porque o delito se consumaria com a aceitação do dinheiro dos sócios da empresa que 
concorreria à licitação, ainda que o ato funcional não viesse a ser praticado.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 47    “mensalão”   (P lenário)            
 
De outro lado, acompanhou a Min. Rosa Weber no que absolvera João Paulo Cunha do delito de 
peculato, no tocante à contratação da empresa IFT, por falta de provas (CPP, art. 386, VII). 
Assim, com fulcro em depoimentos colhidos nos autos, que cuidariam da prestação de serviço 
pelo jornalista à Câmara, revelou que, na dúvida, não poderia deixar de decidir em favor do réu. 
No que concerne ao peculato da SMP&B, acompanhou integralmente o relator. Ponderou ter 
havido hipertrofia das despesas da Câmara com o resultado da licitação em que vencedora a 
SMP&B. Logo, essa discrepância, no fundo, seria justificação para a percepção de comissões pela 
SMP&B até para efeito da distribuição de dinheiro. Explanou haver confusão entre 
subcontratações verdadeiras e execução direta do contrato originário. Nesse diapasão, 
mencionou que a cláusula da avença seria expressa quanto à possibilidade de subcontratação de 
serviços de criação e produção, desde que guardasse preponderância na realização desse serviço. 
Aduziu que o critério editalício de melhor técnica, pelo qual a empresa vencera a licitação, 
destinar-se-ia a aferir a potencialidade e a habilidade de realização de serviços intelectuais, mas a 
agência somente teria executado 2,2% daquilo que contratado, de forma que não poderia ser 
considerada cumpridora do instrumento obrigacional.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 
29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 48    “mensalão”   (P lenário)            
 
No atinente ao crime de lavagem de dinheiro, dissentiu do relator ao negar a materialidade do 
fato e absolver o réu. Enfatizou que, com a finalidade de tentar descrever a natureza do delito de 
lavagem de capitais, comumente, distinguir-se-ia o processo em 3 etapas: ocultação, 
dissimulação e reintegração do capital com aparência de origem lícita. Relembrou que, pelo 
menos na legislação vigente à época dos fatos, todas seriam punidas pelo ordenamento brasileiro 
e que o pressuposto do crime de lavagem seria a existência de delito antecedente. Anotou que a 
matéria do concurso de crimes na lavagem de dinheiro seria problemática, pois o verbo “ocultar” 
poderia referir-se a ato posterior, independente do delito antecedente, como primeira etapa do 
processo de lavagem e branqueamento de capitais. Aludiu que se reportaria, também, à 
ocultação do próprio produto do crime como ato de comissão do delito antecedente, ou ainda 
como seu post factum. Essa última seria a imputação da denúncia julgada procedente pelos 
Ministros relator e revisor. Apontou que a imputação simultânea ao mesmo réu do delito 
antecedente do crime de lavagem configuraria hipótese possível, a depender da demonstração de 
atos diversos e autônomos daquele que comporia a realização do delito antecedente. Destarte, 
aclarou que a utilização de terceira pessoa para o saque de dinheiro ilícito não passaria de 
exaurimento do próprio delito originário, pelo que não haveria ações independentes entre os 
crimes de corrupção passiva e o de lavagem.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 
30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 49    “mensalão”   (P lenário)            
 
Relativamente os itens III.2 e III.3 da denúncia, assinalou haver 2 confusões. A primeira referir-
se-ia ao bônus de volume, o que não seria relevante para o deslinde do caso, tendo em vista 
cláusula contratual clara sobre a obrigação da DNA de transferir integralmente ao banco todas as 
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vantagens que decorressem da execução da avença. Preceituou que, em tema de direito 
obrigacional, os contraentes, no pleno exercício da autonomia negocial, poderiam estipular a 
transferência de benéficios ao Banco do Brasil - BB, independementemente de costume 
comercial. Articulou que o contrato seria ato jurídico perfeito e lei posterior poderia alterá-lo. Daí 
porque, não haveria propósito em excogitar-se de abolitio criminis, nem de levar em conta o que 
noutro sentido tivesse decidido o TCU. Ressaiu que a segunda confusão residiria em saber se os 
recursos do Fundo da Visanet seriam de caráter público ou privado. Aduziu que esse dinheiro 
pertenceria aos titulares das bandeiras e, no caso, ao BB, dado que quotista do fundo. Por fim, 
adiantou a dosimetria das penas, tendo em vista a proximidade de sua aposentadoria.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 50    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, os Ministros Gilmar Mendes e Celso de Mello acolheram parcialmente a pretensão 
punitiva, divergindo do relator somente para absolver: a) João Paulo Cunha do delito de peculato, 
com relação à contratação da empresa IFT (CPP, art. 386, VII); e b) João Paulo Cunha e 
Henrique Pizzolato da imputação de lavagem de dinheiro tão só quanto ao tipo previsto no inciso 
VII do art. 1º da Lei 9.613/98. O Min. Gilmar Mendes afirmou que ônus da prova recairia sobre a 
acusação, a quem caberia demonstrar a autoria e a materialidade do delito. Assentou que essa 
premissa, contudo, não desobrigaria a defesa de comprovar, se suscitasse, a incidência de estado 
de necessidade, legítima defesa ou excludentes de fato, de ilicitude ou mesmo de culpabilidade 
(CPP, art. 156, caput). Observou, ainda, que as provas produzidas na fase de inquérito policial, 
ou parlamentar, deveriam ser recebidas cum grano salis, contudo não subtrairiam da parte a 
possibilidade do contraditório, sendo, na espécie, apenas diferido. Assim, toda e qualquer 
objeção, inclusive a contraprova, poderia ser judicializada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 51    “mensalão”   (P lenário)            
 
Reputou desncessária a precisão descritiva do ato impugnado para configurar o delito, mas, 
apenas demonstração do nexo de causalidade entre o ato imputado ao funcionário e o plexo de 
atribuições inerentes ao seu cargo. Frisou que, na situação dos autos, o ato imputado a João 
Paulo Cunha ocorreria em inequívoco favorecimento à empresa vencedora do procedimento 
licitatório. Lembrou que a expressão ato funcional não se empregaria no sentido técnico de ato 
administrativo; significaria qualquer conduta posta em prática pelo funcionário no exercício de 
suas funções, compreendendo providências, atos devidos, propostas, requerimentos, pareceres e 
demais operações de natureza material ou omissiva. No que concerne à arguição da defesa de 
que o relatório de controle interno do TCU seria desqualificado, porquanto confeccionado por 
servidor que supostamente nutriria inimizade com o Diretor da Secom, consignou que antipatias, 
controvérsias e desavenças não bastariam para gerar suspeição que, a rigor, deveria ser 
qualificada (CPP, art. 254, I). Outrossim, o que eventualmente se colocaria sob suspeita seriam 
as valorações, juízos subjetivos sobre os fatos e não aqueles acontecimentos objetivamente 
exteriorizados. Nessa quadra, o citado relatório não se invalidaria como elemento de prova, tendo 
em conta que arrolaria circunstâncias fáticas perceptíveis objetivamente, mediante simples exame 
documental. Registrou, em relação ao delito de branqueamento de capitais, que a Corte já 
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assentara a possibilidade de o autor do crime antecedente responder pelo crime de lavagem de 
dinheiro. Sumarizou que o mero proveito econômico do produto do crime não configuraria a 
lavagem de dinheiro, a pressupor a prática das condutas de “ocultar” ou “dissimular”. Sublinhou 
que a lavagem de dinheiro não seria descrita como conduta objetiva; seria juízo de valor sobre 
várias condutas. Se visasse ocultar ou dissimular, qualquer ação que fosse, a conduta estaria 
tipificada como crime de lavagem. Quanto ao segundo delito de peculato (empresa IFT), 
acompanhou a Min. Rosa Weber para absolver o réu por insuficiência de provas. Entendeu que o 
parquet não se desincumbira do ônus de comprovar que o jornalista prestara serviços a João 
Paulo Cunha e não à Câmara dos Deputados.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 
30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 52    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Celso de Mello, por sua vez, acentuou que o processo penal só poderia ser concebido 
como instrumento de salvaguarda da liberdade do réu. Enfatizou, assim, que a exigência de 
comprovação dos elementos que dariam suporte à acusação penal recairia por inteiro sobre o 
órgão ministerial. Apontou que os membros do poder, quando atuassem em transgressão às 
exigências éticas que deveriam pautar e condicionar a atividade política, ofenderiam o princípio 
da moralidade, que traduziria valor constitucional de observância necessária na esfera 
institucional de qualquer dos Poderes da República. A seu turno, não acolheu a pretensão 
punitiva do Estado, no que se refere ao inciso VII do art. 1º da Lei 9.613/98. Repeliu a aplicação 
da Convenção de Palermo quanto ao estabelecimento de diretrizes conceituais sobre 
criminalidade organizada. Reputou prevalecer sempre, em matéria penal, o postulado da reserva 
constitucional absoluta de lei em sentido formal. Pronunciou não ser possível invocar-se, para 
efeito de incriminação, norma consubstanciada em pactos ou em convenções internacionais, 
ainda que formalmente incorporados ao plano do direito positivo interno. No tocante ao crime de 
lavagem de dinheiro, observou possível sua configuração mediante dolo eventual, notadamente 
no que pertine ao caput do art. 1º da referida norma, e cujo reconhecimento apoiar-se-ia no 
denominado critério da teoria da cegueira deliberada ou da ignorância deliberada, em que o 
agente fingiria não perceber determinada situação de ilicitude para, a partir daí, alcançar a 
vantagem prometida. Mencionou jurisprudência no sentido de que o crime de lavagem de 
dinheiro consumar-se-ia com a prática de quaisquer das condutas típicas descritas ao longo do 
art. 1º, caput, da lei de regência, sendo pois, desnecessário que o agente procedesse à 
conversão dos ativos ilícitos em lícitos. Bastaria mera ocultação, simulação do dinheiro oriundo do 
crime anterior sem a necessidade de se recorrer aos requintes de sofisticada engenharia 
financeira.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 53    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Marco Aurélio julgou procedente, em parte, o pedido, divergindo do relator para absolver 
os réus João Paulo Cunha e Henrique Pizzolato dos delitos de lavagem de dinheiro. Quanto aos 
crimes de corruções passiva e ativa, asseverou que os parágrafos desses dispositivos revelariam 
causa de aumento, nas quais se cogitaria de dever funcional. Se houvesse compreensão, na 
própria cabeça dos artigos, da exigência, em si, da prática de ato de ofício, não haveria razão 
para concluir-se pela causa de aumento. Anotou decorrer da lei que a lavagem pressuporia a 
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ocultação, dissimulação da origem do bem ou numerário, e o objeto do ato estaria ligado a bens, 
valores e direitos, colimando-se ocultar ou dissimular natureza, origem, disposição, 
movimentação ou propriedade. No ponto, aduziu a desnecessidade de autoria do crime 
antecedente para ser alcançado por regra definidora da lavagem de dinheiro. Para tanto, deveria 
haver a ciência e a aparência de licitude quanto ao bem ou ao numerário. Por fim, o Min. Ricardo 
Lewandowski, revisor, reajustou a parte dispositiva de seu voto, sem prejuízo da fundamentação, 
para absolver João Paulo Cunha, referentemente à contratação da empresa IFT (item III.1), com 
base no art. 386, VII, ao invés do 386, III, do CPP. Explanou que haveria consignado a existência 
de provas conflitantes.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 54    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 30.8.2012, o Min. Ayres Britto, Presidente, acompanhou integralmente o voto do 
relator quanto ao capítulo III da denúncia. Acrescentou que o simples fato de pessoas se 
reunirem em sociedade comercial, com o objetivo de praticar atos empresariais lícitos, não 
configuraria formação de quadrilha ou bando na eventualidade de perpetrar crimes contra a 
Administração Pública e o sistema financeiro nacional. Esclareceu que, ao revés, seria possível a 
existência de associação de pessoas para cometerem atos empresariais lícitos e, paralelamente, 
delitos. Mencionou que este seria o núcleo das imputações feitas contra Marcos Valério, Ramon 
Hollerbach e Cristiano Paz. No que concerne às imputações de peculato, ressaltou a divergência 
entre laudo do instituto de criminalística e acórdão do TCU. Aduziu que, conquanto os tribunais 
de contas fossem órgãos de estatura constitucional, não seriam propriamente judicantes, de 
modo a não se confundir a instância de contas e a penal. Ressaiu o aproveitamento de elementos 
probatórios colhidos em processo de contas, inquéritos policiais e comissões parlamentares de 
inquérito, desde que a título de corroboração de provas coligidas no processo penal. Destacou 
que, se a instância penal concluisse pela inexistência de ato delituoso, a de contas não poderia 
afirmar o contrário e que a recíproca não seria verdadeira. No ponto, entendeu que o quadro 
factual devidamente provado em âmbito penal deveria prevalecer. Em arremate, registrou que a 
cláusula de proibição de repasse de toda e qualquer vantagem concedida à DNA Propaganda 
constaria não só do contrato, mas do próprio edital de procedimento licitatório. Logo, 
consubstanciaria ato jurídico perfeito, inalcançável por suposta autorização retroativa conferida 
na Lei 12.232/2010.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 55    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, o Tribunal proclamou o resultado provisório do julgamento, no sentido de acatar, em 
parte, o pedido formulado pelo Ministério Público para, em relação ao item III.1, condenar João 
Paulo Cunha pelos delitos de: a) corrupção passiva, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski, 
revisor, e Dias Toffoli; b) lavagem de dinheiro, vencidos os Ministros revisor, Dias Toffoli, Cezar 
Peluso e Marco Aurélio, com a ressalva dos Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes, que 
também o condenavam, exceto no que se refere ao inciso VII do art. 1º da Lei 9.613/98; c) 
peculato quanto à empresa SMP&B, vencidos os Ministros revisor e Dias Toffoli. Por outro lado, 
absolvê-lo da imputação de peculato no concernente à empresa IFT, vencidos os Ministros 
Joaquim Barbosa, relator, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Marco Aurélio e Presidente. Condenar Marcos 
Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano Paz por corrupção ativa e peculato, vencidos os Ministros 
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revisor e Dias Toffoli. No tocante ao tópico III.2, condenar Henrique Pizzolato, Marcos Valério, 
Ramon Hollerbach e Cristiano Paz por peculato. Relativamente ao grupo III.3, condenar: a) 
Henrique Pizzolato por corrupção passiva e peculato, e, por maioria, vencido o Min. Marco 
Aurélio, condená-lo por lavagem de dinheiro, com a ressalva já referida pelos Ministros Celso de 
Mello e Gilmar Mendes; e b) Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano Paz por corrupção 
ativa e peculato. Alfim, absolver Luiz Gushiken da imputação de peculato, com base no art. 386, 
V, do CPP. A Min. Rosa Weber deliberou votar posteriormente no que pertine à lavagem de 
dinheiro.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 56    “mensalão”   (P lenário)            
 
O relator passou, então, a analisar o capítulo V da denúncia, no qual imputados crimes de gestão 
fraudulenta de instituição financeira (Lei 7.492/86, art. 4º) a Kátia Rabello, José Roberto Salgado, 
Vinícius Samarane e Ayanna Tenório, todos detentores de cargos executivos no Banco Rural à 
época dos fatos (“núcleo financeiro”). Lembrou que a peça acusatória descrevera o fato criminoso 
da seguinte forma: a) concessão de empréstimos simulados, tanto para financiar o esquema 
delituoso narrado quanto para lavar valores ilícitos movimentados pela suposta quadrilha; e b) 
uso de mecanismos fraudulentos, como celebração de sucessivos contratos de renovação de 
empréstimos fictícios, para encobrir o caráter simulado das operações. Ressaltou que a tese 
acusatória apoiar-se-ia em diversos laudos, os quais revelariam violação de normas legais e 
infralegais aplicáveis à espécie, sobretudo no tocante às operações realizadas com o PT, a SMP&B 
e a Graffiti Participações. Anotou que o Banco Rural não observaria sequer as exigências relativas 
aos cadastros de clientes, notadamente as pessoas jurídicas mencionadas, ao deixar de verificar, 
por exemplo, sua capacidade financeira por ocasião das sucessivas renovações de empréstimos. 
Avaliou que teriam sido apresentadas, ademais, informações contábeis falsas quando da 
obtenção desses empréstimos, sem o registro da real posição de endividamento bancário por 
parte das contraentes. Apontou que o referido banco elaborara análise econômico-financeira com 
base nessas informações falsas, embora devesse e tivesse condição de saber que seriam 
inidôneas, tendo em conta o vultuoso aumento das dívidas para com a instituição financeira. 
Assim, esta descumpriria conscientemente normas de combate à lavagem de dinheiro do Sistema 
Financeiro Nacional.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 57    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que se refere a empréstimos concedidos ao PT, observou que laudo pericial demonstraria a 
existência de mútuo ao partido sem cadastro da agremiação, das pessoas físicas responsáveis ou 
de avalistas. Quanto às renovações, a instituição financeira permanecera omissa, sem exigir 
qualquer garantia real. No tocante aos empréstimos feitos pela SMP&B, o laudo apontara que 
analista do Banco Rural emitira parecer técnico, no qual não recomendava a reforma do limite 
para concessão de crédito. A respeito da Graffiti, também relataria não deter informações 
econômicas e financeiras suficientes a seu respeito, a possibilitar a liberação de expressiva 
operação de empréstimo. Em relação a Cristiano Paz, o cadastro existente no banco apresentaria 
incompatibilidades relativas a declaração de IRPF apresentada. O laudo informaria discrepâncias 
também acerca de Ramon Hollerbach e Marcos Valério. O relator reputou que os cadastros 
existentes sequer eram atualizados, estavam instruídos com documentação falsa e, quando 
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apareciam deficiências, eram ignoradas pelo banco. A instituição financeira não exigiria 
atualização documental periódica do grupo de pessoas físicas e jurídicas vinculadas a Marcos 
Valério, na contratação e renovação de empréstimos. Frisou que, em decorrência da realização de 
operações de crédito em desacordo com os princípios da seletividade, garantia e liquidez, o Banco 
Central do Brasil - Bacen instaurara processo administrativo, em que apuradas 2 infrações de 
natureza grave: a) deixar de constituir provisões para créditos de difícil liquidação, a resultar na 
remessa, ao Bacen, de demonstrações financeiras que não refletiriam a real situação econômico-
financeira da instituição; e b) aprovar demonstrações financeiras que não refletiriam essa mesma 
situação. Registrou que, após apuradas essas infrações, o Bacen comunicara ao Ministério Público 
que verificara indícios de ocorrência, em tese, dos delitos previstos nos artigos 4º, caput; 6º; 10 
e 17, todos da Lei 7.492/86. Sublinhou que o Bacen estabelecera critérios de classificação das 
operações de crédito e regras para constituição de provisão de créditos de liquidação duvidosa. 
Para tanto, as instituições deveriam classificar as operações em ordem crescente de risco. Outra 
obrigação delas seria a manutenção dos documentos relativos à sua política e a seus 
procedimentos para a concessão, renovação e classificação das operações, no intuito de 
evidenciar o tipo e os níveis de risco administrados, as exigências para a celebração dos mútuos e 
o procedimento de autorização.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-
470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 58    “mensalão”   (P lenário)            
 
Delineou que, em flagrante descumprimento de preceitos normativos, os então principais 
dirigentes do Banco Rural — em questionadas operações de crédito formalmente realizadas com 
a SMP&B, em mútuo e suas sucessivas renovações — procederam à rolagem de dívidas com a 
incorporação de encargos; realizaram, nas diversas renegociações, estornos de valores relativos 
aos ônus financeiros devidos em virtude de atrasos; e mantiveram a classificação de risco dos 
contratos anteriores, com registro de receitas provenientes dessas novas avenças. Além disso, o 
Banco Rural teria acatado garantia inválida (cessão dos direitos sobre o contrato da DNA 
Propaganda com o BB), conforme apontado por seu próprio departamento jurídico, também 
oferecida e aceita em outro empréstimo contratado com a Graffiti, igualmente “rolado” mediante 
sucessivas renovações, muitas delas com parecer contrário dos analistas de crédito daquela 
instituição financeira. Pontuou ter havido diversas repactuações do mencionado contrato com a 
SMP&B, apesar de pareceres técnicos a alertar o alto risco das operações e o fato de não haver 
dados contábeis atualizados. Em uma delas, membro de comitê do Banco Rural acrescentaria 
tratar-se de risco de alçada da administração central. Constatou que, em linhas gerais, o mesmo 
ocorrera com o mútuo contraído pela Graffiti.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 
30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 59    “mensalão”   (P lenário)            
 
As ilegalidades, de forma genérica, repetir-se-iam no empréstimo celebrado entre a instituição 
financeira em comento e o PT, via cédula de crédito bancário objeto de diversas renovações, 
tendo como garantia, unicamente, os avais de Delúbio Soares e Marcos Valério, no contrato 
inicial, e os de Delúbio Soares e José Genoíno, nos seguintes. Especificou que diversas 
repactuações foram aprovadas ou por José Roberto ou por Kátia Rabello. Reportou à consignação 
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expressa, em 2 renovações, de componente do Banco Rural no sentido de que envolveriam “risco 
banqueiro”, a necessitar de voto de ambas as autoridades, que ocupariam elevados cargos na 
instituição. Explicitou constar de laudo que: a) a primeira ficha cadastral do partido possuiria data 
bastante posterior à realização do ato; b) a ausência de informações fiscais dos avalistas 
(declaração de imposto de renda) nos dossiês de empréstimos ; c) o contrato não conteria 
qualquer tipo de documento referente à análise de crédito, procedimento obrigatório para 
concessão de mútuo; e d) a veracidade das notações contábeis de planilhas eletrônicas não 
poderia ser atestada. Na sequência, repisou que as garantias admitidas pela instituição 
reforçariam o caráter simulado das operações de crédito adversadas, haja vista que ou seriam 
inválidas ou insuficientes, ante os vultosos valores disponibilizados. A par disso, acresceu que a 
verba da cessão de direitos, carecedora de validade jurídica, do contrato entre a DNA e o BB 
seria, inclusive, significativamente inferior aos empréstimos concedidos, consoante demonstrado 
em laudo. Ao seu turno, os patrimônios dos fiadores seriam inaptos a assegurar o montante 
pactuado. Identificou, outrossim, que procedimentos previstos nos manuais internos do Banco 
Rural foram descumpridos.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 60    “mensalão”   (P lenário)            
 
O relator assinalou ter o laudo revelado que a então diretoria do Banco Rural concedera 
empréstimos não obstante a impontualidade nas amortizações e a existência de operações em 
prejuízo; bem assim desconsiderara falta de garantias ou liquidez destas. De igual modo, o banco 
classificara as operações de crédito das pessoas jurídicas ligadas a Marcos Valério com diferentes 
riscos, apesar de o grupo econômico ser o mesmo; e mantivera o “rating” das operações com o 
PT, embora sem adimplemento dos mútuos “rolados” sucessivas vezes. Complementou que, no 
laudo, discorrer-se-ia ter a instituição, com o fito de esconder a realidade, omitido registros e 
livros contábeis; manipulado esses eventos contábeis para simulação de fatos jurídicos; e, ao 
sonegar informações requisitadas pelo STF, tentado dissimular a real situação de sua 
contabilidade, pois não possuiria, à época, as devidas transcrições nos livros diários, somente 
providenciados posteriormente, no bojo das investigações. Remataria que o banco não obedecera 
a determinação dos Códigos Comercial e Civil, da legislação fiscal, das especificações existentes 
no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - Cosif e omitira os registros de 
suas transações financeiras sob a alegação de extravio ou problemas operacionais. Verificou, à 
luz do acervo probatório, que o banco somente decidira cobrar os valores após a divulgação do 
escândalo pela imprensa. Em abono, o Bacen teria identificado ilicitudes como: a) práticas 
irregulares/falhas de controle; b) procedimentos a impedir que as operações apresentassem 
atrasos; c) geração de resultados fictícios; d) falhas no processo de classificação. Após, o 
julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 27, 29 e 30.8.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 677 – 27 a 31 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 61    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 677. Na 
sessão de 3.9.2012, o Min. Joaquim Barbosa, relator, ao prosseguir na análise do capítulo V da 
denúncia, julgou procedente o pedido para condenar Kátia Rabello, José Roberto Salgado, 
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Ayanna Tenório e Vinícius Samarane, detentores de cargos executivos no Banco Rural à época 
dos fatos (“núcleo financeiro”), como incursos no delito previsto no art. 4º, caput, da Lei 
7.492/86 (gestão fraudulenta de instituição financeira). Inicialmente, citou laudo segundo o qual 
essa instituição, ao reiterar procedimentos a impedir que as empresas SMP&B e Graffiti 
apresentassem atrasos nos seus mútuos, atribuiria às operações de crédito — em evidente 
situação de inadimplência — tratamento de transação em curso normal, de maneira a reconhecer 
resultados fictícios. Aludiu que os normativos relacionados ao assunto vedariam o reconhecimento 
no resultado de receitas de operações de crédito com atraso igual ou superior a 60 dias 
(Resolução 2.682/99, do Bacen, art. 9°). Acresceu que, no caso de operações renegociadas, o 
ganho deveria ser apropriado ao resultado somente quando efetivamente recebido (art. 8°, § 2º, 
da mesma resolução). Frisou que, com este comportamento, o Banco Rural geraria resultado 
fictício, elevando seu patrimônio, com consequente aumento dos limites operacionais.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 62    “mensalão”   (P lenário)            
 
Mencionou excerto de parecer técnico no qual a alta administração daquele banco aprovara as 
operações de crédito ora reclassificadas com pleno conhecimento de que se trataria de 
empréstimos de alto risco, com grande probabilidade de não serem pagos, visto que 
incompatíveis com a capacidade financeira dos devedores. Realçou que a garantia de direitos 
creditórios, posteriormente agregada às operações (contrato de prestação de serviços entre DNA 
Propaganda e Banco do Brasil - BB), não teria validade jurídica, dado que o Banco Rural não 
possuiria autorização do BB (contratante) a fim de que a avença fosse dada como caução. Assim, 
sobrelevou que, de todo o material probatório, despontaria cristalino que essas operações de 
crédito teriam sido simuladas. Igualmente, sobressairia nítido que os principais dirigentes do 
Banco Rural à época, para encobrir o caráter simulado dessas operações, utilizar-se-iam, 
dolosamente, de mecanismos fraudulentos, tais como: a) celebração de sucessivos contratos de 
renovação desses empréstimos fictícios, de modo a obstar que eles apresentassem atrasos; b) 
incorreta classificação do risco dessas operações; c) desconsideração da manifesta insuficiência 
financeira tanto dos mutuários, quanto das suas garantias; e d) não observância tanto de normas 
aplicáveis à espécie, quanto de análises das áreas técnica e jurídica do próprio Banco Rural.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 63    “mensalão”   (P lenário)            
 
Diante da arguição de que os empréstimos contraídos pela SMP&B e pela Graffiti seriam lícitos, 
colacionou laudo — realizado a pedido da defesa — a atestar que o procedimento utilizado para a 
elaboração da escrituração alterada não se enquadraria no conceito contábil de retificação, bem 
assim que a contabilidade da primeira empresa teria sido modificada de maneira substancial, em 
desacordo com as normas vigentes, o que evidenciaria erros voluntários, caracterizados como 
fraude contábil. Outrossim, anotou que essas operações teriam sido lançadas somente depois da 
divulgação do caso pela imprensa, a dificultar a devida identificação dos beneficiários de fato dos 
recursos repassados. Consignou trecho de laudo a dispor que os livros mercantis equiparar-se-
iam a documento público, de modo que falhas de registro e retificação então analisadas 
resultariam de inequívoca vontade do contador e dos sócios, a corroborar a fraude contábil. 
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Reproduziu, ainda, fragmento de parecer técnico a constar que, em razão de a contabilidade ter 
sido ilicitamente alterada, os peritos não se comprometeriam com a veracidade material ou 
ideológica das operações de crédito examinadas, porque a apreciação feita fundar-se-ia em 
contabilidade fraudada. Destarte, discorreu que aqueles profissionais alertariam para o fato de 
que as análises teriam sido desenvolvidas apenas sob o aspecto formal, sem exame da falsidade 
desses mútuos. No ponto, assentou que a conclusão pericial, a rigor, nem poderia ser diferente, 
já que contrato simulado, apesar de material ou ideologicamente falso, poderia ser formalmente 
autêntico.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 64    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que tange à tese defensiva de negativa de autoria em virtude de ausência de provas, 
sobretudo quanto à prática de todos os atos fraudulentos dispostos na denúncia e de imputação 
de responsabilidade penal objetiva, lembrou que o crime fora perpetrado em concurso de 
pessoas, em atuação orquestrada, com unidade de desígnios e divisão de tarefas típicas dos 
membros de grupo criminoso organizado. Nessa senda, seria desnecessário, para a configuração 
da coautoria delitiva, que cada um dos réus tivesse realizado todos os atos fraudulentos que 
caracterizariam a gestão fraudulenta. Isso porque, pela divisão de tarefas, caberia a cada corréu 
determinadas funções, de cuja execução dependeria o sucesso da empreitada criminosa. 
Dessumiu que, nesse contexto de divisão de tarefas, como seria próprio aos delitos em concurso 
de pessoas, o acervo probatório revelaria a intensa atuação de todos os acusados, em diferentes 
etapas da gestão fraudulenta.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 65    “mensalão”   (P lenário)            
 
Apontou que, dentre renovações de mútuo formalmente contraídas pela SMP&B e pela Graffiti 
aprovadas por José Roberto Salgado, algumas delas teriam sido subscritas também por Ayanna 
Tenório ou Kátia Rabello. Estas teriam ocorrido irregularmente. Uma delas, por exemplo, a 
despeito de “parecer técnico” com ressalva de analista do Banco Rural, que alertara para o risco 
elevado da operação e para o fato de que ainda não teriam sido enviados dados contábeis 
atualizados. Verificou que, em outra dessas concessões de mútuo, membro do Comitê Pleno de 
Crédito da instituição acrescera que se cuidaria de risco de alçada da administração central, com 
aprovação necessária de José Roberto Salgado. Observou que, na mesma linha, em outros 
empréstimos, realçaram-se irregularidades, tendo em conta a ausência de dados contábeis 
relativos aos últimos exercícios, bem assim porque os números apresentados por uma das 
empresas seria de “ínfimo valor” e sua ficha cadastral teria “poucos dados”. Constatou que a 
mesma conduta repetira-se em outros mútuos entre ambas as empresas e a instituição 
financeira, dentre os quais houvera risco de renovação tão elevado que membro do aludido 
comitê registrara envolvimento de “risco banqueiro”. A respeito, explanou que as ressalvas feitas 
pelos analistas de crédito do próprio banco teriam sido ignoradas pelos réus, o que desmentiria 
discurso da defesa de que os acusados apenas ratificariam o que já aprovado pela área técnica 
da instituição financeira e que suas atribuições seriam alheias à área operacional. Ressurtiu que 
tanto Kátia Rabello quanto Ayanna Tenório, ao invés de seguirem o parecer da área de crédito do 
próprio Banco Rural, teriam autorizado a renovação dessas operações de elevadíssimo risco, 
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mesmo sem conhecimento técnico sobre o tema.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 
5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 66    “mensalão”   (P lenário)            
 
Outrossim, colacionou, do depoimento de Vinícius Samarane, que este seria membro do Comitê 
de Prevenção à Lavagem de Dinheiro, além de responsável pela atividade no âmbito de auditoria 
e inspetoria e compliance. Esta seção consistiria em acompanhar e monitorar a aplicação, nas 
atividades da instituição, dos normativos internos e externos. Preceituou que tanto Vinícius 
Samarane, quanto Ayanna Tenório também seriam, em última análise, responsáveis pela 
verificação da conformidade das operações de crédito em questão com as normas incidentes à 
espécie, especialmente as do Bacen. Dessa forma, justificou que, para que o grupo criminoso 
obtivesse sucesso, seria necessária, dentro da divisão de tarefas verificada entre os acusados, a 
omissão dolosa de ambos no exercício de suas obrigações. Assim, concluiu que Kátia Rabello, 
José Roberto Salgado, Vinícius Samarane e Ayanna Tenório — em divisão de tarefas típica de 
quadrilha organizada e de forma livre, consciente e com unidade de desígnios — teriam atuado 
intensamente na simulação dos empréstimos bancários sob enfoque, bem como utilizado 
mecanismos fraudulentos para encobrir o caráter simulado das operações de crédito citadas. 
Noutros termos, asseverou que, ao contrário do que alardeado pelos réus, a acusação de gestão 
fraudulenta de instituição financeira que recairia sobre eles não decorreria de imputação de 
responsabilidade penal objetiva, mas sim do exame de suas condutas no contexto dos fatos.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 67    “mensalão”   (P lenário)            
 
Rechaçou argumento da defesa de que não teria havido lesão ao Sistema Financeiro Nacional 
(bem jurídico tutelado pela Lei 7.492/86), porquanto esta sustentara que supostamente o Banco 
Rural teria demonstrado responsabilidade na sua gestão, sendo a sua lucratividade e o percentual 
de inadimplência dos seus empréstimos compatíveis com os de outros bancos brasileiros. A 
respeito, prelecionou que o art. 4º da Lei 7.492/86, ao descrever o crime imputado aos réus, 
limitar-se-ia a tipificar conduta caracterizada como crime formal, a qual não exigiria qualquer 
resultado naturalístico. Além disso, acentuou que o argumento de que a conduta dos réus não 
teria atingido o Sistema Financeiro Nacional evidenciaria muito mais opinião subjetiva, do que 
dado concreto, apoiado em bases legais. Repeliu, outrossim, tese defensiva de que Kátia Rabello 
e José Roberto Salgado não poderiam ser responsabilizados pelo crime de gestão fraudulenta de 
instituição financeira porque não teriam participado da concessão dos empréstimos efetuados por 
meio de fraude, mas apenas de algumas renovações dessas operações de crédito, nas quais não 
haveria disponibilização de novos recursos, nem aumento de risco, de modo que essas 
renovações seriam penalmente irrelevantes. No ponto, sobressaiu que, além de eles já terem 
aprovado mútuos formalmente concedidos pelo Banco Rural, o delito que lhes fora imputado não 
se consubstanciaria apenas pela concessão de empréstimos falsos, mas também pelo uso de 
mecanismos fraudulentos para encobrir o caráter simulado dessas operações de crédito. 
Igualmente, refutou a asserção da defesa de que a avaliação de risco realizada nas operações de 
crédito concedido por banco — rating — possuiria caráter subjetivo e que somente após o 
escândalo do caso em comento teria sido possível aferir a veracidade dessas notas, pois 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo678.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo678.htm�


76 

alegadamente o Bacen somente teria imposto a reclassificação das operações de crédito para o 
menor nível após despontar a crise. Nesse diapasão, versou que o próprio Bacen procedera à 
verificação especial em operações de crédito do conglomerado, a apontar falha no processo de 
classificação delas. Ademais, revelou que tanto os empréstimos simulados quanto suas sucessivas 
e fraudulentas renovações, ao contrário do que alegado pela defesa de José Roberto Salgado, 
constariam na denúncia.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 68    “mensalão”   (P lenário)            
 
No atinente à afirmativa da defesa de que a acusação teria ignorado provas, principalmente a 
oitiva de testemunhas arroladas pela defesa, sopesou não ser a simples quantidade de 
testemunhos que orientaria julgamento, haja vista inexistir hierarquia entre as provas. Referiu 
que o órgão julgador, após examinar todo o conjunto probatório, verificaria quais elementos de 
convicção expressariam a verdade acerca dos fatos controversos. Observou que a defesa apoiar-
se-ia, sobretudo, em seleção de depoimentos de testemunhas com as quais mantivera vínculo de 
amizade ou ascendência profissional e que muitas delas teriam incorrido, ao menos em tese, no 
mesmo crime examinado nos autos, bem como figurariam como corrés dos acusados tanto no 
delito em tela quanto em outras ações penais que também tratariam de crimes financeiros. De 
outro lado, rejeitou a suposta incompatibilidade do delito de gestão fraudulenta com o de 
lavagem de dinheiro, pois a defesa sustentara que ambos basear-se-iam em empréstimos 
simulados. Esclareceu que os crimes não se consubstanciariam unicamente pela realização de 
mútuos falsos. Explicitou que a gestão fraudulenta materializar-se-ia, também, pelo recurso a 
diversos mecanismos fraudulentos, utilizados especialmente para encobrir o caráter simulado dos 
empréstimos. Quanto à lavagem de dinheiro, também constituiriam importantes etapas para a 
sua caracterização a prática de fraudes contábeis e, sobretudo, a ocultação dos verdadeiros 
sacadores dos milionários valores repassados pelo “núcleo Marcos Valério” por meio do Banco 
Rural.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 69    “mensalão”   (P lenário)            
 
Aduziu que estariam detalhados no capítulo IV da exordial acusatória (“Lavagem de Dinheiro - Lei 
9.613/98”) diversos repasses de vultosos valores por intermédio do Banco Rural, com 
dissimulação da natureza, origem, localização, disposição e movimentação dos valores, bem como 
ocultação, especialmente do Bacen e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, 
dos verdadeiros proprietários e beneficiários dessas quantias, que sabidamente proviriam, direta 
ou indiretamente, de crimes contra a Administração Pública e o Sistema Financeiro Nacional, além 
de praticados por organização criminosa. Salientou que, mesmo a considerar apenas a simulação 
de empréstimos, não haveria que se falar em incompatibilidade entre o delito de gestão 
fraudulenta de instituição financeira e o de lavagem de dinheiro, tendo em vista a regra do 
concurso formal. Aclarou que os réus, ao atuarem dolosamente na simulação de empréstimos 
formalmente contraídos com o Banco Rural, em infringência às normas que regeriam a matéria, 
teriam cometido tanto o crime de gestão fraudulenta de instituição financeira quanto o de 
lavagem de dinheiro, especialmente em virtude de que esses ilícitos decorreriam de desígnios 
autônomos (CP, art. 70, 2ª parte). Acerca dessa matéria, trouxe à colação doutrina conforme a 
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qual hipóteses em que o sujeito não só objetivasse e obtivesse lucro com a atividade criminosa, 
como ainda atuasse com vistas a ocultar ou dissimular a origem do proveito, possibilitaria o 
concurso formal de crimes. Por fim, estatuiu que se imporia a Kátia Rabello, José Roberto 
Salgado, Vinícius Samarane e Ayanna Tenório a condenação pela prática de gestão fraudulenta 
em relação ao Banco Rural (Lei 7.492/86, art. 4º).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 70    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Ricardo Lewandowski, revisor, acompanhou, em parte, o relator para julgar procedente o 
pleito do parquet a fim de condenar Kátia Rabello e José Roberto Salgado pela prática do delito 
de gestão fraudulenta de instituição financeira. A princípio, atestou ser aberto o tipo penal em 
questão, na medida em que o legislador não preceituara quais os atos de administração 
fraudulenta. Não obstante, o revisor indicou, consoante a conduta nele descrita, que o dolo 
deveria ser específico, a requerer do agente o emprego de meios ardilosos ou fraudulentos na 
condução da instituição de crédito que encerrassem o potencial de causar lesão à higidez do 
sistema financeiro e, por via reflexa, aos direitos e interesses de número indeterminado de 
acionistas, clientes e investidores. Por oportuno, distinguiu gestão fraudulenta de gestão 
temerária. Nesta última, admitir-se-ia dolo eventual. Em seguida, articulou que nos delitos 
societários, em especial naqueles chamados de colarinho branco, não se poderia exigir sempre 
obtenção de prova direta para condenação, sob pena de estimular-se a impunidade nesse campo. 
Portanto, quando o Estado não lograsse a obtenção da prova direta seria possível levar em conta 
os indícios, desde que lógica e seguramente encadeados, a permitir o estabelecimento da 
verdade processual. Registrou exsurgir dos autos materialidade delitiva, destacadamente do 
minucioso acervo probatório técnico, produzido tanto na fase extrajudicial como ao longo do 
contraditório. Ressaltou que o correto provisionamento do capital emprestado implicaria a 
majoração do passivo do Banco Rural e, consequentemente, alteraria qualitativa e 
quantitativamente sua posição patrimonial e financeira. Ao deixar de assim proceder, os 
administradores da instituição teriam procurado fazer crer que a situação desta seria melhor do 
que a efetivamente vivenciada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 71    “mensalão”   (P lenário)            
 
Teceu considerações a respeito da errônea classificação das operações realizadas, da subversão 
dos valores constantes dos demonstrativos contábeis, da utilização de mecanismos destinados a 
impedir ou dissimular a caracterização de atrasos das operações adversadas, da ausência de 
provisão do banco, da falta de capacidade financeira dos mutuários, da inexistência de validade 
jurídica da garantia de direitos creditórios agregada aos empréstimos (contrato de prestação de 
serviços entre a DNA Propaganda e o BB), do desacordo com as mais comezinhas normas de 
prudência bancária. Estimou ter ocorrido gestão caracterizada por manobras contábeis, 
notadamente irregulares, que passariam ao largo do desejo de preservar a posição da instituição 
financeira no mercado ou de fomentar suas atividades comerciais, a ingressar decisivamente na 
seara dos ilícitos penais. As práticas delituosas dos dirigentes do conglomerado patentear-se-iam, 
sobretudo, pela relação que a cúpula mantinha com Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano 
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Paz, todos sócios da DNA Propaganda, SMP&B Comunicação e Graffiti Participações, que 
ultrapassaria de longe a relação normal bancária. Constatou, em passo seguinte, que Marcos 
Valério agiria como agente de negócios e relações públicas do Banco Rural, encarregando-se, 
principalmente, de intermediar contatos entre aquela instituição e alguns setores do governo.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 72    “mensalão”   (P lenário)            
 
Após rememorar teor de laudo pericial, inferiu que o banco, caso tivesse realizado simples exame 
na contabilidade dos mutuários, como proposto em seus próprios normativos internos, poderia ter 
facilmente detectado a não correspondência entre as garantias e os empréstimos. Afigurou 
manifesto que estes só teriam sido aprovados em razão do relacionamento pessoal e da troca de 
favores existentes entre a direção do Banco Rural e o acusado Marcos Valério. Elucidou que 
alguns dos empréstimos teriam sido tratados quase como verdadeiras doações, ante as 
constantes renovações e ausência de pagamento ou amortizações. Atentou para o fato de que a 
situação de risco de sucessivas repactuações seria tão alarmante que a decisão envolveria a 
própria diretoria da instituição, necessários os votos de seus principais dirigentes: Kátia Rabello e 
José Roberto Salgado. Por outro lado, a postergação do pagamento da dívida seria algo de 
interesse precípuo do mutuário, sendo no mínimo estranho que as datas de vencimento fossem 
reajustadas por iniciativa do banco mutuante. Por fim, delineou os comportamentos dos 
dirigentes máximos do Banco Rural que indicariam o dolo e, consequentemente, a perfeita 
adequação típica das condutas descritas no caput do dispositivo em comento, e reputou 
comprovada a autoria delitiva de Kátia Rabello e de José Roberto Salgado.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 73    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em divergência, na assentada de 5.9.2012, o revisor absolveu Ayanna Tenório e Vinícius 
Samarane, com esteio no art. 386, VII, do CPP. Sublinhou que o elemento fulcral do tipo “gestão 
fraudulenta” seria a atuação com engodo, artifício ou ardil. Advertiu que a sanção de inabilitação 
temporária para gerir instituição financeira, por parte do Banco Central, não acarretaria 
automaticamente condenação pelo delito em tela, haja vista a total independência entre as 
esferas penal e administrativa, exigindo a primeira delas maior rigor para imposição de 
reprimenda. Por esse motivo, alguns dos administrativamente punidos não teriam sido 
denunciados pelo parquet. Salientou que, inclusive, aqueloutra decisão penderia de exame de 
recurso. Pronunciou que o ordenamento legal brasileiro, nos termos de jurisprudência do STF, 
não contemplaria a responsabilidade penal objetiva, ainda que no campo societário, onde 
sabidamente mais difícil a individuação das condutas dos agentes. Rematou inexistir forma 
culposa do crime de gestão fraudulenta, a demandar dolo direto. Quanto a Ayanna Tenório, 
dessumiu não comprovado que tivesse agido de forma fraudulenta ou ardilosa na gestão de 
instituição financeira, tampouco que detivesse conhecimento da ilicitude dos empréstimos. 
Assegurou que — antes de ser contratada para o Banco Rural — ela jamais havia trabalhado em 
estabelecimento de crédito, de acordo com diversos depoimentos colhidos ao longo do 
contraditório. Resgatou que a atividade profissional de Ayanna Tenório sempre estivera voltada 
para as áreas de estratégia e recursos humanos. Expôs que ela fora admitida, mediante contrato 
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de trabalho com prazo de 2 anos, para elaboração de trabalho específico de planejamento e 
reestruturação interna da empresa familiar. Divulgou que ela ingressara na instituição 3 dias 
antes da morte de seu presidente, pessoa que alegadamente iniciara o relacionamento com as 
empresas de Marcos Valério.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 74    “mensalão”   (P lenário)            
 
Esclareceu que, na qualidade de Vice-Presidente de Suporte Operacional, ela exerceria função de 
natureza administrativa. De igual modo, anotou que não se envolvera nas negociações que 
culminaram nos empréstimos objetos desta ação, porquanto sequer lá trabalhava à época em que 
concedidos. Verificou inexistir prova de que tivesse qualquer espécie de contato com Marcos 
Valério, ou com os sócios deste, no tocante aos mútuos objurgados, até porque não teria 
ingerência nos setores responsáveis pelas operações de crédito. Asseverou que os contatos de 
Ayanna Tenório seriam condizentes com sua função na área administrativa. Apontou que 
participara de apenas 2 renovações, ao subscrevê-las em conjunto com José Roberto Salgado. 
Concluiu que ela assinara formalmente os documentos ao seguir orientação deste, que seria o 
responsável pela área. Ademais, os documentos seriam relativos a mútuos anteriormente 
aprovados pela alta cúpula da instituição financeira, quando nenhuma suspeita havia sobre eles. 
Considerou que o elemento subjetivo do tipo, o dolo específico, não estaria demarcado. 
Depreendeu que, para Ayanna Tenório, cuidar-se-ia de renovação de crédito normal e regular em 
benefício de antigos clientes bancários. Discorreu que ela participaria ocasionalmente das 
reuniões de aprovações de créditos, apenas para preencher quórum, visto que sua área de 
atuação seria distinta. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 75    “mensalão”   (P lenário)            
 
Procedeu, então, a análise da situação de Vinícius Samarane. Assinalou não dispor a denúncia do 
delito de gestão temerária, que permitiria dolo eventual. Repisou trechos da peça da acusação, 
dentre os quais os réus mencionados no presente capítulo, na qualidade de gestores do Banco 
Rural, teriam efetuado diversas operações de crédito com as empresas de Marcos Valério e 
sócios, bem assim de Rogério Tolentino, e com o Partido dos Trabalhadores - PT, que totalizariam 
valor milionário, correspondente, à época, a 10% da carteira de crédito do conglomerado. Na 
sequência, aduziu que o Ministério Público não lograra provar a participação de Vinícius Samarane 
em qualquer dos fatos, tampouco nos eventos citados na denúncia. Reforçou que as concessões 
de crédito aludidas datariam de período em que o réu não ostentaria condição funcional de gestor 
de instituição financeira. Ele seria funcionário, com título de superintendente, sem poder de 
concessão ou veto a empréstimos ou renovações, pois não integraria a direção do banco, para a 
qual teria sido eleito posteriormente. De igual modo, também não comporia a diretoria 
responsável pelo Comitê de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro no intervalo em que 
ocorridas as mencionadas operações de crédito. Por outro lado, o revisor rechaçou a 
caracterização de suposta omissão dolosa do réu e de dolo específico. Narrou que aquela 
somente seria penalmente relevante quando o omitente pudesse ou devesse agir para evitar o 
resultado (CP, art. 13, § 2º). No ponto, exprimiu que qualquer manifestação do réu seria inócua. 
Qualificou como não demonstrado que Vinícius Samarane conhecesse ou mantivesse 
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relacionamento com os demais corréus, à exceção dos dirigentes do banco. AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 76    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Plenário proclamou o resultado provisório do julgamento, quanto ao capítulo V da 
denúncia, no sentido de: a) condenar, pela prática do delito previsto no caput do art. 4º da Lei 
7.492/86, Kátia Rabello, José Roberto Salgado e Vinícius Samarane, vencidos, quanto ao último 
corréu, os Ministros revisor e Marco Aurélio, que o absolviam; e b) absolver Ayanna Tenório do 
mencionado crime, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, vencido o relator. A Min. Rosa Weber 
ressaltou que nos crimes empresariais a imputação, em regra, deveria recair sobre os dirigentes 
ou órgãos de controle (presunção iuris tantum). Assim, imperioso verificar, no caso concreto, 
quem deteria poder de controle da organização para efeito de decidir pela consumação do delito. 
Destarte, caberia ao acusado comprovar não ter havido poder de decisão. Destacou, ainda, que 
nenhuma das operações de saque em espécie — cujo destinatário final teria sido agente público 
que comporia o capítulo IV da denúncia — teria ocorrido após Ayanna Tenório assumir a 
responsabilidade pela área de prevenção à lavagem de dinheiro. Entendeu plausível que a corré 
não tivesse conhecimento de todas as circunstâncias envolvidas, a impor sua absolvição, por 
inexistir quadro probatório seguro, acima de qualquer dúvida, que teria agido com dolo. O Min. 
Luiz Fux assinalou que a gestão fraudulenta de hoje seria o crime contra a economia popular de 
outrora. Além disso, aludiu que a criminalização daquela infração penal ocorreria na medida em 
que violadas regras básicas da atividade financeira.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 77    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Gilmar Mendes aduziu haver extenso acervo probatório a evidenciar que os dirigentes do 
Banco Rural realizariam procedimentos incompatíveis com as normas atinentes às instituições 
financeiras. Embora certas ações ou omissões irregulares pudessem ocorrer em virtude da 
complexidade ligada à atividade bancária, de maneira a configurar meras infrações 
administrativas, bem como as instituições financeiras tivessem, de modo geral, flexibilidade para 
gerir seus negócios fora de padrões preestabelecidos, o quadro revelaria uma série de ações e 
omissões deliberadas, a caracterizar reprovável modo de administração. Frisou tratar-se de 
segmento econômico sujeito a rigoroso controle estatal, com distinção própria na Constituição. A 
instituição financeira seria elemento estrutural do sistema, na medida em que administraria e 
aplicaria a poupança popular. Asseverou que os fatos apontados extrapolariam as margens de 
risco e tolerância aceitáveis, com o agravante de a inobservância das normas aplicáveis ter sido 
recorrente. Sublinhou a tentativa de encobrimento dessas situações ilegais, mediante omissão, 
alteração e supressão em documentos internos e contábeis da instituição. Ressaltou que, como 
resultado da gestão fraudulenta, o Banco Rural incrementara artificialmente seu patrimônio 
líquido, induzindo a erro seus usuários e implicando a descapitalização da instituição. Apontou 
que as advertências internas — de analistas do Banco Rural — e externas — do Bacen — seriam 
sinais inequívocos de que os dirigentes conheceriam os fatos e concordariam com eles. 
Ressalvou, entretanto, que Ayanna Tenório não teria condições de compreender o significado das 
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operações envolvidas no esquema criminoso, de modo que não teria pleno domínio dos fatos.  
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 78    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Celso de Mello, por sua vez, destacou que a peça acusatória, ao se referir à suposta 
negligência dos acusados na concessão de empréstimos às entidades envolvidas, não se referiria 
à prática do crime em questão na suposta modalidade culposa, inexistente no ordenamento. Os 
autos evidenciariam que o comportamento seria doloso. No tocante à coautoria de Vinícius 
Samarane, frisou que o réu produzira peças enganosas e procedera a incorretas classificações de 
risco das operações. Além disso, adotara medidas para frustrar a ação fiscalizadora do Bacen. 
Realizara, portanto, fragmento no plano operacional, a refletir atividade exercida em função de 
um projeto criminoso comum. Seu papel no iter criminis configuraria, assim, coautoria sucessiva. 
O Min. Ayres Britto, Presidente, a seu turno, lembrou que a tutela imediata do art. 4º, caput, da 
Lei 7.492/86 diria respeito à instituição financeira — com seu conjunto de acionistas, a qual 
deveria ser colocada a salvo de gestão tão desastrosa que significasse bancarrota —, ao passo 
que a proteção mediata remeter-se-ia ao próprio Sistema Financeiro Nacional (CF, art. 192), a ter 
resguardada sua credibilidade com o escopo de servir aos interesses da “coletividade”. No ponto, 
trouxe à baila precedente da Corte (HC 93.638/PR, DJe de 25.8.2011), consoante o qual a gestão 
fraudulenta encartar-se-ia na seara da má administração de instituição financeira e caracterizar-
se-ia pela ilicitude dos atos praticados pelos responsáveis pela gerência empresarial, exteriorizada 
por manobras ardilosas e mediante prática consciente de fraudes. No que tange a Kátia Rabello, 
José Roberto Salgado e Vinícius Samarane, assentou que as práticas ilícitas destes retratariam 
muito mais que descaso ou descuido, pois revelariam o deliberado propósito de fraudar a gestão 
colegiada do banco. O Min. Marco Aurélio, no que se refere a Ayanna Tenório, assinalou que sua 
participação nos fatos não seria suficiente a respaldar título condenatório, a menos que se 
cogitasse de crime por presunção. Em relação a Vinícius Samarane, destacou ser subordinado a 
ela. Ademais, a mera subscrição de relatórios a versar sobre atividades do banco não seria 
suficiente para firmar a culpa do acusado. Sublinhou não haver, nos citados documentos, 
tentativa de encobrir atividade ilícita. Além disso, eles teriam sido assinados por diversas pessoas, 
que não estariam no polo passivo da ação. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 3, 5 e 6.9.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 

 

Ação Penal 470/ MG – 79    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 678. Na 
sessão de 10.9.2012, o Min. Joaquim Barbosa, relator, ao analisar o capítulo IV da denúncia, 
denominado “Lavagem de dinheiro (Lei 9.613/1998)”, julgou parcialmente procedente o pedido 
para condenar Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério Tolentino, Simone 
Vasconcelos, Geiza Dias, Kátia Rabello, José Roberto Salgado e Vinícius Samarane pelo crime 
descrito no art. 1º, V, VI e VII, da Lei 9.613/98 — com redação anterior à Lei 12.683/2012 —, 
praticado em continuidade delitiva. Ademais, absolveu Ayanna Tenório, com apoio no art. 386, 
VII, do CPP. Inicialmente, assinalou que o conluio remontaria à antiga relação entre os então 
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principais dirigentes do Banco Rural e os membros do denominado “núcleo publicitário”, 
verificada antes mesmo da associação estável e permanente com o Partido dos Trabalhadores - 
PT. Segundo apurado, os acusados, à época, por meio de mecanismos de lavagem de capitais, 
teriam dissimulado a natureza, origem, localização, disposição e movimentação de valores, bem 
como ocultado os reais proprietários e beneficiários dessas quantias, que saberiam ser oriundas, 
direta ou indiretamente, de crimes contra a Administração Pública e o Sistema Financeiro 
Nacional, além de praticados por organização criminosa. Aduziu que a lavagem teria sido 
perpetrada mediante: a) fraude na contabilidade de pessoas jurídicas ligadas a Marcos Valério, 
especialmente na SMP&B, na DNA Propaganda e no Banco Rural; b) simulação de empréstimos 
bancários, formalmente contraídos, sobretudo no Banco Rural e no Banco de Minas Gerais - BMG, 
assim como utilização de mecanismos fraudulentos para encobrir o caráter simulado dos mútuos 
fictícios; e c) repasses de valores por meio do Banco Rural, com dissimulação da natureza, 
origem, localização, disposição e movimentação dos montantes, bem como ocultação, 
especialmente do Banco Central do Brasil - Bacen e do Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - Coaf, dos verdadeiros e conhecidos proprietários e beneficiários dessas quantias, 
que sabidamente proviriam, direta ou indiretamente, de crimes.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 80    “mensalão”   (P lenário)            
 
Anotou que cada uma dessas 3 fases seria suficiente para, isoladamente, caracterizar o delito de 
lavagem de dinheiro. Todavia, como a denúncia qualificara dessa forma apenas os repasses de 
valores feitos por meio de instituição financeira, os outros mecanismos fraudulentos seriam 
considerados somente como etapas do crime. Asseverou que, com o concurso dos principais 
dirigentes do Banco Rural à época, tornara-se possível a dissimulação e transferência de valores, 
com a ocultação dos reais recebedores, todos indicados pelos integrantes do “núcleo publicitário”, 
estes orientados pelos membros do “núcleo político”. Analisou que a contabilidade de pessoas 
jurídicas ligadas a Marcos Valério teria sido alvo de inúmeras fraudes, as quais facilitariam a 
simulação de empréstimos bancários formalmente contraídos, sobretudo nos Bancos Rural e 
BMG, assim como os repasses de valores por meio do Banco Rural para os beneficiários do 
esquema. A respeito, comentou a emissão de notas fiscais falsas e de cheques debitados no 
Banco Rural sem o respectivo registro contábil. Consignou, também, a existência de escriturações 
contábeis distintas, com valores significativamente diferentes. Ressaltou que os documentos 
contábeis fraudulentos teriam sido assinados por Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano 
Paz. Avaliou que o Banco Rural, com o propósito de esconder a realidade das operações 
questionadas, omitira registros e livros contábeis e manipulara esses eventos para a simulação de 
fatos jurídicos. Ademais, ao não entregar as informações requeridas pelo STF, tentara dissimular 
a real situação de sua contabilidade, pois não possuiria os livros diários de 2004 devidamente 
registrados, apenas providenciados em 2006, no bojo das investigações.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 81    “mensalão”   (P lenário)            
 
Explicou outra etapa da lavagem de dinheiro, atingida com a simulação de empréstimos 
bancários. Nesta, os integrantes do “núcleo financeiro”, em conluio com os membros do “núcleo 
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publicitário”, teriam atuado na simulação de mútuos, formalmente contraídos, sobretudo, no 
Banco Rural. No intuito de encobrir o caráter simulado das operações, os principais dirigentes do 
banco teriam lançado mão de diversos mecanismos, como: a) sucessivas renovações desses 
empréstimos fictícios, com incorporação de encargos e realização de estornos de valores relativos 
aos encargos devidos, para impedir que essas operações apresentassem atrasos; b) incorreta 
classificação de risco dessas operações; c) desconsideração da manifesta insuficiência financeira 
tanto dos mutuários quanto de suas garantias; e d) não observância de normas aplicáveis à 
espécie e de análises técnica e jurídica da própria instituição. Lembrou que o detalhamento 
desses fatos teria sido realizado quando do julgamento do capítulo V da inicial. Destacou outra 
operação de crédito simulada, consistente em empréstimo contraído por empresa de Rogério 
Tolentino — advogado de Marcos Valério — junto ao BMG, a pedido deste último. Esses recursos 
destinar-se-iam à corretora Bônus-Banval e à empresa 2S Participações. Como garantia do 
mútuo, a DNA oferecera CDB, cujos recursos seriam oriundos do Fundo Visanet. A operação teria 
servido como lavagem de quantia desviada do Banco do Brasil. Salientou que os laudos periciais a 
indicar a ilicitude das operações em comento teriam sido realizados a pedido da própria defesa, 
após a contabilidade das pessoas jurídicas ligadas a Marcos Valério e do Banco Rural ter sido 
fraudada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 82    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto à ocultação dos reais proprietários e beneficiários dos valores repassados, em espécie, 
pelos membros do “núcleo publicitário” por meio do Banco Rural, evidenciou que os dirigentes da 
instituição financeira teriam conhecimento desses verdadeiros destinatários, indicados por Delúbio 
Soares e informados por Marcos Valério, por intermédio de Geiza Dias. Consignou que os saques 
no Banco Rural seriam feitos com cheques nominais à SMP&B. Entretanto, os valores seriam 
entregues a terceiros e não à empresa. O Banco Rural, mediante ocultação e dissimulação, 
permitiria que outras pessoas sacassem esses títulos de crédito. Sublinhou a existência de 
mensagens eletrônicas enviadas por Geiza Dias ao banco, a informar quem receberia o dinheiro, 
embora esse relatasse ao Bacen e ao Coaf, oficialmente, que a quantia teria sido sacada pela 
SMP&B, para pagamento de fornecedores.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 
13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 83    “mensalão”   (P lenário)            
 
Explicitou a participação de cada um dos réus no esquema. Marcos Valério teria atuado 
diretamente: a) nas fraudes verificadas na contabilidade de pessoas jurídicas ligadas a seu grupo, 
com, por exemplo, assinatura de documentos contábeis fraudados da SMP&B; b) na simulação 
dos empréstimos formalmente contraídos no Banco Rural, ao funcionar como fiador de alguns 
contratos; c) no repasse de valores por meio do Banco Rural, com dissimulação da natureza, 
origem, localização, disposição e movimentação dessas quantias, bem como ocultação, perante o 
Bacen e o Coaf, dos verdadeiros beneficiários do dinheiro, proveniente de delitos praticados por 
organização criminosa. Ramon Hollerbach e Cristiano Paz, por sua vez, teriam: a) assinado 
documentos contábeis da SMP&B, classificados como fraudulentos; b) sido fiadores de contratos 
de empréstimo junto ao Banco Rural, contraídos pela SMP&B e pela Graffiti; c) administrado, 
junto a Marcos Valério, a SMP&B; d) incumbido terceiro de sacar valores em espécie em agência 
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do Banco Rural, para destinação por aquele desconhecida. Rogério Tolentino, por seu turno, 
também atuara na simulação de mútuo bancário. Simone Vasconcelos teria repassado valores 
sacados na instituição bancária a mando de Marcos Valério. Ela iria pessoalmente à agência para 
fazer a retirada e repassar o montante ao destinatário final nas ocasiões em que o próprio ou 
pessoa por ele indicada não recebia o valor combinado em espécie diretamente de empregado do 
banco. Geiza Dias seria responsável por informar àquela instituição financeira os nomes dos reais 
destinatários dos valores sacados. A respeito destas acusadas, frisou que não teriam agido 
somente por ordem dos sócios da SMP&B, sem qualquer conhecimento acerca da ilicitude de seus 
atos, mesmo porque seria uma série de ações ilícitas, a revelar modus operandi com o objetivo 
de lavagem de capitais.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 84    “mensalão”   (P lenário)            
 
Já Kátia Rabello, na qualidade de Presidente do Banco Rural (a partir de 2001), teria atuado nos 
empréstimos a envolver pessoas jurídicas ligadas a Marcos Valério. Juntamente com José Roberto 
Salgado, teria subscrito operações que, dado seu elevado risco, exigiriam a autorização de 
ambos. Seu conhecimento acerca do teor ilícito das operações seria corroborado pelo fato de que 
ela teria participado de reuniões entre os dirigentes do banco e José Dirceu, encontros estes 
ocorridos no mesmo contexto em que verificadas as operações de lavagem levadas a efeito pelo 
grupo criminoso. Quanto a José Roberto Salgado, sua participação revelar-se-ia na etapa da 
lavagem de dinheiro consubstanciada na simulação de empréstimos bancários e na utilização de 
mecanismos fraudulentos para encobrir o caráter das operações. Sucessivas renovações desses 
contratos, algumas subscritas também por Ayanna Tenório, teriam sido feitas a despeito de 
recomendações contrárias por parte de técnicos do banco. Ressaltou que tanto esta ré quanto 
Vinícius Samarane seriam os responsáveis por informar ao Bacen e ao Coaf os saques realizados 
no Banco Rural em nome das empresas ligadas a Marcos Valério, omitindo os reais sacadores 
desses numerários.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 85    “mensalão”   (P lenário)            
 
Reputou que os empréstimos formalmente concedidos pelo Banco Rural às empresas ligadas a 
Marcos Valério, assim como os mecanismos fraudulentos empregados pelos membros do “núcleo 
financeiro” para encobrir o caráter simulado desses mútuos constituiriam tanto forma de a 
instituição injetar dinheiro na quadrilha — em troca de vantagens indevidas por parte do governo 
federal à época — quanto importante etapa da lavagem de parte dos recursos ilicitamente 
obtidos. No que se refere aos crimes antecedentes à lavagem de dinheiro, rememorou que a 
denúncia descreveria a ocorrência de delitos contra a Administração Pública e o Sistema 
Financeiro Nacional e praticados por organização criminosa (Lei 9.613/98, art. 1º, V, VI e VII). 
Citou que a ocorrência desses atos estaria pormenorizada nos capítulos III, V e VI (“Corrupção 
ativa, corrupção passiva, quadrilha e lavagem de dinheiro - Partidos da Base Aliada do Governo”) 
da peça acusatória. Como o processo de lavagem resultara em sucessivas operações ilícitas, parte 
desses crimes antecedentes teria ocorrido paralelamente a algumas delas. Observou que, embora 
houvesse a comprovação de todos os delitos anteriores, ela sequer seria necessária, já que o 
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processo e julgamento dos delitos da Lei 9.613/98 independeriam do processo e julgamento dos 
crimes antecedentes. Ademais, os autores de lavagem não precisariam ter participado dos crimes 
antecedentes, bastando o conhecimento desses delitos. Outrossim, se o sujeito ativo da lavagem 
tivesse incorrido também no crime antecedente, não haveria dúvida acerca de seu conhecimento 
sobre este fato.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 86    “mensalão”   (P lenário)            
 
Mencionou que Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério Tolentino, Simone 
Vasconcelos, Geiza Dias, Kátia Rabello, José Roberto Salgado, Vinícius Samarane e Ayanna 
Tenório teriam plena ciência dos crimes anteriores à lavagem. Além disso, Marcos Valério, Ramon 
Hollerbach e Cristiano Paz teriam incorrido em crimes descritos nos capítulos III e VI da exordial. 
Rogério Tolentino, Simone Vasconcelos e Geiza Dias teriam participado dos delitos discutidos no 
item VI. Kátia Rabello, José Roberto Salgado, Vinícius Samarane e Ayanna Tenório teriam sido os 
autores dos crimes tratados no capítulo V. Especificamente em relação a Ayanna Tenório, 
entretanto, tendo em conta sua absolvição, pelo Plenário, considerado o teor do que decidido 
quanto ao crime antecedente (capítulo V), não vislumbrou prosperar a imputação de lavagem de 
dinheiro, ressalvado seu entendimento pessoal. Por fim, ressaiu desnecessária a existência de 
tipo específico de organização criminosa para a aplicação do inciso VII do art. 1º da Lei 9.613/98. 
Ocorre que aquele não seria crime antecedente, mas forma de cometimento do delito. Ademais, a 
Lei 9.034/95 disporia sobre a utilização de meios operacionais para a prevenção e repressão de 
ações praticadas por organizações criminosas.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 
12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 87   “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 12.9.2012, o relator manifestou-se acerca de questão suscitada da tribuna, pelo 
defensor de Rogério Tolentino, segundo a qual a imputação do delito de lavagem de dinheiro 
vinculada ao acusado não teria por base o empréstimo obtido junto ao BMG, fato este que seria 
objeto de outra ação penal, em trâmite perante a justiça comum. Esclareceu que a matéria já 
teria sido apreciada pela Corte nos autos do HC 91595/MG (DJe de 13.2.2009). Na oportunidade, 
registrara-se que aquele processo cuidaria dos crimes de gestão fraudulenta de instituição 
financeira (Lei 7.492/86, art. 4º, caput) e de falsidade ideológica (CP. art. 299), e não lavagem 
de capitais.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 88    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Ricardo Lewandowski, revisor, acompanhou o relator para julgar procedente o pleito a fim 
de condenar Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Simone Vasconcelos, José Roberto 
Salgado e Kátia Rabello pela prática do delito de lavagem de dinheiro e de absolver Ayanna 
Tenório, com base no art. 386, VII, do CPP. Em divergência , absolveu Geiza Dias, Vinícius 
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Samarane e Rogério Tolentino, nos termos do art. 386, VII, do CPP. Com relação à Geiza Dias, 
rememorou que ela ocupara cargo de assistente financeiro, recebendo, conforme constaria de 
sua carteira de trabalho, modestíssimo salário para alguém envolvido em crime econômico de alta 
gravidade, como o de lavagem de dinheiro. Consignou que, apesar dos esforços da Procuradoria-
Geral da República em relação à acusada, não haveria nos autos acervo probatório para embasar 
decreto condenatório contra ela. No caso, as provas indicariam que as ações de Geiza Dias 
consistiriam, tão somente, em informar, ao Banco Rural, os dados necessários para os saques, 
controlar o fluxo de caixa da SMP&B, além de contabilizar os recebimentos e as remessas de 
valores efetuados. Aduziu que a descrição das condutas imputadas à ré indicaria atuação 
meramente periférica, subalterna, sem relevo no desfecho da ação criminosa, especialmente 
quando evidenciada a posição que ocupava na estrutura organizacional da SMP&B. Ademais, não 
teria qualquer participação maior nos negócios ou nos rumos da empresa, pois se limitaria a 
cumprir determinações emanadas de superior hierárquico, a corré Simone Vasconcelos, ou dos 
sócios da empresa. Acrescentou que, diferentemente desta última, Geiza Dias não mantivera 
contato com outros corréus, a não ser com os da própria SMP&B. Assinalou não demonstrada a 
adesão subjetiva da ré à empreitada criminosa. Ausente, portanto, a cabal comprovação do dolo 
de ocultar ou de dissimular a origem de recursos, bem como da ciência de que estivesse 
praticando atos criminosos.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 89    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto a Vinícius Samarane, destacou que o Ministério Público não demonstrara sua autoria no 
crime de lavagem de dinheiro. Como já mencionado, ao analisar o delito de gestão fraudulenta, 
observou que apenas poucos saques, tidos como ilícitos pelo parquet, ocorreram após a assunção 
ao cargo de diretor estatutário. Além disso, inexistiria indicação de que tivesse autorizado ou 
participado das operações, mesmo porque não conheceria qualquer dos sócios das agências de 
publicidade implicadas na trama criminosa. Assim, sua responsabilidade penal por essas 
operações ilícitas seria presumida, o que não se admitiria em direito penal. Ressaltou que quando 
fora diretor, apenas 2 saques teriam sido efetuados na “boca do caixa”. Porém, por intermédio da 
corretora Bônus-Banval, em sistemática totalmente diferente das anteriores. Deste modo, pelo 
menos na aparência, as operações seriam lícitas. Mencionou que Vinícius Samarane não integrara 
o Comitê de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro do Banco Rural no período investigado 
pelo órgão ministerial. Somente viera a compô-lo 2 anos depois.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 90    “mensalão”   (P lenário)            
 
O revisor, no concernente à acusação de lavagem de capitais, realizada por intermédio da 
SMP&B, imputada a Rogério Tolentino, aludiu que a denúncia seria vaga e genérica no tocante ao 
capítulo em tela. O parquet atribuíra a Rogério Tolentino a lavagem de dinheiro, mas sempre 
ligada à SMP&B, entretanto, apenas nas alegações finais teria trazido à baila empréstimo 
contratado com o BMG no sentido de reforçar a acusação de que Rogério Tolentino teria 
conhecimento do mecanismo de lavagem de dinheiro. Sublinhou não haver prova da participação 
de Rogério Tolentino no referido crime, de modo que os elementos de convicção produzidos nos 
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autos revelar-se-iam frágeis e inconsistentes, pois amparados, em sua maioria, em mera ilação 
de caráter especulativo. Não enxergou qualquer relação de causalidade entre a presença deste 
acusado em reuniões na SMP&B e a distribuição de dinheiro feita pelas referidas empresas. 
Enfatizou que o parquet não denunciara a lavagem decorrente do empréstimo realizado junto ao 
BMG, mas apenas as operações viabilizadas pela engrenagem de lavagem de dinheiro montada 
pelo núcleo do Banco Rural. Ademais, o fato de Rogério Tolentino ter atuado na simulação de 
empréstimo bancário ou pretensa simulação junto ao BMG cujos recursos teriam sido repassados 
à empresa do corréu Marcos Valério, 2S Participações, e a corretora Bônus-Banval, não permitiria 
concluir que ele devesse ser condenado nas operações, levadas a cabo pela SMP&B, em conluio 
com os dirigentes do Banco Rural.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 
13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 91    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Plenário proclamou o resultado provisório do julgamento referente ao capítulo IV da 
denúncia, no sentido de condenar, pelo delito de lavagem de dinheiro: a) Marcos Valério, Ramon 
Hollerbach, Cristiano Paz, Simone Vasconcelos, José Roberto Salgado e Kátia Rabello; b) Rogério 
Tolentino, vencidos os Ministros revisor e Dias Toffoli, que o absolviam; e c) Vinícius Samarane, 
vencidos os Ministros revisor e Marco Aurélio, que o absolviam. Os Ministros revisor, Rosa Weber, 
Celso de Mello e Gilmar Mendes ressalvaram o inciso VII do art. 1º da Lei 9.613/98. Além disso, 
absolveu, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, Ayanna Tenório e Geiza Dias, vencidos quanto a 
esta última, os Ministros relator, Luiz Fux e Marco Aurélio, que a condenavam. No que tange aos 
crimes de lavagem de dinheiro do tópico III, a Min. Rosa Weber: a) absolveu João Paulo Cunha 
(item III.1) com base no art. 386, III, do CPP, quando o delito antecedente for corrupção passiva 
e, com base no art. 386, VII, do CPP, quando o delito antecedente for peculato e delitos 
financeiros de terceiros; b) condenou Henrique Pizzolato (item III.3), menos no aludido inciso VII 
do art. 1º da Lei 9.613/98.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 92    “mensalão”   (P lenário)            
 
A Min. Rosa Weber, após se manifestar sobre o capítulo IV da denúncia, procedeu ao exame dos 
delitos de lavagem de dinheiro descritos no bloco anterior, relativamente a João Paulo Cunha e 
Herinque Pizzolato. Afirmou que o mero pagamento da propina, com a utilização de terceiros, não 
configuraria o tipo penal em análise. A forma sub-reptícia, dissimulada ou clandestina seria ínsita 
à corrupção passiva, integrando a sua fase consumativa. Sinalizou que a legislação penal pretérita 
preveria o recebimento de vantagem indevida por interposta pessoa, conduta esta suscetível de 
enquadramento no núcleo “receber”, em sua modalidade indireta, no vigente diploma penal. 
Mencionou que, na jurisprudência comparada, a conduta que caracterizaria a lavagem teria que 
ser posterior àquela que constituiria o crime antecedente. Este se consumaria com a mera 
disponibilidade — ainda que não física — sobre o produto do crime pelo agente. Destacou que a 
denúncia narraria ter a lavagem de dinheiro por antecedentes não somente a corrupção, mas 
também os crimes de peculato e gestão fraudulenta de instituição financeira. No tocante à João 
Paulo Cunha, tendo em conta que peculato fora posterior ao recebimento da propina, frisou que 
os valores seriam provenientes de outros repasses, dos quais o acusado não teria participado. 
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Ademais, não haveria prova suficiente no sentido de que o recebimento por meios sub-reptícios 
tivesse outra intenção que não a de ocultar a própria vantagem indevida, ou seja, a corrupção. 
Assim, absolveu o réu, com base no art. 386, III, do CPP, quando o delito antecedente fosse 
corrupção passiva, e, com fundamento no inciso VII do mesmo preceito, quando os crimes 
antecedentes fossem peculato e delitos financeiros de terceiros. Por outro lado, condenou 
Henrique Pizzolato, com exceção ao que se refere ao inciso VII do art. 1º da Lei 9.613/98, 
porquanto ele conheceria que os valores teriam origem criminosa, decorrente de peculato 
praticado no âmbito do Banco do Brasil.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 
13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 93    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Luiz Fux observou que, sem a estrutura do Banco Rural, o “núcleo publicitário” não 
conseguiria exercer a conduta delituosa ora em julgamento. Ponderou ser admissível também a 
coautoria no crime de lavagem de dinheiro, quando houvesse ciência da origem criminosa do 
numerário e auxílio na lavagem. Destacou que o delito em comento possuiria 3 etapas 
específicas: a) colocação de recursos derivados de atividade ilegal em um mesmo mecanismo de 
dissimulação de sua origem que, na espécie, fora realizado por instituição financeira; b) 
encobrimento, circulação ou transformação desses recursos, cujo objetivo seria tornar mais difícil 
a detecção da manobra dissimuladora e o descobrimento da lavagem; e c) integração dos valores 
a economia onde parecessem legítimos. Assim, quem incorresse em qualquer das mencionadas 
fases incidiria nas penas cominadas a esse crime. O Min. Dias Toffoli expôs como baliza de seu 
voto não mais sufragar a orientação firmada, pela 1ª Turma, no julgamento do HC 96007/SP 
(acórdão pendente de publicação, v. Informativo 670). Adotou entendimento, na linha 
estabelecida pelo Min. Luiz Fux, de que a Lei 9.613/98 não inserira organização criminosa como 
delito antecedente à lavagem de dinheiro, mas sim como sujeito ativo: crime “praticado por 
organização criminosa”. Registrou que, mesmo antes do advento da Lei 12.683/2012, a aplicação 
do conceito de organização criminosa encontraria amparo na Lei 9.034/95, que conferira ao 
Estado investigador poderes de naquela infiltrar agentes policiais. Consignou, também, a 
impossibilidade de cogitar-se de dolo eventual para a prática de lavagem na redação anterior à 
novel legislação, assim como a autonomia de sua tipificação relativamente aos crimes 
antecedentes. A Min. Cármen Lúcia afirmou estar comprovado que Rogério Tolentino teria atuado 
na triangulação de empréstimo obtido a pedido de Marcos Valério, a configurar lavagem de 
dinheiro, mediante dissimulação. Destacou, ademais, menção do advogado deste de que o 
acusado teria recebido honorários da SMP&B, em caixa 2, embora sustentasse que esse fato não 
integraria a denúncia.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 94    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Gilmar Mendes acentuou que, consoante o art. 2º, II, da Lei 9.613/98 (em sua redação 
original), o processo e julgamento dos delitos nela previstos independeriam do processo e 
julgamento dos crimes antecedentes. Aclarou não configurar crime a realização de saque em 
espécie ou de operações entre empresas, mas que a ilicitude teria sido revelada quando 
observado esse conjunto estruturado, orquestrado de operações sem amparo obrigacional, 
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intencionalmente dissimulado, com objetivo de ocultar a origem e a destinação de valores. 
Articulou que se mostraria indiferente e irrelevante para a controvérsia, a subsunção dos fatos 
tendo como crime antecedente a organização criminosa. Constatou, em prova documental, que 
Simone Vasconcelos tivera significativa evolução patrimonial, a se concluir que fora 
recompensada pelos serviços por ela prestados. Expressou não ser possível deduzir que Geiza 
Dias, por sua condição subalterna, confirmada na prova oral produzida, tivesse compreensão 
efetiva dos fatos, porquanto, à primeira vista, seus atos revestir-se-iam de aparente licitude. 
Expurgou a tese de conflito aparente de normas levantada pela defesa, haja vista inexistir relação 
de natureza complementar entre os atos de gestão e aqueles qualificados como de lavagem de 
dinheiro. Complementou que a entrega de valores não seria consequência natural dos 
empréstimos, do modo e forma descritos na imputação. Rematou que as condutas atribuídas e os 
fatos verificados seriam iniludivelmente distintos. No atinente a Ayanna Tenório, ao julgar a 
pretensão do parquet improcedente, manifestou fazê-lo ante a ausência do elemento subjetivo do 
tipo e não por ter sido absolvida do crime de gestão fraudulenta. O Min. Marco Aurélio, no 
concernente a Geiza Dias, acrescentou que ela agiria na lavagem de dinheiro como autora 
material e Marcos Valério, autor intelectual. Salientou que ela — depositária da confiança do 
aludido réu — teria conhecimento dos fatos delitivos, bem assim das condições econômico-
financeiras da agência de publicidade, de modo a saber — ou ao menos presumir — que o 
dinheiro entregue a terceiros, sem relação jurídica com a empresa, não seria “limpo”.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 95    “mensalão”   (P lenário)            
 
Por sua vez, o Min. Celso de Mello consignou que a lavagem de dinheiro e as infrações penais a 
ela correlatas teriam se tornado crimes cujo impacto não mais poderia ser quantificado em escala 
nacional, pois seus efeitos gravosos transcenderiam os limites das soberanias nacionais, para se 
transformarem em instrumentos desestabilizadores no sistema econômico financeiro. Esse tipo 
penal, além de transgredir a legislação criminal do país e de ofender as diretrizes e os objetivos 
aprovados em convenções internacionais (Convenções de Viena, de Palermo e de Mérida), 
converter-se-ia, ante a gravidade de sua prática, em ameaça às próprias instituições nacionais e à 
ordem global. Relativamente a Geiza Dias, advertiu que a dúvida não afastada pelo Ministério 
Público beneficiaria a acusada. Ressaiu que sua conduta configuraria erro de tipo em razão de 
erro de subsunção, haja vista que no delito em comento, a consciência da ilicitude seria 
circunstância elementar. Destarte, necessária a compreensão, pelo agente, da natureza 
caracterizadora de injusto penal. Rejeitou, outrossim, eventual imputação sob a perspectiva da 
colaboração material. À luz da teoria da imputação objetiva, assentou que o modo de agir da ré 
não criara situação de risco não permitido, apta a vislumbrar, se comprovado pelo parquet, o 
relevo penal do comportamento, quer sob o ângulo da autoria, quer sob o da participação. O Min. 
Ayres Britto, Presidente, avaliou que o comportamento de Geiza Dias alocar-se-ia na tênue 
fronteira entre a extrema eficiência funcional e a cumplicidade criminosa propriamente dita. 
Versou sobre o princípio da presunção de não culpabilidade, emanação direta da dignidade da 
pessoa humana, para concluir pela absolvição de e Geiza Dias. Por fim, afiançou que gestão 
fraudulenta de instituição financeira não se confundiria com lavagem de dinheiro, visto que uma 
figura delituosa não absorveria a outra. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 10, 12 e 13.9.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 96    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 679. O 
Min. Joaquim Barbosa, relator, iniciou análise do capítulo VI da denúncia, denominado “Corrupção 
ativa, corrupção passiva, quadrilha e lavagem de dinheiro (Partidos da Base Aliada do Governo)”, 
e condenou: a) Pedro Corrêa, Pedro Henry e João Claúdio Genú por formação de quadrilha (CP, 
art. 288), corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI); 
b) Enivaldo Quadrado e Breno Fischberg por formação de quadrilha (CP, art. 288) e lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI); c) Valdemar Costa Neto e Jacinto Lamas, em concurso 
material, por corrupção passiva (CP, art. 317), lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI) 
e formação de quadrilha (CP, art. 288); d) Carlos Alberto Rodrigues Pinto (Bispo Rodrigues), em 
concurso material, por corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 
1º, V e VI); e) Roberto Jefferson, Romeu Queiroz e Emerson Palmieri, em concurso material, por 
corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI); e f) José 
Borba, em concurso material, por corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 
9.613/98, art. 1º, V e VI). Asseverou que, no tocante à lavagem de capitais, os crimes teriam 
sido cometidos em continuidade delitiva. Por outro lado, absolveu: a) João Cláudio Genú de 2 
acusações de corrupção passiva, por considerar a conduta única; b) Emerson Palmieri de 
imputação de corrupção passiva e de 3 incriminações de lavagem de dinheiro; e c) Antônio 
Lamas, com base no art. 386, VII, do CPP. Alfim, declarou extinta a punibilidade de José Janene, 
ante seu falecimento (CP, art. 107, I).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 
20.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 97    “mensalão”   (P lenário)            
 
Consignou que constaria na denúncia narrativa acerca do pagamento de elevadas quantias, em 
espécie, a determinados parlamentares, em virtude da função por eles exercida, para que 
aprovassem projetos de lei de interesse do governo, em especial, as reformas previdenciária e 
tributária. Segundo a inicial acusatória, estariam envolvidos membros dos Partidos Progressista - 
PP (item VI.1), Liberal - PL (item VI.2), Trabalhista Brasileiro - PTB (item VI.3) e Movimento 
Democrático Brasileiro - PMDB (item VI.4), os quais passaram a compor a “base aliada do 
governo na Câmara dos Deputados”. Destacou que os recursos utilizados para a prática dos 
crimes teriam percorrido o seguinte caminho: a) desvio de recursos da Câmara dos Deputados e 
do Banco do Brasil, por meio de contratos de publicidade firmados com as agências de Marcos 
Valério e sócios (capítulo III); b) ocultação e dissimulação da origem criminosa por intermédio de 
empréstimos bancários fraudulentos, realizados sem a observância de regras do Sistema 
Financeiro Nacional, notadamente as relativas a renovações e reclassificação do risco das 
operações (capítulos IV e V); e c) saques, em dinheiro, a partir de cheques assinados pelo 
“núcleo publicitário”, nominais às próprias agências de publicidade, mas distribuídos a 
parlamentares indicados por réus ligados ao Partido dos Trabalhadores - PT. Ressaltou que 
apreciaria, a princípio, as acusações relativas a corrupção passiva, formação de quadrilha e 
lavagem de dinheiro.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. (AP-
470)  
 
Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 98    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que pertine ao PP, examinou a imputação de corrupção passiva. Assinalou que, qualquer que 
fosse a destinação dada aos recursos solicitados e efetivamente recebidos — pagamento de 
gastos de campanha ou de honorários advocatícios —, as provas conduziriam à conclusão de que 
Pedro Corrêa, Pedro Henry e José Janene, principais dirigentes do PP à época dos fatos 
criminosos, perceberam vantagem indevida em razão da função por eles exercida em troca de 
fidelidade por parte deles e da agremiação nas votações de importância para o PT. Sobrelevou 
não haver elementos outros que explicassem o interesse do PT na realização de repasses 
milionários a parlamentares vinculados ao PP. Por outro turno, tendo em conta que João Cláudio 
Genú assessorara os citados deputados do PP, reputou que a conduta por ele perpetrada estaria 
inserida em contexto único, a afastar as incriminações múltiplas de ocorrência do injusto penal 
em comento.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 99    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, discorreu sobre a metodologia utilizada para fins de lavagem de dinheiro. 
Registrou que João Cláudio Genú, a partir da sistemática adotada no capítulo IV da denúncia, 
servira de intermediário, em 5 ocasiões, no recebimento das quantias endereçadas aos réus 
acima mencionados para que estes posteriormente as distribuíssem a correligionários. Afirmou 
que, além desse mecanismo, os acusados teriam se utilizado, por 4 vezes, de funcionários da 
corretora Bônus-Banval e aludiu que, em última fase, os próprios sócios desta empresa, Enivaldo 
Quadrado e Breno Fischberg, efetuaram 7 transferências bancárias eletrônicas aos referidos 
deputados, por intermédio da empresa Natimar, de propriedade do corréu Carlos Alberto Quaglia. 
Considerou demonstrado que os reús dissimularam a natureza, origem, localização, disposição e 
movimentação de vultosos valores, bem como ocultaram os verdadeiros beneficiários dos 
montantes, que sabiam ser oriundos, direta ou indiretamente, de crimes cometidos contra a 
Administração Pública e o Sistema Financeiro Nacional, além de praticados por organização 
criminosa. Realçou a desnecessidade de estabelecer liame entre a conduta perpetrada e o inciso 
VII do art. 1º da Lei 9.613/98, em sua redação original, tendo em vista a suficiência, para a 
configuração do caráter criminoso, do enquadramento da atuação dos agentes nos incisos V e VI 
do mesmo preceito. Em arremate, verificou a ocorrência dos requisitos consubstanciadores da 
formação de quadrilha, cujo tipo se revelaria nos delitos de corrupção e lavagem de dinheiro 
efetuados indefinidamente no tempo, em associação estabilizada ao longo de vários meses, 
manifestada pela união de desígnios, voltada ao propósito comum de lavar valores.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 100    “mensalão”   (P lenário)            
 
O relator analisou as imputações relacionadas a Valdemar Costa Neto, Jacinto Lamas, Antônio 
Lamas e Carlos Alberto Rodrigues, vinculados ao PL. Explicitou, em relação às incriminações de 
corrupção passiva, que o esquema teria transcorrido de maneira similiar àquela já referida quanto 
ao PP. Na qualidade de líderes do PL na Casa Legislativa, Valdemar Costa Neto e Carlos Alberto 
Rodrigues teriam, em troca de vantagem indevida, orientado sua bancada a votar de acordo com 
a vontade dos corruptores. Por sua vez, Jacinto Lamas, tesoureiro do PL à época, teria auxiliado 
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de modo estável e permanente o recebimento de dinheiro proveniente da trama ilícita. Citou que, 
para a obtenção da vantagem indevida, Valdemar Costa Neto empregara as seguintes 
modalidades de lavagem de dinheiro: a) uso de cheques emitidos pela SMP&B, nominais à 
Guaranhuns Empreendimentos; b) recebimento de dinheiro, em espécie, por Jacinto Lamas e, em 
única oportunidade, por Antônio Lamas, de Simone Vasconcelos, originado de cheques da 
SMP&B, nominais a esta mesma empresa; c) percpeção de montante, em espécie, intermediado 
por seu segurança particular, solicitado diretamente a Delúbio Soares. Sublinhou que, na primeira 
modalidade exposta, os réus teriam pretendido simular negócio jurídico privado entre a SMP&B e 
a Guaranhuns para ocultar o real destinatário dos recursos. Após, iniciara-se o sistema de 
lavagem explicitado em capítulo anterior, do qual também utilizara-se Carlos Alberto Rodrigues. 
Ressalvou que Antônio Lamas teria feito apenas um recolhimento, sem prova nos autos de que 
saberia do que se tratava. No tocante à formação de quadrilha, atribuída a Valdemar Costa Neto, 
Jacinto Lamas, Antônio Lamas, Lúcio Funaro e José Carlos Batista, esclareceu que estes 2 últimos 
— sócios da Guaranhuns — responderiam pelas acusações ora em comento em primeiro grau de 
jurisdição, razão pela qual não seriam julgados neste feito. Constatou, não obstante, que teriam 
disponibilizado sua empresa para a prática reiterada dos crimes de lavagem supracitados. 
Salientou a existência de vínculo subjetivo entre os corréus, bem como o elemento estabilidade 
em associação criminosa voltada para o cometimento de vários crimes, sem delimitação temporal 
prévia. Assinalou que, em relação a Antônio Lamas, entretanto, pelos mesmos motivos já 
demonstrados, não prosperaria a acusação no que se refere ao crime tipificado no art. 288 do CP.  
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 101    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que concerne ao PTB, frisou que Roberto Jefferson, Romeu Queiroz e Emerson Palmieri 
seriam acusados da prática de corrupção passiva. Entendeu demonstrado que os primeiros teriam 
recebido vultosas quantias do PT, sendo auxiliados por este último. Assinalou que os repasses e 
as promessas de pagamento realizadas pelo PT teriam exercido forte influência sobre a fidelidade 
dos parlamentares do PTB em votações na Câmara dos Deputados, tendo em vista a importância 
das somas envolvidas e o desejo de receber dinheiro em troca de apoio político. As provas 
deixariam claro que os pagamentos teriam sido feitos em espécie, mediante sistemática de 
lavagem de dinheiro oferecida pelo “núcleo publicitário” em conluio com o “núcleo político”. 
Aduziu que Roberto Jefferson teria consciência de que esses pagamentos teriam sido efetuados 
em troca da consolidação da base aliada do governo na Câmara dos Deputados. Sublinhou que 
esses repasses — de elevado montante e em espécie — destinados àqueles com poder de 
influenciar bancada, equivaleria a corrupção. Considerou caracterizada a participação de Emerson 
Palmieri no crime em tela, na forma dos artigos 29 e 30 do CP. Contudo, entendeu não ser 
possível conferir-lhe 2 imputações, em concurso material, pela colaboração com cada um dos 
parlamentares acima referidos, porquanto a conduta inserir-se-ia em contexto fático único, 
voltado à obtenção de vantagem indevida paga pelo PT.Quanto ao crime de lavagem de dinheiro, 
aludiu que se teria empregado mecanismo já anteriormente visto. Em relação a Emerson Palmieri, 
notou não ser possível sua condenação pela lavagem, por ausência de atuação relevante no 
recebimento e distribuição do dinheiro, que Roberto Jefferson afirmara ser de sua 
responsabilidade exclusiva.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo680.htm�


93 

Ação Penal 470/ MG – 102    “mensalão”   (P lenário)            
 
Relativamente ao PMDB, salientou que José Borba teria ciência da origem ilícita dos recursos, 
bem como dos mecanismos de lavagem empregados para transferência de valores. Além disso, 
enfatizou que ele também se valera da sistemática oferecida pelo “núcleo publicitário”. Entendeu, 
assim, que a conduta subsumir-se-ia ao tipo penal previsto no art. 1º, V e VI da Lei 9.613/98. 
Aduziu que o réu atuara para não deixar rastro de sua participação no esquema. No entanto, 
ficara comprovado pagamento de parcela por intermédio de Simone Vasconcelos, uma vez que o 
acusado, embora tivesse comparecido pessoalmente a agência do Banco Rural, recusara-se a 
assinar qualquer documento. Em virtude disso, Simone Vasconcelos deslocara-se para outra 
unidade federativa para retirar, mediante sua assinatura, a quantia e entregá-la ao então 
parlamentar. Avaliou não ser possível divorciar os pagamentos realizados da atividade do 
parlamentar na Câmara dos Deputados, razão pela qual considerou materializado o delito de 
corrupção passiva.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 103    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 20.9.2012, o Min. Ricardo Lewandowski, revisor, iniciou seu voto com 
considerações a respeito da interpretação conferida pela Corte, neste julgamento, quanto à 
prática de ato de ofício para fins de configuração do delito de corrupção passiva. Inferiu ser 
indiferente que a vantagem fosse destinada a partido político de algum dos réus ou a eles 
mesmos. Com relação a Pedro Corrêa, rememorou que, embora não tivesse participado de 
determinadas votações, isso não descaracterizaria o crime de corrupção passiva, porque ele 
admitira o recebimento de certa quantia a título de auxílio financeiro. Ademais, o revisor 
sobressaiu que o fato de alguém ter recebido vantagem indevida sob a forma de dinheiro, por 
interposta pessoa, dissimuladamente, poderia consubstanciar o delito em comento. Entretanto, 
esse único fato — a percepção de propina, de maneira camuflada — não geraria punição por 
corrupção passiva e por lavagem de dinheiro, sob pena de ferir-se o princípio do ne bis in idem. 
Obtemperou que o mero proveito econômico do produto do crime de corrupção passiva não 
configuraria o delito de lavagem de dinheiro, o qual exigiria a prática das condutas típicas de 
ocultar ou dissimular o que obtido a partir de delitos antecedentes com o intuito de branquear 
capitais. Afirmou não estar convencido de que o réu soubesse que o dinheiro teria procedência 
criminosa. Acresceu que as imputações de lavagem a ele atribuídas seriam vagas. Votou, assim, 
pela condenação de Pedro Corrêa por corrupção passiva e o absolveu do crime de lavagem de 
dinheiro. Anunciou que a acusação a ele atribuída referente à formação de quadrilha seria 
apreciada posteriormente.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17, 19 e 20.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 105    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 680. Na 
sessão de 24.9.2012, o Min. Ricardo Lewandowski, revisor, ao prosseguir seu voto quanto aos 
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acusados vinculados ao PP, cujas condutas estariam descritas no item VI da denúncia, procedeu 
à análise do delito de formação de quadrilha. Considerou demonstrada a estabilidade e 
permanência do vínculo subjetivo estabelecido entre alguns dos réus para o fim de cometer os 
crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Assim, acompanhou o Min. Joaquim Barbosa, 
relator, para condenar João Cláudio Genú por formação de quadrilha (CP, art. 288) e corrupção 
passiva (CP, art. 317, caput). Em divergência, absolveu-o, com base no art. 386, VII, do CPP, da 
imputação de lavagem de dinheiro. Reafirmou as premissas lançadas no tocante ao corréu Pedro 
Corrêa e destacou que João Cláudio Genú seria mais do que mero intermediário no recebimento 
de vultosas quantias repassadas aos parlamentares do PP. De igual modo, sufragou o 
pronunciamento do relator para condenar Enivaldo Quadrado por formação de quadrilha e 
lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI). Repeliu, no que concerne ao último tipo 
penal, a sua prática por organização criminosa (Lei 9.613/98, art. 1º, VII), uma vez que a 
conceituação dessa figura não teria sido internalizada no ordenamento jurídico pátrio. Também 
rejeitou, com fulcro em anterior manifestação da Corte, a assertiva de prejudicialidade entre a 
presente ação penal e processo em trâmite na primeira instância decorrente do desmembramento 
do feito. Por outro lado, dissentiu do relator para absolver Breno Fischberg (CPP, art. 386, VII) 
das incriminações de formação de quadrilha e lavagem de dinheiro. Reputou haver diferenças 
entre o seu comportamento e o de Enivaldo Quadrado, embora ambos fossem sócios da Bônus-
Banval. Consignou inexistir comprovação de que tivesse realizado operações de repasses a 
corréus, assim como conhecimento da origem ilícita dos valores que tramitariam nas contas de 
sua empresa. Por fim, condenou Pedro Corrêa por formação de quadrilha.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 106    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o revisor procedeu ao exame das acusações atribuídas aos integrantes do PL. 
Relativamente a Valdemar Costa Neto, acolheu a pretensão punitiva para condená-lo por 
formação de quadrilha, corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Verificou que, para a 
configuração desse crime, o réu não se limitara a receber de modo dissimulado vantagem 
indevida, diretamente ou por interposta pessoa. O parlamentar, além de ter ciência da origem 
ilícita das importâncias recebidas, simulara a realização de negócios jurídicos de fachada, por 
intermédio da empresa Guaranhuns, com o fito de conferir pretensa licitude aos pagamentos. 
Condenou, outrossim, Jacinto Lamas pelos mesmos delitos. Reportou-se aos fundamentos já 
lançados acerca de Valdemar Costa Neto. Acrescentou que o papel de Jacinto Lamas na 
empreitada criminosa não se resumiria ao de simples mensageiro ou coletor de recursos para o 
deputado federal. Além disso, o revisor aduziu que o fato de os sócios da Guaranhuns, Lúcio 
Funaro e José Carlos Batista, não integrarem o polo passivo da presente ação não 
descaracterizaria o tipo penal de formação de quadrilha. Concluiu pela ocorrência de associação 
estável de caráter permanente mantida entre Jacinto Lamas, Valdemar Costa Neto, Lúcio Funaro 
e José Carlos Batista com o objetivo de cometer, de forma reiterada, lavagem de capitais. Ato 
contínuo, acompanhou o relator para condenar Carlos Alberto Rodrigues (Bispo Rodrigues) por 
corrupção passiva. Discordou, entretanto, da incriminação de lavagem de dinheiro, absolvendo-o 
ante a falta de comprovação de que teria ciência (dolo) da origem ilícita dos valores que recebera 
a título de propina (CPP, art. 386, VII). Alfim, tal como fizera o relator, absolveu Antônio Lamas 
de todas as imputações, porém, com arrimo no inciso V do art. 386 do CPP.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 107    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 26.9.2012, o revisor apreciou as condutas imputadas aos parlamentares 
vinculados ao PMDB e ao PTB. No tocante a José Borba, Roberto Jefferson e Romeu Queiroz, 
julgou o pleito parcialmente procedente para condená-los por corrupção passiva e absolvê-los da 
lavagem de dinheiro, com fulcro no art. 386, VII, do CPP. No que se refere a Emerson Palmieri, 
julgou o pedido totalmente improcedente para absolvê-lo de ambas as acusações, com base no 
art. 386, VII, do CPP. Analisou que José Borba teria recebido, de Delúbio Soares, determinada 
quantia por meio das empresas ligadas a Marcos Valério, conforme esquema já explicitado. 
Asseverou que a acusação não provara qual o ato de ofício praticado em troca dessa vantagem. 
Todavia, não seria necessária a identificação de qualquer ato dessa natureza, o que apenas 
fundamentaria eventual aumento de pena. Em relação à suposta lavagem de dinheiro, reportou-
se às razões expostas anteriormente, no sentido da absolvição, e ressaiu que a incriminação 
relativa a este tipo penal fundar-se-ia em elementos configuradores de corrupção passiva.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 108    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que concerne a Roberto Jefferson, também identificou o recebimento de vantagem indevida 
nos moldes da esquemática narrada. Consignou que o acusado teria apontado a existência de 
acordo entre o PT e o PTB, à época dos fatos, no qual aquela agremiação promoveria ajuda 
financeira a esta para fins eleitorais, mas isto não teria sido honrado inteiramente. O revisor 
assinalou que, não obstante, esta verba, bem como outras — com diversas destinações — teriam 
sido percebidas de maneira escusa, sem prestação de contas. Em relação à suposta lavagem de 
dinheiro, reiterou os argumentos expendidos acerca dos demais réus para afastar a acusação. 
Quanto a Romeu Queiroz, apontou, de igual forma, ter auferido valores no contexto citado, 
alegadamente destinados à quitação de dívidas do PTB. Reiterou, porém, que a imputação 
relativa à lavagem de dinheiro não prosperaria, conforme o que já afirmado. Por outro lado, 
entendeu não provada a participação dolosa de Emerson Palmieri nos eventos descritos. 
Considerou que ele seria mero coadjuvante no esquema, com papel de liderança apenas política 
no PTB, sem vínculo com as finanças do partido. Sublinhou que os repasses de valores atribuídos 
a ele careceriam do liame subjetivo necessário à caracterização do tipo.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 109    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em 27.9.2012, a Min. Rosa Weber acompanhou o relator, com intuito de: a) absolver Antônio 
Lamas (CPP, art. 386, VII); e b) condenar Pedro Corrêa, Pedro Henry, Valdemar Costa Neto, 
Carlos Alberto Rodrigues, Roberto Jefferson, Romeu Queiroz e José Borba, na condição de 
autores, e João Cláudio Genú, Jacinto Lamas e Emerson Palmieri, como partícipes, pelo crime do 
art. 317, caput, do CP. Quanto à acusação de lavagem de dinheiro, sufragou o relator para 
condenar por esse delito — tendo por antecedentes crimes financeiros de terceiros e de peculato 
— Pedro Corrêa, Pedro Henry, Enivaldo Quadrado, Breno Fischberg, Valdemar Costa Neto, Jacinto 
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Lamas, Roberto Jefferson, Emerson Palmieri e Romeu Queiroz. Contudo, dissentiu do relator para 
absolver dessa imputação — tendo por antecedentes crimes de corrupção — os réus acima 
mencionados, além de João Cláudio Genú, Carlos Alberto Rodrigues e José Borba, com base no 
art. 386, III, do CPP. Prelecionou que o recebimento clandestino da vantagem indevida 
caracterizaria apenas meio para a consumação ou exaurimento da corrupção passiva, a depender 
do núcleo do tipo penal envolvido. No entanto, considerou que, apontados como crimes 
antecedentes também peculatos e gestão fraudulenta, o delito de lavagem de capitais configurar-
se-ia em função de condutas de dissimulação, de sorte que o dinheiro já estaria maculado antes 
da própria corrupção. Versou que haveria elementos para inferir que os acusados teriam agido 
dolosamente na prática de lavagem de dinheiro, se não com dolo direto, então com dolo 
eventual. Elucidou que o profissional da lavagem, contratado pelo autor do crime antecedente 
para realizá-la, adotaria, em geral, postura indiferente em relação à procedência criminosa dos 
bens envolvidos, e não raramente se recusaria a aprofundar o reconhecimento a respeito. 
Destarte, ponderou que não admitir o crime de lavagem com dolo eventual indicaria exclusão da 
possibilidade de punição de formas mais graves desse delito, sendo, uma delas, a terceirização 
profissional da lavagem.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 110    “mensalão”   (P lenário)            
 
Asseverou não ser necessário qualquer elemento subjetivo especial para reconhecer-se o dolo 
eventual, uma vez que isto decorreria da previsão genérica do art. 18, I, do CP (“Art. 18 - Diz-se 
o crime: ... I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo”). 
Ressurtiu que essa interpretação respaldar-se-ia no item 40 da Exposição de Motivos 692/96, 
relativa a Lei 9.613/98 [“Equipara o projeto, ainda, ao crime de lavagem de dinheiro a importação 
ou exportação de bens com valores inexatos (art. 1º, § 1º, III). Nesta hipótese, como nas 
anteriores, exige o projeto que a conduta descrita tenha como objetivo a ocultação ou a 
dissimulação da utilização de bens, direitos ou valores oriundos dos referidos crimes 
antecedentes. Exige o projeto, nesses casos, o dolo direto, admitindo o dolo eventual somente 
para a hipótese do caput do artigo”]. Além disso, esse entendimento aplicar-se-ia também aos 
dirigentes da Bônus-Banval, contratados especificamente para ocultação e dissimulação dos 
valores. Salientou que os parlamentares destinatários finais do recebimento dos valores deteriam 
o completo domínio dos fatos, sendo possível, por isso, ilação de que agiram com dolo direto ou 
eventual. Estendeu essa conclusão a Jacinto Lamas, por sua posição relevante de tesoureiro do 
PL e envolvimento nos atos de lavagem, consistentes na realização de saques em espécie, por 
interposta pessoa. Entretanto, sublinhou que João Cláudio Genú estaria em situação subordinada, 
de maneira que não haveria certeza de que tivesse agido com dolo direto ou eventual, pelo que o 
absolveu. Excluiu também dessa imputação Carlos Alberto Rodrigues, porquanto tivera único 
repasse, circunstância que não seria elemento probatório suficiente para reconhecimento de dolo, 
sequer eventual. Afastou igualmente essa acusação quanto a José Borba, porque ele não se 
servira de profissionais da lavagem ou de terceiros para obtenção do dinheiro.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 

Ação Penal 470/ MG – 111    “mensalão”   (P lenário)            
 
No tocante à formação de quadrilha, divergiu do relator para absolver todos os réus, com base no 
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art. 386, III, do CPP. Aludiu que o bem jurídico tutelado pelo tipo penal seria a paz pública, 
todavia, não no sentido material (a perturbação da paz pública em si), mas a situação de alarme 
no seio da coletividade, ou seja, quebra do sentimento geral de tranquilidade, que corresponderia 
à confiança na continuidade normal da ordem jurídico-social. Enunciou que essa regra de 
proibição pretenderia evitar a conduta que viabilizaria sociedades montadas para crime, por 
exemplo, de assalto, furto, falsificação, extorsão. Em contrapartida, aqueles que se reuniriam em 
quadrilha colimariam sobreviver com base nos produtos auferidos com ações delituosas 
indistintas, e, uma vez organizada essa sociedade criminosa, estaria consumado o delito, porque 
afetado bem jurídico tutelado pela paz pública. Preceituou que essa previsão legal, todavia, não 
se ajustaria às hipóteses de coautoria com mais de 3 agentes para a prática de crimes 
previamente combinados. Explicou que, nesse âmbito de decisão plural, inclusive, identificar-se-ia 
agravante genérica (CP, art. 62, I), ou até mesmo qualificadora, como acontece no furto (CP, art. 
155, § 4º, IV). Sumarizou que o crime de quadrilha coibiria a estrutura da societas sceleri, aquela 
que causaria perigo por si mesma para a sociedade. Assim, compreendeu que a indeterminação 
da prática de crimes na ação final seria a base da diferenciação entre quadrilha e concurso de 
agentes puro e simples. Por fim, não vislumbrou a associação dos acusados para delinquir, 
indeterminadamente, pelo que entendeu haver mera coautoria, ainda que a envolver prática de 
vários crimes.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 112    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Luiz Fux perfilhou, na integralidade, o relator. Acresceu que a conclusão de que os crimes 
de gestão fraudulenta e de lavagem de capitais poderiam conviver estaria assentada pelo 
Plenário, quando do julgamento do item IV da exordial acusatória. Afirmou que a ultima ratio do 
legislador, na lavagem de dinheiro, seria evitar a reinserção de recursos ilícitos na economia. 
Rememorou entendimento da Corte segundo o qual, não sendo considerada a lavagem de 
capitais mero exaurimento do crime de corrupção, seria possível que 2 acusados respondessem 
por ambos os crimes, inclusive em ações penais diversas. Com relação ao argumento sustentado 
na tribuna de que valores repassados não seriam crime porque supostamente constituiriam “caixa 
2”, colacionou doutrina consoante a qual esse sistema paralelo de movimentação de capitais sem 
registro configuraria ideia elementar de fraude escritural, cujo propósito seria impedir que órgãos 
de controle fiscalizassem e rastreassem fluxos monetários de relevância jurídica. Estimou que, 
ainda que se sugerisse o “caixa 2” a pretexto de apoio político, este denotaria corrupção, porque 
esta vantagem seria indevida: a) formalmente, porquanto não escriturada; e b) substancialmente, 
porque acréscimo à remuneração do parlamentar, em razão de sua função. Alfim, frisou que a 
delação premiada seria ferramenta importante para elucidação de crimes societários, tendo em 
vista a dificuldade de individualização concreta de autores e partícipes nesses delitos sofisticados 
(Lei 9.807/99, artigos 13 e 14). A respeito, citou precedente do STF (HC 99736/DF, DJe de 
21.5.2010) no sentido de que obstar ao delator a causa de diminuição de pena seria conduta 
desleal do Estado-juiz.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 113    “mensalão”   (P lenário)            
 
A Min. Cármen Lúcia seguiu o voto prolatado pelo relator, salvo quanto a José Borba, absolvendo-
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o da imputação de lavagem de dinheiro, na linha manifestada pelo revisor. Além disso, aquiesceu 
à divergência iniciada pela Min. Rosa Weber acerca da absolvição dos acusados por formação de 
quadrilha. Por sua vez, o Min. Dias Toffoli, relativamente aos parlamentares do PP, condenou: a) 
Pedro Corrêa e Pedro Henry por corrupção passiva e por lavagem de dinheiro; e b) Enivaldo 
Quadrado por lavagem de dinheiro. De outro lado, absolveu João Cláudio Genú da imputação do 
crime de corrupção passiva, com espeque no art. 386, VII, do CPP. No ponto, avaliou não ter sido 
provado o dolo. Portanto, não haveria como imputar-lhe a participação. No atinente ao delito em 
comento, a princípio, realçou que o teor de seu voto passaria a se orientar no sentido do que 
teria decidido a Corte em capítulo anterior. Reputou demonstrada a existência de tratativas 
partidárias a objetivar apoio político e financeiro. Assinalou encontrar respaldo jurídico na Lei 
9.613/98 a possibilidade de processo e julgamento de crimes de lavagem de dinheiro 
independemente de ação relativa a delitos antecedentes. Sublinhou que, na lavagem de dinheiro, 
tutelar-se-iam inúmeros bens jurídicos e não se limitaria a esgotamento de crime antecedente. 
Consignou que as condutas de Pedro Corrêa, Pedro Henry e Enivaldo Quadrado amoldar-se-iam 
ao tipo penal, presentes os elementos objetivo e subjetivo, de modo a configurar lavagem de 
capitais. Ausentou-se, em seguida, em face de compromissos no TSE.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 114    “mensalão”   (P lenário)            
 
Por sua vez, o Min. Gilmar Mendes concluiu pela procedência parcial do pedido para absolver: a) 
Pedro Henry, Breno Fischberg e Antônio Lamas, com esteio no art. 386, VII, do CPP, das 
imputações a eles atribuídas; e b) José Borba, com base no art. 386, III, do CPP, da acusação de 
lavagem de dinheiro. Repisou que, ausente a indispensável referência a determinado ato de 
ofício, não se poderia atribuir a prática do crime de corrupção passiva. Acentuou que, no entanto, 
seria indiferente para a materialização deste que o ato funcional viesse a ser praticado. Salientou 
a gravidade de se cooptar apoio político em troca de vantagens financeiras — e não em torno de 
ideias —, o que corromperia o sistema democrático. Destacou que o financiamento eleitoral teria 
regramento específico. Rechaçou a tese defensiva de “caixa 2”. Nesse tocante, aludiu a fatos a 
corroborar ter havido privatização de recursos, que não estariam associados à campanha eleitoral 
e menos ainda à atividade partidária. Delineou reprovabilidade consistente no recebimento de 
vantagem indevida para exercício de mandato. Explicitou ser indubitável que o numerário teria 
sido aceito em razão de típicas atividades parlamentares, a consubstanciar ato de ofício exigido 
para configuração do tipo penal. Depois de ratificar posicionamento acerca do delito de lavagem 
de capitais, frisou que o mecanismo utilizado não seria natural desdobramento da conduta 
anterior, imprescindível à percepção de vantagem. Ato contínuo, seguiu manifestação do revisor 
no que concerne a Pedro Henry e Breno Fischberg e esclareceu, quanto ao último, não haver 
prova que o vinculasse aos fatos mencionados, salvo relação acionária e contrato com a empresa 
Natimar. Por fim, ressalvou para excluir da cadeia delitiva: a) fatos relacionados às transferências 
da Bônus-Banval e Natimar da condenação de João Cláudio Genú quanto ao crime de lavagem de 
dinheiro; b) recebimento direto, em espécie e em continuidade, por Valdemar Costa Neto; e c) 
percepção direta, em espécie e em continuidade, por Roberto Jefferson. Após o julgamento foi 
suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24, 26 e 27.9.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 681 – 24 a 28 de setembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 115    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 681. Na 
sessão de 1º.10.2012, o Min. Dias Toffoli, ao prosseguir o seu voto quanto aos réus cujas 
condutas estariam descritas no capítulo VI da denúncia, acompanhou o revisor para absolver, 
com base no art. 386, VII, do CPP: a) João Cláudio Genú e Breno Fischberg da acusação de 
lavagem de dinheiro; e b) Emerson Palmieri das imputações de corrupção passiva e de lavagem 
de dinheiro. Relativamente ao delito de formação de quadrilha contido neste tópico, posicionou-
se pela absolvição de todos os acusados, consoante o proposto pela Min. Rosa Weber, com 
espeque no art. 386, III, do CPP, ressalvado Antônio Lamas , ao qual aplicou o inciso VII do 
mesmo dispositivo. Assim, alinhou-se ao relator para julgar procedente o pedido acusatório no 
que tange às demais incriminações atribuídas pelo parquet. Ponderou que o elemento subjetivo 
do crime de lavagem de dinheiro seria o dolo, inexistindo na legislação pátria a figura culposa. 
Acrescentou que, mesmo quando se tratasse de condutas paralelas de colaboração, também se 
indicaria a necessidade de prévia ciência da origem ilícita dos bens, direitos ou valores. Reputou 
não demonstrado o elemento subjetivo do tipo no que concerne a João Cláudio Genú e Breno 
Fischberg. Registrou absolver Emerson Palmieri do delito de corrupção passiva, haja vista a não 
comprovação do dolo. Também o isentou das acusações de lavagem de capitais. Avaliou que, 
embora imputadas 6 práticas de lavagem de dinheiro a José Borba, teria sido demonstrada a 
efetivação do delito apenas 1 vez (Lei 9.613/98, art. 1º, V), quando percebera numerário por 
intermédio de Simone Vasconcelos. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 116    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Marco Aurélio perfilhou o voto proferido pelo revisor quanto a Pedro Corrêa, Pedro Henry, 
João Cláudio Genú, Breno Fischberg, Carlos Alberto Rodrigues, Roberto Jefferson, Romeu 
Queiroz, Emerson Palmieri e José Borba. Dissentiu no que se refere a Valdemar Costa Neto e 
Jacinto Lamas, absolvendo-os das incriminações de formação de quadrilha e de lavagem de 
dinheiro, assim como Enivaldo Quadrado, para repelir a pretensão acusatória relativa a essa 
última imputação. Consignou que a denúncia se mostraria falha quando revelaria, no tocante aos 
réus vinculados ao PL (Valdemar Costa Neto e Jacinto Lamas), “quadrilha” formada por apenas 2 
agentes, tendo em conta não poder adentrar-se o campo da culpa em relação àqueles cujo 
processo estaria na primeira instância (Lúcio Funaro e José Carlos Batista, proprietários da 
Guaranhuns). Rechaçou, ainda, a admissão de dolo eventual na lavagem de capitais, a qual 
exigiria comprovação da ciência sobre a origem do numerário envolvido. Absolveu, outrossim, 
Antônio Lamas. Ato contínuo, os Ministros Celso de Mello e Ayres Britto, Presidente, 
acompanharam, na integralidade, o relator. O primeiro explicitou que a gravidade da corrupção 
governamental, inclusive aquela praticada no Parlamento, evidenciar-se-ia pelas múltiplas 
consequências que dela decorreriam, tanto no plano da criminalidade oficial quanto na esfera civil 
e, também, no âmbito político-institucional, na medida em que a percepção de vantagens 
indevidas representaria ilícito constitucional (CF, art. 55, § 1º). Esclareceu que este recebimento 
de vantagens indevidas revelaria ato atentatório ao decoro parlamentar, apto, por si só, a 
legitimar a perda do mandato legislativo, independentemente de prévia condenação criminal. 
Enfatizou que o crime de quadrilha subsistiria autonomamente ainda que os delitos para os quais 
organizado sequer viessem a ser cometidos. Salientou reconhecer a possibilidade de concurso 
entre corrupção passiva e lavagem de valores que, contudo, impenderia de análise caso a caso, a 
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divisar a ocorrência de atos autônomos. Por sua vez, o Presidente aduziu o não cabimento da 
alegação de formação de “caixa 2” com dinheiro público, bem como a circunstância de que, nos 
crimes de corrupção, o ato de ofício faria parte do vínculo funcional, de modo a corresponder, em 
sentido coloquial, a “ato do ofício”.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 117    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Tribunal proclamou o resultado provisório, acerca do capítulo VI da denúncia, no sentido 
de julgar parcialmente procedente o pedido formulado pelo Ministério Público para: a) condenar 
Pedro Corrêa por formação de quadrilha (CP, art. 288), vencidos os Ministros Rosa Weber, 
Cármen Lúcia e Dias Toffoli; corrupção passiva (CP, art. 317) e lavagem de dinheiro (Lei 
9.613/98, art. 1º, V e VI), vencidos, no que pertinente ao último delito, os Ministros revisor e 
Marco Aurélio; b) condenar Pedro Henry por corrupção passiva, vencidos os Ministros revisor, 
Gilmar Mendes e Marco Aurélio, e lavagem de dinheiro, vencidos os Ministros revisor, Gilmar 
Mendes e Marco Aurélio; e absolvê-lo da imputação de formação de quadrilha, vencidos os 
Ministros relator, Luiz Fux, Celso de Mello e Presidente; c) condenar João Cláudio Genú por 
formação de quadrilha, vencidos os Ministros Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli; corrupção 
passiva, vencido o Min. Dias Toffoli; e lavagem de dinheiro, vencidos os Ministros revisor, Rosa 
Weber, Dias Toffoli e Marco Aurélio; d) condenar Enivaldo Quadrado por formação de quadrilha, 
vencidos os Ministros Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli, e lavagem de dinheiro, vencido o 
Min. Marco Aurélio; e) condenar Breno Fischberg por lavagem de dinheiro, vencidos os Ministros 
revisor, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Marco Aurélio; e absolvê-lo da acusação de formação de 
quadrilha, vencidos os Ministros relator, Luiz Fux, Celso de Mello e Presidente; f) condenar 
Valdemar Costa Neto e Jacinto Lamas por formação de quadrilha, vencidos os Ministros Rosa 
Weber, Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Marco Aurélio; corrupção passiva e lavagem de dinheiro, 
vencido quanto a este, o Min. Marco Aurélio; g) absolver Antônio Lamas das incriminações de 
formação de quadrilha e lavagem de dinheiro (CPP, art. 386, VII); h) condenar Carlos Alberto 
Rodrigues por corrupção passiva e lavagem de dinheiro, vencidos, quanto ao último tipo penal, os 
Ministros revisor, Rosa Weber e Marco Aurélio; i) condenar Roberto Jefferson e Romeu Queiroz 
por corrupção passiva e lavagem de dinheiro, vencidos, relativamente ao último delito, os 
Ministros revisor e Marco Aurélio; j) condenar Emerson Palmieri por corrupção passiva, e lavagem 
de dinheiro, vencidos em ambas as incriminações os Ministros revisor, Dias Toffoli e Marco 
Aurélio; e k) condenar José Borba por corrupção passiva e deliberar que o desempate em relação 
à lavagem de dinheiro seria apreciado ao final do julgamento, uma vez que os Ministros relator, 
Luiz Fux, Dias Toffoli, Celso de Mello e Presidente se manifestaram pela condenação, ao passo 
que os Ministros revisor, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Marco Aurélio, pela 
absolvição.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 118    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 3.10.2012, o relator procedeu à análise das imputações de corrupção ativa, 
incluídas no capítulo VI da denúncia, relativas a pagamento de parlamentares para a composição 
da base aliada do Governo na Câmara dos Deputados. Assinalou que constaria na inicial 
acusatória a existência de esquema de compra de apoio político, por meio de grupo 
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hierarquicamente dividido, cuja direção caberia a José Dirceu, então Ministro Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República. Além disso, este acusado, na condição de responsável pela 
articulação política, teria sido organizador e mandante dos crimes de corrupção ativa. Em 
segundo escalão, localizar-se-iam Marcos Valério e Delúbio Soares, executores diretos das ordens 
de José Dirceu, os quais manteriam contato com os deputados federais e operacionalizariam os 
repasses de propinas. Em terceiro nível, encontrar-se-ia José Genoíno, então presidente do PT, 
que negociaria valores com alguns parlamentares (Pedro Corrêa, Pedro Henry, José Janene e 
Roberto Jefferson). Ademais, ele teria assinado empréstimos simulados em nome do PT — que 
não seriam pagos — junto ao Banco Rural e ao Banco do Estado de Minas Gerais - BMG, tendo 
por avalista o corréu Marcos Valério. Em quarto degrau, ter-se-ia a presença de Cristiano Paz, 
Ramon Hollerbach e Rogério Tolentino, responsáveis pela transferência de dinheiro aos 
destinatários finais, por meio de suas empresas, que receberam recursos oriundos de mútuos 
fraudulentos fornecidos pelas instituições bancárias acima mencionadas. Na escala seguinte, 
identificar-se-ia Simone Vasconcelos, executora material da maior parte dos pagamentos 
realizados. Em outro degrau, surgiria Geiza Dias, que informaria os nomes dos beneficiários aos 
empregados do Banco Rural para viabilizar o recebimento dos montantes, em espécie. Por fim, 
também figuraria nesse item Anderson Adauto, ex-Ministro dos Transportes, em única conduta 
relacionada a Romeu Queiroz.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-
470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 119    “mensalão”   (P lenário)            
 
Inicialmente, o relator destacou que, no tocante a Rogério Tolentino, a incriminação envolveria 
apenas os parlamentares ligados ao PP. Em seguida, reafirmou haver distribuição efetiva de 
vultosas quantias a deputados federais que integraram a base aliada do Governo, cujo 
pagamento estaria vinculado a apoio parlamentar e não a meras alianças eleitorais. Tendo isso 
em conta, corroborou assertiva no sentido de que, embora a articulação política estivesse inserida 
nas atribuições do cargo exercido por José Dirceu, a problemática estaria na obtenção desse 
auxílio mediante o pagamento de vantagens indevidas a integrantes de partidos políticos. 
Consignou que, nesse ponto, situar-se-ia a censura penal à conduta do acusado e a dos demais 
agentes envolvidos. Citou encontros entre José Dirceu e os dirigentes do Banco Rural e do BMG 
antes da assunção dos empréstimos por Marcos Valério e sócios, para repasse às pessoas 
indicadas por Delúbio Soares. Afirmou que esse aspecto temporal ganharia relevo, notadamente 
com o episódio da distribuição de recursos a alguns parlamentares que votaram pela aprovação 
das reformas tributária e previdenciária. Consoante o relator, essa cronologia evidenciaria ter 
havido promessa de vantagem aos líderes das agremiações. Realçou que a realidade fática 
apontada na presente ação penal demonstraria a ocorrência de pagamentos efetuados por 
Delúbio Soares e Marcos Valério a parlamentares com os quais José Dirceu mantivera intensas e 
frequentes reuniões. Isso comprovaria sua posição de liderança na prática criminosa, como 
mandante de promessas de pagamentos de propinas àqueles que viessem a votar 
favoravelmente aos seus interesses. Diante do conjunto probatório coligido, entendeu 
inadmissível concluir-se que Marcos Valério e Delúbio Soares tivessem atuado sozinhos, sem a 
vontade ou o conhecimento de José Dirceu, acerca das transferências efetuadas por Marcos 
Valério. Ressaltou que, da trama criminosa, denotar-se-ia liame entre os “núcleos político e 
publicitário”, os quais teriam se utilizado do mecanismo engendrado pelo “núcleo financeiro”. 
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 120    “mensalão”   (P lenário)            
 
Assim, o relator julgou procedente a pretensão acusatória para condenar José Dirceu, José 
Genoíno, Delúbio Soares, Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Simone Vasconcelos e 
Rogério Tolentino por corrupção ativa (CP, art. 333). Considerou que a defesa dos réus não 
conseguira infirmar o conjunto fático probatório colacionado pelo Ministério Público. No que se 
refere a José Dirceu, ressaiu que ele controlaria os destinos da empreitada criminosa, de modo a 
deter o domínio final dos fatos. Quanto a José Genoíno, verificou que as provas indicariam que 
ele teria participado do conluio estabelecido entre os corréus e os parlamentares corrompidos, a 
partir da negociação de valores a serem repassados a integrantes do PP e a Roberto Jefferson. 
Relativamente a Delúbio Soares, salientou que este indicaria quem deveria receber os valores a 
serem pagos pela engenharia criminosa. No tocante aos membros do “núcleo publicitário” e a 
Rogério Tolentino, rememorou a sistemática de suas atuações já apreciadas anteriormente. Por 
outro lado, absolveu Geiza Dias e Anderson Adauto, com base no art. 386, VII, do CPP. No que 
concerne a esta ré, curvou-se ao que decidido pelo Pleno sobre a circunstância de ela ser 
funcionária de menor graduação e não deter conhecimento dos fatos. Com relação a este último 
acusado, assinalou que, conquanto ele tivesse se colocado à disposição para fornecer recursos do 
PT a Romeu Queiroz — então Presidente da Comissão de Transportes da Câmara dos Deputados 
—, inexistiria demonstração de haver auxiliado para a concretização do pagamento, que 
efetivamente ocorrera.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 121    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o revisor julgou parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para: a) 
condenar Delúbio Soares, Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz e Simone 
Vansconcelos pela prática do crime de corrupção ativa; e b) absolver, com fulcro no art. 386, VII, 
do CPP, José Genoíno, Rogério Tolentino, Geiza Dias, Anderson Adauto e José Dirceu, aos quais 
dirigida a mesma imputação. Quanto aos réus vinculados ao denominado “núcleo publicitário”, 
reportou-se ao que decidido outrora, no que concerne aos crimes de lavagem de dinheiro e 
corrupção passiva. Aduziu que, tanto para a caracterização deste crime quanto para a de 
corrupção ativa, prescindiria a identificação do ato de ofício praticado e bastaria que estivesse 
dentro da esfera de atribuições do servidor público. Atestou a existência de entrega e 
recebimento de vantagem indevida, nos moldes do que já explicitado. No tocante a Geiza Dias, 
relembrou que seria mera cumpridora de ordens e desempenharia funções burocráticas, sem 
conhecimento do que se passava. A respeito de Rogério Tolentino, asseverou não comprovado 
ato direto ou indireto imputável a ele. No que se refere a Anderson Adauto, considerou não 
evidenciada eventual conduta delituosa, sequer demonstrado dolo a configurar o crime em 
comento. No que respeita a Delúbio Soares, ratificou os fundamentos trazidos pelo relator. 
Reputou claro que agiria em associação com Marcos Valério e que ambos seriam os principais 
articuladores do esquema ilícito de obtenção de recursos para fins políticos.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 122    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em relação a José Genoíno, entendeu que teria sido inserido no denominado “núcleo político” — 
integrado por ele, José Dirceu e Delúbio Soares — sem, entretanto, que sua conduta fosse 
individualizada. Sublinhou que as imputações decorreriam somente do fato de ocupar o cargo de 
presidente do PT. Afirmou que ele seria apenas responsável pelas articulações políticas do 
partido, sem envolvimento com as finanças da agremiação. Apontou a existência de 2 contratos 
de mútuo supostamente avalizados pelo réu — por obrigação estatutária — e por Delúbio Soares. 
Não obstante, frisou que o empréstimo contraído pelo PT, junto ao Banco Rural, teria sido pago e 
que outro, relacionado ao BMG, não seria objeto desta ação penal. No que concerne a José 
Dirceu, consignou que a denúncia não teria individualizado as condutas a ele imputadas, sequer 
demonstrado o liame subjetivo entre o réu e os fatos sob exame. Assim, a peça acusatória 
basear-se-ia em conjecturas. Ressaiu que, à época, o acusado não seria responsável por atos 
praticados pela administração do partido. Dessumiu que depoimento de Roberto Jefferson seria o 
único elemento nos autos a incriminar o réu, e que haveria diversas outras provas em sentido 
contrário. Declarou que a teoria do domínio do fato não poderia ser utilizada na espécie, visto 
que os acusados não seriam caracterizados por sua fungibilidade, mas estariam devidamente 
identificados. Ademais, não se configuraria situação excepcional a justificar a aplicabilidade dessa 
teoria, a qual estaria ultrapassada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 123    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, a Min. Rosa Weber acompanhou o relator com o intuito de: a) condenar José 
Dirceu, José Genoíno, Delúbio Soares, Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério 
Tolentino e Simone Vasconcelos; e b) absolver Geiza Dias e Anderson Adauto (CPP, art. 386, VII). 
Quanto aos integrantes do denominado “núcleo publicitário”, destacou que, configurados crimes 
de corrupção passiva, forçoso reconhecer a corrupção ativa, porque sem corruptor não haveria 
corrompido. Reputou comprovadas a materialidade, a autoria e a culpabilidade, forte nos 
elementos de prova relacionados pelo autor. Ao examinar a incriminação de corrupção ativa por 
parte do denominado “núcleo político”, reprovou o caminho escolhido pelo PT que, ao intentar 
obter maioria no Parlamento e viabilizar a aprovação de seus projetos e a continuidade de sua 
orientação política, o teria feito pela compra de votos. Sublinhou que os valores distribuídos 
teriam origem em peculato, gestão fraudulenta do Banco Rural e em empréstimos simulados ou 
fictícios. Enfatizou que os deputados teriam conhecimento da origem ilícita das quantias, caso 
contrário, o pagamento não ocorreria pela forma como se procedera: às escondidas, mediante a 
utilização de terceiros e em vultosos valores em espécie. Asseverou que, mesmo que se tratasse 
de dinheiro limpo, que não precisasse ser submetido à lavagem, não deixaria de ser propina, a 
caracterizar corrupções ativa e passiva. Refutou a alegação das defesas no sentido de terem os 
acusados pago despesas de partido com o dinheiro recebido, porque isso em nada os 
beneficiaria, haja vista a irrelevância do destino dado aos valores. Ressurtiu que esse 
procedimento seria responsável por destruir os pilares do regime democrático. Quanto à 
afirmação de Delúbio Soares no sentido de que tivesse agido sozinho, os autos evidenciariam 
elaboração sofisticada para corrupção de parlamentares, a alcançar tanto os responsáveis por sua 
idealização quanto sua execução. Obtemperou não ser crível que Delúbio Soares, por conta 
própria, tivesse comprometido o PT em dívida milionária e repassado metade desse valor aos 
partidos da base aliada, sem o conhecimento de ninguém.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-470) 
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Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 124    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 682. Na 
assentada de 9.10.2012, ao prosseguir no julgamento quanto ao item VI da denúncia, o Min. Dias 
Toffoli acompanhou o voto do revisor, dele dissentindo apenas relativamente a José Genoíno, 
pois o condenou por corrupção ativa, por 6 vezes. Asseverou que as provas testemunhais 
demonstrariam efetivo oferecimento de vantagem indevida por este acusado. Considerou 
desprovida de verossimilhança a afirmação da defesa de que o presidente do PT seria incumbido 
de formar aliança com outras agremiações a fim de criar base de sustentação política ao governo, 
sem que soubesse de qualquer apoio financeiro a elas. Isso porque não seria crível que ele 
tivesse subscrito mútuos, bem como garantido empréstimos e deixado a cargo de tesoureiro do 
partido a responsabilidade pela utilização dos valores, em completo desinteresse pela correta 
contabilização dos recursos.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 125   “mensalão”   (P lenário)            
 
No que concerne a José Dirceu, reputou ausente o elemento subjetivo essencial à configuração 
do tipo em tela, tendo em vista que, até mesmo ao administrador público, não se poderia 
simplesmente imputar a responsabilidade por atos praticados por subordinados ou pessoas 
próximas. Entendeu que a tão só condição de Chefe da Casa Civil, à míngua de demonstração 
inequívoca de oferecimento ou promessa de vantagem indevida para cooptação de apoio político 
nacional, não conduziria automaticamente ao ilícito que lhe fora atribuído, sem que se adentrasse 
no campo da responsabilidade penal objetiva. Destacou que, para incriminar o acusado, haveria 
apenas — produzido em juízo sob o contraditório —, o depoimento de Roberto Jefferson, seu 
ostensivo inimigo, a indicar dúvida razoável sobre a autoria dos fatos imputados ao denunciado. 
No ponto, renegou força condenatória à delação, haja vista que alguns criminosos, com o fim de 
afastar as suspeitas daqueles que realmente tomaram parte no delito e de tornar a instrução 
mais complicada, acusariam pessoas em posição eminente para obter tratamento menos 
rigoroso. Acentuou que os fatos narrados pela exordial acusatória, se verazes, ensejariam o 
oferecimento de denúncia por outros crimes (corrupção passiva, advocacia administrativa ou 
tráfico de influência), mas não pelo de corrupção ativa. No que atine a Rogério Tolentino, afirmou 
que o fato de acompanhar Marcos Valério como seu advogado não o colocaria na condição de 
coautor. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 126    “mensalão”   (P lenário)            
 
Os Ministros Cármen Lúcia e Gilmar Mendes acompanharam integralmente o voto do relator. A 
primeira registrou ser inaceitável declaração da defesa de que teria havido “caixa 2”, porquanto 
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essa figura, além de criminosa, consistiria em agressão à sociedade brasileira. O segundo 
observou que a teoria do domínio do fato não seria algo novo. Lembrou que, para parcela 
expressiva da doutrina nacional, o legislador de 1984 não optara explicitamente por nenhuma das 
posições dogmáticas relativas ao conceito de autoria e pela distinção entre autoria e participação. 
No entanto, ao introduzir o dolo na ação típica final, como se poderia depreender da definição de 
erro de tipo, ao se aceitar o erro de proibição e ao abandonar o rigorismo da teoria monística em 
relação ao concurso de pessoas, teria reconhecido que o agente responderia na medida de sua 
culpabilidade. Inferiu, deste modo, que o legislador acolhera as mais relevantes teses finalistas, o 
que levaria à conclusão de que abraçara também a teoria do domínio do fato. Portanto, a solução 
do caso não reclamaria grandes debates ou construções teóricas, pois, à luz do princípio da 
legalidade, a resposta estaria no art. 29 do CP. Em obiter dictum, alinhou-se à tese no sentido da 
validade ou eficácia de lei, ao manifestar-se a respeito de possível contaminação do resultado da 
atividade legislativa, aventada pela doutrina, em casos de eventuais desvios. Nesse tocante, o 
relator consignou que essa ilicitude não se comunicaria, necessariamente, para o produto 
legislativo, ainda que supostamente decorresse de motivação espúria. O Min. Marco Aurélio, por 
seu turno, acompanhou o voto do relator, dele divergindo apenas quanto a Geiza Dias, visto que 
a condenou pela prática do art. 333, caput, do CP. Aduziu que não se poderia atribuir a ela a 
autoria intelectual do crime. No entanto, seria indubitável sua participação material, dado que 
seria pessoa de confiança de Marcos Valério e quem transmitiria à agência bancária instruções 
acerca dos vultosos pagamentos a serem efetuados. No que diz respeito a Anderson Adauto, 
aludiu que este teria instruído parlamentar sobre como conseguir e a quem procurar para obter 
verbas, o que seria simples cogitação, a não configurar crime.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 127    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sessão de 10.10.2012, os Ministros Celso de Mello e Ayres Britto, Presidente, subscreveram, 
às inteiras, a proposição do relator. O decano da Corte expressou que o diálogo institucional — 
um dos meios de legítima realização da própria ideia de democracia consensual — não autorizaria 
a utilização criminosa do aparelho de Estado, isto é, a manipulação ilícita do aparato 
governamental, em ordem a viabilizar a consecução de objetivos reveladores de práticas que 
transgredissem a legislação penal. Definiu que a teoria do domínio do fato seria plenamente 
compatível com o modelo de concurso de pessoas e inteiramente harmônica com o sistema 
constitucional brasileiro. Salientou que essa doutrina, cuja prática justificar-se-ia nos delitos de 
domínio, não se trataria de construção ad hoc. Estimou, ainda, presente requisito da fungibilidade 
do indivíduo, precisamente em virtude da divisão de tarefas. Avaliou ter ocorrido, na espécie, 
prova validamente produzida e, portanto, que se revelaria processualmente apta, a conferir 
fundamento ao juízo de condenação proferido. O Presidente delineou que, em acordos políticos 
celebrados argentariamente, agremiações teriam sido açambarcadas para aliança perene, 
indeterminada no tempo e incondicionada materialmente para votar todo e qualquer projeto de 
interesse do partido hegemônico. Em seguida, discorreu que, ao se fazer esse tipo de aliança, 
alterar-se-ia arbitrariamente o perfil ideológico ressaído das urnas em eleição popular. Manifestou 
encontrar os signos da culpabilidade do juízo de imputação, no que pertine aos integrantes do 
“núcleo político”, a partir dos próprios termos de interrogatório. Rematou que a serventia da 
teoria do domínio do fato seria instrumental e ajudaria a individuar a responsabilidade penal.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 128    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Tribunal proclamou o resultado provisório acerca das imputações de crimes de corrupção 
ativa (CP, art. 333) descritas no capítulo VI da denúncia, no sentido de julgar procedente, em 
parte, o pleito acusatório, para condenar: a) Delúbio Soares, Marcos Valério, Ramon Hollerbach, 
Cristiano Paz e Simone Vasconcelos; e b) José Dirceu, Rogério Tolentino e José Genoíno, 
vencidos o revisor e, quanto às acusações atribuídas aos 2 primeiros réus, o Min. Dias Toffoli. De 
outra face, absolver, com fulcro no art. 386, VII, do CPP, das incriminações pelo mencionado 
delito, Anderson Adauto e Geiza Dias, vencido, quanto a esta última, o Min. Marco Aurélio.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 129    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, o relator analisou o capítulo VII da denúncia, a tratar de suposta lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V, VI e VII) por parte de membros do PT e do Ministro de Estado 
dos Transportes à época. De acordo com a inicial, Paulo Rocha, Anita Leocádia, João Magno, Luiz 
Carlos da Silva (Professor Luizinho), Anderson Adauto e José Luiz Alves teriam se utilizado de 
mecanismos fraudulentos — explicitados em capítulo anterior — para mascarar a origem, a 
natureza e os destinatários finais de valores repassados pelo denominado “núcleo publicitário”. 
Ademais, eles saberiam que essas quantias proviriam de crimes contra a Administração Pública e 
o Sistema Financeiro Nacional. No tópico, o relator concluiu pela: a) condenação de Paulo Rocha, 
João Magno e Anderson Adauto, como incursos nas penas do art. 1º, V e VI, da Lei 9.613/98, na 
forma do art. 71 do CP; e b) absolvição, com base no art. 386, VII, do CPP, de Anita Leocádia, 
Luiz Carlos da Silva e José Luiz Alves, aos quais dirigida a mesma imputação. Destacou que Paulo 
Rocha, João Magno e Anderson Adauto teriam sido beneficiados pelo sistema de repasse de 
recursos. Ademais, com o intuito de ocultar a participação nele, teriam se utilizado dos 
mecanismos de lavagem disponibilizados pelo Banco Rural e pela SMP&B — bem assim por outras 
empresas ligadas a Marcos Valério —, inclusive com a indicação de terceiros que, na qualidade de 
“laranjas”, perceberiam os montantes em nome dos réus. No que concerne a Paulo Rocha, aduziu 
que seu conhecimento acerca da origem ilícita do dinheiro seria reforçado pelo fato de ocupar, à 
época, posição de deputado federal e presidente do diretório regional do PT no Pará. Asseverou 
que, ao contrário do que alegado, não se trataria de supostas transferências de valores do 
diretório nacional do partido para o diretório regional daquele Estado-membro, mas de recursos 
repassados pelo “núcleo publicitário” para os fins já expostos. Além disso, ainda que a totalidade 
do montante tivesse sido vertida ao citado diretório regional, o destino do dinheiro lavado não 
importaria ao tipo penal. Consignou que Anita Leocádia seria um dos “laranjas” de quem Paulo 
Rocha se utilizara para a percepção dos valores em comento. Entretanto, não vislumbrou a 
existência de elementos que comprovassem o conhecimento dela acerca dos crimes 
antecedentes. A ré seria mera subordinada, sem acesso às instâncias decisórias do grupo 
criminoso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 130    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que se refere a João Magno, registrou que, embora sustentasse que os recursos 
movimentados destinar-se-iam a pagamento de dívidas de campanha, teria sido provado que se 
aproveitara de terceiros para que recebessem o montante em seu nome, advindo do esquema 
narrado. Esse modus operandi teria por escopo manter o parlamentar oculto, o que reforçaria seu 
conhecimento do esquema e da origem do capital, ambos ilícitos. Além disso, a finalidade do 
dinheiro, conforme afirmado, não teria relevância para a configuração típica. No que tange a Luiz 
Carlos da Silva, reputou haver dúvida razoável quanto à conduta criminosa a ele atribuída. 
Conquanto a acusação descrevesse a percepção de dinheiro do “núcleo publicitário”, por meio da 
engrenagem oferecida pelo Banco Rural e utilizando-se de “laranja” para recolher o valor, não 
haveria prova de dolo no recebimento e lavagem relativos à única transferência a ele imputada. 
No concernente a Anderson Adauto, sublinhou que teria se beneficiado de mecanismos de 
lavagem oferecidos pelo Banco Rural e pelo grupo ligado a Marcos Valério, bem como se utilizado 
de “laranjas” para ocultar o fato de que seria o verdadeiro beneficiário dos repasses. Frisou que, 
não obstante sua assertiva de que os recursos teriam sido aplicados no pagamento de dívidas de 
campanha, como já declinado, a destinação deles não faria parte da descrição típica do crime em 
análise. Consignou o conhecimento do réu acerca dos delitos antecedentes à lavagem, 
corroborado pela qualidade de Ministro de Estado dos Transportes que ostentava à época. A 
respeito de José Luiz Alves, por outro lado, apontou que, não obstante tivesse recebido quantia, 
por meio de lavagem, proveniente da sistemática existente no Banco Rural e das empresas 
ligadas a Marcos Valério, além de ter participado de número considerável de operações, não 
haveria elementos a confirmar ciência acerca dos crimes antecedentes. O réu seria mero “laranja” 
de Anderson Adauto, sem acesso à cúpula do PT e às demais instâncias decisórias do grupo. 
Assinalou que se encontraria na mesma condição de outros intermediários que exerceriam igual 
função na esquemática e que não teriam sido denunciadas pelo Ministério Público.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 131    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o revisor absolveu todos os acusados das imputações de lavagem de dinheiro 
(CPP, art. 386, VII). Sufragou a manifestação do relator quanto a Anita Leocádia e a José Luiz 
Alves, porquanto seriam agentes secundários, os quais não deteriam poder de decisão e 
desconheceriam a prática da lavagem de capitais. Por outro lado, no tocante a Luiz Carlos da 
Silva — à época líder do PT na Câmara dos Deputados —, assinalou que a menção a ele na 
denúncia diria respeito a único contato que fizera com Delúbio Soares para que terceira pessoa 
pudesse receber valores para campanha eleitoral. Assim, entendeu despropositada sua inclusão 
no polo passivo da presente ação e, na fase em que esta se encontraria, a dúvida militaria em 
favor do réu, razão pela qual declarou a improcedência do pedido. Com o intuito de manter 
coerência em relação ao voto proferido no que pertine ao capítulo VI da inicial acusatória, 
assentou, na mesma linha, que o Ministério Público não comprovara que Paulo Rocha, João 
Magno e Anderson Adauto teriam inequívoco conhecimento da origem ilícita do numerário. 
Reiterou que a figura da organização criminosa não fora internalizada no ordenamento pátrio e 
que inexistiria forma culposa de lavagem de dinheiro. Por fim, afirmou não demonstrada a 
conduta superveniente que indicasse a vontade delituosa de transformar dinheiro “sujo” em 
“limpo” por parte dos réus inseridos neste item.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 
11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
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(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 132    “mensalão”   (P lenário)            
 
Nesse mesmo sentido votou o Min. Marco Aurélio. Expressou preocupação relativamente à 
exegese que a Corte estaria conferindo ao tipo lavagem de dinheiro. Realçou que a ocultação da 
propina seria própria ao crime de corrupção passiva, na modalidade “receber”, e não se 
confundiria com o vocábulo “ocultar” previsto na Lei 9.613/98, a não ser que essa palavra fosse 
utilizada de forma polivalente para alcançar, em ato único, ambos os delitos. Asseverou, no 
ponto, que o direito penal não admitiria sobreposições. Ademais, reputou não demonstrado o 
conhecimento dos agentes sobre os crimes pressupostos. Repeliu articulação de que a ordem 
jurídica acolheria o dolo eventual na lavagem de dinheiro e salientou reforma legislativa 
concernente ao abandono do rol exaustivo referente ao crime anterior. O Min. Luiz Fux, por sua 
vez, acompanhou o relator. Dessumiu que as condutas perpetradas seriam típicas, pois 
objetivariam ocultar a origem ilícita de recursos. Acresceu que o legislador, ao tipificar a lavagem, 
teria exacerbado a criminalização de delitos antecedentes capazes de causar maior gravame à 
coletividade, como terrorismo, tráfico de drogas e delitos contra a Administração. Explicitou 
desnecessária a demonstração de manobras extravagantes para a comprovação da lavagem, pois 
a mera utilização do capital oriundo dos ilícitos precedentes seria suficiente para este fim. A Min. 
Rosa Weber, por sua vez, acompanhou o revisor. Pontuou a dificuldade em se compreender como 
lavagem de dinheiro o fato de parlamentares dirigirem-se ao tesoureiro do partido em busca de 
recursos, atividade considerada corriqueira. Reconheceu ter ocorrido mecanismo de lavagem de 
dinheiro. Entretanto, pelos elementos de prova constantes dos autos, não teria formado juízo de 
certeza no sentido de que João Magno, Paulo Rocha e Anderson Adauto estivessem cientes da 
origem ilícita dos valores a eles repassados e, por isso, aplicável o princípio in dubio pro reo. AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 133    “mensalão”   (P lenário)            
 
De igual forma, os Ministros Cármen Lúcia e Dias Toffoli posicionaram-se pela absolvição dos réus 
listados no presente capítulo. Quanto aos parlamentares Paulo Rocha e João Magno, a Ministra 
destacou que o fato de terem recebido valores do Banco Rural, instituição financeira que firmara 
contratos com o PT, não a levaria a concluir que tivessem conhecimento do crime antecedente. 
Obtemperou que Anderson Adauto fora absolvido do delito de corrupção ativa e, haja vista não 
haver juízo de certeza no que tange à ciência do ilícito, também o isentou das acusações de 
lavagem de capital. O Min. Dias Toffoli frisou a impossibilidade de dolo eventual na lavagem de 
dinheiro, nos termos da legislação regente à época dos fatos. Assim, ante a inexistência de 
comprovação de que teriam conhecimento prévio da origem ilícita dos recursos, considerou não 
poder condená-los, muito menos com base em suposições ou deduções. Após, o julgamento foi 
suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9 a 11.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 134    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Luiz Fux sufragou, às inteiras, o voto do relator. De início, absolveu Geiza Dias e Anderson 
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Adauto. Em relação a Rogério Tolentino, considerou configurado corrupção a parlamentares, 
mediante pagamento com objetivo de recompensa de apoio político. Acentuou a importância da 
atuação do núcleo publicitário para a consumação do crime de corrupção ativa. No que se refere 
a Delúbio Soares, apontou que teria conhecimento do esquema delituoso, especialmente por 
exercer a função de tesoureiro do PT, além de ter entregue dinheiro, em espécie, para repasse a 
parlamentares. No tocante a José Genoíno, embora constatado possuir vida modesta, ressaltou 
que o crime de corrupção nem sempre levaria ao enriquecimento, uma vez que possível ser 
movido por interesse não econômico, como no caso de busca de apoio político ao poder central. 
Sublinhou que as provas dos autos seriam conducentes ao envolvimento do acusado e 
demonstrariam o conhecimento inequívoco das operações fraudulentas. Quanto a José Dirceu, 
concluiu ter cometido o crime de corrupção ativa ao figurar como articulador político responsável 
pela formação da base aliada, que o STF entendera corrompida. Reputou que José Dirceu e 
Marcos Valério teriam vínculo negocial revelado em encontros com representantes de instituições 
financeiras, de modo a comprovar estreito relacionamento na consecução de finalidade delituosa. 
Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 1º, 3 e 4.10.2012. (AP-
470) 
 
Informativo STF nº 683 – 8 a 11 de outubro, 2012 
(topo) 
 
 

Ação Penal 470/ MG – 135    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulentas e outras fraudes — v. Informativos 673 a 683. Na 
sessão de 15.10.2012, ao apreciar o capítulo VIII da denúncia, denominado “Evasão de Divisas e 
Lavagem de Dinheiro - Duda Mendonça e Zilmar Fernandes”, provisoriamente julgou procedente, 
em parte, a pretensão acusatória para: a) condenar, pelo crime de evasão de divisas previsto na 
primeira parte do parágrafo único do art. 22 da Lei 7.492/86, Marcos Valério, Ramon Hollerbach e 
Simone Vasconcelos, por depósitos efetuados 53 vezes em continuidade delitiva, assim como 
Kátia Rabello e José Roberto Salgado, pela mesma prática, verificada 24 vezes em continuidade 
delitiva, vencida a Min. Rosa Weber quanto aos 2 últimos réus; e b) absolver dessa imputação, 
com espeque no art. 386, VII, do CPP, Cristiano Paz, Vinícius Samarane e Geiza Dias, vencido, no 
tocante a esta, o Min. Marco Aurélio. No que se refere a José Eduardo de Mendonça (Duda 
Mendonça) e Zilmar Fernandes, o Colegiado absolveu-os das incriminações de: a) evasão de 
divisas disposta na segunda parte do preceito acima citado, com fundamento no art. 386, III, do 
CPP, vencido o Min. Marco Aurélio; b) lavagem de dinheiro, referente a 5 repasses de valores 
realizados em agência do Banco Rural (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), com base no art. 386, VII, 
do CPP; e c) lavagem de dinheiro, relativa às 53 operações de evasão de divisas mencionadas 
(Lei 9.613/98, art. 1º, VI), com apoio no art. 386, VII, do CPP, vencidos os Ministros Joaquim 
Barbosa, relator, Luiz Fux e Gilmar Mendes.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 
e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 136    “mensalão”   (P lenário)            
 
Preliminarmente, rejeitou-se emendatio libelli suscitada, em alegações finais, pelo Procurador-
Geral da República no sentido de que os integrantes dos núcleos “publicitário” e “financeiro” 
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fossem condenados por lavagem de capitais e não por evasão de divisas, como requerido na 
denúncia. Consignou-se que a conduta deles supostamente enquadrar-se-ia na primeira parte do 
parágrafo único do art. 22 da Lei 7.492/86, a afastar a pretensão ministerial. A Min. Rosa Weber 
manifestou-se pelo não conhecimento do pleito. No mérito, aduziu-se que, no presente item, 
constaria da inicial que o Partido dos Trabalhadores - PT possuiria dívida milionária, contraída em 
virtude de campanha eleitoral, com a agência de publicidade pertencente a Duda Mendonça e 
Zilmar Fernandes. Para saldar essa obrigação, Delúbio Soares incumbira Marcos Valério, o qual 
disponibilizara o esquema de lavagem de dinheiro engendrado no Banco Rural. Os saques em 
espécie foram, inicialmente, efetuados por Zilmar Fernandes. Entretanto, em fase seguinte, as 
transferências passaram a ser realizadas para conta no exterior titularizada por offshore criada 
por Duda Mendonça e Zilmar Fernandes. Os vários depósitos teriam sido efetivados por 
instituições financeiras estrangeiras vinculadas ao conglomerado Banco Rural e por doleiros, os 
quais atuariam por intermédio de operação conhecida como “dólar cabo”.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 137    “mensalão”   (P lenário)            
 
Verificou-se estar comprovado que Marcos Valério — em divisão de tarefas e com unidade de 
desígnios, juntamente a Ramon Hollerbach, Simone Vasconcellos, Kátia Rabello e José Roberto 
Salgado — remetera, sem autorização legal, recursos à conta da referida offshore, a configurar o 
delito de evasão fiscal delineado na primeira parte do parágrafo único do art. 22 da Lei 7.492/86 
(“Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover evasão de divisas 
do País: ... Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem 
autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não 
declarados à repartição federal competente”). Repeliu-se alegação da defesa de que 
imprescindível a saída física da moeda do território nacional, uma vez que o tipo em questão não 
exigiria resultado naturalístico. Realçou-se que operações “dólar cabo” ou “euro cabo” 
consistiriam em sistema de compensação no qual interessado estrangeiro receberia crédito, em 
reais, no Brasil e, em troca, encaminharia, para o exterior, o montante correspondente em 
dólares, havendo mera substituição de titularidade de depósitos no Brasil e no exterior. O Min. 
Luiz Fux observou que esta sistemática seria uma das estratégias de lavagem mencionadas pelo 
Grupo de Trabalho em Lavagem de Dinheiro e Crimes Financeiros do Ministério Público Federal. 
Os Ministros Dias Toffoli e Rosa Weber ressaltaram a ilegalidade dessa prática informal de 
transferências internacionais por doleiros. Entretanto, a Ministra absolvia os dirigentes do Banco 
Rural, ao concluir pela insuficiente comprovação de que tivessem conhecimento e 
responsabilidade específica sobre cada transação realizada pelos meios supracitados. Por outro 
turno, o Tribunal reputou inexistentes provas bastantes à condenação de Cristiano Paz, Vinícius 
Samarane e Geiza Dias, vencido o Min. Marco Aurélio, quanto à última, ao reiterar que ela não 
seria mera empregada subalterna, mas pessoa de confiança de Marcos Valério, com participação 
material na empreitada criminosa.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 
18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 138    “mensalão”   (P lenário)            
 
A respeito das condutas de Duda Mendonça e Zilmar Fernandes acerca da alegada manutenção 
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de depósitos não declarados no estrangeiro, aquilatou-se que não se poderia demandar dos 
acusados essa comunicação, uma vez que na conta da offshore constaria, no último dia do 
exercício financeiro, numerário inferior a 100 mil dólares americanos, valor cujas circulares do 
Banco Central do Brasil - Bacen dispensariam declaração à autarquia. Assim, impor-se-ia a 
absolvição, com apoio no art. 386, III, do CPP, porquanto o comportamento não constituiria 
infração penal. Por outro lado, registrou-se ser incontroverso que ambos, ao longo do período 
que mantiveram essa conta, movimentaram quantias superiores à citada. Não obstante, inexistiria 
na exordial indicação de subterfúgio a evidenciar que o dinheiro continuaria na esfera de 
disponibilidade dos réus, de modo que objetivassem frustrar a aplicação desse complemento 
normativo, editado pelo Bacen, da norma penal em branco (Lei 7.492/86, art. 22). Vencido o Min. 
Marco Aurélio, por entender necessária a informação, ao Bacen, de depósito — e não de saldo — 
mantido por brasileiros no exterior, independentemente do montante, visto que a lei contentar-
se-ia com a existência de depósitos no estrangeiro. Não concebia que ficasse a critério dessa 
instituição estabelecer as balizas reveladoras do tipo penal, distinguindo onde a norma não o 
fizera.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 139    “mensalão”   (P lenário)            
 
Relativamente aos 5 repasses, por meio do Banco Rural, aos aludidos agentes, asseverou-se que 
o parquet não comprovara que eles integrariam a empreitada criminosa referida nesses autos, 
tampouco que tivessem ciência dos delitos predecessores à lavagem, já descritos nos capítulos 
III, V e VI. Ademais, enfatizou-se que os saques teriam ocorrido em datas anteriores às infrações 
penais apontadas como antecessoras à lavagem, o que configuraria lavagem em caráter 
prospectivo. Salientou-se que o intuito de ambos seria o recebimento da dívida oriunda de 
serviços publicitários efetivamente prestados. A Min. Rosa Weber explicitou que, para ela, a peça 
acusatória não incluiria os pagamentos feitos na órbita daquele banco, mas apenas os depósitos 
efetuados na conta no exterior. Em relação à lavagem de dinheiro ligada às 53 operações de 
evasão de divisas, ressaiu-se que a própria acusação teria dúvidas quanto aos fatos atribuídos e, 
por isso, solicitara a emendatio libelli. Além disso, não haveria na denúncia descrição do delito de 
evasão de divisas como antecedente da lavagem. O Min. Celso de Mello assentou que o exame da 
controvérsia deveria ser feito tal como o Ministério Público deduzira as imputações, adstringindo-
se a esses específicos limites temáticos. Afirmou-se que Duda Mendonça e Zilmar Fernandes 
possuiriam crédito lícito a receber e desconheceriam que o dinheiro pago, via internacional, teria 
origem ilícita. Vencido o relator e os Ministros Luiz Fux e Gilmar Mendes, que condenavam os 
réus, por considerar que ambos saberiam que os depósitos feitos na conta da offshore teriam 
sido promovidos mediante saídas ilegais de divisas para o exterior. Dessarte, ocultariam origem, 
localização, disposição, movimentação e propriedade dos valores provenientes de crimes contra o 
sistema financeiro nacional.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 140    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 17.10.2012, os Ministros Gilmar Mendes e relator reajustaram seus votos para 
condenar Duda Mendonça e Zilmar Fernandes pelo delito de evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 
22, parágrafo único). O Min. Gilmar Mendes elucidou que, embora lícito o crédito devido a esses 
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acusados, eles não poderiam recebê-lo de maneira qualquer. Acrescentou que a defesa não teria 
sido surpreendida com o pronunciamento do relator, que reputara o crime de evasão de divisas 
como precedente ao de lavagem. Isso porque a denúncia conteria afirmação no sentido da 
existência de organização criminosa voltada à prática de delitos contra a Administração Pública e 
o sistema financeiro nacional. Nesse tocante, rechaçou a assertiva de que a infração penal 
antecedente teria se verificado em momento posterior à lavagem, tendo em vista que, ao longo 
dos meses em que mantida a conta no exterior — cuja abertura, em regra, seria mero ato 
preparatório para evasão e lavagem de dinheiro —, os depósitos nela efetuados coincidiram com 
a obtenção de parte dos recursos tidos pela Corte como ilícitos. Sobressaiu que os réus não só 
exigiram a remessa dos valores ao exterior, como providenciaram a abertura da empresa. 
Salientou não ser incomum promover-se, sem autorização legal, a saída de divisas e, em passo 
seguinte, manter-se esses valores em depósito, a caracterizar progressão criminosa.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 141    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, os Ministros Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ayres Britto, Presidente, finalizaram o 
julgamento do item VII da denúncia, no qual imputado o crime de lavagem de dinheiro aos ex-
deputados federais Paulo Rocha, João Magno e Luiz Carlos da Silva (Professor Luizinho), à 
assessora do PT Anita Leocádia, ao ex-Ministro dos Transportes Anderson Adauto e a seu 
assessor José Luiz Alves. Os aludidos Ministros subscreveram, às inteiras, a proposição do relator 
para absolver Anita Leocádia, Luiz Carlos da Silva e José Luiz Alves e condenar os demais. O Min. 
Gilmar Mendes, no que concerne ao crime em comento, ressaltou ter sido a norma editada para 
prevenir a utilização dos sistemas financeiro e econômico no país para fins ilícitos, sobretudo com 
o propósito de impedir a legalização do patrimônio de origem criminosa, ou seja, do produto ou 
resultado dos crimes antecedentes nela especificados. Destacou que as condutas de ocultar e 
dissimular exigiriam dolo direto, por se lhe afigurar inconciliáveis com a mera aceitação de 
produzir o resultado. Afirmou que quem oculta ou dissimula o faria com a vontade de produzir o 
resultado e não apenas admitir sua ocorrência. Observou não ser necessário conhecimento exato 
sobre a procedência criminosa dos bens, capitais ou valores. Entendeu imperioso verificar, em 
concreto, o grau de conhecimento da procedência dos bens, sendo certo que não se poderia 
situar no campo da mera desconfiança, negligência ou falta de cautela. Registrou não verificar 
simples transferência de recursos mediante os meios normais e seguros para transações 
bancárias, mas vultosos valores foram movimentados em espécie, sacados por interposta pessoa, 
sem olvidar o recebimento em quartos de hotel ou diretamente na sede da SMP&B, que não 
integrariam o sistema financeiro nacional. Reafirmou que o elemento subjetivo do tipo, dolo, 
poderia ser avaliado a partir das condições factuais objetivas e não haveria como acolher a tese 
da ignorância, salvo se fosse admitida como deliberada. Consignou que as transferências de 
recursos não encontrariam legitimidade ética e legal e que os mecanismos utilizados pelos réus, 
com artifícios para ocultar a origem e a destinação desses repasses denotariam a concretude da 
imputação.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 142    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o decano da Corte, Min. Celso de Mello admitiu a possibilidade de configuração do 
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crime de lavagem de valores mediante dolo eventual, com apoio na teoria da cegueira deliberada, 
em que o agente fingiria não perceber determinada situação de ilicitude para, a partir daí, 
alcançar a vantagem pretendida. Realçou que essa doutrina não se aplicaria em relação a 
Anderson Adauto, João Magno e Paulo Rocha, cujas condutas julgou impregnadas de dolo direto, 
porque buscaram conferir aparência lícita a dinheiro de origem ilícita. Versou que ao se utilizarem 
do mecanismo viabilizado pelo Banco Rural e pela SMP&B — a dificultar ou impossibilitar o 
rastreamento contábil do dinheiro ilícito —, os réus pretenderiam ocultar o rastro de suas 
participações, sabidamente frutos de crimes contra a Administração Pública e o sistema financeiro 
nacional. Obtemperou que a legislação pátria consideraria ocultação, dissimulação ou integração 
etapas que, isoladamente, configurariam crime de lavagem. O Presidente, por vez, quanto aos 
réus absolvidos vislumbrou não terem eles sido beneficiários nem agentes de ações centrais, 
tampouco partícipes de qualquer empreitada que significasse reforço às ações delituosas ou pleno 
conhecimento de crimes antecedentes. No que tange aos demais réus, reputou que saberiam da 
engenharia financeira desse aparato publicitário-financeiro. Concluiu que o contexto factual o 
levaria a acatar a denúncia nesta parte.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 
18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 143    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Tribunal proclamou o resultado provisório acerca das imputações de crimes de lavagem 
de dinheiro descritas no capítulo VII da denúncia. Absolveu Anita Leocádia, Luiz Carlos da Silva e 
José Luiz Alves, com espeque no art. 386, VII, do CPP. No tocante a Paulo Rocha, João Magno e 
Anderson Adauto, os Ministros relator, Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente 
votaram pela procedência do pedido, para condenar os acusados pelo delito descrito no art. 1º, V 
e VI, da Lei 9.613/98. Em divergência, os Ministros revisor, Marco Aurélio, Rosa Weber, Cármen 
Lúcia e Dias Toffoli consideraram o pleito improcedente, para absolvê-los com fulcro no art. 386, 
VII, do CPP.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 144    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, o relator analisou o capítulo II da denúncia, a tratar de suposta formação de 
quadrilha (CP, art. 288), por parte dos membros do “núcleo político” (José Dirceu, José Genoíno e 
Delúbio Soares), do “núcleo operacional” ou “publicitário” (Marcos Valério, Ramon Hollerbach, 
Cristiano Paz, Simone Vasconcelos, Rogério Tolentino e Geiza Dias) e do “núcleo financeiro” (José 
Roberto Salgado, Kátia Rabello, Vinícius Samarane e Ayanna Tenório). De acordo com as 
alegações finais da acusação, os réus do “núcleo político” teriam estabelecido engenhoso 
esquema de desvio de recursos de órgãos públicos e de empresas estatais, bem como 
concessões de benefícios, diretos ou indiretos, a particulares em troca de ajuda financeira. O 
objetivo seria negociar apoio político ao governo, pagar dívidas pretéritas, custear gastos de 
campanha e outras despesas do PT. O “núcleo publicitário”, por sua vez, fornecera estrutura 
empresarial necessária à obtenção dos recursos que seriam aplicados na compra de suporte 
parlamentar. Já os integrantes do “núcleo financeiro” visariam à obtenção de vantagens 
indevidas, consistentes no atendimento de interesses patrimoniais da instituição financeira que 
dirigiam, além de proporcionarem aos outros núcleos aporte de recursos — por meio de 
empréstimos simulados e mecanismos de lavagem que permitiram repasse dos valores aos 
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destinatários finais — para viabilizar a prática de diversos crimes.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 145    “mensalão”   (P lenário)            
 
Consignou que o extenso material probatório demonstrara existência de associação, estável e 
organizada, formada pelos denunciados, com divisão de tarefas para o cometimento de crimes 
contra a Administração Pública e o sistema financeiro nacional, além de lavagem de dinheiro. 
Nesse sentido, rememorou as condutas já explicitadas nos capítulos anteriormente julgados. 
Refutou tese da defesa no sentido de que os fatos trazidos pela acusação caracterizar-se-iam, no 
máximo, como coautoria nos crimes descritos e não como quadrilha. Asseverou que a associação 
formada pelos réus enquadrar-se-ia, perfeitamente, na descrição de quadrilha, ou seja, na 
reunião estável para fim de perpetração de série indeterminada de crimes. Por fim, absolveu 
Geiza Dias e Ayanna Tenório, com base no art. 386, VII, do CPP, da incriminação de formação de 
quadrilha, tendo em vista o que já decidido pelo Plenário. Por outro lado, condenou José Dirceu, 
Delúbio Soares, José Genoíno, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério Tolentino, Simone 
Vasconcelos, José Roberto Salgado, Vinícius Samarane, Kátia Rabello e Marcos Valério como 
incursos naquele delito.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 146    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, o revisor absolveu, com fulcro no art. 386, III, do CPP, todos os acusados no 
presente item. Destacou votos das Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia quanto ao crime de 
formação de quadrilha — que teria como bem jurídico tutelado a paz pública, a causar perigo, por 
si mesmo, para a sociedade — cujos integrantes sobreviveriam à base dos produtos auferidos 
com ações criminosas indistintas. Ressaltou não vislumbrar associação dos acusados para a 
prática indeterminada de ações criminosas, como exigiria o mencionado delito, mas sim mera 
coautoria, embora a abranger a execução de vários crimes. Na sequência, reajustou seu voto 
acerca do capítulo VI da denúncia, da mesma imputação de formação de quadrilha, para absolver 
Jacinto Lamas, Valdemar Costa Neto, João Cláudio Genu, Enivaldo Quadrado e Pedro Corrêa, 
todos com fundamento no art. 386, III, do CPP. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 15, 17 e 18.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 147    “mensalão”   (P lenário)            
 

O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 684. Na 
assentada de 22.10.2012, ao prosseguir na análise do capítulo II da denúncia, referente ao crime 
de formação de quadrilha, os Ministros Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli acompanharam 
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o revisor e absolveram, com fundamento no art. 386, III, do CPP, os 13 réus ligados ao Partido 
dos Trabalhadores - PT (José Dirceu, José Genoíno e Delúbio Soares), às agências de publicidade 
SMP&B e DNA (Marcos Valério, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério Tolentino, Simone 
Vasconcelos e Geiza Dias) e ao Banco Rural (Kátia Rabello, José Roberto Salgado, Vinícius 
Samarane e Ayanna Tenório). A Min. Rosa Weber reiterou ser indiscutível que os acusados não 
imaginariam formar associação para delinquir, com o objetivo de sobreviverem, usufruírem ou se 
locupletarem com o produto dos crimes. Asseverou que teriam por finalidade a cooptação de 
apoio político ao governo, de modo que os fatos típicos perpetrados objetivariam garantir esse 
desiderato. Nesse sentido, a Min. Cármen Lúcia reputou não caracterizado o delito de formação 
de quadrilha, uma vez que não haveria associação estável e permanente para a prática de crimes 
em geral.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 148    “mensalão”   (P lenário)            
 
Os Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Ayres Britto, Presidente, acompanharam o 
voto do relator. O Min. Luiz Fux relembrou que quadrilha caracterizar-se-ia pela consecução de 
projeto deliquencial, a requerer decurso de tempo para ser alcançado e que, no caso, necessitara 
da união dos 3 núcleos. Destacou a dificuldade de se demonstrar a existência de quadrilha antes 
de seu efetivo funcionamento. No caso dos autos, a quadrilha durara quase 3 anos e tivera como 
termo ad quem a eclosão de escândalo, a revelar a habitualidade e o caráter de permanência. 
Considerou inexistir exemplo doutrinário de crimes praticados em coautoria ânua, bienal ou 
trienal, e que o tipo formação de quadrilha exigiria estabilidade e permanência, a distingui-lo da 
coautoria. Concluiu que abalar a normalidade e a paz do parlamento, mediante votações viciadas, 
caracterizaria significativa perturbação à paz pública, outrora classificado como crime de 
segurança nacional. Para o Min. Gilmar Mendes, o crime de quadrilha ou bando, seria de 
concurso necessário e, a despeito da pluralidade de participantes na prática delituosa e da 
existência de vínculo psicológico entre os autores, não se confundiria com o concurso de pessoas 
(eventual e temporário). Inferiu que a descrição típica do art. 288 do CP não se restringiria a 
abarcar estereótipos sociais voltados à delinquência contra a vida e o patrimônio e, tampouco, 
exigiria exclusividade no sentido de ser a quadrilha o próprio meio de vida do indivíduo. Destacou 
que a gravidade dos fatos, sua complexidade e dimensão atentariam contra a paz pública na sua 
concepção político-social. O Min. Celso de Mello observou que na quadrilha, a configuração típica 
resultaria da conjugação de 3 elementos: a) concurso necessário de pelo menos 4 pessoas; b) 
finalidade específica dos agentes, voltada ao cometimento de número indeterminado de delitos; 
e, c) exigência de estabilidade e de permanência da associação criminosa. O Min. Marco Aurélio, 
por outro lado, acompanhou o relator, exceto quanto a Vinícius Samarane e Geiza Dias, os quais 
absolveu e condenou, respectivamente. Registrou que, em casos a envolver corrupção, a paz 
social ficaria estremecida.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-
470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 149    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Tribunal proclamou o resultado provisório acerca do capítulo II da denúncia, no sentido 
de julgar procedente o pleito para condenar pelo delito de formação de quadrilha (CP, art. 288) 
José Dirceu, Delúbio Soares, José Genoíno, Ramon Hollerbach, Cristiano Paz, Rogério Tolentino, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo685.htm�


116 

Simone Vasconcelos, José Roberto Salgado, Kátia Rabello e Marcos Valério. Vencidos os Ministros 
revisor, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli, que absolviam os acusados. Absolveu, com 
base no art. 386, VII, do CPP, Ayanna Tenório e Geiza Dias, vencido quanto a esta última, o Min. 
Marco Aurélio. O Ministros revisor, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli também absolviam 
as rés, mas com fundamento no inciso III do mesmo artigo. Com relação a Vinícius Samarane, os 
Ministros relator, Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente votaram pela condenação. 
Em divergência, os Ministros revisor,Rosa Weber, Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Marco Aurélio, pela 
absolvição (CPP, art. 386, III).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 150    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sessão de 23.10.2012, o Plenário, ao resolver questão de ordem, suscitada pelo Min. Ayres 
Britto, Presidente, decidiu, por maioria, que, ante empate na votação, absolver-se-iam Vinícius 
Samarane (capítulo II), Valdemar Costa Neto e Jacinto Lamas (capítulo VI) da imputação de 
formação de quadrilha; José Borba (capítulo VI); Paulo Rocha, João Magno e Anderson Adauto 
(capítulo VII) da acusação de lavagem de dinheiro. Ressaltou-se que a tese se revelaria como 
projeção do princípio da presunção de não culpabilidade previsto na Constituição. Nesse sentido, 
o Min. Celso de Mello registrou que a decisão se ajustaria de modo pleno ao sistema 
constitucional em vigor, bem como encontraria apoio no art. 615, §1º, do CPP, por analogia, cujo 
princípio nuclear básico seria o do in dubio pro reo, também consagrado na Constituição. 
Destacou-se que o critério seria rotineiramente adotado nas Turmas do STF por ocasião de 
julgamentos de habeas corpus. O relator ressaltou que a proposta somente deveria ser utilizada 
em situação anômala, como na espécie, em virtude da vaga de um membro, o que não se 
estenderia a ocasiões de empates decorrentes de ausências momentâneas. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, por entender aplicável a regra prevista no art. 13, IX, do RISTF (“São atribuições do 
Presidente: ... IX - proferir voto de qualidade nas decisões do Plenário, para as quais o 
Regimento Interno não preveja solução diversa, quando o empate na votação decorra de 
ausência de Ministro em virtude de: a) impedimento ou suspeição; b) vaga ou licença médica 
superior a trinta dias, quando seja urgente a matéria e não se possa convocar o Ministro 
licenciado”).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 151    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o Pleno decidiu, por maioria, questão de ordem, suscitada pelo relator, no sentido 
de que os Ministros que se pronunciaram pela absolvição de réus e ficaram vencidos na votação 
parcial de mérito, não participariam da dosimetria. O Min. Marco Aurélio acresceu que, absolvição 
e condenação com imposição de pena consubstanciariam mérito e, desse modo, não vislumbrou 
que se pudesse, em um mesmo processo, formalizar voto para declarar a inocência e, em passo 
seguinte, apenar. Destacaram-se precedentes da Corte (AP 409/CE, DJe 1º.7.2010; AP 481/PA, 
DJe de 29.6.2012; AP 441/SP, DJe de 8.6.2012 e AP 503/PR, acórdão pendente de publicação) 
em que prevalecera a tese segundo a qual, quem absolveria, não imporia pena. O Min. Ricardo 
Lewandowski, revisor, salientou que, na hipótese, esgotara-se a jurisdição. Enfatizou que se 
alguém absolvesse, tendo em vista a atipicidade da conduta, não poderia posteriormente sopesar 
as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, ou até mesmo, em fases ulteriores pronunciar-se 
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sobre agravantes e atenuantes, causas de aumento ou diminuição de pena, a caracterizar 
gravame para a própria consciência do magistrado. Vencidos os Ministros Dias Toffoli, Gilmar 
Mendes e Presidente. Este pontuava que a participação de todo o Colegiado beneficiaria o réu, 
pois possibilitaria equilíbrio na dosimetria da pena, que decorreria do postulado constitucional da 
presunção de não culpabilidade. O Min. Celso de Mello registrou observar o princípio da 
colegialidade.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 152    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o Tribunal ponderou proceder à dosimetria dos acusados, por núcleos, a partir de 
Marcos Valério, integrante do “núcleo publicitário”. Quanto ao crime de formação de quadrilha 
(CP, art. 288), descrito no capítulo II.b da denúncia, fixou-se a pena em 2 anos e 11 meses de 
reclusão. Não participaram da votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen 
Lúcia. Explicitou-se, no tocante à primeira fase da dosimetria, que ações penais em curso não 
seriam utilizadas para fins de maus antecedentes, não obstante essa matéria estivesse pendente 
de apreciação pelo Plenário. Em relação ao delito de corrupção ativa (CP, art. 333), concernente 
ao pagamento de propina a João Paulo Cunha, descrito no item III.1 (b.1) da inicial acusatória, 
aplicou-se a sanção em 4 anos e 1 mês de reclusão e 180 dias-multa, no valor de 10 salários 
mínimos cada. A respeito da infração de peculato (CP, art. 312), relativo a contrato publicitário 
firmado com a Câmara dos Deputados, descrito no item III.1 (b.2) da exordial, estabeleceu-se a 
pena em 4 anos e 8 meses de reclusão e 210 dias-multa, no valor aludido. Os Ministros revisor e 
Dias Toffoli não participaram de ambas as votações.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 153    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 24.10.2012, registrou-se manifestação do defensor de Marcos Valério, 
formulada da tribuna, no sentido de que a agravante do art. 62, I, do CP, fosse considerada 
apenas à luz do tipo do art. 288 do CP; que as reiterações de infrações fossem consideradas 
como objeto da série da continuidade delitiva, bem como que não fosse aplicada, ao caso, a nova 
redação conferida ao art. 387, IV, do CPP. Registrou-se que essa intervenção seria recebida como 
memorial e examinada pela Corte em momento oportuno. Em seguida, no que se refere ao delito 
de corrupção ativa (CP, art. 333), relativo ao pagamento de vantagem indevida a Henrique 
Pizzolato, descrito no item III.3 (c.1) da denúncia, inicialmente o Plenário deliberou aplicar a 
legislação vigente à época em que se cometera o crime, de abril a setembro de 2003. Anotou-se 
alteração legislativa, promovida em novembro do mesmo ano, a elevar a pena em abstrato para 
reclusão, de 2 a 12 anos, e multa. A respeito, concluiu-se que o preceito penal secundário a 
incidir na espécie seria o anterior, cuja sanção variaria de 1 a 8 anos de reclusão — portanto 
menos gravosa —, e multa. Em seguida, fixou-se a pena em 3 anos e 1 mês de reclusão e 10 
dias-multa, no valor de 15 salários mínimos cada. Vencidos os Ministros relator, Luiz Fux e 
Presidente, que impunham a reprimenda de 4 anos e 8 meses de reclusão e 180 dias-multa, no 
valor de 10 salários mínimos cada. O Min. Marco Aurélio estabelecia a sanção de 5 anos e 10 
meses de reclusão, e acompanhava o relator quanto à pena pecuniária. O Min. Cezar Peluso, a 
seu turno, fixava a pena em 3 anos de reclusão e 45 dias-multa, no valor de 3 salários mínimos 
cada. No atinente aos crimes de peculato, vinculados ao Banco do Brasil, narrados nos itens III.2 
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(b) e III.3 (c.2), impôs-se a reprimenda em 5 anos, 7 meses e 6 dias de reclusão e 230 dias-
multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos os Ministros Cezar Peluso e, em parte, 
revisor e Dias Toffoli. Estes estabeleciam a sanção pecuniária em 25 dias-multa, no valor já 
referido. Aquele, a seu turno, fixava a pena em 4 anos de reclusão e 60 dias-multa, no patamar 
supracitado.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 154    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ante o empate na apreciação da dosimetria dos delitos de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 
1º, V e VI), descrito no capítulo IV da denúncia, prevaleceu o voto do revisor, atribuindo-se a 
pena de 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, mais 20 dias-multa. Alinharam-se a esse patamar 
os Ministros Rosa Weber, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Presidente. Ao revés, os Ministros Luiz Fux, 
Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Celso de Mello seguiram o relator na fixação da reprimenda em 
11 anos e 8 meses de reclusão e 291dias-multa. Tanto o relator quanto o revisor decretaram a 
interdição do exercício de cargo ou função pública, nos termos do art. 7º, II, da lei específica. 
Determinaram, ainda, a perda dos valores disposta no inciso I deste mesmo preceito. Rejeitou-se 
o pleito do parquet de reconhecimento do concurso material entre as operações de lavagem por 
reputar configurada a regra do crime continuado (CP, art. 71). Em virtude disso, afastou-se a 
habitualidade contida no § 4º do art. 1º da Lei 9.613/98, ao considerar que resultaria em bis in 
idem. O Min. Marco Aurélio assinalou que não se poderia cogitar de sobreposição.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 155    “mensalão”   (P lenário)            
 
Pela prática de corrupção ativa (CP, art. 333), alusiva aos partidos políticos aliados à base do 
governo, versada no tópico VI da peça acusatória, o relator estabeleceu a sanção de 7 anos e 8 
meses de reclusão, adicionados 225 dias-multa. Nesse sentido, também, os Ministros Rosa 
Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente. Por sua vez, o 
revisor, acompanhado pelo Min. Dias Toffoli, cominou-a em 4 anos, 1 mês de reclusão e 19 dias-
multa. O relator utilizou parâmetro pronunciado pelo revisor e pelo decano da Corte, no sentido 
de empregar a redação dada ao art. 333 pela Lei 10.763/2003, mais gravosa, em razão da 
diretriz jurisprudencial consolidada pelo Enunciado 711da Súmula do STF (“A lei penal mais grave 
aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação 
da continuidade ou da permanência”). O Min. Dias Toffoli acentuou que, embora acompanhasse a 
reprimenda final fixada pelo revisor, partiria da pena-base abstrata estipulada no texto anterior à 
modificação. No que atine a evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 22, parágrafo único), exposta 
no capítulo VIII da promoção ministerial, o relator — em companhia dos Ministros Luiz Fux, 
Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente — estipulou a pena de 5 anos, 10 
meses de reclusão e 168 dias-multa. Ademais, determinou a perda, em favor da União, do 
produto do delito ou de qualquer bem ou valor que constituísse proveito auferido pelo agente 
com a prática do fato criminoso (CP, art. 91, II, b). Por outro lado, os Ministros revisor, Rosa 
Weber e Dias Toffoli fixaram-na em 4 anos e 8 meses de reclusão, acrescentados 22 dias-multa. 
O Presidente assentou que iria proceder à colheita do voto do Min. Marco Aurélio, acerca dos 2 
últimos delitos mencionados, em momento ulterior.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
22 a 25.10.2012. (AP-470) 
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Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 156    “mensalão”   (P lenário)            
 
Nas apenações relativas a Marcos Valério, o relator estabeleceu o dia-multa em 10 salários 
mínimos, enquanto o revisor, em 15 salários mínimos, sendo, para ambos, no valor vigente ao 
tempo dos fatos com as devidas atualizações. Aplicou-se a continuidade delitiva aos crimes de 
corrupção ativa (capítulo VI), peculato (itens III.2 e III.3), lavagem de dinheiro (capítulo IV) e 
evasão de divisas (capítulo VIII), assim com a agravante do art. 62, I, do CP (“Art. 62. A pena 
será ainda agravada em relação ao agente que: I - promove, ou organiza a cooperação no crime 
ou dirige a atividade dos demais agentes”) a todos os crimes. Por outro lado, o relator afastou a 
incidência da agravante do art. 61, II, b, do CP (“São circunstâncias que sempre agravam a pena, 
quando não constituem ou qualificam o crime: ... II - ter o agente cometido o crime: ... b) para 
facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime”) aos 
delitos de corrupção ativa (itens III.1 a III.3) e peculato (item III.1). O revisor sublinhou que, na 
dosimetria, quando tratara da causa genérica de aumento do crime continuado, atribuíra 
exacerbação de: a) 1/6, quando presentes até 19 condutas; b) 1/4, de 19 a 25; c) 1/3, para mais 
de 25. O Min. Celso de Mello atentou para matéria a envolver continuidade delitiva e pena 
pecuniária, qual seja, a aplicabilidade, ou não, do art. 72 do CP. Diante de proposta do decano, o 
Tribunal resolveu que o pedido formulado pelo Ministério Público, em alegações finais, de fixação 
de valor mínimo para reparação civil dos danos causados por infrações (CPP, art. 367, IV) seria 
examinado em outra oportunidade. Ao encerrar, o relator acrescentou que o regime inicial de 
cumprimento da pena privativa de liberdade seria o fechado (CP, art. 33, caput, do § 2º, a, e § 
3º c/c art. 59, caput, III). Incabíveis suspensão condicional da pena e substituição por restritivas 
de direito, porquanto o limite teria sido em muito excedido. Noutro passo, o revisor expôs que se 
deteria a este respeito ao fim da dosimetria, quando tiver o panorama completo.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 157    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sessão de 25.10.2012, iniciou-se a dosimetria de Ramon Hollerbach. Antes, entretanto, o Min. 
Marco Aurélio afirmou que votaria em outra oportunidade sobre a pena aplicável a Marcos Valério 
acerca da corrupção ativa (capítulo VI) e evasão de divisas (capítulo VIII), haja vista assertiva da 
defesa no que tange ao art. 62, I, do CP. Ato contínuo, o revisor reajustou sua manifestação 
anterior para fixar o valor do dia-multa em 10 salários mínimos, em consonância com o relator, 
sem prejuízo de alteração, a depender da situação econômica de cada réu. Na sequência, quanto 
ao crime de formação de quadrilha (CP, art. 288), descrito no capítulo II da inicial acusatória, o 
Tribunal estabeleceu a pena em 2 anos e 3 meses de reclusão. Os Ministros revisor, Rosa Weber, 
Dias Toffoli e Cármen Lúcia não participaram da votação. No tocante à corrupção ativa (CP, art. 
333) relacionada à propina paga a João Paulo Cunha (item III.1), cominou-se a sanção em 2 
anos e 6 meses de reclusão e 100 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. O Min. 
Joaquim Barbosa salientou não incidir a agravante, prevista no art. 61, II, b, do CP, na segunda 
fase da dosimetria, porquanto já considerada quando da análise da pena-base. Vencido o Min. 
Cezar Peluso, que condenava o réu a 2 anos de reclusão e 30 dias-multa, no montante de 3 
salários mínimos cada. Pela prática de peculato (CP, art. 312) junto à Câmara dos Deputados 
(tópico III.1), firmou-se a reprimenda em 3 anos de reclusão e 180 dias-multa, no valor já 
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mencionado. Vencidos os Ministros Cezar Peluso e Rosa Weber, que aplicavam a pena de 2 anos 
de reclusão e 30 dias-multa, cada qual arbitrado em 3 salários mínimos. Os Ministros revisor e 
Dias Toffoli não participaram da votação de ambos os delitos.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 22 a 25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 158    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que tange à corrupção ativa ligada a pagamento de determinada quantia a Henrique Pizzolato 
(item III.3), a pena alcançou patamar de 2 anos e 8 meses de reclusão, além de 180 dias-multa, 
na quantia supra. Tendo em vista que o fato teria ocorrido anteriormente à vigência da Lei 
10.763/2003 e que não haveria continuidade delitiva a atrair o Enunciado 711 da Súmula desta 
Corte, adotou-se o preceito secundário do tipo em sua redação original. Ademais, realçou-se ser 
cabível a causa de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP (“A pena é aumentada de um 
terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o 
pratica infringindo dever funcional”). Vencidos os Ministros Cezar Peluso, revisor, Rosa Weber, 
Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que fixavam a sanção em 2 anos de reclusão. Os 4 últimos 
assinalavam chegar à mesma dosimetria do primeiro, mas por fundamentos distintos, uma vez 
que o Min. Cezar Peluso aplicava a reprimenda no mínimo legal, a partir da novel legislação que 
modificara a pena conferida à corrupção ativa, sem levar em conta a causa de aumento prevista 
no art. 333, parágrafo único, do CP.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 
25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 159    “mensalão”   (P lenário)            
 
Relativamente a peculato vinculado ao Banco do Brasil (tópicos III.2 e III.3), estabeleceu-se a 
pena em 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão e 190 dias-multa, no patamar aludido. Afastou-
se, outrossim, a incidência da agravante do art. 61, II, b, do CP e consignou-se que as infrações 
penais teriam sido cometidas em continuidade delitiva. Adotou-se, nesse tocante, critério 
proposto pelo Min. Celso de Mello e já perfilhado por vários tribunais pátrios, quanto à 
exasperação da pena pelo crime continuado. Segundo o decano, cometidos: a) 2 delitos, o 
aumento seria de 1/6; b) 3 crimes, 1/5; c) 4 crimes, 1/4; d) 5 crimes, 1/3; e) 6 crimes, metade; e 
f) 7 crimes em diante, 2/3. Afirmou-se que, no caso, perpetrados 2 peculatos, o acréscimo seria 
efetuado no mínimo. Vencidos os Ministros Cezar Peluso e revisor. Este, ao salientar a ausência 
de proporcionalidade e razoabilidade do parâmetro aventado, cominava a sanção em 2 anos e 4 
meses de reclusão mais 11 dias-multa. Aquele condenava o acusado à pena de 2 anos e 8 meses 
de reclusão e 40 dias-multa. No que pertine ao delito de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 
1º, V e VI), narrado no capítulo IV da denúncia, relator e revisor, assim como o fizeram com 
relação ao corréu Marcos Valério, convergiram acerca da decretação da perda dos valores 
“lavados”, à interdição do exercício de cargos e funções públicas e ao afastamento da 
habitualidade prevista no § 4º do art. 1º da Lei de Lavagem. No que diz respeito à dosimetria, o 
relator fixou a pena-base em 3 anos e 6 meses de reclusão, acrescido de 2/3 pela continuidade 
delitiva (46 operações), tornando-a definitiva em 5 anos e 10 meses de reclusão, no que foi 
acompanhado pelos Ministros Celso de Mello, Luiz Fux, Gilmar Mendes e Presidente. Em 
divergência, o revisor, sufragado pelos Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli, estabeleceu a pena-
base em 3 anos e 6 meses de reclusão, aumentando-a em 1/3 pela continuidade delitiva, a 
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totalizar 4 anos e 8 meses de reclusão. Após, o julgamento foi suspenso para colher-se os votos 
dos Ministros Cármen Lúcia e Marco Aurélio.   AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 22 a 
25.10.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 685 – 22 a 26 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 160    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685. Na 
sessão de 7.11.2012, prosseguiu-se na análise da dosimetria das penas. No que se refere à 
condenação relativa a Ramon Hollerbach, no tocante ao crime de corrupção ativa (CP, art. 333), 
alusiva aos partidos políticos aliados à base do governo, descrito no item VI (1.a, 2.a, 3.a e 4.a) 
da denúncia, fixou-se a pena em 5 anos e 10 meses de reclusão e 180 dias-multa, no valor de 10 
salários mínimos cada. Vencidos os Ministros revisor e Dias Toffoli, que assentavam a reprimenda 
em 2 anos e 4 meses de reclusão e 11 dias-multa. No ponto, os Ministros relator, Rosa Weber, 
Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente adotaram o seguinte critério 
objetivo de quantificação do aumento de pena para a continuidade delitiva: a) 2 crimes, o 
aumento seria de 1/6; b) 3 crimes, 1/5; c) 4 crimes, 1/4; d) 5 crimes, 1/3; e) 6 crimes, metade; e 
f) 7 crimes em diante, 2/3. Por sua vez, o revisor reiterou outro parâmetro de exacerbação: a) 
1/6, quando presentes até 19 condutas; b) 1/4, de 19 a 25; c) 1/3, para mais de 25. De início, 
analisou-se pedido formulado pela defesa de Marcos Valério, no sentido de que reconhecida a 
existência de crime continuado em relação a 5 condenações por crimes contra a Administração 
Pública: 3 corrupções ativas e 2 peculatos, os quais supostamente seriam delitos da mesma 
espécie. Ademais, pretendia-se que fosse decidido acerca da agravante descrita no art. 62, I, do 
CP (“Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: I - promove, ou organiza a 
cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes”) relativamente ao crime de 
quadrilha e/ou concurso eventual de agentes. A respeito, o relator discorreu que muitas condutas 
descritas nos autos teriam sido cometidas em reiteração. Por meio do instituto da continuidade 
delitiva, o legislador autorizaria a considerar os crimes subsequentes como continuação dos 
anteriores, apenas quando verificada a identidade entre eles, mesmo lugar de execução e mesmo 
momento da prática delituosa. Nessas situações, o art. 71 do CP preveria a aplicação de uma 
causa de aumento. Entretanto, não se poderia confundir o fato de os acusados haverem 
praticado vários crimes, simultaneamente, em quadrilha organizada, ao longo de mais de 2 anos, 
com existência automática de continuidade delitiva. Apontou a ocorrência de continuidade entre 
os crimes de corrupção ativa destinados à compra de votos de parlamentares, bem assim entre 
os delitos de peculato, perpetrados em detrimento do Banco do Brasil - BB. O instituto não 
incidiria, porém, entre os crimes de peculato praticados contra o BB e o delito da mesma espécie 
perpetrado em prejuízo da Câmara dos Deputados. Da mesma forma, não existiria continuidade 
entre corrupções ativas relacionadas ao então diretor do BB, ao Presidente da Câmara e a 
parlamentares.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 161    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Marco Aurélio, no atinente à regra inscrita no art. 62, I, do CP, asseverou a 
impossibilidade de sobreposição em direito penal. Observou a incidência da agravante quanto ao 
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crime de quadrilha, embora a afastasse dos demais delitos. Quanto à problemática da 
continuidade delitiva, aduziu que a lei referir-se-ia a crimes da mesma espécie, aqueles em que 
haveria identidade de objeto protegido e de elemento subjetivo do tipo. Além disso, as 
circunstâncias de lugar, de maneira de execução e outras também não necessitariam ser 
idênticas, mas apenas semelhantes. Vislumbrou a existência de grupos de crimes, para efeito de 
aplicação do art. 71 do CP. Um deles estaria ligado ao episódio de corrupção ativa e peculato na 
Câmara dos Deputados — o primeiro tipo a provocar o segundo. O outro grupo referir-se-ia ao 
ocorrido no BB: corrupção ativa, peculato, corrupção ativa e passiva alusiva a deputados federais. 
Não verificou, entretanto, a aplicabilidade do art. 71 do CP quanto aos crimes de quadrilha e 
evasão. O Min. Celso de Mello, por sua vez, quanto à agravante genérica disposta no art. 62, I, 
do CP, registrou que sua incidência seria compatível em hipótese de concurso meramente 
eventual de pessoas, bem assim em situações configuradoras de concurso necessário, como no 
delito de quadrilha.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 162    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ademais, o relator teceu considerações sobre aplicação da pena, ao ponderar que as sanções 
máxima e mínima previstas em lei deveriam ser reservadas a situações extremas. Dentro desse 
espectro, haveria inúmeras possibilidades não previstas pelo legislador. Sublinhou equívoco que 
conduziria à imposição de toda pena-base no mínimo legal, decisão que não demandaria cuidado 
ou esforço de fundamentação e conduziria, muitas vezes, à impunidade. Essa política da pena 
mínima desprezaria os ricos elementos e critérios para se determinar a sanção de cada réu. Nesse 
sentido, a padronização penal, contrária à individualização, seria inconstitucional. O aumento da 
pena deveria ser proporcional à gravidade da conduta, e seria defeso ao magistrado ignorar as 
circunstâncias do art. 59 do CP para a fixação da pena-base. Assim, se a sanção deveria ser 
fixada no máximo para as hipóteses de maior lesividade possível ao bem jurídico, ela poderia ser 
estabelecida no mínimo apenas quando o crime se distanciasse minimamente da insignificância. 
Aquilatou que o caso dos autos não seria este, já que se trataria de corrupção de parlamentares. 
Qualificou que, nas duas primeiras fases da dosimetria, dever-se-ia necessariamente estabelecer 
reprimenda aquém do máximo legal, mas na terceira e última seria permitido elevação além 
desse patamar, bem assim redução para aquém do mínimo. O revisor, a seu turno, indicou que 
não se poderia utilizar elementares do tipo para exacerbar a pena na fase do art. 59 do CP. Além 
disso, interpretou que a jurisprudência da Corte preconizaria não ser possível fazer digressões de 
natureza abstrata para invocar o desvalor contido no próprio tipo, a desabonar a conduta do réu 
nessa etapa da dosimetria, o que configuraria bis in idem.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 163    “mensalão”   (P lenário)            
 
A seguir retomou-se a dosimetria, referente a Ramon Hollerbach, quanto ao crime de lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI) descrito no item IV da denúncia. O Tribunal fixou a pena 
em 5 anos e 10 meses de reclusão e 166 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. 
Vencidos os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que a estabeleciam em 4 
anos e 8 meses de reclusão. Em seguida, iniciou-se a apreciação da dosimetria pelo delito de 
evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 22, parágrafo único), versado no capítulo VIII da denúncia, 
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referente ao mesmo réu. O relator estipulou a pena-base em 4 anos e 7 meses de reclusão, além 
de 100 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada, no que foi acompanhado pelos Ministros 
Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente. Por outro lado, o Ministro revisor, 
sufragado pelos Ministros Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, fixou-a em 2 anos, 8 meses 
de reclusão e 13 dias-multa, no mesmo patamar. O Min. Marco Aurélio, a seu turno, estabeleceu 
a pena-base em 2 anos e 9 meses de reclusão e assentou não reconhecer a continuidade delitiva.  
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 164    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sessão de 8.11.2012, o Colegiado retomou debate acerca da quantificação da causa de 
aumento de pena relativamente ao crime continuado (CP, art. 71) no que diz respeito à 
dosimetria de Ramon Hollerbach, pela prática do delito de evasão de divisas, descrito no capítulo 
VIII da denúncia. Aprovou-se proposta do Min. Celso de Mello no sentido de fixar-se em 1/3 a 
exacerbação, tendo em conta o critério da continência. O decano relembrou que 5 Ministros 
manifestaram-se pela exasperação da reprimenda em 2/3, ao passo que outros 4, em 1/3, a 
significar que, em dado momento, 9 Ministros convergiram quanto ao percentual menor. 
Salientou a peculiaridade da situação, assim como o fato de que aqueles que majorariam em 
fração maior passariam, necessária e previamente, pelo terço. Vencidos os Ministros revisor, Dias 
Toffoli e Cármen Lúcia. O primeiro vislumbrava, como possível solução ao impasse, a adesão ao 
voto do Min. Marco Aurélio, mais favorável ao réu. O Min. Dias Toffoli, por sua vez, ao destacar a 
inviabilidade da rediscussão da matéria, mantinha-se fiel ao parâmetro adotado no início da 
dosimetria, qual seja, a aproximação dos votos de cada Ministro, independentemente dos critérios 
utilizados, às penas estabelecidas pelo relator ou pelo revisor. A Min. Cármen Lúcia reafirmou seu 
pronunciamento e acompanhou o revisor tanto na pena-base quanto no aumento de 1/3. O Min. 
Marco Aurélio absteve-se de votar, porquanto reputava configurado crime único, à luz da teoria 
finalística, uma vez que o objetivo visado com o delito seria o depósito em conta de Duda 
Mendonça. Assim, fixou-se a pena em 3 anos e 8 meses de reclusão, mais 100 dias-multa, no 
valor de 10 salários mínimos cada. O relator reajustou o voto. Vencidos, parcialmente, os 
Ministros revisor, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que cominavam a reprimenda em 2 anos, 8 meses 
e 13 dias-multa.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 165    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o Min. Marco Aurélio explicitou, em termos numéricos, o voto proferido na 
assentada anterior quanto a Marcos Valério. Ressaltou haver continuidade delitiva, já que 
cometidos crimes da mesma espécie. No tocante ao primeiro grupo (Câmara dos Deputados), 
caracterizados os tipos penais de corrupção ativa — relativamente a João Paulo Cunha 
(corrompido) — e de peculato, fixou a pena em 4 anos e 8 meses, acrescida de 210 dias-multa. 
Preconizou não aplicar a agravante do art. 62, I, do CP, haja vista que observada na quadrilha, e 
exasperou em 1/6 — pois perpetrados 2 delitos — a pena mais alta, isto é, a do peculato. Em 
segundo grupo, frisou que se teria a corrupção de Henrique Pizzolato, a desaguar em peculato e 
em obtenção de dinheiro utilizado para corrupção ativa de deputados federais. De igual forma, 
selecionou a pena mais alta e, em virtude da multiplicidade de crimes, aumentou-a em 2/3, 
excluída a agravante da liderança, a totalizar 6 anos e 8 meses, mais a pena de multa. Assim, 
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informou que, adotada a continuidade delitiva, Marcos Valério seria apenado em 31 anos e 9 
meses, consideradas as imputações de quadrilha, lavagem de dinheiro e evasão de divisas. 
Afirmou, ainda, que perfilharia esse mesmo raciocínio no tocante a Ramon Hollerbach, a quem 
estabelecera pena total de 16 anos e 21 dias. Por fim, assinalou o afastamento do concurso 
material (CP, art. 69), porque presentes premissas relativas à continuidade delitiva.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 166    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o Plenário realizou a dosimetria de Cristiano Paz. No tocante à formação de 
quadrilha (CP, art. 288), descrita no capítulo II da peça acusatória, fixou a pena em 2 anos e 3 
meses de reclusão, vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio, que a impunha em 2 anos. Não 
participaram da votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Pelo delito 
de corrupção ativa (CP, art. 333), concernente ao pagamento de propina a João Paulo Cunha, 
narrado no item III.1 (b.1) da denúncia, aplicou-se a sanção em 2 anos e 6 meses de reclusão e 
100 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencido, parcialmente, o Min. Cezar 
Peluso, que estabelecia a reprimenda em 2 anos de reclusão e 30 dias-multa, no patamar de 3 
salários mínimos. No que diz respeito ao peculato (CP, art. 312), relativo a contrato publicitário 
firmado com a Câmara dos Deputados, aludido no item III.1 (b.2) da exordial, estipulou-se a 
pena em 3 anos de reclusão e 180 dias-multa, no montante de 10 salários mínimos cada. 
Vencidos, em parte, os Ministros Cezar Peluso e Rosa Weber, que a firmavam em 2 anos e 30 
dias-multa, no valor outrora referido. Não participaram da votação de ambos os delitos os 
Ministros revisor e Dias Toffoli. O relator aderiu à proposta formulada pelo Min. Celso de Mello de 
aplicar o art. 387, IV, do CPP, na redação conferida pela Lei 11.719/2008 — a fim de estipular 
valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, considerados os prejuízos 
sofridos pelo ofendido —, a constar da parte dispositiva da decisão do Tribunal. Segundo o 
decano, o Ministério Público pronunciara-se nessa linha em alegações finais, de modo que a 
defesa tivera a possibilidade de manifestar-se sobre essa pretensão. O Min. Marco Aurélio, ao 
sinalizar a problemática da aplicação da lei no tempo, não aderiu ao aditamento. Registrou que a 
norma em questão não seria apenas instrumental, mas também possuiria conteúdo material, a 
impedir a aplicação retroativa dessa sanção. O Presidente reservou-se a votar sobre a proposta 
em momento posterior.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 167    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que pertine à corrupção ativa (CP, art. 333), acerca do pagamento de vantagem indevida a 
Henrique Pizzolato, descrito no item III.3 (c.1) da denúncia, fixou-se a reprimenda em 2 anos e 8 
meses de reclusão, além de 180 dias-multa, no patamar de 10 salários mínimos cada. Observou-
se a redação original do preceito secundário do tipo em comento, consoante adotado para o 
corréu Marcos Valério, bem como a causa de aumento prevista no parágrafo único do art. 333 do 
CP (“A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário 
retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional”). Vencidos, em parte, os 
Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Cezar Peluso. Este estabelecia a 
sanção em 2 anos e 30 dias-multa, no valor por ele já aludido, ao passo que os 4 primeiros, em 1 
ano e 8 meses de reclusão, mais 15 dias-multa, no mesmo montante aquilatado pelo relator. Pela 
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prática de peculato vinculado ao Banco do Brasil [tópicos III.2 (b) e III.3 (c.2)], o relator firmou a 
pena em 3 anos, 10 meses, 20 dias de reclusão e 190 dias-multa, no montante de 10 salários 
mínimos cada, no que foi acompanhado pelos Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia, 
Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e Presidente. Em divergência, o revisor fixou-a em 
2 anos, 11 meses de reclusão e 15 dias-multa, em idêntico valor ao supracitado. Após o registro 
do voto do Min. Cezar Peluso, que assentou a sanção em 2 anos de reclusão e 30 dias-multa, 
bem assim 2 anos, 8 meses de reclusão e 40 dias-multa — ambas no patamar de 3 salários 
mínimos cada —, quanto, respectivamente, aos delitos narrados nos itens III.2 (b) e III.3 (c.2) 
da denúncia, a conclusão da votação foi adiada para que se colhesse o voto do Min. Dias Toffoli, 
ausente ocasionalmente. No tópico, o Min. Marco Aurélio reservou-se, como o fizera em relação 
aos corréus, à análise da continuidade delitiva, tendo em conta o conjunto de crimes.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 168    “mensalão”   (P lenário)            
 
Acerca da lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), descrita no capítulo IV da inicial, o 
relator estipulou a pena em 5 anos e 10 meses de reclusão e 166 dias-multa, no valor de 10 
salários mínimos cada, no que foi sufragado pelos Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes, Marco 
Aurélio, Celso de Mello e Presidente. Em discordância, o revisor, seguido pelas Ministras Rosa 
Weber e Cármen Lúcia, fixou a reprimenda em 5 anos e 4 meses de reclusão e 17 dias-multa, no 
valor mencionado. A conclusão da votação foi adiada para que fosse colhido o voto do Min. Dias 
Toffoli, ausente ocasionalmente. No que pertine à corrupção ativa, alusiva aos partidos políticos 
aliados à base do governo, versada no capítulo VI (1.a, 2.a, 3.a, 4.a) da denúncia, o relator 
estabeleceu a sanção em 5 anos e 10 meses de reclusão, acrescidos de 180 dias-multa, no valor 
de 10 salários mínimos cada. Nesse sentido, também, os Ministros Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen 
Lúcia, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente. Por outro lado, o revisor fixou a pena em 2 
anos e 11 meses de reclusão, mais 15 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. O Min. 
Marco Aurélio cominou a pena-base em 3 anos e 6 meses de reclusão e deixou o exame da 
continuidade delitiva para momento ulterior. Após, deliberou-se aguardar o voto do Min. Dias 
Toffoli, ausente ocasionalmente.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 169    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, procedeu-se à dosimetria de Rogério Tolentino. Quanto ao crime de formação de 
quadrilha (CP, art. 288), descrito no capítulo II da denúncia, fixou-se a pena em 2 anos e 3 
meses de reclusão, nos termos do voto do Min. Marco Aurélio. Vencido, em parte, o relator, que a 
estabelecia em 2 anos de reclusão e reconhecia a prescrição do crime em comento. Os Ministros 
revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia não participaram da votação. O Min. Marco 
Aurélio destacou que a dosimetria por ele adotada fora fixada à semelhança de litisconsortes 
penais passivos — Ramon Hollerbach e Cristiano Paz —, assim como em face da motivação e das 
circunstâncias do crime, não reconhecida a prescrição penal punitiva. No que concerne ao crime 
de lavagem de dinheiro, versado no capítulo IV da inicial, o relator estipulou a reprimenda em 5 
anos, 3 meses, 10 dias e 133 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos. Obtemperou que a 
existência de diferentes beneficiários nas operações de lavagem de dinheiro, por si só, não 
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imporia o reconhecimento do concurso material. Esclareceu que em face de terem sido praticadas 
nas mesmas circunstâncias, ensejaria a regra do crime continuado e, por isso, elevaria a pena em 
2/3. Registrou a ocorrência de 46 operações de lavagem de dinheiro em continuidade delitiva. 
Não participam da votação os Ministros revisor e Dias Toffoli. Após, a deliberação quanto a esse 
item foi adiada ante questão de ordem suscitada pelo advogado do réu, que alegou ter sido seu 
cliente processado por único delito de lavagem de capitais. Relativamente ao crime de corrupção 
ativa, vinculado ao repasse de dinheiro a parlamentares do Partido Progressista, descrito no item 
VI.1.a da denúncia, fixou-se a pena em 3 anos de reclusão e 110 dias-multa, no valor de 10 
salários-mínimos. Realçou-se o aumento da pena, pela continuidade delitiva, no montante de 1/5 
(haja vista o envolvimento de 3 parlamentares), bem como a adoção do preceito secundário do 
tipo nos patamares previstos pela Lei 10.763/2003. Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio, que 
assentava a pena-base em 3 anos e 6 meses de reclusão e cuja continuidade delitiva examinaria 
em outra oportunidade.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 170    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o Tribunal procedeu à dosimetria de Simone Vasconcelos. Quanto ao crime de 
formação de quadrilha (CP, art. 288), descrito no capítulo II da inicial acusatória, aplicou-se em 
1/6 a atenuante prevista no art. 66 do CP (“A pena poderá ser ainda atenuada em razão de 
circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em 
lei”) e estabeleceu-se a pena em 1 ano e 8 meses de reclusão. Entretanto, declarou-se prescrita a 
pretensão punitiva (CP, art. 109, V, c/c o art.117, I), visto que, entre o recebimento da denúncia 
(agosto de 2007) e a presente data, decorridos mais de quatro anos. Vencidos, em parte, os 
Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello, que impunham a reprimenda de 2 anos e 3 meses e não 
aplicavam a mencionada atenuante, de modo a afastar a declaração de extinção da punibilidade 
por efeito de consumação da prescrição penal. Os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e 
Cármen Lúcia não participaram da votação. No tocante à corrupção ativa (CP, art. 333), alusiva 
aos partidos políticos aliados à base do governo, narrada nos itens VI.1 (a), VI.2 (a), VI.3 (a) e 
VI.4 (a), cominou-se a sanção em 4 anos e 2 meses de reclusão e 110 dias-multa, no valor de 5 
salários mínimos cada. O relator considerou o disposto no art. 66 do CP para atenuar a pena-base 
em 1/6. Após, consignou-se que as infrações penais teriam sido cometidas em continuidade 
delitiva (CP, art. 71), a atrair o aumento da pena em 2/3, tendo em conta que efetuados 
pagamentos a 9 parlamentares. Adotou-se o preceito secundário do tipo com a redação conferida 
pela Lei 10.763/2003, em razão do Enunciado 711 da Súmula do STF. Vencido, em parte, o 
revisor, que fixava a reprimenda em 1 ano, 11 meses, 10 dias de reclusão e 10 dias-multa, no 
que foi seguido pelos Ministros Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Empregava, ademais, a atenuante do 
art. 65, III, c, do CP [“Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ... III - ter o 
agente: ... c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de 
autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima”], bem como exasperava em 1/6 a sanção pela continuidade delitiva. Os Ministros Marco 
Aurélio e Celso de Mello estabeleciam a pena em 5 anos e 10 meses e desconsideravam qualquer 
atenuante. Dentre os que acompanharam o relator, os Ministros Gilmar Mendes e Luiz Fux 
afastaram ambas as atenuantes e a Ministra Rosa Weber aplicou a adotada pelo revisor.   AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 171    “mensalão”   (P lenário)            
 
Relativamente ao delito de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), descrito no 
capítulo IV da denúncia, o relator fixou a pena-base em 3 anos e 2 meses de reclusão, reduziu-a 
em 1/6 pela atenuante do art. 66 do CP, acresceu-a de 2/3 pela continuidade delitiva (46 
operações), no que resultou em 5 anos de reclusão, mais 110 dias-multa, no valor de 5 salários 
mínimos cada. Os Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes, Celso de Mello e Presidente, com a ressalva 
de não aplicarem atenuante, acompanharam o relator. Em divergência, o revisor estabeleceu a 
pena-base em 3 anos e 6 meses de reclusão, diminuída de 6 meses pela atenuante do art. 65, 
III, c, do CP, exacerbada de 1/3 pela continuidade delitiva, a totalizar 3 anos e 4 meses de 
reclusão, mais 12 dias-multa, no valor de 5 salários mínimos cada. Da mesma forma, pronunciou-
se a Min. Rosa Weber. No que tange à evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 22, parágrafo único, 
primeira parte), aludida no capítulo VIII, o relator, como nos delitos anteriores, aplicou a 
atenuante do art. 66 do CP à pena-base e por fim, majorou-a em 2/3 em razão da continuidade 
delitiva (53 vezes), o que resultou em 3 anos, 5 meses e 20 dias de reclusão, mais 68 dias-multa, 
no valor de 5 salários mínimos cada. Seguiram-no na dosimetria os Ministros Luiz Fux, Gilmar 
Mendes, Celso de Mello e Presidente, com exclusão de atenuante. Dissentiu o revisor, sufragado 
pela Min. Rosa Weber, que fixou a pena-base em 2 anos e 4 meses de reclusão, reduzida de 4 
meses pela atenuante do art. 65, III, c, do CP e acrescida de 1/3 pela continuidade delitiva. Ao 
fim, concluiu pela fixação da reprimenda em 2 anos e 2 meses e 20 dias de reclusão, mais 12 
dias-multa, no valor de 5 salários mínimos cada. Após, o julgamento foi suspenso para colher os 
votos dos Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Dias Toffoli, concernentes aos 2 últimos 
delitos.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 172    “mensalão”   (P lenário)            
 
No tocante aos delitos de lavagem, afastou-se a causa de aumento de pena prevista para 
habitualidade contida no §4º do art. 1º da Lei 9.613/98, a fim de evitar a ocorrência de bis in 
idem. No ponto, o Min. Marco Aurélio ressaltou não ser possível confundir essa causa de aumento 
com a continuidade delitiva por se tratar de institutos diversos e não excludentes. Afirmou que 
aquela causa de aumento deveria ser acionada na 3ª fase da dosimetria para, uma vez 
encontrada a pena, incidir o art. 71 do CP. Tanto relator como revisor convergiram quanto à 
aplicação das penas acessórias ao tipo penal em comento: perda dos valores objeto do crime de 
lavagem de dinheiro e interdição do exercício de cargo ou função pública, nos termos do art. 7º, I 
e II, da lei específica. Noutro passo, acerca da evasão de divisas, elucidou-se que o réu 
submeter-se-ia às consequências próprias do crime: perda, em favor da União, do produto do 
crime ou de qualquer bem ou valor que constituísse proveito auferido pelo agente com a prática 
do fato criminoso (CP, art. 91, II, b). Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 7 e 8.11.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 173    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685 e 
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687. Na sessão de 12.11.2012, prosseguiu-se na análise da dosimetria das penas. No tocante à 
condenação de Simone Vasconcelos em relação ao crime de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, 
art. 1º, V e VI), descrito no capítulo IV da denúncia, fixou-se a pena em 5 anos de reclusão, mais 
110 dias-multa, no valor de 5 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros revisor, 
Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que assentavam a reprimenda em 3 anos, 4 meses de 
reclusão e 12 dias-multa, no mesmo patamar estabelecido pelo relator. No que concerne à 
evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 22, parágrafo único, primeira parte), aludida no capítulo 
VIII, estipulou-se a pena em 3 anos, 5 meses e 20 dias de reclusão, além de 68 dias-multa, em 
idêntico valor. Vencidos, em parte, os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, 
que a fixavam em 2 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, mais 12 dias-multa, no valor de 5 
salários mínimos cada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 174    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto ao réu Cristiano Paz, pelo cometimento do delito de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, 
art. 1º, V e VI), narrado no capítulo IV da denúncia, estipulou-se a pena em 5 anos e 10 meses 
de reclusão e 166 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, parcialmente, os 
Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que a fixavam em 5 anos e 4 meses 
de reclusão e 17 dias-multa, no valor mencionado. No que pertine ao crime de peculato (CP, art. 
312) vinculado ao Banco do Brasil [tópicos III.2 (b) e III.3 (c.2) da denúncia], estabeleceu-se a 
reprimenda em 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, além de 190 dias-multa, no montante de 
10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros revisor, Dias Toffoli e Cezar Peluso. O 
revisor e o Min. Dias Toffoli fixavam-na em 2 anos, 11 meses de reclusão e 15 dias-multa, em 
idêntico valor ao supracitado. O Min. Cezar Peluso assentava a sanção, relativamente ao delito 
descrito no item III.2 (b), em 2 anos de reclusão e 30 dias-multa, no valor de 3 salários mínimos 
cada. Quanto ao delito descrito no item III.3 (c.2) da inicial, estipulava a pena em 2 anos, 8 
meses e 40 dias-multa, no valor de 3 salários mínimos cada. Acerca do crime de corrupção ativa 
(CP, art. 333), alusivo aos partidos políticos aliados à base do governo, versado no capítulo VI 
(1.a, 2.a, 3.a, 4.a) da inicial, estabeleceu-se a pena em 5 anos e 10 meses de reclusão, acrescida 
de 180 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros revisor 
e Dias Toffoli, que a fixavam em 2 anos e 11 meses de reclusão, mais 15 dias-multa, no valor de 
10 salários mínimos cada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 175    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, procedeu-se à dosimetria dos integrantes do “núcleo político”, a partir de 
José Dirceu. Pela prática de formação de quadrilha (CP, art. 288), narrado no capítulo II, fixou-se 
a pena em 2 anos e 11 meses de reclusão. Em razão da proeminência do papel por ele 
desempenhado na condução da empreitada criminosa, aplicou-se, na segunda fase da dosimetria, 
a exasperação em decorrência da agravante disposta no art. 62, I, do CP (“Art. 62. A pena será 
ainda agravada em relação ao agente que: I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou 
dirige a atividade dos demais agentes”). Não participaram da votação os Ministros revisor, Rosa 
Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. No que diz respeito à corrupção ativa (CP, art. 333), 
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concernente a 9 membros ligados aos partidos políticos aliados à base do governo, versada no 
item VI (1.a, 2.a, 3.a, 4.a) da inicial, estipulou-se a reprimenda em 7 anos e 11 meses de 
reclusão, além de 260 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os 
Ministros Marco Aurélio e Cármen Lúcia. Esta estabelecia a sanção em 3 anos, 9 meses e 15 dias. 
Aquele, ao afastar a incidência da mencionada agravante, acolhia somente a pena-base proposta 
pelo relator em 4 anos e 1 mês de reclusão. Não participaram da votação os Ministros revisor e 
Dias Toffoli.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 176    “mensalão”   (P lenário)            
 
No atinente a José Genoíno, o Plenário firmou a pena relativa ao crime de quadrilha (CP, art. 
288), descrito no capítulo II da denúncia, em 2 anos e 3 meses de reclusão. Não participaram da 
votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Quanto aos delitos de 
corrupção ativa (CP, art. 333) alusivos a 5 membros ligados aos partidos políticos aliados à base 
do governo, versados no item VI (1.a e 3.a) da inicial, assentou-se a reprimenda em 4 anos e 8 
meses de reclusão e 180 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. O revisor não 
participou da votação. Vencidos os Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Marco Aurélio. Aqueles 
fixavam a sanção em 2 anos e 8 meses de reclusão e 26 dias-multa, no valor de meio salário 
mínimo cada. O Min. Dias Toffoli, ademais, declarava extinta a punibilidade do agente pela 
prescrição da pretensão punitiva (CP, art. 107, IV, c/c o art. 109, V). A Min. Cármen Lúcia, por 
sua vez, deliberou pronunciar-se acerca de eventual prescrição oportunamente. O Min. Marco 
Aurélio aumentava a aludida pena-base, à luz da continuidade delitiva, em 1/2, a totalizar 5 anos 
e 3 meses de reclusão. Os Ministros Rosa Weber e Presidente ficaram vencidos no atinente à 
sanção pecuniária, a qual aplicavam nos termos do voto proferido pelo Min. Dias Toffoli.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 177    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que se refere à condenação de Delúbio Soares, no tocante à formação de quadrilha (CP, art. 
288), descrito no capítulo II da denúncia, fixou-se a pena em 2 anos e 3 meses de reclusão. O 
Min. Celso Mello obtemperou que bastaria condenação emanada de órgão colegiado — como essa 
que se cuidaria — independentemente do trânsito em julgado, para que réus fossem 
considerados inelegíveis, nos termos da Lei Complementar 135/2010 (Lei da “Ficha Limpa”). Os 
Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia não participaram da votação. Acerca 
da corrupção ativa (CP, art. 333) vinculada a 9 membros ligados aos partidos políticos aliados à 
base do governo, versada no capítulo VI (1.a, 2.a, 3.a e 4.a) da peça acusatória, condenou-se o 
réu à pena de 6 anos e 8 meses de reclusão e 250 dias-multa, no patamar de 5 salários mínimos 
cada. Vencidos, em parte, os Ministros revisor, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que fixavam-na em 4 
anos e 1 mês de reclusão, mais 20 dias-multa, no montante de 10 salários mínimos. O revisor, na 
segunda fase da dosimetria, aplicava a agravante do art. 62, I, do CP.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 178    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em sequência, passou-se à dosimetria dos membros do “núcleo financeiro”, a começar por Kátia 
Rabello, condenada à reprimenda de 2 anos e 3 meses de reclusão por formação de quadrilha 
(CP, art. 288), tipo penal este aludido no capítulo II da exordial acusatória. Não participaram da 
votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Relativamente ao delito de 
lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), referido no capítulo IV da denúncia, 
assentou-se a sanção em 5 anos, 10 meses de reclusão e 166 dias-multa, na quantia de 15 
salários-mínimos cada. Vencidos, parcialmente, os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e 
Cármen Lúcia, que a estipulavam em 5 anos e 4 meses de reclusão, mais 17 dias-multa, em 
patamar idêntico ao do relator. No que concerne ao crime de gestão fraudulenta (Lei 7.492/86, 
art. 4º, caput), aludido no capítulo V da denúncia, firmou-se a reprimenda em 4 anos de reclusão 
e 120 dias-multa, no valor de 15 salários mínimos cada. Vencido o revisor, apenas quanto à 
sanção pecuniária, estabelecida em 13 dias-multa, no valor de 15 salários mínimos cada. No que 
se refere aos delitos de evasão de divisas (Lei 7.492/86, art. 22, parágrafo único), aludidos no 
capítulo VIII da denúncia, estabeleceu-se a reprimenda em 4 anos e 7 meses de reclusão, além 
de 100 dias-multa, no valor unitário acima declinado. Vencidos os Ministros revisor, Dias Toffoli e 
Cármen Lúcia, que fixavam a pena em 3 anos, 1 mês e 15 dias de reclusão, mais 15 dias-multa . 
Não participou da votação a Min. Rosa Weber.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 
14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 179    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o relator pronunciou-se sobre questão de ordem suscitada da tribuna, na assentada 
de 8.11.2012, pelo advogado de Rogério Tolentino. Esclareceu que, embora a Corte tivesse 
recebido a denúncia por 65 operações de lavagem de dinheiro, o acusado fora condenado por 46 
repasses efetuados por intermédio do Banco Rural. Destacou que o empréstimo simulado 
realizado por sociedade civil da qual ele participaria integrara etapa da lavagem de capitais. 
Observou que, no tocante à corrupção ativa, a presente ação penal referir-se-ia apenas à compra 
de parlamentares ligados ao Partido Progressista - PP, em decorrência da divisão de tarefas entre 
os demais corréus.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 180    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 14.11.2012, o Tribunal procedeu à dosimetria de José Roberto Salgado. Quanto 
ao crime de formação de quadrilha (CP, art. 288), descrito no capítulo II da inicial acusatória, 
fixou-se a pena em 2 anos e 3 meses de reclusão. Os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli 
e Cármen Lúcia não participaram da votação. No que concerne à lavagem de dinheiro (Lei 
9.613/98, art. 1º, V e VI), descrito no item IV da denúncia, no total de 46 operações, fixou-se a 
pena em 5 anos e 10 meses de reclusão mais 166 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos 
cada. Vencidos os Ministros revisor, Rosa Weber e Dias Toffoli, que fixavam-na em 4 anos e 8 
meses e 14 dias-multa. No que concerne à pena de multa, os Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli 
acompanharam o relator. No tocante ao delito de gestão fraudulenta (Lei 7.492/86, art. 4º, 
caput), descrito no capítulo V da denúncia, fixou-se a pena em 4 anos de reclusão e 120 dias-
multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencido, em parte, os Ministros revisor e Cármen 
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Lúcia, que firmavam a reprimenda em 3 anos e 6 meses, além de 11 dias-multa, bem como os 
Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli que acompanhavam o revisor quanto à pena de reclusão e o 
relator quanto à de multa. No que diz respeito à imputação de evasão de divisas (Lei 7.492/86, 
art. 22, parágrafo único), tratada no capítulo VIII da inicial acusatória, no total de 24 operações, 
estipulou-se a reprimenda em 4 anos e 7 meses de reclusão, mais 100 dias-multa no valor de 10 
salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio, que não considerava a 
continuidade delitiva e estabelecia a sanção em 2 anos e 9 meses de reclusão; revisor, que 
impunha pena de 2 anos, 9 meses e 22 dias de reclusão e 13 dias-multa, no valor de 15 salários 
mínimos; e Dias Toffoli, que sufragava o voto do relator quanto à pena de multa e o do revisor 
quanto à de reclusão. Não participou da votação a Min. Rosa Weber.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 181    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, procedeu-se à dosimetria de Vinícius Samarane, pertinente ao crime de lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), descrito no capítulo IV da denúncia. O relator apenou o 
réu em 5 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão e 130 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos 
cada, no que foi acompanhado pelos Ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Celso de Mello e 
Presidente. Por outro lado, os Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli fixaram reprimenda de 4 anos, 
2 meses e 20 dias de reclusão e seguiram o relator na fixação de multa. Em relação ao delito de 
gestão fraudulenta (Lei 7.492/86, art. 4º, caput), versado no capítulo V da exordial acusatória, os 
Ministros relator, Luiz Fux, Celso de Mello e Presidente estabeleceram a pena em 3 anos e 6 
meses de reclusão, mais 100 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Em dissonância, 
os Ministros Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia impuseram sanção de 3 anos e 4 meses de 
reclusão, porém acompanharam o relator na aplicação de multa. Não participam de ambas as 
votações os Ministros revisor e Marco Aurélio. Após, deliberou-se aguardar o voto do Min. Gilmar 
Mendes, ausente na ocasião.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 14.11.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 182    “mensalão”   (P lenário)            
 
Alfim, o Tribunal retomou a dosimetria de Rogério Tolentino pelo cometimento do crime de 
lavagem de dinheiro, especificado no capítulo IV da inicial. Os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello 
acompanharam o relator e fixaram a sanção em 5 anos, 3 meses e 10 dias de reclusão, além de 
133 dias-multa, no patamar de 10 salários mínimos cada. Em divergência, a Min. Rosa Weber a 
estabeleceu em 3 anos, 8 meses e 2 dias de reclusão, no que foi sufragada pelo Presidente. 
Reputou tratar-se de crime único, haja vista que a participação do acusado limitara-se a 
empréstimo contraído por sociedade civil da qual participava, cujos valores teriam sido 
repassados — por meio de 3 cheques entregues de uma só vez — a Marcos Valério. Não 
participam da votação os Ministros revisor e Dias Toffoli. Após, deiberou-se aguardar os votos dos 
Ministros Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 12 e 14.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 183    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto à corrupção ativa, reconheceu-se a continuidade delitiva, divergindo relator e revisor 
apenas na fração aplicável, segundo critério objetivo definido anteriormente. Por conseguinte, 
rejeitou-se pretensão ministerial no sentido de que fosse acolhido o concurso material nesses 
crimes. Adotou-se, ainda, o preceito secundário do tipo em comento com a redação dada pela Lei 
10.763/2003, por força do Enunciado 711 da Súmula do STF, à exceção do Min. Dias Toffoli, que 
utilizou as balizas originárias do preceito. No tocante aos delitos de lavagem, afastou-se a causa 
de aumento de pena prevista para habitualidade contida no §4º do art. 1º da Lei 9.613/98, a fim 
de evitar a ocorrência de bis in idem. No ponto, o Min. Marco Aurélio ressaltou não ser possível 
confundir essa causa de aumento com a continuidade delitiva por se tratar de institutos diversos 
e não excludentes. Afirmou que aquela causa de aumento deveria ser acionada na 3ª fase da 
dosimetria para, uma vez encontrada a pena, incidir o art. 71 do CP. Tanto relator como revisor 
convergiram quanto à aplicação das penas acessórias ao tipo penal em comento previstas no art. 
7º, I e II, da lei específica. Noutro passo, acerca da evasão de divisas, elucidou-se que os réu 
submeter-se-iam às consequências próprias do crime, consoante art. 91, II, b, do CP. O Min. 
Marco Aurélio ressaltou que seu voto, quanto à continuidade delitiva, não seria definitivo porque, 
como o fizera com o “núcleo operacional”, estaria a refletir sobre a matéria, porquanto 
considerava a conexão existente entre o crime de lavagem de dinheiro, a gestão fraudulenta de 
instituição financeira e a evasão de divisas, ante o entrelaçamento dos fatos e o objeto protegido. 
Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12 e 
14.11.2012. (AP-470)  
 
Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 184    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685, 687 
e 688. Na sessão de 21.11.2012, prosseguiu-se na dosimetria das penas. De início, rejeitou-se 
questão de ordem, formulada da tribuna, no sentido de que, com a aposentadoria do Min. Ayres 
Britto, não haveria quórum para deliberar sobre as penas de alguns réus. Sustentava-se que, 
como a Corte decidira que apenas os Ministros que houvessem condenado determinado agente 
poderiam votar acerca da respectiva pena a ser aplicada, em alguns casos o número de 6 
Ministros, exigido pelo art. 53, caput, do RISTF, não estaria satisfeito. O Pleno entendeu que a 
norma em comento diria respeito a quórum para deliberação, bem assim que haveria 7 Ministros 
presentes, a permitir a continuidade do julgamento. Em seguida, analisou-se a condenação por 
crimes de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), alusiva a Breno Fischberg, descrita 
no item VI.1 (d.2) da denúncia — a tratar dos delitos referentes à Corretora Bônus-Banval —, no 
total de 11 operações perpetradas nas mesmas circunstâncias. Fixou-se a pena em 5 anos e 10 
meses de reclusão, além de 220 dias-multa, no valor unitário de 10 salários mínimos. Vencidas, 
parcialmente, as Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, que estipulavam a sanção em 4 anos e 8 
meses de reclusão. Não participaram da votação os Ministros revisor, Dias Toffoli, Gilmar Mendes 
e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 185    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, definiram-se as penas alusivas aos delitos pelos quais condenado Enivaldo 
Quadrado: quadrilha (CP, art. 288) — descrito no item VI.1 (d.1) da inicial, a envolver integrantes 
do Partido Progressista - PP — e lavagem de dinheiro — discriminado no item VI.1 (d.2) da 
denúncia, a totalizar 11 operações. No tocante ao primeiro crime, assentou-se a reprimenda em 2 
anos e 3 meses de reclusão. Não participaram da votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias 
Toffoli e Cármen Lúcia. No que se refere ao segundo delito, ante empate na votação, prevaleceu 
o voto do revisor — mais benéfico ao apenado — para fixar a sanção de 3 anos e 6 meses de 
reclusão, além de 11 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Por sua vez, os Ministros 
relator, Luiz Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello impunham a reprimenda de 6 anos, 9 meses e 
20 dias de reclusão, mais 260 dias-multa no valor acima declinado. O relator aplicava, na 
segunda fase da dosimetria, a agravante disposta no art. 62, III, do CP (“Art. 62. A pena será 
ainda agravada em relação ao agente que: ... III - instiga ou determina a cometer o crime 
alguém sujeito à sua autoridade ou não punível em virtude de condição ou qualidade pessoal”). 
Não participou da votação o Min. Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 186    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, procedeu-se à dosimetria de João Cláudio Genú. Pela prática de formação de 
quadrilha (CP, art. 288), narrado no item VI.1 (c.1) da denúncia, a envolver integrantes do PP, 
fixou-se a pena em 2 anos e 3 meses de reclusão, nos termos do voto do Min. Gilmar Mendes. 
Vencidos, em parte, os Ministros relator e Luiz Fux, que firmavam a reprimenda em 1 ano, 10 
meses e 15 dias de reclusão e, por conseguinte, assentavam a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Aplicavam, ainda, a atenuante prevista no art. 65, III, c, do CP [“Art. 65. São 
circunstâncias que sempre atenuam a pena: ... III - ter o agente: ... c) cometido o crime sob 
coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade superior, ou sob a 
influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima”], porquanto o acusado, na 
qualidade de assessor do PP, teria atuado sob as ordens dos demais membros da agremiação. 
Não participaram da votação os Ministros revisor, Rosa Weber, Cármen Lúcia e Dias Toffoli. No 
que diz respeito à corrupção passiva (CP, art. 317), descrita no item VI.1 (c.2) da inicial, alusiva 
ao recebimento de vantagem indevida por parlamentares da referida legenda, estabeleceu-se a 
sanção em 1 ano e 6 meses de reclusão e declarou-se a prescrição da pretensão punitiva, nos 
termos do voto do Min. Celso de Mello. Vencidos, parcialmente, o relator, que condenava o réu a 
2 anos e 6 meses de reclusão, mais 100 dias-multa e, em menor extensão, os Ministros revisor, 
Rosa Weber e Cármen Lúcia, que fixavam a pena em 1 ano e 3 meses de reclusão, além de 13 
dias-multa, no valor de 5 salários mínimos cada. O revisor levava em conta, como causa de 
diminuição de pena, o parágrafo 1º do art. 29 do CP (“Se a participação for de menor 
importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço”) e o relator, a atenuante 
contida no art. 65, III, c, do mesmo diploma, acompanhado pelos Ministros Luiz Fux, Rosa Weber 
e Cármen Lúcia. O Min. Dias Toffoli não participou da votação. Quanto à lavagem de dinheiro, 
especificada no item VI.1 (c.3), no total de 15 operações, firmou-se a sanção em 5 anos de 
reclusão e 200 dias-multa, na quantia supracitada. Os Ministros relator e Luiz Fux repisavam a 
incidência do art. 65, III, c, do CP. Os Ministros revisor, Rosa Weber, Dias Toffoli e Marco Aurélio 
não participaram da votação.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
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(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 187    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o Colegiado assentou a condenação de Jacinto Lamas, por corrupção passiva — 
descrita no item VI.2 (c.2) da denúncia, alusiva ao recebimento de vantagem indevida por 
parlamentares do Partido Liberal - PL —, à pena de 1 ano e 3 meses de reclusão e 13 dias-multa, 
no patamar de 5 salários mínimos cada. Ademais, proclamou a prescrição da pretensão punitiva. 
Vencidos, em parte, os Ministros relator, Gilmar Mendes e Celso de Mello. O primeiro assentava a 
reprimenda em 2 anos, 6 meses de reclusão e 100 dias-multa e os últimos, em 2 anos e 2 meses 
de reclusão. Acolheram-se os mesmos critérios já referidos acerca do corréu João Cláudio Genú, 
distinguindo-se, porém, quanto ao fato de Jacinto Lamas ter sido tesoureiro do PL e o crime 
perpetrado em continuidade delitiva. No que concerne à lavagem de dinheiro, versada no item 
VI.2 (c.3), no total de 40 operações, o Tribunal fixou a pena em 5 cinco anos de reclusão e 200 
dias-multa, no valor supracitado. Vencidos, parcialmente, os Ministros revisor, Rosa Weber e Dias 
Toffoli, que a estabeleciam em 3 anos, 8 meses de reclusão e 15 dias-multa. O Min. Marco 
Aurélio não participou da votação.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 188    “mensalão”   (P lenário)            
 
No tocante a Henrique Pizzolato, preliminarmente, o relator, rejeitou questão de ordem suscitada 
pelo advogado do réu para que tivesse vista dos autos de inquérito policial em trâmite na 
primeira instância, a envolver supostos corréus. O relator esclareceu ter indeferido 
monocraticamente esse pedido veiculado em petição por reputar que o referido inquérito, embora 
tivesse a mesma origem da presente ação penal (Inq 2245/MG), teria objeto diverso. Ressaltou 
ainda, que o réu não responderia perante aquele juízo pelos fatos cogitados na tribuna. Ademais, 
destacou que os outros investigados naquele procedimento não teriam sido denuciados neste 
processo. Assim, não vislumbrou em que medida essas duas situações poderiam se sobrepor. Na 
sequência, procedeu-se à dosimetria. Quanto ao crime de corrupção passiva (CP, art. 317), 
descrito no item III.3 (a.1) da inicial acusatória, concernente ao recebimento de vantagem 
indevida oferecida pelos administradores da DNA Propaganda, assentou-se a sanção em 3 anos e 
9 meses de reclusão, mais 200 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em 
parte, os Ministros revisor, Marco Aurélio e Cezar Peluso. Este a estabelecia em 2 anos e 6 meses 
de reclusão. Aqueles a fixavam em 2 anos, 6 meses de reclusão e 21 dias-multa no mesmo 
patamar estabelecido. Na terceira fase da dosimetria, aplicou-se somente a causa especial de 
aumento de pena prevista no §1º do art. 317 do CP, em face da regra inscrita no parágrafo único 
do art. 68 do CP (“Art. 68. ... Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de 
diminuição previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só 
diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua”), a afastar a 
incidência do § 2º do art. 327, do mesmo diploma (“Art. 327. ... §2º- A pena será aumentada da 
terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em 
comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público”). 
AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 189    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que pertine a peculato (CP, art. 312), vinculado ao Banco do Brasil, tópicos III.2 (a) e III.3 
(a.3) da denúncia, estabeleceu-se a reprimenda em 5 anos, 10 meses de reclusão e 220 dias-
multa, no montante de 10 salários mínimos cada. Considerou-se incidir a causa especial de 
aumento de pena prevista no § 2º do art. 327 do CP, bem como a continuidade delitiva. No 
ponto, o Min. Celso de Mello acentuou não incorrer a norma limitadora do parágrafo único do art. 
68 do CP, uma vez que o concurso seria possível por tratar-se de causas especial e geral. Em 
seguida, acrescentou-se que a qualidade de diretor de marketing do réu não fora considerada na 
primeira fase da dosimetria, a afastar a ocorrência de bis in idem com a aplicação da referida 
causa especial. O objetivo desta seria sancionar, de modo mais gravoso, o comportamento do 
agente que, equiparado penalmente a funcionário público, detivesse função de direção nas 
entidades mencionadas no parágrafo único do art. 327 do CP, a exemplo do Banco do Brasil, 
sociedade de economia mista. Vencidos, parcialmente, os Ministros revisor e Marco Aurélio, que 
fixavam a sanção em 3 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão, mais 12 dias-multa e reconheciam 
apenas a continuidade delitiva. Em relação ao delito de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 
1º, V), narrado no capítulo III.3 (a.2) da inicial, firmou-se a pena em 3 anos de reclusão e 110 
dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros Cezar Peluso e 
Luiz Fux, que estabeleciam a reprimenda em 3 anos e 9 meses de reclusão e 60 dias-multa no 
valor de 1 salário mínimo. Não participou da votação o Min. Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 190    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Pleno retomou a dosimetria de Rogério Tolentino pelo cometimento do crime de lavagem de 
dinheiro, especificado no capítulo IV da inicial. Prevaleceu o voto da Min. Rosa Weber, que 
estabeleceu a sanção em 3 anos, 8 meses e 2 dias de reclusão, além de 133 dias-multa, no 
patamar de 10 salários mínimos cada. Reputou tratar-se de crime único, haja vista que a 
participação do acusado limitara-se a empréstimo contraído por sociedade civil da qual 
participava, cujos valores teriam sido repassados — por meio de 3 cheques entregues de uma só 
vez — a Marcos Valério. Vencidos os Ministros relator e Luiz Fux. O Min. Celso de Mello reajustou 
o voto. Não participaram da votação os Ministros revisor e Dias Toffoli. Ato contínuo, procedeu-se 
à dosimetria de Vinícius Samarane, pertinente ao crime de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, 
art. 1º, V e VI), descrito no capítulo IV da denúncia. Fixou-se a pena de 5 anos, 3 meses e 10 
dias de reclusão e 130 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os 
Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli. Não participaram da votação os Ministros revisor e Marco 
Aurélio. Em relação ao delito de gestão fraudulenta (Lei 7.492/86, art. 4º, caput), versado no 
capítulo V da exordial acusatória, firmou-se a reprimenda em 3 anos e 6 meses de reclusão, mais 
100 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros Rosa 
Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Não participaram da votação os Ministros revisor e Marco 
Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 191    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto à corrupção passiva, adotou-se o preceito secundário do tipo em comento em sua 
redação originária, à exceção do relator, que utilizava as balizas modificadas pela Lei 10.763/2003 
relativamente a João Cláudio Genú e Jacinto Lamas. No tocante aos delitos de lavagem de 
dinheiro, reconheceu-se a continuidade delitiva, divergindo relator e revisor apenas na fração 
aplicável. Tanto relator como revisor convergiram quanto à aplicação das penas acessórias ao 
tipo penal em comento previstas no art. 7º, I e II, da lei específica. Aplicou-se, outrossim, o 
aumento de 1/6 da pena, em decorrência do crime continuado, no que concerne aos peculatos 
cometidos por Henrique Pizzolato. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 21.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 192    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685 e 687 
a 689. Na sessão de 26.11.2012, prosseguiu-se na dosimetria das penas, a partir de José Borba, 
integrante do Partido Movimento Democrático Brasileiro - PMDB. Assentou-se sua condenação, 
por corrupção passiva (CP, art. 317), narrada no item VI.4 (b.1) da denúncia, em 2 anos e 6 
meses de reclusão, além de 150 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em 
parte, os Ministros Relator, Luiz Fux e Marco Aurélio — que, embora adotassem a referida 
quantidade de dias-multa, fixavam a pena corporal em 3 anos e 6 meses de reclusão —, bem 
como os Ministros Revisor e Cármen Lúcia — que estabeleciam a sanção pecuniária em 25 dias-
multa, em idêntico patamar. Adiou-se o exame da proposta formulada pelo Min. Celso de Mello 
no sentido de que a pena privativa de liberdade fosse convertida em duas restritivas de direito, 
consistentes na limitação de fim de semana e na interdição temporária de direitos.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 193    “mensalão”   (P lenário)            
 
Procedeu-se, então, à dosimetria relativa aos delitos perpetrados por Carlos Alberto Rodrigues 
(Bispo Rodrigues), delineados no item VI.2 da denúncia, que aborda fatos referentes ao extinto 
Partido Liberal - PL. Quanto à corrupção passiva (CP, art. 317), narrada no subitem e.1, fixou-se 
a reprimenda em 3 anos de reclusão, acrescida de 150 dias-multa, no patamar de 10 salários 
mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros Relator, Luiz Fux e Celso de Mello, que 
estabeleciam a pena privativa de liberdade em 3 anos e 6 meses de reclusão, bem como os 
Ministros Revisor, Cármen Lúcia e Marco Aurélio, que estipulavam em 15 dias-multa a sanção 
pecuniária. Rejeitou-se pleito da defesa de que fosse aplicada a atenuante da confissão 
espontânea [CP: “Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ... III - ter o agente: 
... d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime”], porquanto a 
conduta do réu de confirmar ter percebido o montante não atenderia ao que disposto na norma. 
No que tange à lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), descrita no subitem e.2, 
firmou-se reprimenda em 3 anos e 3 meses de reclusão, mais 140 dias-multa, no valor unitário de 
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10 salários mínimos. Os Ministros Revisor, Rosa Weber e Marco Aurélio não participaram da 
votação.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 194    “mensalão”   (P lenário)            
 
Passou-se à análise dos crimes imputados a Romeu Queiroz, expostos no item VI.3 da peça 
incriminatória, que envolve o Partido Trabalhista Brasileiro - PTB. Pelo delito de corrupção passiva 
(subitem d.1), condenou-se o réu a 2 anos e 6 meses de reclusão, vencidos, em parte, os 
Ministros Relator e Luiz Fux, que cominavam 3 anos e 6 meses. Outrossim, impôs-se sanção 
pecuniária de 150 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada, vencidos, parcialmente, os 
Ministros Revisor, Cármen Lúcia e Marco Aurélio, que a fixavam em 25 dias-multa. A respeito da 
lavagem de dinheiro (subitem d.2), o Pleno estabeleceu a punição em 4 anos de reclusão e 180 
dias-multa, estipulada em 10 salários mínimos a unidade. Não participaram da votação os 
Ministros Revisor e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 
28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 195    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, iniciou-se a definição das reprimendas pertinentes ao parlamentar Valdemar Costa 
Neto, à época Presidente do PL. Em face de corrupção passiva [tópico VI.2 (b.2)], estabeleceu-se 
a sanção em 2 anos e 6 meses de reclusão, vencidos, parcialmente, os Ministros Relator, Luiz 
Fux, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que a impunham em 4 anos e 1 mês. Além do mais, fixou-
se a sanção pecuniária em 190 dias-multa, no patamar unitário de 10 salários mínimos, vencidos 
os Ministros Revisor, Cármen Lúcia e Marco Aurélio, que a dispunham em 25 dias-multa. Rejeitou-
se a aplicação da atenuante da confissão espontânea. No ponto, o Min. Marco Aurélio vislumbrou 
caber maior reflexão sobre a mencionada circunstância. Acentuou que, muito embora o 
dispositivo se referisse à confissão da autoria do crime, ante a interpretação teleológica, 
remeteria à confissão do fato. Afastou-se a agravante do art. 62, I, do CP, aduzida pelo Relator, 
que entendia ter o acusado promovido e organizado os crimes de corrupção passiva dirigindo a 
atividade de outros réus. Ante o empate na apreciação da dosimetria referente à pena de 
reclusão dos crimes de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), a que responde por 
41 operações [item VI.2 (b.3)], em continuidade delitiva, prevaleceu o voto do Revisor, 
atribuindo-se reprimenda de 5 anos e 4 meses de reclusão. Alinharam-se a esse patamar os 
Ministros Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Ao revés, os Ministros Luiz Fux, Gilmar 
Mendes e Celso de Mello seguiram o Relator, fixando-a em 6 anos, 9 meses e 20 dias de 
reclusão. Ademais, o Tribunal impôs sanção pecuniária em 260 dias-multa, no valor de 10 salários 
mínimos cada, vencido, em parte, os Ministros Revisor e Cármen Lúcia. Não participou da votação 
o Min. Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 196    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, procedeu-se à dosimetria do parlmantar Pedro Henry. Pelo cometimento do 
delito de corrupção passiva (CP, art. 317), narrado no item VI.1 (b.2) da denúncia, alusiva ao 
recebimento de vantagem indevida por integrantes do Partido Progressista - PP, fixou-se a pena 
em 2 anos e 6 meses de reclusão, nos termos do voto da Min. Rosa Weber, além de 150 dias-
multa, no valor de 10 salários mínimos cada, nos termos do voto do Relator. Vencidos, em parte, 
os Ministros Relator e Luiz Fux, que firmavam a reprimenda em 3 anos e 6 meses de reclusão. 
Não participaram da votação os Ministros Revisor, Gilmar Mendes e Marco Aurélio. No que diz 
respeito à lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), descrita no item VI.1 (b.3) da 
inicial, no total de 15 operações, ante empate na votação, prevaleceu o voto da Min. Rosa Weber 
— mais benéfico ao apenado — para estabelecer a sanção em 4 anos e 8 meses de reclusão. Por 
sua vez, os Ministros Relator, Luiz Fux e Celso de Mello impunham a reprimenda de 5 anos e 10 
meses de reclusão. No tocante à pena pecuniária, acolheu-se o voto do Relator, que a fixou em 
220 dias-multa no valor acima referido. Não participaram da votação os Ministros Revisor, Gilmar 
Mendes e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 197    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na sequência, o Colegiado assentou a condenação de Pedro Corrêa, por formação de quadrilha 
(CP, art. 288), descrita no item VI.1 (b.1) da exordial acusatória, a envolver integrantes do PP, à 
pena de 2 anos e 3 meses de reclusão. Vencido, parcialmente, o Min. Marco Aurélio, que o 
condenava a 2 anos de reclusão. Aplicava a atenuante prevista no art. 65, III, d, do CP, a qual 
fora rejeitada pelos demais Ministros por reputarem que, na espécie, não ocorrera a confissão 
conforme preconizado no artigo em comento. Explicitou-se que o réu apenas reconhecera o fato 
praticado, como se ato lícito fosse. Não participaram da votação os Ministros Revisor, Rosa 
Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia. Quanto ao crime de corrupção passiva, aludido no capítulo 
VI.1 (b.2) da inicial, firmou-se a sanção em 2 anos e 6 meses de reclusão, além de 190 dias-
multa no valor de 10 salários mínimos cada. Vencidos, em parte, os Ministros Relator, Luiz Fux, 
Gilmar Mendes e Celso de Mello, que fixavam a reprimenda corporal em 4 anos e 1 mês de 
reclusão, e os Ministros Revisor, Cármen Lúcia e Marco Aurélio, que estabeleciam a pena 
pecuniária em 25 dias-multa, no mesmo patamar instituído. O Revisor afastou a agravante 
disposta no art. 62, III, do CP (“Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 
... III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível 
em virtude de condição ou qualidade pessoal”). No que concerne à lavagem de dinheiro, item 
VI.1 (b.3) da denúncia, no total de 15 operações, aplicou-se a pena de 4 anos e 8 meses de 
reclusão, proposta pela Min. Rosa Weber. Vencidos, parcialmente, os Ministros Relator, Luiz Fux e 
Celso de Mello, que apenavam em 6 anos, 9 meses e 20 dias de reclusão. Acolheu-se a pena 
pecuniária de 260 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada, nos termos do voto do 
Relator. A Min. Rosa Weber rejeitou a incidência da agravante disposta no art. 62, III, do CP, 
além disso, aumentou a pena em 1/3 pela continuidade delitiva. Não participaram da votação os 
Ministros Revisor e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 
28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 198    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 28.11.2012, procedeu-se à dosimetria de Roberto Jefferson, presidente do PTB. 
Pela prática de corrupção passiva (CP, art. 317), versada no item VI.3 (c.1) da exordial, firmou-se 
a reprimenda em 2 anos, 8 meses e 20 dias de reclusão, mais 127 dias-multa, no valor de 10 
salários mínimos cada. Vencidos, parcialmente, os Ministros Revisor e Marco Aurélio. Este fixava a 
pena em 1 ano, 2 meses e 20 dias de reclusão e aquele, em 3 anos de reclusão e 15 dias-multa, 
no valor supracitado. O Relator observou que, no capítulo VI da peça acusatória, quase todos os 
envolvidos teriam recebido vantagens indevidas depois do advento da Lei 10.763/2003. 
Consignou, nesse tocante, que o crime de corrupção passiva, nas modalidades “solicitar” e 
“aceitar promessa”, consumar-se-ia no momento em que o agente, respectivamente, solicitasse 
ou aceitasse a promessa de vantagem indevida. No entanto, destacou que, se o acusado, além 
de solicitar também receber a vantagem, esta percepção absorveria o crime cometido quando da 
solicitação. Haveria, nesse caso, um só crime. Acresceu que o núcleo “receber” também 
configuraria conduta típica. Assim, inferiu que a ação “receber” não seria mero exaurimento da 
ação “solicitar” e que este (exaurimento) ocorreria com a efetiva prática do ato de ofício, pois não 
incluída no tipo penal em comento. A Min. Rosa Weber rememorou que, na primeira fase do 
julgamento, afirmara que, nessa hipótese (“receber”), tratar-se-ia de crime material. No ponto, o 
Colegiado deliberou que a incidência da Lei 10.763/2003 seria apreciada posteriormente.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 199    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que concerne ao crime de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º, V e VI), aludido no item 
VI.3 (c.2) da denúncia, no total de 7 operações, estabeleceu-se a reprimenda em 4 anos, 3 
meses e 24 dias de reclusão, acrescida de 160 dias-multa, na quantia já mencionada. Vencida a 
Min. Rosa Weber, que condenava o acusado a 2 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão. Sinalizava a 
ocorrência de 4 delitos de lavagem e, em consequência, aplicava o aumento de 1/4 pela 
continuidade delitiva. Os Ministros Revisor e Marco Aurélio não participaram da votação. Afastou-
se o reconhecimento da agravante prevista no art. 62, III, do CP, aplicada pelos Ministros Relator 
e Celso de Mello. Por outro lado, admitiu-se a delação premiada (Lei 9.807/99: “Art. 14. O 
indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação policial e o processo 
criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime, na localização da vítima 
com vida e na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um a dois terços”) para fins de redução da pena, à exceção do Revisor. O Min. 
Luiz Fux distinguiu a delação do instituto da confissão. Assinalou que a confissão seria pro domo 
sua, ou seja, quem o faria teria ciência da obtenção de atenuação da pena. Já a delação seria pro 
populo, em favor da sociedade, porquanto a colaboração serviria para todo e qualquer delito, de 
modo a beneficiar a coletividade.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 
28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 200    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, condenou-se Emerson Palmieri, ex-secretário do PTB, por corrupção passiva, 
descrita no item VI.3. (e.1) da inicial, à reprimenda de 2 anos de reclusão e 100 dias-multa, no 
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valor de 10 salários mínimos cada. Por conseguinte, declarou-se a prescrição da pretensão 
punitiva. Não participaram da votação os Ministros Revisor, Dias Toffoli e Marco Aurélio. 
Acolheram-se os mesmos critérios outrora referidos acerca dos corréus João Cláudio Genú e 
Jacinto Lamas. Reconheceram-se, também, as atenuantes dispostas nos artigos 65, III, c [“Art. 
65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: ... III - ter o agente: ... c) cometido o crime 
sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem de autoridade superior, ou sob a 
influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima”], e 66 (“A pena poderá ser 
ainda atenuada em razão de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não 
prevista expressamente em lei”), ambas do CP. Quanto ao delito de lavagem de dinheiro, 
especificado no item VI.3 (e.2), a totalizar 5 operações, estabeleceu-se a sanção em 4 anos de 
reclusão e 190 dias-multa, no patamar de 5 salários mínimos cada. Vencida, em parte, a Min. 
Rosa Weber, que a firmava em 3 anos e 6 meses de reclusão. Assinalava a ocorrência de 2 
delitos de lavagem e, em consequência, aplicava o aumento de 1/6 pela continuidade delitiva. Os 
Ministros Revisor, Dias Toffoli e Marco Aurélio não participaram da votação.  AP 470/MG, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 201    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ato contínuo, o Pleno deliberou converter a pena privativa de liberdade (CP, art. 44, I a III, e § 
2º, c/c art. 59, caput e IV), aplicada a Emerson Palmieri, por duas restritivas de direito, 
consistentes em pena pecuniária de 150 salários mínimos em favor de entidade pública ou 
privada, com destinação social, sem fins lucrativos, a ser definida pelo juízo responsável pela 
execução, para fins de reparação do dano resultante do crime, e em interdição temporária de 
direitos, consubstanciada na proibição de exercício de cargo, função ou atividade pública, bem 
como de mandato eletivo, pela mesma duração da pena privativa de liberdade convertida. De 
igual modo, procedeu-se relativamente a José Borba, diferenciando-se somente no que pertine ao 
valor da pena pecuniária, estabelecida em 300 salários mínimos.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 202    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, passou-se à análise dos crimes pelos quais condenado o parlamentar João Paulo 
Cunha, então presidente da Câmara dos Deputados. No tocante ao delito de corrupção passiva 
(CP, art. 327), descrito no item III.1 (a.1) da denúncia — alusivo a contratação firmada entre 
empresa ligada a Marcos Valério e a Câmara dos Deputados —, fixou-se a pena em 3 anos de 
reclusão e 50 dias-multa, cominada pelo Min. Cezar Peluso. Fixou-se a sanção pecuniária no valor 
unitário de 10 salários mínimos, consoante proposto pelo Relator. Vencidos os Ministros Relator, 
Celso de Mello, Rosa Weber e Marco Aurélio. Os 2 últimos estabeleciam a sanção em 2 anos e 8 
meses de reclusão e os primeiros, em 3 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão. Os Ministros Cezar 
Peluso e Luiz Fux consignavam não incidir, na situação, a causa especial de aumento prevista no 
art. 327, § 2º, do CP (“Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, 
embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. ... § 2º 
- A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 
da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 
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pelo poder público”). Não participaram da votação os Ministros Revisor e Dias Toffoli.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 203    “mensalão”   (P lenário)            
 
Quanto ao crime de peculato (CP, art. 312), descrito no item III.1 (a.3) da exordial — a tratar de 
valores obtidos com a contratação da empresa ligada a Marcos Valério pela Câmara — fixou-se a 
sanção de 3 anos e 4 meses de reclusão, além de 50 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos 
cada, conforme preconizado pela Min. Rosa Weber. Vencidos os Ministros Cezar Peluso — que 
firmava a pena de 3 anos de reclusão, mais 50 dias-multa no valor unitário de 1 salário mínimo —
, Relator, Luiz Fux e Celso de Mello — que assentavam a reprimenda de 4 anos e 8 meses de 
reclusão, além de 50 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada. Reputou-se incidir a causa 
especial de aumento do citado art. 327, § 2º, do CP. Não participaram da votação os Ministros 
Revisor e Dias Toffoli. Em relação ao delito de lavagem de dinheiro, descrito no item III.1 (a.2) 
da denúncia, seguiu-se o voto do Relator, para estabelecer a pena de 3 de reclusão e 50 dias-
multa, no valor de 10 salários mínimos. Não participaram da votação os Ministros Revisor, Rosa 
Weber, Dias Toffoli, Cezar Peluso e Marco Aurélio.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
26 e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 204    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Relator, na qualidade de Presidente, rejeitou questão de ordem suscitada da tribuna (RISTF: 
“Art. 13 São atribuições do Presidente: ... VII - decidir questões de ordem ou submetê-las ao 
Tribunal quando entender necesário”), segundo a qual alegadamente não haveria o quórum de 6 
Ministros para fixar a pena neste caso, tendo em vista a ausência do Min. Ayres Britto, que votara 
pela condenação do réu, mas não estabelecera a respectiva reprimenda. Nesse sentido, 
sustentava-se ser o caso de aguardar a chegada de novo Ministro no STF. O Presidente 
asseverou que a mesma questão de ordem teria sido formulada em outras ocasiões e que a Corte 
rejeitara-a, motivo pelo qual o tema estaria precluso. Ademais, não se poderia admitir a 
possibilidade de um Ministro votar pela condenação de determinado réu e seu sucessor deliberar 
sobre a respectiva dosimetria de pena, visto que o Plenário decidira que somente aqueles que 
votaram para condenar poderiam participar da fixação de reprimenda. Acresceu que a pena, no 
caso concreto, teria sido firmada no mínimo legal, de modo que não haveria prejuízo ao 
condenado. Os Ministros Revisor, Dias Toffoli e Marco Aurélio consignaram que a questão de 
ordem deveria ter sido submetida ao Colegiado.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 
e 28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 205    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, rejeitou-se, por maioria, semelhante questão de ordem, formulada pelo Min. Marco 
Aurélio (RISTF: “Art. 7º Compete ainda ao Plenário: ... IV - resolver as dúvidas que forem 
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submetidas pelo Presidente ou pelos Ministros sobre a ordem do serviço ou a interpretação e a 
execução do Regimento”). O Relator registrou, em acréscimo às razões já externadas, que, no 
primeiro dia de julgamento da AP 470/MG, o então Presidente da Corte resolvera outra questão 
de ordem monocraticamente, sem insurgência dos demais membros do Colegiado. Sublinhou que 
somar os votos dos 5 Ministros que teriam absolvido o réu nesta questão de ordem poderia 
resultar na nulificação do juízo condenatório já proferido. A Min. Rosa Weber apontou que o 
fenômeno da preclusão não se aplicaria, porque a questão teria especificidade ainda não 
apreciada: o juízo condenatório se dera a partir do voto de 6 Ministros, contra 5 vencidos. Assim, 
a falta de um Ministro levaria ao quadro de 5 votos pela condenação e 5 pela absolvição. Não 
obstante, a condenação prevaleceria — sob pena de invalidar-se o voto do Min. Ayres Britto —, 
estabelecido o an debeatur e postergado apenas o quantum debeatur para momento seguinte, 
sem vício quanto ao quórum. Vencido o suscitante. Frisava que, em oportunidade anterior, o 
Plenário resolvera questão de ordem similar no sentido da rejeição considerada a existência de 4 
Ministros a votar pela absolvição do réu — e não 5, como na hipótese. Demais disso, o voto do 
Min. Ayres Britto não teria se aperfeiçoado, já que não fixada a respectiva pena. Enfatizava haver 
empate — a exigir solução mais favorável para absolver o agente —, pois 5 integrantes da Corte 
teriam fixado a sanção penal, mas outros 5 teriam votado pela absolvição. Advertia que não se 
poderia presumir que o Min. Ayres Britto manteria o juízo condenatório, pois poderia alterá-lo 
para absolver, eventualmente.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 28.11.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 206    “mensalão”   (P lenário)            
 
No que concerne à corrupção passiva, adotou-se o preceito secundário em sua redação original, 
salvo em relação a Bispo Rodrigues, Roberto Jefferson e Emerson Palmieri, para os quais 
utilizadas as balizas modificadas pela Lei 10.763/2003. O Relator também acolhia esta novel 
redação no atinente a José Borba, Pedro Henry, Pedro Corrêa, Valdemar Costa Neto e Romeu 
Queiroz. Acerca dos delitos de lavagem de dinheiro, reconheceu-se a continuidade delitiva no que 
diz respeito a Roberto Jefferson, Emerson Palmieri, Romeu Queiroz, Valdemar Costa Neto, Pedro 
Henry e Pedro Corrêa, com as distinções referentes à fração de aumento aplicável. Por 
conseguinte, rejeitou-se pretensão ministerial no sentido de que fosse reconhecido o concurso 
material Assentaram-se, outrossim, os efeitos extrapenais previstos no art. 7º, I e II, da lei 
específica, bem com nos artigos 91 e 92 do CP. No que tange às penas de multa estabelecidas 
pelo Revisor, este sinalizou que irá reformulá-las para aproximação do que tem sido fixado pelo 
Plenário. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 26 e 
28.11.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 207    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685 e 687 
a 690. Na sessão de 5.12.2012, o Relator finalizou proclamação quanto ao crime de lavagem de 
dinheiro praticado por João Paulo Cunha, descrito no item III.1 (a.2) da denúncia, relativamente 
à contratação firmada entre empresa ligada a Marcos Valério pela Câmara dos Deputados. 
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Consignou-se a pena em 3 anos de reclusão e 50 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos 
cada. Na sequência, retificou-se a pena outrora definida para Rogério Tolentino — fixada em 3 
anos, 8 meses e 10 dias de reclusão — a fim de estabelecê-la em 3 anos e 2 meses de reclusão 
no tocante ao delito de lavagem de dinheiro, narrado no capítulo IV da inicial. A Min. Rosa Weber 
destacou debate acerca da ocorrência de crime único ou de mais de uma operação de lavagem 
de dinheiro. Asseverou que votara no sentido de crime único e, ausentes elementos aptos a 
aumentar ou diminuir a reprimenda, tornara a pena-base definitiva. Vencidos os Ministros Relator 
e Luiz Fux, que consideravam a existência de 46 operações de lavagem de capital. Manteve-se a 
pena de 133 dias-multa, no valor de 10 salários mínimos cada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 208    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou questão suscitada pelo Min. Marco Aurélio no que se 
refere à regra da continuidade delitiva (CP, art. 71: “Quando o agente, mediante mais de uma 
ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, 
lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como 
continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, 
se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços”). No ponto, prevaleceu o 
voto do Relator. Este explicou que a jurisprudência da Corte fixara que a citada norma somente 
seria aplicável se o agente praticasse o mesmo tipo penal e, ainda assim, se observadas certas 
condições. Examinou que, no caso, não haveria nexo de continuidade entre os crimes de 
corrupção ativa e peculato. Ao contrário, seriam condutas inteiramente distintas e conduziriam a 
diferentes resultados criminosos. Nenhum dos requisitos do art. 71 do CP — condições de tempo, 
lugar, maneira de execução e outras — seria comum, presentes situações díspares e específicas 
para cada um desses delitos, cometidos com dolos autônomos. Frisou entendimento das Turmas 
do STF segundo o qual a incidência do aludido preceito — ao invés de concurso material — 
dependeria de os crimes subsequentes poderem ser considerados continuação do primeiro. 
Assim, deveria haver unidade objetiva e subjetiva de condutas. Destacou que delitos de igual 
espécie seriam fatos típicos equivalentes tanto do ponto de vista objetivo quanto do subjetivo. 
Acresceu não haver relação de dependência ou de subordinação entre condutas delituosas 
atentatórias a bens jurídicos diversos. Aquilatou que, na espécie, os crimes de corrupção ativa 
pelos quais condenados Marcos Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach não poderiam ser 
reputados uma unidade continuada, pois envolveriam renovação de contrato de empresa privada 
com entidade pública; pagamento do Presidente da Câmara para interferir em procedimento 
licitatório e permitir a contratação de outra empresa e pagamento de propina a parlamentares 
para apoio político. O único elemento comum entre esses crimes seria inerente ao tipo penal, 
insuficiente para concluir acerca de eventual unidade continuada de conduta criminosa.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 209    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ressaltou que os requisitos e as circunstâncias objetivas do art. 71 do CP seriam diferentes. 
Prova disso seriam os valores pagos tendo em vista a prática de diferentes atos de ofício, por 
agentes diversos, contra entidades públicas distintas. Também as empresas beneficiadas por 
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esses atos de ofício seriam diferenciadas, assim como os lugares de execução dos crimes. O 
mesmo sucederia quanto às corrupções ativas de parlamentares, que teriam sido comandadas 
por outros réus em esquema totalmente diverso. Ponderou que Marcos Valério, Cristiano Paz e 
Ramon Hollerbach responderiam por outros atos ilícitos perpetrados por meio de suas agências 
de publicidade e inferiu que a jurisprudência da Corte seria pacífica no sentido de que a 
reiteração criminosa e a prática profissional de delitos não poderiam ser invocadas para aplicar o 
benefício da continuidade. Arrematou que não se poderia confundir o fato de os acusados terem 
cometido vários crimes ao longo de vários anos, por meio de quadrilha organizada, com a 
existência de continuidade delituosa, o que seria privilégio indevido. Reputou que a intensidade 
de lesão ao bem jurídico deveria ser objeto de análise para fixação da pena-base de qualquer 
crime, independentemente de reiteração da conduta. Por fim, registrou que essas diretrizes 
aplicar-se-iam aos demais corréus, no sentido de afastar o reconhecimento do nexo de 
continuidade delitiva.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 210    “mensalão”   (P lenário)            
 
A Min. Rosa Weber reforçou entendimento segundo o qual delitos da mesma espécie — para 
efeitos de incidência da regra do art. 71 do CP — seriam aqueles descritos no mesmo tipo penal. 
O Min. Luiz Fux qualificou que delitos da mesma natureza seriam os previstos no mesmo tipo, 
bem como aqueles que apresentassem, pelos fatos que os constituíssem ou por seus motivos 
determinantes, caracteres fundamentais comuns. Não bastaria que se atingisse, portanto, o 
mesmo bem jurídico. Estabeleceu que a interpretação da continuidade delitiva deveria ser 
restritiva, e não elástica a ponto de se considerar como continuados crimes completamente 
diferentes. Sublinhou não ser possível utilizar a continuidade para privilegiar o agente que atuara 
em criminalidade organizada, pois a causa de aumento teria sido criada para beneficiar o 
criminoso oportunista, submetido por seu impulso, portanto menos perigoso. O Min. Gilmar 
Mendes sinalizou que a jurisprudência restringiria o lapso temporal e o âmbito espacial 
necessários à configuração de continuidade, e que interpretação diversa seria danosa ao sistema 
penal, ao beneficiar crimes graves.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. 
(AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 211    “mensalão”   (P lenário)            
 
Vencido o Min. Marco Aurélio, no que foi acompanhado pelo Min. Ricardo Lewandowski. Aludiu 
que o crime continuado consistiria em cláusula de abertura do sistema jurídico que permitiria ao 
magistrado, dentro de certas balizas, dar proporcionalidade à pena abstratamente cominada na 
legislação penal. Mencionou que a continuidade delitiva seria ficção jurídica, verdadeira opção de 
política criminal, voltada à amenização de penas corporais excessivamente descompassadas com 
o grau de agressão causado a único bem jurídico. Observou que a ocorrência de desígnios 
autônomos não seria óbice ao reconhecimento dessa benesse. Ressaltou que para a configuração 
do mencionado instituto bastaria a proteção de um único bem jurídico. Desnecessário, portanto, 
que os crimes fossem idênticos ou pertencentes ao mesmo tipo penal. No caso das imputações 
referentes à lavagem de dinheiro, à gestão fraudulenta de instituição financeira e à evasão de 
divisas, apontou que haveria elemento comum que se consubstanciaria na fuga dos poderes 
regulatórios do Banco Central. Não aplicou a continuidade delitiva quanto ao crime de quadrilha 
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por tratar-se de delito de natureza formal, enquanto os demais possuiriam natureza material, 
além de tutelar outro bem jurídico: a paz social. No que tange a peculato e corrupções ativa e 
passiva, a legislação criminal objetivaria a proteção do prestígio e do funcionamento da 
Administração Pública. Assim, haveria identidade de valores tutelados. Considerou atendidas as 
condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes exigidas pelo art. 71 do 
CP.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 212    “mensalão”   (P lenário)            
 
Desse modo, mencionou as penais totais, de diversos réus, já proclamadas pelo Pleno seguidas 
do recálculo a que procedera, ao aplicar o art. 71 do CP: a) Marcos Valério, de 40 anos, 4 meses 
e 6 dias de reclusão para 10 anos e 10 meses de reclusão; b) Ramon Hollerbach, de 29 anos, 7 
meses e 20 dias de reclusão para 8 anos e 1 mês de reclusão; c) Cristiano Paz, de 25 anos, 11 
meses e 20 dias de reclusão para 8 anos e 1 mês de reclusão; d) Rogério Tolentino, de 10 anos e 
6 meses de reclusão para 8 anos de reclusão; e) Simone Vasconcelos, de 12 anos, 7 meses e 20 
dias de reclusão para 5 anos de reclusão; f) Kátia Rabello, de 16 anos e 8 meses de reclusão para 
8 anos e 11 meses de reclusão; g) José Roberto Salgado, de 16 anos e 8meses de reclusão para 
8 anos e 11 meses de reclusão; h) Henrique Pizzolato, de 12 anos e 7 meses de reclusão para 5 
anos e 10 meses de reclusão; i) Romeu Queiroz, de 6 anos e 6 meses de reclusão para 4 anos, 9 
meses e 18 dias de reclusão; j) Valdemar Costa Neto, de 7 anos e 10 meses de reclusão para 5 
anos e 4 meses de reclusão; k) Pedro Henry, de 7 anos e 2 meses de reclusão para 4 anos e 8 
meses de reclusão; l) Carlos Alberto Rodrigues, de 6 anos e 3 meses de reclusão para 3 anos, 9 
meses e 15 dias de reclusão; m) Pedro Corrêa, de 9 anos e 5 meses de reclusão para 6 anos e 11 
meses de reclusão; n) João Paulo Cunha, de 9 anos e 4 meses de reclusão para 3 anos, 10 meses 
e 20 dias de reclusão; e o) Roberto Jefferson, de 7 anos e 14 dias de reclusão para 4 anos, 6 
meses e 13 dias de reclusão. Quanto a Vinícius Samarane, conquanto o tivesse absolvido, 
assentou que o mesmo critério deveria ser seguido, a teor do art. 580 do CPP, de maneira que a 
pena firmada em 8 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão seria redimensionada para 5 anos e 9 
meses de reclusão. Por fim, assinalou descaber a incidência da continuidade delitiva 
relativamente às penas de multa, em virtude do disposto no art. 72 do CP (“No concurso de 
crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e integralmente”).  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 213    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 6.12.2012, o Revisor reajustou seu voto quanto às penas pecuniárias por ele 
aplicadas. Explicou que o fizera para aproximar dos valores alcançados pelo Plenário. Constatou, 
ao proceder ao levantamento dessas penas, que alguns réus com patrimônio declarado em 
valores aproximados haviam recebido multas diferenciadas, bem assim a existência de acusados 
com sanções pecuniárias acima de seus bens. Ante as distorções, expôs breve histórico quanto ao 
surgimento do sistema do dia-multa, e obtemperou que o legislador levara em consideração a 
situação econômica do apenado para a sua fixação. Asseverou que, a partir das modificações 
promovidas pela Lei 9.268/91, ter-se-ia pena pecuniária de natureza híbrida, ou seja, penal e 
fiscal. Entretanto, não haveria regra a encaminhar o julgador a critério meramente objetivo no 
que tange à sua especificação. Ensinou que haveria 3 correntes doutrinárias quanto à 
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metodologia de fixação da quantidade de dias-multa. A primeira entenderia que o único critério a 
ser utilizado pelo magistrado seria aquele correspondente à situação econômica do réu. A 
segunda levaria em conta a culpabilidade do agente, porém, afastaria do cálculo a incidência de 
agravantes ou atenuantes e as causas de aumento e diminuição da pena. A terceira, a qual o 
Revisor se filiaria, propugnaria que o julgador não poderia afastar-se do critério trifásico de 
Nelson Hungria para o cálculo das penas em geral. Aduziu que essa posição encontraria 
embasamento na redação do art. 59 do CP (“O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, 
à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do 
crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e 
suficiente para reprovação e prevenção do crime”). Relevou que seu inciso I estabeleceria, na 
primeira fase da dosimetria, a aplicação das penas cabíveis dentre as cominadas, sem distinguir 
entre a sanção corporal e a pecuniária.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 
6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 214    “mensalão”   (P lenário)            
 
Exemplificou com o delito de corrupção passiva, cuja pena variaria entre 2 e 12 anos de reclusão. 
Na primeira fase da aplicação da reprimenda, em relação à pena privativa de liberdade, o 
julgador teria um intervalo de 10 anos entre o máximo e o mínimo da pena. Em relação à pena 
de multa, conforme disporia o art. 49 do CP, ela poderia ser fixada entre o mínimo de 10 e o 
máximo de 360 dias-multa. Significaria que o magistrado teria um interregno a ser percorrido de 
350 dias-multa. Em outras palavras, se na dosimetria para o crime de corrupção passiva, o 
julgador fixasse a pena-base em 1 ano acima do mínimo legal, significaria que ele teria 
caminhado 1/10 do que poderia percorrer. A pena-base da multa, portanto, deveria ser também 
1/10 dos 350 dias-multa possíveis, de forma a ser fixada em 45 dias-multa. Afirmou que nas 
demais fases, o juiz deveria aplicar à pena-base pecuniária os mesmos acréscimos que adotara 
em relação à pena privativa de liberdade. Esclareceu que, se a pena fosse aumentada em 1/6, a 
considerar alguma circunstância agravante, de igual modo exacerbar-se-ia, também, a multa. De 
maneira semelhante na fase subsequente. Por fim, na fixação do valor do dia-multa, o juiz 
atentaria, sobretudo, para a situação econômica do réu.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 215    “mensalão”   (P lenário)            
 
Frisou que o juiz deveria fixar o valor do dia- multa com base no salário mínimo, de acordo com 
as regras do art. 49, § 1º, c/c o art. 70, parágrafo único, do CP [“Art. 49 - A pena de multa 
consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-
multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. § 
1º - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do maior 
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. Art. 
70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos 
ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, 
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. Parágrafo único - Não poderá a pena 
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exceder a que seria cabível pela regra do art. 69 deste Código”]. Dessa forma, o Revisor expôs — 
acerca dos réus que condenara — os dias-multa anteriormente fixados pelo Plenário seguidos 
pelo quantum calculado a partir das premissas por ele fixadas: a) Marcos Valério, 673 e 670; b) 
Ramon Hollerbach, 816 e 431; c) Cristiano Paz, 716 e 306; d) Simone Vasconcelos, 288 e 163; e) 
Kátia Rabello, 386 e 231; f) José Roberto Salgado, 386 e 231; g) Delúbio Soares, 250 e 160; h) 
Jacinto Lamas, 200 e 25; i) Valdemar Costa Neto, 450 e 165; j) Enivaldo Quadrado, 260 e 11; k) 
Pedro Corrêa, 190 e 85; l) Roberto Jefferson, 127 e 48; m) Romeu Queiroz e José Borba, 150 e 
85; n) Carlos Alberto Rodrigues (Bispo Rodrigues), 150 e 45; e o) Henrique Pizzolato, 530 e 253. 
Ato contínuo, o Min. Marco Aurélio reajustou seu voto para adotar o critério de cálculo trazido 
pelo Revisor em relação aos réus que condenara, sem, no entanto, o acompanhar nas matérias 
em que ficara vencido. As Ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber também reajustaram seus votos 
quanto ao resultado, em conformidade com o Revisor, porém, não no que concerne aos 
fundamentos. O Relator sinalizou que verificaria os casos em que teria prevalecido a multa por 
ele fixada.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 216    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em passo seguinte, iniciou-se a apreciação sobre a perda de mandato parlamentar quanto aos 
deputados federais João Paulo Cunha, Valdemar Costa Neto e Pedro Henry, assim como em 
relação a José Borba, atualmente prefeito. O Relator destacou que a perda ou suspensão de 
direitos políticos, com a consequente privação de mandato eletivo, seria situação excepcional no 
Estado Democrático de Direito. Observou, ainda, que se trataria de hipóteses taxativamente 
dispostas no art. 15 da CF, norma de eficácia plena (“Art. 15. É vedada a cassação de direitos 
políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: I - cancelamento da naturalização 
por sentença transitada em julgado; II - incapacidade civil absoluta; III - condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; IV - recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; V - improbidade administrativa, nos 
termos do art. 37, § 4º”). A par disso, aduziu previsão constitucional no sentido da possibilidade 
de o Poder Legislativo decretar a perda de mandato de deputado federal ou senador, tendo como 
causa perda ou suspensão de direitos políticos ou condenação criminal transitada em julgado (art. 
55, IV e VI). Ressaltou, no ponto, que esta redação segregada explicar-se-ia pela viabilidade de a 
reprovação estatal da conduta delituosa ter ocorrido antes ou depois do início do mandato 
parlamentar. Consignou que a especialidade contida no art. 55, VI, da CF (“Art. 55. Perderá o 
mandato o Deputado ou Senador: ... VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado”) justificar-se-ia nos casos em que a sentença condenatória não tivesse decretado 
perda do mandato pelo parlamentar por não estarem presentes os requisitos legais [CP: “Art. 92 - 
São também efeitos da condenação: I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: a) 
quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 
praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; b) 
quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais 
casos. II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, 
sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; III - a inabilitação 
para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime doloso. Parágrafo único - 
Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados 
na sentença”] ou por ter sido proferida anteriormente à expedição do diploma, com o trânsito em 
julgado ocorrente em momento posterior.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 
6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
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(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 217    “mensalão”   (P lenário)            
 
Asseverou que o procedimento estabelecido no art. 55 da CF disciplinaria circunstâncias em que a 
perda de mandato eletivo parlamentar poderia ser decretada com base em juízo político. Afirmou, 
no entanto, que conjectura diversa envolveria a aludida perda a partir de decisão do Poder 
Judiciário, a qual atingiria não somente o parlamentar eleito como qualquer outro mandatário 
político. Na decisão judicial, condenado deputado federal ou senador, no curso do mandato, pela 
mais alta instância judiciária, inexistiria espaço para o exercício de juízo político ou de 
conveniência pela Casa Legislativa, uma vez que a suspensão de direitos políticos, com a 
subsequente perda de mandato eletivo, seria efeito irreversível da sentença condenatória. 
Concluiu que a deliberação da Casa Legislativa, prevista no art. 55, § 2, da CF, possuiria efeito 
meramente declaratório, sem que aquela pudesse rever ou tornar sem efeito decisão 
condenatória final proferida pelo STF. Por outro lado, reputou que as premissas firmadas no 
julgamento da AP 481/PA (DJe de 29.6.2012) não seriam aplicáveis ao presente feito, haja vista 
que naquela oportunidade o parlamentar fora condenado a pena inferior a 4 anos de reclusão 
pela prática de esterilização cirúrgica irregular (Lei 9.263/96, art. 15) e não perpetrara o delito na 
vigência do mandato eletivo. Rememorou que João Paulo Cunha, Valdemar Costa Neto, Pedro 
Henry e José Borba, ao revés, cometeram crimes contra a Administração Pública quando no 
exercício do cargo, a revelar conduta incompatível com a função parlamentar. Assim, decretou a 
perda do mandato eletivo deles. Reiterou seu voto no que concerne a José Borba, de forma a 
converter a pena privativa de liberdade em 2 restritivas de direitos, consistentes em pena 
pecuniária de 300 salários mínimos e em interdição temporária de direitos (CP: “Art. 47. As penas 
de interdição temporária de direitos são: I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade 
pública, bem como de mandato eleitivo”). O Min. Cezar Peluso, em voto outrora prolatado, 
também a determinara relativamente a João Paulo Cunha como efeito específico da condenação 
(CP, art. 92, I, b).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 218    “mensalão”   (P lenário)            
 
Em divergência, o Revisor reconheceu ser da Câmara dos Deputados a competência para 
decretar a perda dos mandatos, nos termos do art. 55, § 2º, da CF (“Art. 55. Perderá o mandato 
o Deputado ou Senador: I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; ...VI - que sofrer 
condenação criminal em sentença transitada em julgado. ...§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, 
a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto 
secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa”), de forma a caber ao STF 
apenas comunicar, à Casa Legislativa respectiva, o advento de trânsito em julgado de sentença 
condenatória, para que o órgão proceda conforme os ditames constitucionais. Registrou que, 
regra geral, a suspensão dos direitos políticos, inclusive no caso de condenação criminal 
transitada em julgado, traria como consequência a perda do mandato eletivo que, a princípio, 
aplicar-se-ia a todos os exercentes desse mister. Enfatizou que a norma contida no art. 15, III, da 
CF seria auto-aplicável. Assinalou, contudo, que, em relação a senadores e deputados, a 
Constituição contemplaria exceção, no §2º do art. 55 da CF, no tocante à perda imediata do 
mandato na hipótese de condenação criminal transitada em julgado. Nessa situação diferenciada, 
a perda do mandato não seria automática, não obstante vedado aos parlamentares atingidos pela 
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condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos, disputarem novas eleições, ante a perda de 
condição de elegibilidade. No ponto, afirmou que essa ressalva estender-se-ia a deputados 
estaduais e distritais (CF, artigos 27, §1º e 32, §3º).  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 219    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ressurtiu que, quando o mandato resultasse do livre exercício da soberania popular — excluída a 
existência de fraude e inocorrente impugnação a sua eleição — não caberia ao Poder Judiciário 
decretar a perda automática de mandato. Nesse caso, a Constituição outorgaria à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal competência para decidir e não meramente declarar a perda de 
mandato de parlamentares. De outro turno, enfatizou que a regra da cassação imediata de 
mandatos incidiria, por inteiro, no que concerne a vereadores, prefeitos, governadores e 
Presidente da República. Tendo isso em conta, acompanhou o Relator apenas no que diz respeito 
a José Borba. Por fim, entendeu que os acusados desta ação penal, eleitos no pleito de 2010, não 
poderiam, em decorrência de eventual inelegibilidade oriunda da Lei da “Ficha Limpa”, perder, de 
forma automática, os mandatos à revelia das regras constitucionais pertinentes. Abordou, 
ademais, a questão relativa à impossibilidade física de o condenado exercer mandato parlamentar 
se a ele imposto regimes fechado e semiaberto para o cumprimento de pena corporal, o que não 
aconteceria na hipótese de fixação de regime aberto, a exemplo de qualquer reeducando que 
exercesse atividade laboral fora do estabelecimento carcerário em que cumprisse pena, durante o 
dia, a ele retornando para o repouso noturno. Após, o julgamento foi suspenso.  AP 470/MG, 
rel. Min. Joaquim Barbosa, 5 e 6.12.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 691 – 3 a 7 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 220    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário retomou julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685 e 687 
a 691. Na sessão de 10.12.2012, prosseguiu-se a análise sobre a perda de mandato parlamentar 
quanto aos deputados federais João Paulo Cunha, Valdemar Costa Neto e Pedro Henry, assim 
como em relação a José Borba, atualmente prefeito. A Min. Rosa Weber, ao acompanhar o 
Revisor, manifestou que a possibilidade de perda automática do mandato parlamentar em 
decorrência de condenação judicial sofrida pelo respectivo titular seria tema extremamente 
sensível para o equilíbrio dos Poderes. Mencionou que a presença dos institutos relativos a 
prerrogativa, inviolabilidade e imunidade parlamentares em geral seria necessária. Destarte a 
Constituição não poderia ser interpretada de modo a não a contemplá-los. Registrou que as 
prerrogativas parlamentares não configurariam direito cuja finalidade seria a proteção dos 
próprios parlamentares, mas sim da representação popular por eles exercida. Portanto, sua 
legitimidade derivaria do direito fundamental dos indivíduos de governar a si mesmos. Consignou 
que cometimento de atos que levassem a condenação criminal de representante do povo poderia, 
de fato, ser entendido como quebra da relação de confiança, pressuposto do mandato.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
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(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 221    “mensalão”   (P lenário)            
 
Assinalou que o juiz competente para julgar sobre o exercício do poder político, do poder de 
representação, seria o povo soberano, que o faria diretamente no caso de democracias, cujas 
Constituições previssem o instituto do recall, ou por meio de seus representantes na hipótese no 
art. 55, VI, § 2º, da CF (“Art. 55 - Perderá o mandato o Deputado ou Senador: ... VI - que sofrer 
condenação criminal em sentença transitada em julgado. ... § 2º - Nos casos dos incisos I, II e 
VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por 
voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa”). Observou que a Constituição 
de 1988 restabelecera em sua plenitude o respeito ao postulado da separação de Poderes, 
desprestigiado pelo regime antecedente, como princípio basilar de democracia representativa. 
Ressaltou que, satisfeitas as condições exigidas pela legislação eleitoral para o reconhecimento de 
sua legitimidade, o mandato se revestiria, durante o período para o qual constituído, da qualidade 
da intangibilidade. Somente poderia ser afetado nos casos expressamente previstos pela 
Constituição. Ponderou ser a melhor exegese aquela que não atribuísse ao art. 92 do CP (“Art. 92 
- São também efeitos da condenação: I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo. 
Parágrafo único - Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença”) a tarefa de vetor interpretativo a partir do qual se 
deduziria o sentido dos artigos 15, III, e 55, IV e VI, da CF. Portanto, o sentido da norma 
constitucional haveria de ser extraído, primordialmente, dela mesma, tomada como sistema, e 
não da legislação infraconstitucional que a ela se submeteria.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 222    “mensalão”   (P lenário)            
 
Avaliou que a condenação criminal transitada em julgado estaria contida no art.15, III, da CF 
(“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 
casos de: ... III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos”), 
entre as causas de perda e suspensão de direitos políticos. Entretanto, o caso seria de suspensão 
e não de perda, enquanto durassem os efeitos da condenação. Analisou que o art. 55, § 2º, da 
CF, a seu turno, previra claramente procedimento para a cassação de mandatos de deputados e 
senadores. Inferiu que, se a Constituição vedasse a cassação de direitos políticos e, ao mesmo 
tempo, previsse procedimento específico para a cassação de mandato parlamentar, a conclusão 
seria que o mandato não se confundiria com o direito político que o fundamentaria. A 
Constituição não definiria o mandato como espécie de direito político subjetivo do tipo passivo, 
tampouco, pelo mesmo raciocínio, a perda do mandato se confundiria com hipótese de direito 
político negativo, isso porque o mandato não seria direito subjetivo do representante, mas 
situação jurídica por ele ostentada em decorrência da manifestação concomitante, no processo 
eleitoral, do direito subjetivo de concorrer e dos eleitores de votar.  AP 470/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
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Ação Penal 470/ MG – 223    “mensalão”   (P lenário)            
 
Ressaiu que a perda do mandato eletivo de deputado federal ou senador estaria condicionada à 
manifestação da maioria absoluta da respectiva Casa Legislativa por expressa imposição do art. 
55, §2º, da CF. A destituição de mandato de deputado ou senador, portanto, no caso de 
condenação criminal transitada em julgado, revestir-se-ia de contornos políticos e, sendo o 
mandato instituto de representação política dos governados, somente àqueles teria sido conferida 
a legitimidade para se pronunciar pela sua revogação. Por derradeiro, afirmou que negar a plena 
eficácia do art. 55, § 2º, da CF implicaria a anulação, pelo Poder Judiciário, dos votos recebidos 
pelo mandatário que posteriormente fora condenado. Os Ministros Dias Toffoli e Cármen Lúcia 
também seguiram o Revisor. O Min. Dias Toffoli aduziu que a aparente antinomia entre os artigos 
15, III, e 55 da CF seria resolvida pelo critério da especialidade. Assim, os parlamentares 
estariam excluídos da abrangência do art. 15, III, da CF, por lhes ser aplicável, especificamente, 
o seu art. 55. Consignou que essa discussão não alcançaria José Borba, prefeito, no que os 
demais Ministros aquiesceram. A Min. Cármen Lúcia explicitou que, em face do princípio da 
separação de Poderes, a perda do mandato não seria consectário automático de condenação 
criminal emanada do STF, o qual se restringiria à jurisdição, de modo que caberia à respectiva 
casa do Congresso Nacional decidir sobre a referida perda, a teor do art. 55, § 2º, da CF.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 224    “mensalão”   (P lenário)            
 
Por outro lado, os Ministros Luiz Fux, Gilmar Mendes e Marco Aurélio acompanharam o Relator, 
para decretar a perda de mandato dos aludidos réus. O Min. Luiz Fux asseverou que, com o 
advento da Lei da “Ficha Limpa”, bastaria condenação, sem trânsito em julgado, para que o povo 
considerasse o detentor de mandato eletivo deslegitimado para praticar atos em nome dos 
respectivos eleitores. De acordo com essa concepção, não seria legítimo que os parlamentares 
praticassem atos contrários à lei e, ainda assim, mantivessem a higidez da representatividade 
popular. Ademais, não caberia discutir se o Parlamento iria cumprir a decisão da Corte ou não, 
mas apenas se o STF deveria declarar a perda do mandato por causa de condenação criminal, na 
forma do art. 55 da CF. Frisou que as hipóteses do art. 15 da CF, de suspensão de direitos 
políticos, implicariam não só a restrição ao direito de concorrer ao ius honorum, mas também 
restringiriam o ius sufragii. Consignou que prevaleceria o cânone constitucional da moralidade 
administrativa, a reforçar a impossibilidade de manutenção de mandato após condenação na 
esfera penal. Rememorou a EC 35/2001, a possibilitar a suspensão do processo, para evitar que o 
parlamentar fosse submetido a perseguição política. Entretanto, se esta não ocorresse, o 
processo seria regular, a exigir o cumprimento da Constituição e da lei. Reputou que o art. 55 da 
CF referir-se-ia a casos em que a suspensão processual não ocorrera, porquanto o fato delituoso 
antecedera a diplomação.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-
470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 225    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Gilmar Mendes realizou retrospecto histórico sobre a evolução normativa que culminara 
com os artigos 55, VI, e 15, III, da CF. Ressurtiu que o sistema apresentaria possíveis 
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incongruências. Atentou para a necessidade de se interpretar a questão em harmonia com o art. 
37, § 4º, da CF (“§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”). Salientou que, 
embora nem todas as faltas caracterizadas como atos de improbidade fossem condutas típicas, os 
crimes contra a Administração Pública dificilmente deixariam de ser considerados atos de 
improbidade. Ademais, a Lei da “Ficha Limpa” teria permitido situações em que condenado por 
sentença de órgão colegiado fosse impedido de se candidatar, mas condenado com trânsito em 
julgado preservaria seu mandato. Exemplificou métodos de solução de lacunas e antinomias 
preconizados pela jurisprudência do STF, como a via do pensamento do possível, a fim de 
compatibilizar os preceitos constitucionais acima referidos. Frisou que os crimes contra a 
Administração Pública deveriam ter por efeito a perda da função pública, que seria reconhecida e 
decretada pelo juiz. Não haveria ab-rogação do art. 55, VI, da CF, pois não se trataria de crimes 
de menor potencial ofensivo, por exemplo. O aludido inciso continuaria a ser aplicável nos casos 
em que o título judicial não impusesse a perda da função. Preconizou que o exercício de função 
pública pressuporia liberdade de ir e vir, incompatível com pena de prisão. Arrematou caber ao 
Judiciário, como efeito da condenação, decretar a perda da função ou cargo; e ao Legislativo 
competiria eventualmente suspender o processo, no exercício de controle político, conforme o 
texto constitucional.  AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 226    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Marco Aurélio, de início, retificou seu voto para absolver, quanto ao crime formação de 
quadrilha (CP, art. 288), os réus Pedro Corrêa (item VI.1.b.1), João Cláudio Genú (item VI.1.c.1), 
Enivaldo Quadrado (item VI.1.d.1) — a envolver parlamentares do PP — e Rogério Tolentino 
(capítulo II). No tocante aos 3 primeiros acusados, aquilatou que a quadrilha estaria 
descaracterizada tendo em vista o número de integrantes, já que o preceito legal exigiria mais de 
3 envolvidos. Lembrou que o possível quarto integrante teria falecido no curso do processo, sem 
que sua situação quanto ao crime tivesse sido firmada. No que concerne a Rogério Tolentino, 
aduziu que sua participação na quadrilha não teria sido suficientemente demonstrada, pois teria 
simplesmente realizado 1 empréstimo bancário junto ao BMG. No tocante à questão alusiva a 
perda de mandato, registrou que os Poderes da República seriam harmônicos e independentes, o 
que afastaria antagonismos e impasses. Ademais, de acordo com a Constituição, dever-se-ia 
concluir pelo primado do Judiciário, ao qual caberia a última palavra sobre o direito posto e sobre 
a própria Constituição. Observou que se estaria a discutir eventual compatibilidade deste diploma 
com o art. 92 do CP. Considerou automáticos os efeitos do art. 15, III, da CF, que deveriam ser 
motivadamente declarados na decisão judicial. Afirmou incidir, no caso, o preceito legal. Reputou 
que a regra constitucional seria uma garantia, pois a normalidade consubstanciar-se-ia na 
preservação dos direitos políticos, verificadas as excepcionalidades taxativas neste artigo. 
Asseverou que a drástica consequência da suspensão dos direitos políticos imporia ao julgador 
ponderar, diante do caso concreto, se a qualidade do crime praticado ensejaria este resultado. Na 
espécie, rememorou a gravidade dos delitos perpetrados. Repisou que o primado do Judiciário 
afastaria a possibilidade de decisão ficar submetida a condição resolutiva de natureza política. 
Aludiu que o art. 55 da CF seria reservado a situações concretas em que não se teria como 
consequência da condenação a perda do mandato. Finalizou que a decisão do STF deveria 
alcançar não só aqueles com mandato atualmente, como também os demais que, condenados 
por crimes contra a Administração Pública, pudessem buscar mandato ou funções de confiança 
de natureza pública como escudo, inclusive suplentes de cargos eletivos. Assim, o título 
condenatório deveria ser completo, ao harmonizar os preceitos do Código Penal e da 
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Constituição. Consignou, também, a incidência da reprimenda de interdição temporária de direitos 
(CP: “Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: I - proibição do exercício de 
cargo, função ou atividade pública, bem como de mandato eletivo”) em relação a todos os 
condenados na presente ação pela prática de crimes contra a Administração Pública.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 

Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 227    “mensalão”   (P lenário)            
 
Na assentada de 13.12.2012, o Relator apontou discrepância quanto às penas pecuniárias fixadas 
para Kátia Rabello e José Roberto Salgado pela prática do crime de lavagem de dinheiro, descrito 
no capítulo IV da denúncia. Aduziu que, em virtude da mudança de voto do Min. Marco Aurélio 
para acompanhar o Revisor acerca dos critérios de fixação da multa, deveria prevalecer, ante o 
empate, para a referida condenada, a sanção pecuniária de 58 dias-multa estabelecida pelo 
Revisor e não os 166 dias-multa proclamados, nos termos do Relator. Destarte, Kátia Rabello 
seria apenada em 58 dias-multa, no valor de 15 salários mínimos cada, ao passo que o corréu 
José Roberto Salgado, em 166 dias-multa, no patamar de 10 salários mínimos. A Min. Rosa 
Weber reajustou seu voto para acolher a pena de multa fixada pelo Relator no tocante à Kátia 
Rabello. Após, o julgamento foi suspenso. O Min. Teori Zavascki não participou da votação.  AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 10 e 13.12.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 228    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Plenário concluiu julgamento de ação penal movida, pelo Ministério Público Federal, contra 
diversos acusados pela suposta prática de esquema a envolver crimes de peculato, lavagem de 
dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras fraudes — v. Informativos 673 a 685 e 687 
a 692. Inicialmente, decidiu-se que, uma vez transitado em julgado o processo: a) por 
unanimidade, ficam suspensos os direitos políticos de todos os réus ora condenados, com base 
no art. 15, III, da CF (“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou 
suspensão só se dará nos casos de: ... III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos”) e; b) por maioria, fica decretada a perda de mandato eletivo dos atuais 
deputados federais acusados na presente ação penal, nos termos do art. 55, VI e § 3º, da CF 
(“Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: ... VI - que sofrer condenação criminal em 
sentença transitada em julgado. ... § 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 
membros ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa”). 
Assinalou-se que as hipóteses de perda ou suspensão de direitos políticos seriam taxativas (CF, 
art. 15) e que o Poder Legislativo poderia decretar a perda de mandato de deputado federal ou 
senador, com fundamento em perda ou suspensão de direitos políticos, bem assim em 
condenação criminal transitada em julgado (CF, art. 55, IV e VI). Ressaltou-se que esta previsão 
constitucional estaria vinculada aos casos em que a sentença condenatória não tivesse decretado 
perda de mandato, haja vista não estarem presentes os requisitos legais (CP, art. 92), ou por ter 
sido proferida anteriormente à expedição do diploma, com o trânsito em julgado ocorrente em 
momento posterior. Afastou-se, na espécie, a incidência de juízo político, nos moldes do 
procedimento previsto no art. 55 da CF, uma vez que a perda de mandato eletivo seria efeito 
irreversível da sentença condenatória. Consignou-se, ademais, a possibilidade de suspensão do 
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processo, com o advento da EC 35/2001, para evitar que o parlamentar fosse submetido à 
perseguição política. Entretanto, não ocorrida a suspensão, o feito seguiria trâmite regular. 
Frisou-se que esses réus teriam cometido crimes contra a Administração Pública quando no 
exercício do cargo, a revelar conduta incompatível com o exercício de mandato eletivo. AP 
470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17.12.2012. (AP-470)  
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 229    “mensalão”   (P lenário)            
 
O Min. Celso de Mello acresceu que a reserva constitucional do Parlamento, fundada no art. 55, § 
2º, da CF, aplicar-se-ia a condenações criminais que não envolvessem delitos apenados com 
sanções superiores a 4 anos ou que, embora inferiores a este patamar, não dissessem respeito a 
infrações cujo tipo penal contivesse como elementar ato de improbidade administrativa. Destacou 
competir à Casa a que pertencesse o congressista meramente declarar o fato extintivo já 
reconhecido e integrado ao próprio título condenatório. Asseverou que a deliberação da Suprema 
Corte, manifestada em decisão revestida de coisa julgada em sentido material, deveria prevalecer 
em detrimento de reações corporativas ou suscetibilidades partidárias, estas no sentido de que 
não se devesse cumprir decisão do STF. Sublinhou que as partes poderiam valer-se dos meios 
processuais destinados a provocar eventual reexame da matéria, e que caberia ao Supremo — 
incumbido pela própria Assembleia Constituinte — o monopólio da última palavra em matéria de 
interpretação da Constituição. Aduziu que transgressão à autoridade da coisa julgada afetaria o 
próprio significado da ordem democrática, fundamento da República. Registrou que possível 
interpretação desfavorável de normas jurídicas pelos tribunais não poderia ser invocada pelo 
Executivo ou Legislativo como ato ofensivo ao princípio da separação de Poderes, sob pena de 
usurpação das atribuições cometidas ao Judiciário. Vencidos os Ministros Revisor, Rosa Weber, 
Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que reconheciam ser da Câmara dos Deputados a competência para 
decretar a perda dos mandatos, consoante disposto no art. 55, § 2º, da CF. Entendiam caber ao 
STF apenas comunicar, à Casa Legislativa respectiva, o trânsito em julgado de sentença 
condenatória, para que o órgão procedesse conforme os ditames constitucionais. Houve 
unanimidade no sentido da decretação da perda de mandato eletivo do réu que atualmente 
exerce mandato de prefeito, ausente controvérsia acerca da incidência do art. 55, IV e § 2º, da 
CF. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 17.12.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG – 230     “mensalão”   (P lenário)            
 
Após os reajustes de voto dos Ministros Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Rosa Weber relativamente 
aos réus que especificaram, o Plenário rejeitou pleito formulado pelo Ministério Público Federal, 
em sede de alegações finais, no sentido de que fosse fixado valor mínimo para reparação dos 
danos causados pelas infrações penais (CPP, art. 387, IV, c/c o art. 63, parágrafo único). 
Mencionou-se o que decidido na AP 396/RO (DJe de 28.4.2011), no sentido de ser desnecessário 
que o pedido de estipulação de valor mínimo de reparação constasse expressamente da 
denúncia, por se tratar de efeito extrapenal da condenação. Considerou-se, todavia, que a 
complexidade dos fatos e a imbricação de condutas tornaria inviável assentar montante mínimo. 
Asseverou-se não haver como identificar com precisão qual a quantia devida por cada réu, o que 
só seria possível por meio de ação civil, com dilação probatória para esclarecimento deste ponto. 
O Revisor ponderou que incumbiria ao parquet, além de requerer a fixação de valor mínimo, 
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indicá-lo e apresentar provas, para que fosse estabelecido contraditório. Salientou ser defeso ao 
magistrado determinar a quantia sem conferir às partes a oportunidade de se manifestar. O Min. 
Teori Zavascki não participou da votação. AP 470/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
17.12.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG e organização do julgamento – 1     “mensalão”   
(P lenário) 

 
O Plenário, ao resolver questão de ordem suscitada pelo Min. Ayres Britto, Presidente, indeferiu, 
por maioria, pedido de uso de recurso audiovisual em sustentações orais a serem realizadas em 
ação penal - movida pelo Ministério Público Federal contra diversas pessoas acusadas da suposta 
prática de crimes de peculato, lavagem de dinheiro, corrupção ativa, gestão fraudulenta e outras 
fraudes. Declarou, ainda, prejudicados os pleitos de disponibilização de equipamentos pelo STF. 
Na espécie, alguns denunciados requeriam: a) a utilização de sistema audiovisual na 
oportunidade da exposição verbal de suas razões; b) a disponibilização de equipamentos pela 
Corte para esse fim; c) a oficialização da data de início do julgamento e a intimação dos 
defensores; d) a definição do cronograma e da ordem das sustentações orais; e e) o 
chamamento conjunto de sustentações orais a serem realizadas pelo mesmo advogado de 
distintos réus. Considerou-se que, conforme pauta publicada no DJe de 28.6.2012, inclusive com 
a convocação de sessões extraordinárias, o julgamento de mérito da ação penal iniciar-se-ia em 
2.8.2012. Assim, reputou-se inconsistente a alegação de falta de intimação. Anotou-se o que 
decidido na AP 470 Nona-QO/MG (acórdão pendente de publicação, v. Informativo 665) e 
proposto na 5ª Sessão Administrativa (6.6.2012). Asseverou-se que, conquanto a sustentação 
oral consubstanciasse importante mecanismo de operacionalização da ampla defesa, a faculdade 
em que consistiria não autorizaria concluir pela desnaturação de sua essência. Acresceu-se que 
eventual recurso gráfico ou quadro esquemático poderia ser entregue aos Ministros mediante 
memoriais. Advertiu-se que, embora não se tratasse de negativa ad eternum, haja vista a 
evolução dos mecanismos informáticos, seriam visíveis, pelo menos agora, os inconvenientes 
decorrentes do deferimento dos pedidos. Salientou-se que a mencionada exposição seria oral, em 
rigor, e não audiovisual. Entreviram-se problemas de incompatibilidades técnicas. AP 470 
Décima-QO/MG, rel. Min. Presidente, 1º.8.2012. (AP-470)  

Informativo STF nº 673 – 1 a 3 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Ação Penal 470/ MG e organização do julgamento – 2     “mensalão”   
(P lenário) 

 
Consignou-se que: a) as sustentações orais dos acusados seriam chamadas pelo Presidente na 
ordem da denúncia; b) as sessões de julgamento teriam, aproximadamente, duração de 5h, pelo 
que não seria possível fixar data e horário para esta e aquela sustentação oral. Ademais, 
registrou-se que, à parte que não pudesse, de modo justificado, apresentar verbalmente suas 
razões no dia em que deveria fazê-lo, observada a ordem da denúncia, estaria assegurada a 
sustentação no último dia do calendário estabelecido. Por fim, determinou-se o envio, ao 
gabinete do Min. Joaquim Barbosa, relator da presente ação penal, das petições nas quais 
formulados os requerimentos para ulterior juntada aos autos. Vencidos os Ministros Joaquim 
Barbosa, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Dias Toffoli, no concernente ao uso de sistema 
audiovisual, porque o admitiam, desde que providenciado pelas defesas dos acusados, por sua 
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conta e risco, e utilizado dentro do prazo de 1h destinado às exposições de cada um deles. 
AP 470 Décima-QO/MG, rel. Min. Presidente, 1º.8.2012. (AP-470) 

 
Informativo STF nº 673 – 1 a 3 de agosto, 2012 
(topo) 
 

AP 470/ MG e pedido de vista em investigações correlatas  (P lenário) 
 
O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto, nos autos da AP 470/MG, em que 
se solicitava vista de autos em trâmite no 1º grau de jurisdição, instaurados com a finalidade de 
apurar se funcionários do Banco do Brasil teriam participado do desvio de recursos públicos 
daquela instituição em eventual auxílio ao ora agravante.Consignou-se a ausência de pleito no 
mesmo sentido perante o juízo competente para processamento daqueles autos e para análise do 
que requerido. Considerou-se improcedente a alegação de cerceamento de defesa, pois o 
acusado tivera pleno acesso ao contraditório e à ampla defesa na AP 470/MG. Salientou-se que o 
ora agravante não seria investigado naqueles procedimentos e que existiriam outros casos de 
desdobramento a partir das apurações iniciadas no Supremo. Rememorou-se que a acusação 
sublinhara, quando do oferecimento da denúncia perante esta Corte, que seria possível a 
colaboração de outros gerentes da referida instituição financeira nos fatos criminosos. O Min. 
Teori Zavascki não participou da votação.  AP 470 Vigésimo Segundo AgR/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 17.12.2012. (AP-470) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

AP 470/ MG e sorteio de novo revisor   (P lenário) 
 
O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto, nos autos da AP 470/MG, pela 
defesa de João Paulo Cunha. Esta propugnava pela realização de sorteio com o objetivo de 
designar novo revisor para fins de dosimetria, tendo em vista a deliberação da Corte no sentido 
de que os Ministros que votaram pela absolvição dos acusados não participariam da fixação das 
penas. Registrou-se que o julgamento da presente ação, embora ocorrido em várias sessões, 
seria uno. Ademais, o aludido processo já possuiria revisor, o qual não perderia essa função 
apenas por deixar de dosar a pena dos réus que absolvera. Dessa forma, se acolhida a pretensão 
deduzida, o feito passaria a contar com 2 revisores. O Min. Teori Zavascki não participou da 
votação.    AP 470 Vigésimo primeiro AgR/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 13.12.2012. 
(AP-470) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 

 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 1  (Plenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação penal 
promovida pelo Ministério Público Federal para condenar Deputado Federal pela prática do crime 
de esterilização cirúrgica irregular (Lei 9.263/96, art. 15) à pena de 3 anos, 1 mês e 10 dias de 
reclusão e ao pagamento de 14 dias-multa, calculados no valor unitário equivalente a 1 salário 
mínimo. No caso, a peça acusatória narrara que, no período que antecedera às eleições 
municipais de 2004, o parlamentar, entre os meses de janeiro e março, teria oferecido, na 
qualidade de pré-candidato a prefeito, vantagem a eleitoras, consistente na realização gratuita de 
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cirurgia de esterilização, com o suposto objetivo de lograr votos. Para tanto, a denúncia 
descrevera que ele contaria com o auxílio de sua companheira e de sua enteada que, na condição 
de administradoras da Fundação “PMDB Mulher” naquela localidade, aliciavam e cadastravam 
mulheres para serem submetidas ao citado procedimento cirúrgico. Nessa cooptação, também 
contava com a ajuda de 2 correligionários que abordavam interessadas nos bairros da 
municipalidade. Em passo seguinte, as eleitoras eram operadas pelo marido da enteada do réu e 
pelo proprietário do hospital privado para o qual encaminhadas, este, amigo do parlamentar. 
Consta da inicial que os procedimentos eram feitos sem a observância dos requisitos pré-
cirúrgicos exigidos por lei, bem como que seriam emitidas guias com intervenções distintas das 
efetivadas, para fins de ressarcimento pelo SUS, uma vez que o nosocômio não possuía 
autorização para esse específico atendimento. Dessa forma, o parquet imputara ao parlamentar o 
cometimento dos supostos delitos de corrupção eleitoral (Código Eleitoral, art. 299), de 
estelionato qualificado (CP, art. 171, § 3º), de formação de quadrilha ou bando (CP, art. 288) e 
de esterilização cirúrgica irregular (Lei 9.263/96, art. 15), em concurso material e em 
continuidade delitiva (CP, artigos 69 e 71, respectivamente). AP 481/PA, rel. Min. Dias 
Toffoli, 8.9.2011. (AP-481)  
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 2  (Plenário) 
 
Prevaleceu o voto do Min. Dias Toffoli, relator, que, de início, rejeitou tese defensiva no sentido 
da atipicidade da conduta prevista no crime de corrupção eleitoral (Código Eleitoral, art. 299) se 
perpetrada em data anterior ao registro oficial da candidatura ao pleito eletivo. Asseverou que 
esta Corte, quando do recebimento da denúncia, teria reconhecido a tipicidade da conduta. 
Ademais, destacou que se exigir a condição especial de “candidato” para a ocorrência dessa 
infração tornaria inócua a norma penal tipificadora do delito de corrupção eleitoral, de modo a 
possibilitar, antes do registro das candidaturas, toda sorte de irregularidades por parte dos 
pretendentes a cargos eletivos. Aludiu que, no tipo em comento, não haveria menção quanto a 
conceitos de ordem temporal, diferentemente do que ocorreria com o crime de captação ilícita de 
sufrágio (Lei 9.504/97, art. 41-A), o qual faz referência à expressão “candidato”. No mérito, 
reputou que os elementos coligidos nos autos indicariam ser o réu o principal articulador do 
estratagema, com o objetivo de captação ilegal de votos em seu favor, embora não houvesse 
comprovação de que fizera, pessoalmente, qualquer oferta às eleitoras e, tampouco, existissem 
depoimentos das testemunhas afirmando que teriam sido por ele abordadas para a realização das 
cirurgias. Assinalou ser improvável que o denunciado desconhecesse os fatos, dado que o 
encaminhamento ao hospital era efetivado pela agremiação política por ele instituída e mantida. 
Ao avançar a análise sobre o dolo, entendeu configurado o elemento subjetivo do tipo 
concernente à vontade livre e consciente do acusado em corromper, dando, oferecendo, 
prometendo vantagem para obter o voto das eleitoras. Assim, por considerar desfavoráveis a 
culpabilidade, as circunstâncias, os motivos e as conseqüências do crime, fixou a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão e 6 dias-multa, no valor unitário de 1 salário mínimo (em atenção à 
situação econômica do sentenciado). Na 2ª fase da dosimetria, compensou a circunstância 
atenuante de o réu ser maior de 70 anos, nos dias atuais (CP, art. 65, I), com as agravantes de 
torpeza (CP, art. 61, I) e de promoção, organização e direção das atividades dos demais agentes 
(CP, art. 62, I), tornando a pena definitiva, diante da inexistência de causas especiais de aumento 
ou de diminuição da pena. Reconheceu a continuidade delitiva na prática de 5 crimes e, em 
conseqüência, aumentou de 1/3 a pena, a totalizar 1 ano, 6 meses e 20 dias de reclusão e 8 dias-
multa. Entretanto, ao aplicar o art. 115 do CP, declarou extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, tendo em conta o transcurso de lapso superior a 2 anos entre os fatos e o 
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recebimento da inicial acusatória pelo STF (13.12.2007), bem assim desse termo até a presente 
data. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 3  (Plenário) 
 
No tocante à prática de esterilização cirúrgica irregular, assentou que a materialidade do delito 
fora comprovada relativamente a 5 eleitoras, por meio de provas documental e testemunhal. 
Registrou que houvera a demonstração de que as intervenções teriam sido efetuadas sem a 
observância das formalidades previstas no art. 10 da Lei 9.263/96, em estabelecimento de saúde 
não credenciado. Além disso, apontou que, pelos mesmos motivos citados no reconhecimento da 
participação do denunciado no crime de corrupção eleitoral, concluir-se-ia que, de igual modo, ele 
concorrera para a realização irregular dessas operações. Reiterou que não seria crível que ele 
pudesse desconhecer o tipo de procedimento propiciado às eleitoras, porquanto essa era a oferta 
feita às mulheres em seu reduto eleitoral para angariar votos em seu favor. Asseverou que, não 
obstante a esterilização tivesse sido feita por médicos indicados pelo denunciado, ele tivera 
efetiva participação no cometimento dessas infrações, devendo por elas responder, na forma do 
art. 29, caput, do CP. Ao levar em conta as circunstâncias judiciais acima referidas, estabeleceu a 
pena-base em 2 anos e 4 meses de reclusão e 11 dias-multa, no valor de 1 salário mínimo. 
Tornou-a definitiva ante a compensação da atenuante com as agravantes já mencionadas e a 
ausência de causas de diminuição e de aumento da pena. Igualmente, fizera incidir o acréscimo 
de 1/3 pela continuidade delitiva, o que resultara na pena total de 3 anos, 1 mês e 10 dias de 
reclusão e 14 dias-multa. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 4 (Plenário) 
 
No que concerne ao delito de estelionato, enfatizou que, ao contrário do que sustentado pela 
defesa, das provas carreadas poder-se-ia extrair que o parlamentar tinha conhecimento da 
falsificação de autorizações para internação hospitalar. Com isso, visava induzir órgão público em 
erro para que fossem reembolsadas as despesas suportadas pelo nosocômio e pagos os 
honorários médicos aos responsáveis pelas cirurgias. Consignou estar caracterizada a tipicidade 
material do delito pela efetiva lesão ao erário, cujo prejuízo poderia ser classificado como de 
pequeno valor — considerado o importe aproximado de R$ 200,36 a R$ 369,89 para cada uma 
das cirurgias —, apto ao reconhecimento do privilégio previsto no art. 171, § 1º, do CP, não 
obstante tratar-se de crime qualificado (CP, art. 171, § 3º). No ponto, mencionou que a situação 
seria análoga à do privilégio aplicável ao furto de bem de pequeno valor (CP, art. 155, § 2º). 
Reafirmou o que dito quanto às circunstâncias judiciais já apreciadas e fixou a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão e 11 dias-multa, no valor de 1 salário mínimo. Também procedeu à 
compensação da atenuante com as agravantes referidas outrora e, diante da causa especial de 
aumento de pena concernente à prática de crime em detrimento de entidade de direito público, 
aumentou a pena provisória, em 1/3, a resultar em 1 ano, 6 meses e 20 dias de reclusão e 14 
dias-multa. Aplicou, ainda, a causa de diminuição em idêntica fração, pelo menor prejuízo 
individualmente suportado pelo ofendido em cada uma das infrações, perfazendo 1 ano e 13 dias 
de reclusão e 9 dias-multa. Por fim, ao reconhecer o crime continuado, acresceu 1/3 à pena, o 
que culminara no total de 1 ano, 4 meses e 17 dias de reclusão e 12 dias-multa. De igual forma, 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm�


159 

declarou extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. AP 481/PA, rel. Min. 
Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 5 (Plenário) 
 
Relativamente ao crime de formação de quadrilha ou bando, salientou que a prova produzida no 
curso da instrução processual seria firme em demonstrar a estabilidade e a permanência da 
associação entre os envolvidos. Outrossim, seria irrelevante, para a configuração do tipo em tela, 
que não houvesse concurso direto de todos os integrantes do bando no cometimento de todas as 
infrações, bastando que o fim almejado fosse a prática de crimes. Estabeleceu a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão, consideradas desfavoráveis a culpabilidade, as circunstâncias, os 
motivos e as conseqüências do delito. Na fase seguinte, fez a citada compensação e, em virtude 
da inexistência de causas de aumento e de diminuição, tornou a pena definitiva Reconheceu, 
ainda, a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. Após fixar a quantidade 
de pena, determinou o seu cumprimento em regime inicial aberto, cujas condições deverão ser 
disciplinadas na execução. O Colegiado vedou a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, vencido o relator. Prevaleceu, no ponto, o voto do Min. Luiz Fux, revisor, 
que a entendia incabível, dadas as peculiaridades da espécie, pois a esterilização seria uma 
violência mais do que simbólica, realizada com significativa interferência na higidez física das 
mulheres. Por fim, o relator observou que, se o sentenciado estiver no exercício do cargo 
parlamentar por ocasião do trânsito em julgado desta decisão, dever-se-á oficiar à Câmara dos 
Deputados para fins de deliberação de eventual perda do mandato. O Min. Marco Aurélio absolvia 
o réu e julgava o pleito improcedente. Ressaltava que o tipo previsto no art. 15 da Lei 9.263/96 
seria crime de mão própria, o qual não admitiria participação, e que, considerado o objetivo 
visado pelo agente — obtenção de votos —, ele não teria adentrado campo para praticar fraude 
junto ao SUS. Dessa forma, excluídos esses 2 crimes, afastava a ocorrência do art. 288 do CP 
quanto ao delito eleitoral. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 

 

Formação de quadrilha ou bando. Ação penal: reautuação e novo 
recebimento de denúncia no STF. (P lenário) 

 
Por constatar a materialidade e indícios de autoria, o Plenário, em votação majoritária, recebeu 
denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra Deputada Federal pela suposta prática 
do crime previsto no art. 293, § 1º, do CP, consistente na utilização de selos falsos de IPI. Relata 
a denúncia que a parlamentar e outros 13 investigados seriam sócios, gerentes e administradores 
de empresas com atividades voltadas para a fabricação, comercialização, distribuição e transporte 
de cigarros, que obteriam lucros vultosos mediante a prática de vários delitos. De início, tendo 
em conta peculiaridades, rejeitou-se a preliminar, suscitada pelo Min. Marco Aurélio, de validade 
do recebimento da denúncia em 1º grau. Considerou-se, sobretudo, o fato de que, apesar de ter 
havido recebimento da denúncia em 1ª instância, a acusada teria sido diplomada entre a data da 
assinatura do despacho de recebimento da inicial acusatória e a data de sua publicação em 
cartório, momento este em que o juízo não seria mais competente para julgar a parlamentar. 
Frisou-se, também, que a própria defesa da acusada pedira a reautuação dos autos como 
inquérito perante o STF, e que haveria manifestação da Procuradoria Geral da República no 
sentido de concordar com esse pleito. Registrou-se, ainda, que o rito fora reaberto, 
possibilitando-se a defesa prévia, e que não teria havido prejuízo para a acusada, já que o 
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recebimento da denúncia na origem provavelmente teria sido, inclusive, em maior extensão. 
Vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio, que considerava ter-se ato formalizado, não 
afastado do cenário jurídico e praticado por autoridade competente, ou seja, o juízo, já que a 
acusada não gozava, à época, de prerrogativa de foro. Reputava que o recebimento da denúncia 
se dera antes da diplomação, e que o ato deveria ser considerado na data em que formalizado e 
não na da ciência à parte. Consignou, por fim, não estar sensibilizado com a concordância das 
partes, por ser o direito instrumental imperativo, e de não se tratar de perquirir, em si, o prejuízo, 
ou não, mas de se verificar se o figurino instrumental estaria sendo respeitado. Rejeitou-se, 
ainda, por unanimidade, a denúncia quanto ao crime de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 
1º, VII), e, por maioria, quanto ao crime de quadrilha ou bando (CP, art. 288). Inq 2786/RJ, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.2.2011.(Inq-2786) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 
Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 1  (AP 565/ RO - P lenário) 

O Plenário condenou senador (prefeito à época dos fatos delituosos), bem assim o presidente e o 
vice-presidente de comissão de licitação municipal pela prática do crime descrito no art. 90 da Lei 
8.666/93 [“Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos, e multa”] à pena de 4 anos, 8 meses e 26 dias de detenção em regime 
inicial semiaberto. Fixou-se, por maioria, multa de R$ 201.817,05 ao detentor de cargo político, e 
de R$ 134.544,07 aos demais apenados, valores a serem revertidos aos cofres do município. 
Determinou-se — caso estejam em exercício — a perda de cargo, emprego ou função pública dos 
dois últimos réus. Entendeu-se, em votação majoritária, competir ao Senado Federal deliberar 
sobre a eventual perda do mandato parlamentar do ex-prefeito (CF, art. 55, VI e §2º). 
Reconheceu-se, também por maioria, a data deste julgamento como causa interruptiva da 
prescrição. Ademais, considerado o empate na votação, o Tribunal absolveu os sócios dirigentes 
das empresas envolvidas nas licitações em questão, denunciados pelo mesmo crime. Absolveu, 
outrossim, os sócios não detentores do cargo de gerência das empresas no tocante a essa 
imputação. Além disso, por decisão majoritária, absolveu todos os acusados no tocante ao crime 
de quadrilha (CP: “Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o 
fim de cometer crimes: Pena - reclusão, de um a três anos”). A inicial narrava suposto esquema 
articulado com o propósito de burlar licitações municipais, perpetrado durante o mandato do 
então prefeito.   AP 565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 2  (AP 565/ RO - P lenário) 

Inicialmente, a Corte resolveu duas questões de ordem. A primeira, para determinar o imediato 
julgamento do feito, não obstante alegação da defesa acerca da necessidade de sobrestamento, 
diante da pendência de decisão final do TCU em processo de tomada de contas. A segunda, para 
manter o julgamento conjunto de todos os réus no STF. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, 
suscitante, e Ricardo Lewandowski, que votavam pelo desdobramento do processo em relação 
aos acusados que não detivessem prerrogativa de foro perante o Supremo. Em seguida, o 
Plenário rejeitou todas as questões preliminares arguidas. Quanto à primeira delas — inépcia da 
denúncia e nulidade por prejuízo ao contraditório e à ampla defesa —, aduziu-se que a inicial 
conteria a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias e com a narração 
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satisfatória de todas as condutas imputadas aos acusados em atendimento aos requisitos do art. 
41 do CPP. Com relação à segunda — nulidade decorrente da realização de investigação criminal 
pelo Ministério Público —, ressaltou-se que, na espécie, a denúncia fora formulada com base em 
dados probatórios coligidos no âmbito de inquérito civil, questão distinta da legitimidade 
constitucional do poder investigatório do Ministério Público.   AP 565/RO, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 3  (AP 565/ RO - P lenário) 

No tocante à terceira preliminar — quebra de sigilo bancário e fiscal pelo STJ —, assentou-se que 
o procedimento cautelar de quebra de sigilo bancário e fiscal estaria relacionado à ação de 
improbidade administrativa, de modo a não incidir norma concernente à prerrogativa de foro. 
Relativamente à quarta — vício de prova pericial em razão de o perito responsável pelos laudos 
ser “compadre” do promotor de justiça encarregado pelas investigações iniciais —, sublinhou-se 
que essa prova fora juntada e valorada como mero documento e não como prova pericial. No que 
tange à quinta — ausência de condição de punibilidade e de justa causa para ação penal, ante a 
aprovação, por tribunal de contas estadual e câmara municipal, de contas referentes aos 
exercícios em que constatados os fatos delituosos —, afirmou-se inexistir relação de dependência 
ou prejudicialidade entre a aprovação de contas pelos órgãos administrativos e a persecução 
penal. Por fim, afastou-se, ainda, prejudicial de mérito quanto à prescrição da pretensão punitiva. 
Esclareceu-se que as imputações seriam sancionadas com penas privativas de liberdade de dois a 
quatro anos e que não teriam transcorrido oito anos, seja entre a data dos fatos narrados na 
inicial e a do recebimento da denúncia, seja entre o recebimento da inicial e a presente data.  AP 
565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 4  (AP 565/ RO - P lenário) 

No mérito, prevaleceu o entendimento da relatora, que afirmou ser a licitação regra obrigatória 
no País, e que objetivaria à escolha, pela Administração, de prestadores de serviço e 
fornecedores de bens, em observância aos princípios gerais descritos no art. 37, caput, da CF. 
Além disso, a legislação pertinente exigiria o atendimento estrito ao que estabeleceriam as 
diferentes modalidades de licitação, que variariam de acordo com o valor de seu objeto. Acresceu 
que a licitação teria por escopo permitir a escolha, pelo Poder Público, de bens ou serviços dentro 
de um universo de competitividade, para se obter o melhor produto por um preço justo. Assim, a 
norma do art. 90 da Lei 8.666/93 buscaria proteger essa situação. Reputou que o tipo penal em 
comento seria crime próprio, restrito a quem interviesse em procedimento licitatório, a abranger 
agente público ou particular, desde que participasse do ajuste para impedir a regular disputa no 
processo de licitação. Analisou que o dolo seria específico no sentido de obtenção da vantagem 
indevida por meio da fraude ou frustração ao caráter competitivo. Explicou que, no caso em 
exame, a forma de cerceamento da ampla competição teria sido feita por meio de fracionamento 
dos valores das obras contratadas, para que as licitações ocorressem por convite, ao invés de 
tomada de preços. Dessa maneira, as licitações indevidamente realizadas seriam dirigidas a 
determinados fornecedores de bens e serviços, e nisso constituir-se-ia a fraude. No ponto, 
destacou que as obras teriam sido realizadas e que não houvera superfaturamento, mas esses 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=565&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo714.htm�


162 

fatos não obstariam o aperfeiçoamento do tipo penal, que não exigiria resultado naturalístico. 
Asseverou que as empresas pertencentes aos sócios dirigentes supostamente envolvidos no 
esquema delituoso frequentemente disputavam licitações na municipalidade, durante o mandato 
do então prefeito, e seus proprietários teriam ligação próxima com o ora parlamentar, de amizade 
ou parentesco. Entretanto, esse contexto isoladamente considerado não seria suficiente para 
caracterizar o crime. Frisou que as empresas contratadas não teriam estrutura suficiente para 
atender aos objetos licitados, de maneira que o argumento de serem as únicas capazes de 
cumprir o respectivo contrato não se sustentaria. Assentou que a autoria do delito estaria 
comprovada em relação ao então prefeito, ao presidente da comissão de licitação do município e 
ao vice-presidente dessa mesma comissão. No que se refere aos sócios das empresas vencedoras 
das licitações em exame, não considerou haver provas suficientes quanto a eventual conluio para 
o cometimento do crime, sequer acerca de possível dolo específico. No que se refere ao crime de 
quadrilha, afirmou que, tendo em vista o total de agentes em relação aos quais seria certa a 
prática do delito do art. 90 da Lei 8.666/93, não seria possível imputar-lhes o crime do art. 288 
do CP, que exigiria a existência de mais de três pessoas. Destacou, não obstante, que não se 
poderia falar em associação para prática reiterada de crimes, mas apenas em concurso de 
agentes.   AP 565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 5  (AP 565/ RO - P lenário) 

Acompanharam essa orientação os Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber, Gilmar Mendes e Celso 
de Mello. O Min. Teori Zavascki sublinhou a natureza formal do crime descrito no art. 90 da Lei 
8.666/93, que se aperfeiçoaria com a obtenção do status de vencedor da licitação. Assinalou que 
não seria necessário haver superfaturamento. Reconheceu a frustração da competitividade 
licitatória por meio da adoção indevida da modalidade convite e da escolha de certas empresas 
ligadas por laços de parentesco ou amizade, condutas imputáveis apenas aos membros da 
Administração. Analisou que o delito em questão seria plurissubjetivo e que não haveria 
elementos caracterizadores de quadrilha. O Min. Celso de Mello observou que o crime seria 
formal, e a obtenção de qualquer vantagem constituiria mero exaurimento. Além disso, sinalizou 
que, se considerasse que a prática delitiva tivesse sido realizada por mais de três agentes, 
julgaria o pleito procedente também em relação ao crime de quadrilha, porque presentes os 
demais requisitos deste tipo penal.   AP 565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. 
(AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 6  (AP 565/ RO - P lenário) 

O Min. Dias Toffoli, revisor, acompanhou a relatora no tocante à condenação imposta ao então 
prefeito e aos demais membros da Administração. Em sua análise, frisou que os integrantes da 
comissão de licitação teriam sido indicados pelo prefeito, responsável pela homologação final dos 
certames. Assim, não se poderia falar em responsabilização penal objetiva em relação a ele, pois 
a comissão de licitação seria composta por pessoas de sua estrita confiança, que teriam ocupado 
funções semelhantes em âmbito estadual, quando o réu, posteriormente, ocupara o cargo de 
governador. Consignou que os atos praticados pelos prepostos do Chefe do Executivo municipal 
teriam por finalidade atender aos anseios particulares dele. Registrava, entretanto, o vínculo — 
de parentesco ou amizade — entre os sócios administradores das empresas vencedoras dos 
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certames com o prefeito, de modo que estes, conhecedores do esquema narrado e dele 
beneficiários, seriam também agentes do tipo penal em questão. Entendeu não configurado o 
crime de quadrilha, pois não vislumbrou associação dos acusados para prática reiterada de 
crimes, mas apenas coautoria. Nesse mesmo sentido votaram os Ministros Roberto Barroso e 
Ricardo Lewandowski. O Min. Ricardo Lewandowski discorreu que o tipo penal do art. 90 da Lei 
8.666/93 trataria de “vantagem” em sentido amplo, que poderia ser pecuniária, social, política e 
de outra natureza. Ademais, poderia ser lícita ou ilícita. Isso decorreria do fato de o bem tutelado 
pela norma não ser apenas patrimonial, mas relacionado à moralidade administrativa, à lisura, à 
idoneidade, à credibilidade e à regularidade na licitação. Reputava que o conluio em análise não 
seria possível sem a participação consciente dos dirigentes das empresas.  AP 565/RO, rel. 
Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565)   

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 7  (AP 565/ RO - P lenário) 

Os Ministros Marco Aurélio e Joaquim Barbosa, Presidente, além de acompanharem o revisor no 
que pertine ao delito do art. 90 da Lei 8.666/93, julgavam o pleito procedente no tocante à 
quadrilha. O Min. Marco Aurélio afirmava existir liame subjetivo entre os membros da 
Administração e os beneficiários das licitações, ocorrida a adjudicação. Considerava, ainda, 
configurada a quadrilha. Nesse sentido, o Presidente reputava evidenciada a associação 
permanente dos acusados para frustrar reiteradamente o caráter competitivo dos diversos 
procedimentos licitatórios. Aduzia que as empresas teriam sido criadas assim que o prefeito fora 
eleito, com o fim exclusivo de fraude. Ressaltava que as práticas delitivas teriam ocorrido ao 
longo de quatro anos e que seria característica do crime em discussão o cometimento reiterado e 
especializado de delitos idênticos ou semelhantes. Na sequência, verificou-se empate acerca da 
caracterização do delito previsto no art. 90 da Lei 8.666/93 em relação aos sócios dirigentes das 
empresas beneficiárias do esquema criminoso. O Plenário deliberou que, nessa circunstância, o 
entendimento mais favorável aos réus deveria prevalecer. Dessa maneira, a pretensão acusatória 
deveria ser acolhida apenas em relação ao prefeito, ao presidente e ao vice-presidente da 
comissão de licitações municipal pelo mencionado delito. O Min. Marco Aurélio registrava, a 
exemplo de como procedera no julgamento da AP 470/MG (DJe de 22.4.2013), que o empate na 
votação deveria implicar a adoção da corrente defendida pelo Presidente, ou seja, a condenação 
dos membros da Administração municipal e dos sócios dirigentes das empresas.   AP 565/RO, 
rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 8  (AP 565/ RO - P lenário) 

Passou-se à definição das reprimendas. Quanto às penas privativas de liberdade, adotou-se 
parâmetro de aproximação dos votos de cada Ministro, independentemente dos critérios 
utilizados, para fixação das sanções no julgamento. Assim, preponderou o voto do revisor, que 
fixou aos condenados a sanção de 4 anos, 8 meses e 26 dias de detenção em regime inicial 
semiaberto. Na dosimetria pertinente ao parlamentar, aplicou a agravante do art. 61, II, g, do CP 
[“g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão”] e 
entendeu não incidir a causa especial de aumento disposta no § 2º do art. 84 da Lei 8.666/93 
(“Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que 
transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público ... § 2º A pena imposta 
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será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes 
de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada 
direta ou indiretamente pelo Poder Público”). Para tanto, levou em conta a distinção entre os 
regimes de responsabilização político-administrativa, no sistema constitucional brasileiro, dos 
agentes políticos em relação demais agentes públicos. Na fixação das reprimendas daqueles que 
integravam a comissão municipal, considerou inexistente circunstância agravante, uma vez que 
incidiria o § 2º do art. 84 da Lei 8.666/93. Reconheceu a continuidade delitiva entre os diversos 
crimes praticados por todos os apenados e somou 1/3 à sanção. Os Ministros Teori Zavascki e 
Rosa Weber acompanharam o Min. Dias Toffoli. O Min. Gilmar Mendes seguiu o revisor pela 
inaplicabilidade da causa de aumento ao parlamentar, em face da legalidade estrita. O Min. 
Roberto Barroso definia a reprimenda em 4 anos, 5 meses e 9 dias aos condenados, em cujo 
cálculo final foi acompanhado pelo Min. Ricardo Lewandowski. O Min. Roberto Barroso fixava as 
penas com o emprego dos critérios explicitados pelo revisor nas duas últimas etapas da 
dosimetria, porém, no concurso de crimes, aplicava o aumento de 2/3.   AP 565/RO, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 9  (AP 565/ RO - P lenário) 

Por sua vez, a relatora estabelecia as penas de detenção de 5 anos, 6 meses e 20 dias, ao ex-
prefeito; e de 5 anos, ao então presidente e ao então vice-presidente da comissão licitatória. Na 
dosimetria, aplicava a todos os condenados a causa especial do art. 84, § 2º, da Lei 8.666/93 e, 
quanto à continuidade delitiva, o aumento de 2/3. Esclareceu que atribuía referida majorante ao 
ora congressista haja vista que, na apreciação da AP 470/MG, o STF teria entendido pela 
incidência da causa de aumento do art. 327, § 2º, do CP — de teor análogo a do § 2º do art. 84 
— a agentes políticos, conceito que abrangeria tanto o Chefe do Poder Executivo, 
independentemente da esfera, como aqueles que exercessem mandatos parlamentares. Afastava 
a possibilidade de substituição das penas por restritivas de direitos, pois excederiam o limite 
firmado na lei (CP, art. 44, I) e, pelas mesmas razões, de suspensão condicional (CP, artigos 77 e 
seguintes). No mesmo sentido votaram os Ministros Celso de Mello e Presidente. No que pertine à 
causa de aumento, o decano ressaltou que aderiria ao voto da relatora em atenção ao princípio 
da colegialidade, haja vista possuir entendimento em sentido diverso. O Min. Marco Aurélio 
estipulava pena de 8 anos e 10 meses de detenção para o agente político. Aplicava tanto a 
agravante do art. 61, II, g, do CP quanto a causa de aumento da Lei de Licitações, porquanto 
seriam institutos distintos. Além disso, majorava a reprimenda em 2/3 (CP, art. 71). No mais, 
condenava o presidente da comissão a 6 anos e 8 meses e o vice-presidente a 3 anos de 
detenção.  AP 565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565) 

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 10  (AP 565/ RO - P lenário) 

No tocante à pena de multa, o Plenário, por maioria, fixou-a em R$ 201.817,05 para o então 
prefeito e em R$ 134.544,70 para os membros da comissão licitatória [Lei 8.666/93: “Art. 99. A 
pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada na 
sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da vantagem 
efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente. § 1º Os índices a que se refere este 
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artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação”], 
monetariamente atualizadas a partir da formalização de cada um dos contratos impugnados na 
denúncia. Esclareceu-se que as importâncias corresponderiam a 3% e a 2%, respectivamente, do 
valor dos contratos questionados e deveriam ser revertidas à Fazenda Pública municipal (art. 99, 
§ 2º). Destacou-se que a lei de regência preveria a imposição de dupla punição: pena privativa 
de liberdade acrescida de multa. Os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes complementaram 
que a teoria monista justificaria a aplicação da sanção pecuniária. O decano ressaltou que a 
vantagem não precisaria ser econômica e que a base de cálculo da multa teria sido definida de 
forma objetiva. O Presidente aduziu que a lei teria estipulado a reprimenda em função do valor 
do contrato e não do lucro. Vencidos os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Marco 
Aurélio, que não aplicavam a sanção pecuniária, porquanto entendiam inexistir base adequada 
para isso. O primeiro afirmava não ser possível incidir a sanção nos casos em que o crime 
ocorresse sem vantagem pecuniária, em virtude do princípio da legalidade estrita. O segundo 
complementava que haveria possibilidade de que ela excedesse o patrimônio de alguns dos réus 
e, dessa forma, equivalesse a confisco, o que seria vedado pela Constituição.  AP 565/RO, rel. 
Min. Cármen Lúcia, 7 e 8.8.2013. (AP-565)   

Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Detentor de mandato eletivo e efeitos 
da condenação – 11  (AP 565/ RO - P lenário) 

Além disso, o Tribunal determinou a perda de cargo, emprego ou função pública do então 
presidente e vice-presidente da comissão licitatória, se estiverem em exercício. Relativamente ao 
atual mandato de senador da República, decidiu-se, por maioria, competir à respectiva Casa 
Legislativa deliberar sobre sua eventual perda (CF: “Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou 
Senador: ... VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. ... § 2º - 
Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara dos Deputados 
ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva 
Mesa ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa”). A 
relatora e o revisor, no que foram seguidos pela Min. Rosa Weber, reiteraram o que externado 
sobre o tema na apreciação da AP 470/MG. O revisor observou que, se por ocasião do trânsito 
em julgado o congressista ainda estivesse no exercício do cargo parlamentar, dever-se-ia oficiar à 
Mesa Diretiva do Senado Federal para fins de deliberação a esse respeito. O Min. Roberto Barroso 
pontuou haver obstáculo intransponível na literalidade do § 2º do art. 55 da CF. O Min. Teori 
Zavascki realçou que a condenação criminal transitada em julgado conteria como efeito 
secundário, natural e necessário, a suspensão dos direitos políticos, que independeria de 
declaração. De outro passo, ela não geraria, necessária e naturalmente, a perda de cargo público. 
Avaliou que, no caso específico dos parlamentares, essa consequência não se estabeleceria. No 
entanto, isso não dispensaria o congressista de cumprir a pena. O Min. Ricardo Lewandowski 
concluiu que o aludido dispositivo estaria intimamente conectado com a separação dos Poderes. 
Vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio, Celso de Mello e o Presidente, que 
reafirmavam os votos proferidos na ação penal já indicada. Reputavam ser efeito do trânsito em 
julgado da condenação a perda do mandato. Dessa maneira, caberia à mesa da Casa respectiva 
apenas declará-la. O Colegiado ordenou que, após a decisão se tornar definitiva e irrecorrível, os 
nomes dos réus fossem lançados no rol dos culpados e expedidos os competentes mandados de 
prisão. Por fim, em votação majoritária, registrou-se que a data desta sessão plenária constituiria 
causa interruptiva da prescrição (CP, art. 117, IV), vencido, neste aspecto, o Min. Marco Aurélio, 
que considerava necessária a publicação.  AP 565/RO, rel. Min. Cármen Lúcia, 7 e 
8.8.2013. (AP-565) 
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Informativo STF nº 714 – 5 a 9 de agosto, 2013 
(topo) 

 

Formação de quadrilha ou bando. Princípio da Correlação e “Emendatio 
Libell i” - 1 

 
O Tribunal iniciou julgamento de terceiro agravo regimental interposto contra decisão do Min. 
Ricardo Lewandowski que, dentre outras pretensões formuladas em ação penal da qual relator, 
acolhera emendatio libelli (CPP, art. 383) proposta pela acusação, em suas alegações finais, e 
desclassificara a imputação de lavagem de capitais (Lei 9.613/98, art. 1º) para o delito previsto 
na parte final do parágrafo único do art. 22 da Lei 7.492/86, que trata da manutenção de contas 
bancárias no exterior, sem a devida comunicação às autoridades federais competentes. Os 
agravantes sustentam, em síntese, que: a) a decisão impugnada teria desrespeitado o art. 6º da 
Lei 8.038/90, uma vez que a manifestação do Plenário seria exigida também nas hipóteses de 
posterior aditamento; b) a defesa não pudera se manifestar a respeito da emendatio libelli, 
porquanto produzida na fase de alegações finais; c) a reabertura da instrução processual se 
imporia, em homenagem aos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório; d) a 
prova produzida pela defesa direcionara-se no sentido de afastar a imputação do delito de 
lavagem de dinheiro; e) a denúncia descrevera a mesma conduta de ocultação de patrimônio 
mantido no exterior, inicialmente, como um ato comissivo e, agora, como um comportamento 
omissivo e f) o retorno dos autos à Procuradoria Geral da República, após a apresentação das 
alegações finais da defesa, revelaria inversão na ordem processual. 
AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
  

Formação de quadrilha ou bando. Princípio da Correlação e “Emendatio 
Libell i” - 2 

 
O relator desproveu os agravos. Consignou que, embora o aditamento carecesse de manifestação 
do Plenário (Lei 8.038/90, art. 6º), a emendatio libelli proposta não implicara aditamento da 
denúncia sob a perspectiva material, uma vez que os fatos imputados aos agravantes seriam os 
mesmos, quais sejam, a manutenção de depósitos em dinheiro no exterior, sem a devida 
comunicação à autoridade competente. Aduziu que o sistema jurídico pátrio exige a correlação 
entre os fatos descritos pela acusação e aqueles considerados pelo juiz na sentença para a 
prolação de um veredicto de condenação, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa. Desse modo, asseverou que o requisito essencial e 
intransponível para a aplicação do que contido no art. 383 do CPP seria que os fatos arrolados na 
inicial acusatória permanecessem inalterados, tal como ocorrera na espécie, não sendo necessária 
a reabertura da instrução penal nem a complementação das defesas. Enfatizou inexistir prejuízo 
aos réus, haja vista que eles se defendem dos fatos que lhe são irrogados, ainda que a 
capitulação jurídica se mostre eventualmente equivocada, o que não geraria inépcia da denúncia. 
Assinalou que defesa enfrentara a questão concernente ao crime contra o sistema financeiro 
nacional, visto que tal delito seria antecedente à lavagem de dinheiro. Salientou, ademais, que a 
desclassificação referir-se-ia a crime cuja pena cominada seria mais branda, o que, em princípio, 
mostrar-se-ia mais benéfico aos réus. Destacou que o crime objeto do art. 22, parágrafo único, 
da Lei 7.492/86 não decorreria exclusivamente de omissão decorrente da abstenção em prestar 
informações às autoridades, mas também de ação consubstanciada no depósito e na mantença 
ilegal de recursos financeiros no exterior. O relator afirmou que, diante da pluralidade de 
manifestações dos réus e em observância ao contraditório, abrira vista à Procuradoria Geral da 
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República. Levando em conta que a instrução seria essencialmente documental, ressaltou que sua 
reabertura ensejaria risco de prescrição, já que os réus contariam com mais de setenta anos, o 
que reduziria o lapso prescricional pela metade. Por derradeiro, concluiu não haver obstáculo 
para que se passasse à fase seguinte de realização do julgamento. 
AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 

Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
  

Formação de quadrilha ou bando. Princípio da Correlação e “Emendatio 
Libell i” - 3 

 
Em divergência, o Min. Marco Aurélio proveu os agravos por reputar que a situação presente 
caracterizaria verdadeira mutatio libelli e que a inobservância do art. 384 do CPP implicaria a não 
viabilização do direito de defesa. Explicitou que os elementos configuradores dos dois crimes 
seriam diversos: no tocante ao art. 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86, exigir-se-ia que os 
valores depositados não tivessem sido declarados no imposto de renda, enquanto que, 
relativamente à lavagem, impor-se-ia a demonstração do crime antecedente, não apontado no 
caso. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli.  AP 461 Terceiro-AgR/SP, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 26.8.2010. (AP-461) 
 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Formação de quadrilha ou bando. Perito criminal e formação acadêmica. 
(P lenário) 

O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão do Min. Joaquim 
Barbosa, proferida nos autos de ação penal, da qual relator, movida pelo Ministério Público 
Federal contra diversas pessoas acusadas da suposta prática de crimes ligados ao esquema 
denominado “Mensalão”. A decisão questionada indeferira pleito defensivo em que se pretendia o 
fornecimento de dados sobre a formação acadêmica e experiência profissional de peritos 
criminais que atuaram no processo. O relator desproveu o agravo, no que foi acompanhado pelos 
Ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia e Ellen Gracie. Afirmou que os peritos seriam oficiais, 
designados pelo Instituto Nacional de Criminalística - INC, e que, a partir da leitura do disposto 
no art. 159, caput, do CPP (“O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por 
perito oficial, portador de diploma de curso superior”), não haveria essa obrigatoriedade. Em 
divergência, o Min. Celso de Mello deu provimento parcial ao recurso, para determinar que o INC 
forneça apenas a qualificação acadêmica dos peritos. Afirmou que essa exigência seria razoável, 
dada a possibilidade de que a formação técnica do perito designado, embora oficial, não seja 
compatível com o exame pretendido. Reputou, ademais, que tal prática permitiria à defesa 
impugnar a prova colhida a partir da perícia. Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Marco 
Aurélio e Cezar Peluso, Presidente, que seguiam a divergência, determinou-se colher, na próxima 
assentada, o voto dos Ministros faltantes. AP 470 Décimo Quarto AgR/MG, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 28.4.2011. (AP-470) 

Informativo STF nº 624 – 18 a 29 de abril, 2011 
(topo) 
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“Mensalão” e racionalização do julgamento   (P lenário) 
 
O Plenário resolveu questão de ordem suscitada em ação penal, movida pelo Ministério Público 
Federal contra diversas pessoas acusadas da suposta prática de crimes ligados ao esquema 
denominado “Mensalão”, para, por maioria, estabelecer as seguintes regras procedimentais, a 
serem observadas quando do julgamento da causa: a) a leitura do relatório será resumida; e b) o 
tempo concedido ao Procurador-Geral da República, para sustentação oral, será de cinco horas. O 
Min. Joaquim Barbosa, relator e suscitante, salientou a complexidade desta ação penal, 
considerado o elevado número de réus, e sublinhou a necessidade da adoção de medidas a 
tornar célere o trabalho da Corte. Apontou-se que o relatório do feito conteria mais de cem 
páginas, e que sua leitura integral poderia perdurar por toda uma sessão de julgamento. 
Rememorou-se que as partes e os julgadores já teriam acesso a todo o conteúdo dos autos, 
inclusive em meio digital, há meses. Ademais, no tocante às sustentações orais, reputou-se que a 
legislação aplicável (Lei 8.038/90, art. 12, I, e RISTF, art. 132) estabeleceria o tempo de uma 
hora às partes. Entretanto, tratar-se-ia de 38 réus, de forma que, em observância à equidade e à 
paridade de armas, dever-se-ia instituir período maior para o órgão acusador. Vencido o Min. 
Marco Aurélio, que entendia inadequada a questão de ordem. Declarava não haver 
excepcionalidade a ditar regras especiais. Além disso, destacava o princípio da concentração, a 
afastar fase prévia em que o Plenário deliberasse sobre essas questões, sem a presença das 
partes. Explicitava que os temas deveriam ser discutidos uma vez aparelhado o processo e 
inserido em pauta para julgamento. Assinalava que o próprio relator deveria ditar os parâmetros 
do relatório e não fixava tempo para a sustentação oral da acusação. 
AP 470 Nona-QO/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 9.5.2012. (AP-470 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
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